
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.531, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio à Licitação para execução de 
Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 10  Nomear a servidora Rose lia Kriger Becker Pagani para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico, para o período de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

Art. 2° Nomear Valdeci Alves dos Santos, Caroline Pilati, Jeandra 
Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do Município de 

Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de ns e/ u 
serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/ 20, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.280, DE 07/12/2018. 
mete, do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Par 

aos nove dias inês de dezembro de 2018. 

\N, 

Amér 

Prefeito-Municipal 

PUb. 30rna%' 

ediçae 

Av. Pedro 'Viti= Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PORTARIA N° 7.654 DE 19 DE JUNHO DE 2020.  

Altera composição da equipe 
de Apoio à Licitação para 
execução de Pregão nas 
modalidades Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Designa a servidora pública Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze para desempenhar a função de Apoio à Licitação do 
Município de Capanema na contratação de bens e serviços na 
modalidade Pregão Presencial e Eletrônico, em substituição ao 
integrante Valdeci AlveS dos Santos, nomeada pela Portaria n° 
7.531/2019. 

Art. 2' A presente Portaria entrará em vigor na da data de 
sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 19 dias do mês de junho de 2020. 

\ 
• \ Américo Bell 

Prefeito Municipal 

.4v. Pedro Viriao Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax  

CAPANEMA - PR 
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Capanema - PR, 11 de novembro de 2020 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 

PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 

AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E 

DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E 

JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 

entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 

em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta 	 é de 

R$ 277.500,00(Duzentos e Setenta e Sete Mil e Quinhentos Reais). 

Respeitosamente, 

Andrea Maarize sc1-14kérderPaeze 
Responsável pelaecretária Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(1.6) 35,52-1321 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

2 . OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 

AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA 

NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 

KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para 

aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade 

deste Secretaria, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus 

anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Andrea Marize Weschenfelder Paeze 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. A licitação se faz necessário, pois as Escolas Municipais: Tancredo Neves e Janete 

Katzwinkel, funcionam em Tempo Integral atendendo aproximadamente 350 alunos de Pré-
Escolar ao 5° ano do Ensino Fundamental, sendo ofertadas as disciplinas da Base Nacional 
Comum e disciplinas extras tais como de Dança, Jogos Recreativos e Lutas, Leitura, 
Interpretação e Produção de Textos, Inglês, Literatura Infantil, Teatro e Vivenciando a 
Matemática, estas últimas incorporadas a Matriz Curricular e no Projeto Político Pe agógico das 
Instituições com reconhecimento e aprovação do Núcleo Regional de 	aç 	Secretaria 
Estadual de Educação, conforme a legislação vigente. 

4.2. A qualidade na educação na rede municipal é excelente mas, pe 	-se que nas 
escolas de Tempo integral surpreendem os resultados. Os alunos recebem 	estímulos e 
formação constante em diferentes áreas fazendo assim que sai 	or p arados para 
exercer com dignidade a cidadania oportunizando à sociedade melhorias e crescimento coletivo 
significativamente. 

4.3. Devido ao fato de o Município de Capanema não dispor em seu quadro de funcionários, 
profissionais especializados para atuar nas áreas de Arte Circense, Teatro, Karatê, Jogos e Dança, 
solicita-se a realização de processo licitatório para contratação desses profissionais. 

4.4. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos 

entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 

anexo a este Termo de Referência. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de SOLVA, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3.552-1321 
CAPANEMA-PR 
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1 39234 AULA DE ARTE CIRCENSE 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
COM HABILITAÇÃO CONSTANTE 
NO TERMO DE REFERÊNCIA -
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME 
E EPP 

1.300,00 H 40,00 52.000,00 

2 48276 AULA DE GINÁSTICA E JOGOS 
DE ATLETISMO COM INSTRUTOR 

EXIGÊNCIA DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME E EPP 

CAPACITADO CONFORME  

900,00 H 35,00 31.500,00 

3 39083 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
TERMO DE REFERÊNCIA -
AMPLA CONCORRÊNCIA 

1.500,00 H 45,00 67.500,00 

4 39083 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
TERMO DE REFERÊNCIA 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-
EPP 

500,00 H 45,00 22.500,00 

5 36173 AULA DE TEATRO COM 
INSTRUTOR CAPACITADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO EDITAL - EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME E EPP 

1.300,00 H 40,00 52.000,00 

. 

6 44307 HORA/AULA DE DANÇA E 
ATIVIDADES RECREATIVAS, 
MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL.-
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME 
E EPP 

1.300,00 H 40,00 52.000,00 

1 
TOTAL 7.500,00 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

	

6.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de  

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

	

6.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da: quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

Avenida Governador Pedro Virialo Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(16)3,532-1:.21 
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g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

6.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamentó de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

6.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos óbjetos/prestação dos  

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 

ou penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

6.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

6.6. 	O fornecimento de objetos/ prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 6.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

6.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível 

e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do 

Município ou na própria Secretaria solicitante 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, f 	ada, gerenciada e 

avaliada por Luciana Zanon. 

9. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

9.1. Havendo qualquer discordãncia entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse termo de 

referência. 

10. DO CRONOGRAMA DE AULAS 
10.1. Serão ministradas 02 (duas) horas aulas semanais por turma para aulas de Karatê, 

nas Escolas Janete Katzwinkel e Tancredo Neves, sendo elas: 01 (uma) em forma teórica e 01 
(uma) em forma prática. 

10.2. Será ministrada 01 (uma) hora aula semanal por turma na disciplina de Arte 

Circense, nas Escolas Janete Katzwinkel e Tancredo Neves. 

10.3. Será ministrada 01 (uma) hora aula semanal por turma na disciplina de Teatro, nas 
Escolas Janete Katzwinkel e Tancredo Neves. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigiii de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
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10.4. Será ministrada 01 (uma) hora aula semanal por turma na disCiplina de Dança, nas 

Escolas Janete Katzwinkel e Tancredo Neves. 

10.5. Será ministrada 01 (uma) hora aula semanal por turma na disciplina de Jogos, nas 

Escolas Janete Katzwinkel e Tancredo Neves. 

10.6. Serão ministradas até 03 (três) horas aulas semanais, 03 turmas, para a disciplina 

de Arte Circense na Casa da Cultura, podendo ser no período matutino, vespertino ou noturno, 

tendo número mínimo de 15 (quinze) crianças por turma. 

10.7. Serão ministradas até 03 (três) horas aulas semanais, 03 turmas, para a disciplina 

de Teatro na Casa da Cultura, podendo ser no período matutino, vespertino ou noturno, tendo 

número mínimo de 15 (quinze) criança por turma. 

10.8. Serão ministradas até 03 (três) horas aulas semanais, 03 turmas, para a disciplina 

de Dança na Casa da Cultura, podendo ser no período matutino, vespertino ou noturno, tendo 

número mínimo de 15 (quinze) crianças por turma. 

10.9. Além das aulas semanais, o professor poderá receber por atividades como reuniões 

e ensaios. 

11. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
11.1. A Empresa vencedora deverá começar a prestação de serviços 1 (um) 

dia após a solicitação feita pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte. 

11.2. As empresas vencedoras deverão ter o número adequado de 
profissionais conforme carga horária abaixo descrita. 

11.3. O Cronograma de aula ficará assim distribuído: 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO TEMPO INTEGRAL 
MODALIDADE HORA/AULA SEMANAL T • AL 

E.M. 
TANCREDO 
NEVES-EIEF 

E.M. JANETE 
KATZWINKEL- 

EIEF 

CAS •-Nir  
DA 

CULTURA 

OtAL 

h ARTE 
CIRCENSE 

6 12 

— 3 

	- 

-- 

21 

TEATRO 6 12 3 21 
KARATÊ 12 24 - 36 
JOGOS 6 12 - 18 
DANÇAS 6 12 3 21 

11.4. Os serviços deverão ser prestados na Escola Municipal Tancredo 
Neves-EIEF, Escola Municipal Janete Katzwinkel-EIEF. 

11.4.1. O memorial descritivo a que se refere o item anterior será elaborado 
no prazo de até 30 dias após a assinatura da ata de Registro de Preços. 

11.4.2. A empresa vencedora deverá atender as normas da Lei Federal n° 
9.394 de 23 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes Básicas da Educação 
Nacional (LDBEN). 

Avenida Governador Pedro Viriaio Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
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11.5. As aulas de Karatê têm por objetivo promover o desenvolvimento dos 

participantes no ãmbito físico, desportivo e social, visando o aperfeiçoamento da 

cidadania, estimulando a cooperação e o espírito criativo de forma consciente e 

compatível com as aptidões e necessidades de cada aluno, difundindo o gosto 

pela prática regular do esporte, com caráter educativo, participativo e social, 

reiterando a importãncia para o corpo e mente, colocando a luta e suas 

atividades como instrumento decisivo desse processo, aprimorando assim as 

capacidades física, cognitivas e motoras para necessidades de uma inclusão 

social digna que valorize o ser humano, além da valorização da vida social, 

conforme a filosofia e as disciplinas ensinadas no judõ e karaté. As aulas de 

Karatê cooperam de forma concreta com o crescimento e desenvolvimento social, 

proporcionando oportunidade de integração entre os participantes, família e 

sociedade estimulam ações de amizade, solidariedade, respeito e disciplina, 

desenvolvendo a autoestima dos participantes através de atividades lúdicas e 

prazerosas relacionadas ao exercício diário do karatê e ainda contribuem com a 

aprendizagem das demais disciplinas visto que desenvolvem a concentração, 

memória e coordenação motora. 
11.5.1. Os professores contratados serão responsáveis pelas aulas práticas, 

pela elaboração técnica e pedagógica do conteúdo ensinado, desde que os 

profissionais tenham qualificação adequada para ministrar as referidas aulas. 

Capanema, 	e n sovemb e 2020 

Andrea Marlze s 4fférder 
Responsável pela Secretária Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1.(ì)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 

TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO 

KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

AULAS NAS 

INTEGRAL 

DE CAPANEMA-PR. 

ESPECIALIDADES DE KARATÊ, 

TANCREDO NEVES E JANETE 

PROCESSADO PELO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 24 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

RESPONSÁVEL. 

EXCLUSIVO ME/EPP 
FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 
39083 - AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 

ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
H 2000 45,00 90.000,00 

2 
39234- AULA DE ARTE CIRCENSE MISITRADA POR PROFISSIONAL 

COM HABILITAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA 
H 1300 40,00 52.000,00 

3 
36173- AULA DE -TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 
H 1300 40,00 52.000,00 

4 

48276 - AULA 	DE 	GINÁSTICA 	E 	JOGOS 	DE 	ATLETISMO 	COM 

INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

H 900 35,00 31.500,00 

5 

44307- 	HORA/AULA 	DE 	DANÇA 	E 	ATIVIDADES 	RECREATIVAS, 

MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 1300 40,00 52.000,00 

TOTAL R$ 277.500,00 

0000 

• 

e 

OBS: EXIGIDA A CAPACITAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS PROFISSONAIS, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

DATA 06/11/2020 



1-20.102.754/0001-601 
t-VERTON 

CARLOS VEIT - ME 
Av. Paraná. 724 - S. J. Operário 

uivamo() - CAPA/4E44A PP 
UJ 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  He i/e/c/off, 	s LG,T -  
CNPJ:  2°302 )--5-9/a7611-‘a  E-MAIL:  C-5C (e fil-0(Z- /0)(4‘/L-I,42)/(710751,) ;‘.• . Ca"  

ENDEREÇO:41/  :. .11411'4 '. 	 c2 T  
COMPLEMENTO: 	  BAIRRO: 	 CYJ-0' a9(fiW ( ra  

TELEFONE:  W - "9,10~C) 	CONTATO:  i' 9litO, 2 V'.  ry  
CIDADE: ~9/1'4  

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 

ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO 

• PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 24 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM 
PRODUTO UN QTDE V. UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1. 39083 	- 	AULA 	DE 	KARATÊ, 	MINISTRADA 	POR 

PROFISSIONAL QUE 	ATENDA ÀS 	EXIGÊNCIAS 	DO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

H 2000 //
vi O C)  O  0( • - 'iOr • 	XIP

/  

2.  39234- AULA DE ARTE CIRCENSE MISITRADA POR 

PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO CONSTANTE NO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

H 1300 
ti5, 0 O 5 8, í, a 0  

3.  36173- 	AULA 	DE 	TEATRO 	COM 	INSTRUTOR 
CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

H 1300 
Cl5io  

pp  
920, O O 

4.  48276 - AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO 
COM 	INSTRUTOR 	CAPACITADO 	CONFORME 
EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 900 
qs, ao cio. coo,  o o 

5.  44307- 	HORA/AULA 	DE 	DANÇA 	E 	ATIVIDADES 

RECREATIVAS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 

ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 1300 

115. o 0  5? ,500,f 00 

TOTAL R$jo‘ o o o, o e A 

UF: 

• 

DATA (Q /'o /,20Q0 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNitÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO 

EM TODAS AS FOLHAS. 



AVLER CI NO TRAPP FACCIO 

CN J. 24.515.263/0001-55 

• 

PCF 
GLOBAL 

000011 

   

ORÇAMENTO 

EMPRESA: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

CNPJ: 34.515.263/0001-55 

ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO, 1199, SALA 1, CENTRO, CAPANEMA — PR 

TELEFONE: 46 99901-1626 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS 
NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO 

PÚBLICO INTERESSADO PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 24 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO UN QTDE V. UNIT. VALOR TOTAL 

1.. 39083 - AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

H 2000 45,00 90.000,00 

2 

39234- AULA DE ARTE CIRCENSE MISITRADA POR 
PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO CONSTANTE NO TERMO 

DE REFERÊNCIA 
H 1300 45,00 N.a.....',900 

3  . 36173- AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

H 1300 58.  04.  45,00 

4. 

48276 - AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM 
INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA DO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 
H 900 45,00 40.500,00 

s. 
44307- HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, 

MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 1300 45,00 58.500,00 

TOTAL R$ 306.000,00 
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FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO — ME 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 

Rua Rio de Janeiro, 1199, Centro, Capanema — PR 
Fone: +55 46 99901-1626 
favlerfaccio@yahoo.com.br  

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO: TREZENTOS E SEIS MIL REAIS. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias .  

DATA: 04/11/2020.  



000012 

ORÇANIENTC) 

RAZÃO SOCIAL: 	 do 	CiN\LU 	tale.; 	QL.,  ).fzIrx-,-tearn 	£_tNç tQL_  

CNPJ:  .1%2 	4,Q)kant  "/  E-MAIL:  çffio:ell:008,45.I.bk<ii( 3 	3  • Pel"  

ENDEREÇO:  Q.,k‘CL (2114 	fiuL.k. CID") 	1408•  

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  -t4  

TELEFONE:  tlõ - 9Q5.3.1• • Q` 17  

CIDADE: çRi(LSL 

CONTATO: 

   

UF: 

  

    

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 

ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO 

PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 24 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL.  

VALIDADE: 12 MESES. 

IT ITEM 
PRODUTO UN QTDE V. UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1  39083 	- 	AULA 	DE 	'CARATÊ, 	MINISTRADA 	POR 

PROFISSIONAL 	QUE 	ATENDA ÀS 	EXIGÊNCIAS DO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

H 2000 

Lie, CO 6 W3,  C° 

2  39234- AULA DE ARTE CIRCENSE MISITRADA POR 

PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO CONSTANTE NO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

, 

H 1300 

Ne, ao 69 (40°,  q 
3.  36173- 	AULA 	DE 	TEATRO 	COM 	INSTRUTOR 

CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇOES DO EDITAL 

H 1300 qe. 00 6.2 400 , 00) 

4.  48276 • AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO 

COM 	INSTRUTOR 	CAPACITADO 	CONFORME 

EXIGÊNCIA 00 TERMO DE REFERENCIA. 

H 900 

"te , 00 44 3- Xi:),  CO 

5  44307- 	HORA/AULA 	DE 	DANÇA 	E 	ATIVIDADES 

RECREATIVAS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 

ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA.  

H 1300 

Lie , 00 62 44CO, OC 

TOTAL 1 R$ 3,26. 400 00 

DATA  O É, / Á 	/ )0 20  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSIVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO 

EM TODAS AS FOLHAS. 

PERFORN';A,*'CE EIREU 
AV BR' :N,"".)2'..tTII0b, 

85710,-C.C•J - 1~Á - PA j 



o cM€t 3 
apoiolicitacaneDcapanernayr.gov.br  

De: 	 Jessica De Souza <jessica@e-ecloud.com.br> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 6 de novembro de 2020 15:34 
Para: 	 apoiolicitacao@capanerna.pr.gov.br  
Assunto: 	 Orçamento 
Anexos: 	 COMPLEMENTO_.pdf; Anexo sem título 00004.txt 

Segue em anexo orçamento! 

e 



Propomos o fornecimento dos produto 	rviços 
nos valores e nos prazos mencionad 	ob as 
condições gerais 	 as indi 	s neste 
formulário, co 

ASSINATURA 

00041u 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ORÇAMENTO COTAÇÃO N° 48/2020 

CARIMBO CNPJ 
Empresa: ULISSES RICARDO ROEHRS - ME 

CNPJ: 17.173.525/0001-21 x17173.52510001 -211 
ULISSES RICARDO ROEHRS 

• ME - 

Av Independência, 882, sala 203 
Bairro Centro L 	85.760-000 - Capanema - PR 	

J 

Inscrição 
Estadual 

90807016-05 

Endereço: 
AV INDEPENDÊNCIA, 882, SALA 203, 

CENTRO 

Fone/fax: (46)9 9920-0440 

Cidade 
Estado: 

CAPANEMA / PR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO 
PÚBLICO INTERESSADO PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO  DE PREÇOS.  
PROPOSTA: 
- Tipo de licitação: ORÇAMENTO. 
- CAPANEMA/PR 
- Este e todos os outros anexos fazem parte da cotação n° 48/2020 como se nele 
estivessem transcritos. 

BATER CARIMBO CNPJ EM TODAS AS VIAS 

Validade da proposta: 60 dias 

ri7.173.525/0001-211 

ULISSES RICARDO ROEHRS 

AV. INDEPENDÊNCIA, 882 
I 	KV 

85760-000 - CAPANEMA - 
Caso nossa empresa o contrato deverá ser assinado por: seja uma Clincedoras desta licitação, 

Nome: ULISSES RICARDO ROEHRS 

R.G 8.091.506-3 	 Emissor: SSP/PR C.P.F ! 043.576.449-76 J 
MODALIDADE: À DEFINIR 



Ulisses Riccir • o Roehrs 
Analista de Negócios 

oc)5 

ITEM PRODUTO UN QTDE V. UNIT. VALOR TOTAL 

1 
39083 - AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

H 2000 R$45,00 R$90.000,00 

2 
39234- 	AULA 	DE 	ARTE 	CIRCENSE 	MISITRADA 	POR 
PROFISSIONAL COM 	HABILITAÇÃO 	CONSTANTE 	NO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

H 1300 R$40,00 R$52.000,00 

3 
36173- AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

H 1300 R$40,00 R$52.000,00 

4 
48276 - AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO 
COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 900 R$35,00 R$31.500,00 

5 
44307- 	HORA/AULA 	DE 	DANÇA 	E 	ATIVIDADES 
RECREATIVAS, 	MINISTRADA 	POR 	PROFISSIONAL 	QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 1300 R$40,00 R$52.000,00 

TOTAL R$277.500,00 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 60 DIAS 

Capanema, 6 de novembro de 2020 

r77.173.525/0001-2111 
ULISSES RICARDO ROEHRS 

AV. INDEPENDÊNCIA,  
SALA 203 - C L 8576°400 CAPANE • 

• 



Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 11 de novembro de 2020 

Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
desse processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE 
CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL 
TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO 
RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS., deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licita rio, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licit 	e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(.1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 11 de novembro de 2020 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 10/11/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 

• 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES 

DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE. JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO 

PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., informamos a existência de 

previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 900 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00••: a Do 	ercício 
2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 

.4k
v 3.3.90.39.00.0é Do,Exercício 

2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 0 3.3.90.39.00.01 a o Exercício 

Respeitosamente, 

Cleorriar alter 
Téc:-.Cont. CRC: PR-046483/0-2 

723.903.99-53 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(-.0)3.552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 102/2020 

LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   -Acesso Identificado" 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

COM COTA RESERVADA PARA EMPRESA ME-EPP 

1 	DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 - centro 

- Capanema Paraná, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 

por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, torna pública a 

realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte, objetivando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, 

TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO 

INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO 

INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 02/12/2020 as 13h30m 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  

	

1.3. 	O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 

Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2020, da Lei 

Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei 

Federal n° 8.666/1993. 

	

1.4. 	O(a) pregoeiro(a) deste Município é o(a) senhor(a) Roselia Kriger Becker Pagani, 

designado(a) pela Portaria n° 7.531 de 09 de dezembro de 2019, publicada no Diário 

Oficial Eletrõnico do Município de Capanema PR, Edição 397, de 10/12/2019. 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 

SESSÃO PÚBLICA 

	

2.1. 	O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 

de preços, será exclusivamente por meio eletrõnico, no endereço 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

	

2.2. 	A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 02/12/2020, no 

site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 

QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 

(Decreto n° 5.450/05, art. 24, § 5°). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

3. DO OBJETO 

	

3.1. 	Constitui objeto deste PREGÃO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 

PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE 

CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL 

TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO 

RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS. DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

	

3.2. 	Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrõnicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br. 

	

3.3. 	A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos ITENS forem de seu interesse. 

	

3.4. 	Em caso de discordãncia existente entre as especificações do objeto descrito no portal 

Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, 

prevalecerão as previstas no Edital. 

	

3.5. 	As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 

de Licitações pelo telefone n° (046) 35521321. 

	

3.6. 	As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 46) 984027042 com a Sra. 

Luciana, ou pelo e-mail educacao@capanema.pr.gov.br  

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA  

	

4.1. 	O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às 

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

	

4.2. 	Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 

ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 

desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a 

abertura da sessão pública do certame. 

a) As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 

Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de e-mail no 

endereço eletrõnico: licitacao@capanema.pr.gov.br  

b) Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

c) O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

d) Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

AVellida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(10/35.52-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

	

5.2. 	A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 

poderes de representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacaocapanema.pr.gov.br  

b) O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

	

5.3. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

5.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

5.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6. 	DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

	

6.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN 
SEGES/MP n° 3, de 2018. 

6.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 

presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 

acordo 	com 	as 	orientações 	q e 	seguem 	no 	link: 

www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/si  	é o terceiro dia útil a data 

do recebimento das propostas. 

6.1.2. A regularidade do cadastramento do licitante será 	mada por meio de consulta 

ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do P 

6.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as nicroempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 

11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 

123/2006. 

	

6.2. 	Será vedada a participação de empresas: 

a) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação. 

	

6.3. 	Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

artigos 42 a 49; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho • 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no 

inciso III do artigo 5° da Constituição Federal. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

	

7.1. 	O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

	

7.2. 	O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

	

7.3. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema.implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 	 / 

	

7.4. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e for 	pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas p postas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu represent te, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade pro ot• a da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de 	, ainda que por terceiros. 

	

7.5. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos ór os responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.5.1. A não observãncia do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

• 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos 

documentos. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 

deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 
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8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/06. 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

	

9.1. 	No dia 02/12/2020, as 13h30m do horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 
será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas 
recebidas e início da etapa de lances. 

	

9.2. 	O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

9.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo reai.por todos os participantes. 

9.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

	

9.2. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

	

9.3. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) 

e os licitantes. 

	

9.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrõnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

	

9.5. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO DO ITEM. 

	

9.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

	

9.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

	

9.8. 	O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,01 (um centavo). 
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9.9. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública • 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

9.16. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

9.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.19. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 40 
lances. 

9.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.22. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, a proposta vencedora será 
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

9.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado  
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o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

9.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.25. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.26. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçãó. 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem iligê ia para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresenta 	s ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 	a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 	somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo 	quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrõnico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
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10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. 	DA HABILITAÇÃO 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF. 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apLapps.tcu.gov.br)  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate facto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Para a habilitação dos licitantes detentores do melhor preço, será exigida a 
documentação relativa: 

a) à habilitação jurídica; 

b) à qualificação econômico-financeira; 

c) à regularidade fiscal e trabalhista; 

d) à qualificação técnica. 
11.6. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) cori ara 

oferta, item a item, para que este anexe em ARQU 
pdf) no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE P 
com o último lance ofertado. Para tanto, o(a) p e 
"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante an. ar 
"ANEXAR" disponível apenas para o licitante/v= cedor. 

11.7. Havendo a necessidade de envio de doc entos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)  
horas,  sob pena de inabilitação 

11.8. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)  
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 
13h3Omin às 17h3Omin, contados da convocação. 

11.9. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 
meio do e-mail: licitacao(capanema.pr.gov.br.  Após o envio do e-mail, o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento 
do 	e. do seu conteúdo. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mafis que, 
por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 

11.9.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 

prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 

qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo(a) 

pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 
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I I .9. I. I. 	Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 

solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do 

mesmo. 

11.9.2. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação  

que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

11.9.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 

Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 

DESCLASSIFICARÁ ou INABILITARÁ, conforme o caso, e examinará a proposta 

subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda a este Edital. 
11.10. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da 

Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua 
veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

11.11. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 
atualizados. 

11.11.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas  os 

documentos indicados nos subitens 11.12.1 - Habilitação Jurídica, 11.12.2 -

Qualificação econõmico-financeira e 11.12.3 - Regularidade fiscal e trabalhista 

incluídos no sistema, sendo que os demais são obrigatórios apresentação. 

11.11.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), 

o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 

válido que comprove o atendimento das exigências • =ste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à compr v 	da regularidade fiscal das 

microempresas ou empresas de pequeno porte, con 	estatui o art. 43, § 1° da 

LC n° 123/2006. 

11.11.3. Também poderão ser consultados os si 	oficia'emissores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com 

alguma documentação vencida junto ao SICAF; 
11.12. Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

11.12.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas  

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da 

Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá: 

ª1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente 
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à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior 

a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro 

prazo não constar do documento. 

11.12.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá: 

AI Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

121 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

ã Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida  

Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede dy 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

à Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

fl Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  

Tempo de Serviço (FGTS); 

gl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  

1CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440/2011; 

a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO III; 

11 Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a 

licitante deverá apresentar toda a 	umentação relativa à habilitação, porém, 

em havendo alguma restrição 	co-  . .vação da regularidade fiscal e 

trabalhista, desde que atendidos o 	mais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) 

nesta condição será(ão) declarada( 	ilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (ci 	as úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentaç , para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuai certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 

documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 

empresa. 

i.2) A licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - 

	

	Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 

o modelo do ANEXO IV. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos 

últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista para 

recebimento das propostas e da habilitação. 

1 1.12.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não será exigida nesta 

licitação. 
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Item Especificação do 
Serviço 

Documentos que deverão ser apresentados junto 
com a habilitação 

1 AULA DE ARTE 
CIRCENSE MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL 
COM HABILITAÇÃO 
CONSTANTE NO TERMO 
DE REFERÊNCIA 

a) Cópia do RG e CPF do profissional 
que irá executar o serviço; 

b) Comprovar experiência 	profissional 
de no mínimo 4 meses; 

c) Certificado de Participação na área de 
Arte 	Circense, 	como 	malabares, 	acrobacias, 
palhaço, tecido aéreo, e confecção de aparelhos de 
malabares; 

d) Certificado de 	Direção Artistica e 
Espetáculo Circense ; 

d) Cópia de Certificado de Formação em aulas 
de circo 	o professor formador deverá ter cursos 
habilitando o mesmo como artista em arte circense, 
nas funções de ensaiador circense, diretor; 

e) Cópia do Certificado de Formação na função 
de Artista/Técnico/Diretor Circense, reconhecido 
pelo Ministério do Trabalho; 

f) Em caso do profissional que for executar o 
serviço não for sócio da empresa, a empresa deverá 
fazer 	uma 	Declaração 	que 	irá 	contratar 	o 
funcionário indicado para execução do serviço. 

2 AULA DE GINASTICA E 
JOGOS DE ATLETISMO 
COM INSTRUTOR 
CAPACITADO 
CONFORME EXIGÊNCIA 
DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

a) Cópia do RG e CPF do profissional 
que irá executar o serviço; 

b) Comprovar experiência profissional 
de no mínimo 4 meses; 

c) Comprovação 	de 	Diploma 	e/ ou 
Histórico Escolar em Licenciatura em Educação 
Física; 

d 	Em caso do profissional que for 
execut 	- serviço não for sócio da empresa, a 
empresa 	verá fazer uma Declaração que irá 
contrat 	ncionário indicado para execução do 
se 	' • e . 

3 e 4 AULA DE KARATÊ, 
MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE 
ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO 
DE REFERÊNCIA 

a) Cópia do RG e CPF do profissional que irá 
executar o serviço; 

b) Comprovar experiência 	profissional de no 
mínimo 4 meses; 

c) Certificado de Graduação em Karatê (Faixa 
Preta), comprovar que possui faixa preta do estilo 
GOJU-RYU. 

d) Em caso do profissional que for executar o 
serviço não for sócio da empresa, a empresa deverá 
fazer 	uma 	Declaração 	que 	irá 	contratar 	o 
funcionário indicado para execução do serviço. 

5 AULA DE TEATRO COM 
INSTRUTOR 
CAPACITADO 
CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL 

a) Cópia do RG e CPF do profissional 
que irá executar o serviço; 

b) Comprovar experiência 	profissional 
de no mínimo 4 meses; 

c)Cópia do Certificado de Formação na função 
de Diretor de Produção, reconhecido pelo Ministério 
do Trabalho; 

Avenida Governador Pedro Viriato Paiigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

d) Declaração/ comprovação de participação 
em cursos de especialização na área de dança, teatro 
e performance. 

e) Em caso do profissional que for executar o 
serviço não for sócio da empresa, a empresa deverá 
fazer 	uma 	Declaração 	que 	irá 	contratar 	o 
funcionário indicado para execução do serviço. 

6 HORA/AULA DE DANÇA 
E ATIVIDADES 
RECREATIVAS, 
MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE 
ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. 

a) Cópia do RG e CPF do profissional 
que irá executar o serviço; 

b) Comprovar experiência 	profissional 
de no mínimo 4 meses; 

c) Comprovação de Diploma e/ ou Histórico 
Escolar em Licenciatura em Educação Física; 

d)Comprovante de horas cursadas em dança e 
ginástica; 

e) Aperfeiçoamento em dança; 
I) Em caso do profissional que for executar o 

serviço não for sócio da empresa, a empresa deverá 
fazer 	uma 	Declaração 	que 	irá 	contratar 	o 
funcionário indicado para execução do serviço. 

11.13. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) 
e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

11.14. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.15. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 
inabilitação do licitante. 

11.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previ 	n Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição no 	dastros • e contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patri nial e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 

11.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, 	tiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de a • ação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu doi m em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitaça , além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.V. Não havendo a comprovação cumulativa d s requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

12. 	DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as 

especificações detalhadas do objeto, com <is preços unitários, adequados aos lances 

eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, 

no prazo máximo de 03 (três) horas, contados a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a). 

12.1.1. A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 

comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 
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preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo 

ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no 

item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

12.3. A proposta deverá conter: 

a) proposta de preços, conforme modelo constante do ANEXO II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta; 

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta não inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

contados da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no 

art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°; 

e) indicação/especificação do produto e marca; 

1) declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 

na Lei Complementar 123/06. 

g) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até três 

casas decimais (0,000). 

h) A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrõnico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

i) O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligê 	s para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, •e 	mo de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os res 	os esclarecimentos. 

j) A proposta apresentada terá que refletir preços equi 	ntes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 
12.4. A Prefeitura Municipal poderá solicitar a• 	a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; 
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

13. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 
13.1. A documentação solicitada no item 11, em original ou cópias autenticadas, e a proposta 

original, deverão ser anexadas junto com a proposta de preços inicial, no site do compras 
governamentais. 

13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, 
o(a) pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

13.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

14. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
14.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 
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a) estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF; 

b) ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação; 

c) ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 
d) ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias; 
e) ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de 

Proposta"; 

O 
	

não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no 
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http: / / servico s. tce pr. gov. br/ tcepr / municipal / ail / ConsultarImpedidosWeb.aspx). 

Caso haja algum registro impeditivo;  o licitante será excluído do certame; 
14.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) 
o declarará vencedor. 

14.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

15. 	DOS RECURSOS 
15.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, 

poderá de forma motivada, em campo pró') • 
recorrer. 

15.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção 
desse direito. 

15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedi 
apresentação das razões de recurso, ficando os dem 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes asse 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

15.4. 	Os recursos e contrarrazões deverão ser manifest dos exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no site: www 	s • vernam 	v. r 

15.5. O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
15.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) 

dias para: 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
15.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
15.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

15.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 
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16. 	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC 
n° 123/ 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

17. 	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 
17.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda 

a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor 

e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
17.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente 

e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto a• .roponente vencedor pelo(a) 
pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria au 	de competente. 

17.2.1. A homologação do resultado desta licita -o n- 	iga esta Administração à 
aquisição/ contratação do objeto/serviço licit 

18. 	DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE P 
18.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão ger 	dor, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedore 	 registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 05 (cinco) ias úteis, ntados da data da convocação, 
procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

18.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

18.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 
lei ou no presente instrumento convocatório. 

18.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

18.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 dó Decreto n° 7.892/13, serão 
re .strados em ata os re os e uantitativos dos licitantes ue aceitarem cotar os bens 
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com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação 
baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser 
observada para fins de eventual contratação. 

18.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 
mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 
durante toda a vigência da ata. 

18.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 
Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 
classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

19. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

19.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto Federal n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de 

Registro de Preços anexa ao Edital. 

19.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados 

20. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

20.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

20.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata 

de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no 

respectivo requerimento elaborado. 

20.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preç registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de 	 - à aquisição (artigo 9°, inciso XI, 

do Decreto n° 7.892/2013). 

20.2. O órgão convocará o fornecedor com preço regi 

dentro do prazo de validade da Ata, no prazo d 

da Nota de Empenho ou instrumento equivale 

sob pena de decair do direito à contratação, se 

e na Ata de Registro de Preços. 

20.2.1. Alternativamente à convocação p. comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, 

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

20.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade 

da Ata. 

20.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, o Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF e/ou outros cadastros disponíveis, para 

do em Ata para, a cada contratação, e • 
(cinco) dias úteis, efetuar a retirada 

ou assinar o Contrato, se for o caso, 

prejuízo das sanções previstas no Edital 
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identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção 

das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

20.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

20.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 

para a execução dos serviços ou para a entrega dos produtos objeto desta licitação. 

20.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

20.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante do Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

21. 	DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

21.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de 
contrato, conforme minuta do Anexo VI. 

21.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da 
pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro de 

preços; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no contrato, 

possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da 
licitação em período anterior, juntando-se os relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 

d) comprovação da vantajosidade da contratação, por 	de justificativa e da juntada 
de documentos comprobatórios de que o preço 	to previsto na ata de registro 

de preços continua sendo compatível com o 	de mercado no momento da 
contratação, possibilitando a consulta de sistem 	anco de preços ou outros meios 
aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na cel ra 	c 	ato e o compromisso de manter 
o preço vigente na ata de registro de preços, por toda a duração do contrato, salvo na 

hipótese do art. 65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93; 

f) Indicação da dotação orçamentária. 
21.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe 

de apoio, com aprovação do Controle Interno. 
21.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, isto é, ao exercício financeiro de sua celebração, 
com exceção das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

21.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio económico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
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c) 	interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 

e no interesse da Administração; 

d) 	aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 

por esta Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) 	omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
21.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pelam 

Procuradoria Municipal e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
21.7. Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante aprovação pela Procuradoria 

Municipal e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato, o prazo de 
que trata a alínea "b", do item 21.5 poderá ser prorrogado por até doze meses. 

21.8. A alteração contratual respeitará o regime descrito no art. 65, da Lei n° 8.666/93, com a 
devida análise da Procuradoria Municipal e autorização da autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

22. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO  
22.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO serão formalizadas por meio da ata de registro 

de preços, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital, e/ou por meio de Contrato, 
conforme o disposto do item 21, deste Edital, cuja minuta está no Anexo VI deste Edital. 

22.2. A ata ou o Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrõnico, para 
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal, em até 5 cinco dias a ós o se recebi nto. 

22.3. A via do instrumento destinada ao Contratado 	n ente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrõnico, na '9: . 6-  item antecedente, ou para 

	

retirada no Paço Municipal a partir de 5 (cinco) dia 	s o protocolo da entrega das vias 
originais prevista no item anterior. 

	

22.4. A ato e/ou contrato deverão ser assinados pelo 	esentante legal da adjudicatária 
, 	(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante 	sentação do contrato social e/ou 

procuração e cédula de identidade do representant 
22.5. O prazo para a assinatura da ata e/ou do contra poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pelo adjudicat" o durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Admin.  ração. 

23. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO  
23.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/ prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias corridos após a solicitação formal do Departamento 
de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente 
à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 	. 

quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quandó for o caso; 

justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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23.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

23.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 23.2. 

23.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
23.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 
23.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

23.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

23.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 
o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

24. 	DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de 

registro de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/ serviço prestado e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ serviços, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os ob.  os/prestou os 

	

serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma có 	ocumento à 

CONTRATADA. 

	

24.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos se 	, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apre tar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departa,• to e Compras do 

Município,. 

24.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto 

entregue/ serviço prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico 

e da solicitação mencionada no subitem 23.2, para fins de recebimento definitivo. 

24.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 23.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 

objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município. 
24.3. 

	

	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/ serviços 
prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de 
registro de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/ serviço e 
constatar e relacionar a quantidade do objeto/ serviço a que vier ser recusada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

24.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/ serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

24.5. No caso de rejeição do objeto/ serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 
Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 23.2, dentro do prazo de 
72 (setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

24.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 

refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das 

vias para a empresa contratada. 

24.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

24.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

24.9. A notificação a que se refere o subitem 24.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

24.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

va dos agentes públicos que se 

orma parcial ao solicitado na forma 

ação e posterior pagamento a partir 4, 
deste edital ensejará a responsabilização a 

omitirem. 

24.11. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos 

do subitem 23.2, somente serão enviadas para li 

do momento em que for entregue o restante. 

25. 	DO PAGAMENTO 
25.1. O pagamento será efetuado através de transfe ncia eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze dias contados do recebimento definitiyo 
do objeto/ serviço, nos termos do item 24. 

25.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 

25.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. • 

25.3.1. ' Na hipótese de irregularidade no registro no SIÕAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
25.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
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25.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

25.5.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

25.5.2. O Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a 

título de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de 

créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 
25.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

25.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

25.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

25.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

25.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

25.11. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria 
deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 23 e 24 deste Edital para realizarem 
os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de 
responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 

25.11.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada 

nos itens 23 e 24 deste Edital, não poderá 	ejar a responsabilização 

administrativa dos servidores por insubordin 	desídia ou outra conduta 

similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
26.1. Valor máximo estimado da licitação é de (R4977. 

Mil e Quinhentos Reais). 

26.2. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

(Duzentos e Setenta e Sete 
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d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
27.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos. 
27.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

27.3.1. Advertência por escrito; 

27.3.2. Multas: 

a) de 0,5% por dia de atraso na entrega do objeto/prestação do serviço, 

calculada sobre o valor dos objetos/ serviços solicitados nos termos do 

subitem 23.2 deste Edital, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da respectiva ata ou do contrato, a partir do qual estará configurada a 

sua inexecução total; 

b) de 0,2% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, por 

-infração a qualquer cláusula ou condição do edital, da ata de registro de 

preços ou do contrato não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

c) de 5% sobre o valor total da ata 	registro de preços ou do contrato, no 

caso de rescisão do contrato p. 	unilateral da Administração, motivado 

por culpa da Contratada, haven a pos • fade de cumulação com as 

demais sanções cabíveis; 

d) de 20% sobre o valor total da a 	gistro de preços ou contrato, quando 

configurada a sua inexecuçã• total. 

27.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

27.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar oú contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante p. própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e 'depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
27.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou'contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

deseumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

suas atividades empresariais e/ ou profissionais;  
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c) 	Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
27.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/ 99. 

27.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

27.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

27.8. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
27.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

27.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 
ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

27.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
27.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

28. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
28.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n° 8.666/93. 

28.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 

28.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

28.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

28.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de d sconstituir os já produzidos. 

28.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não re ultar juízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 

28.7. A revogação ou anulação será precedida de procedim 	administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada medi 	parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

28.8. A autoridade competente para anular ou revogar 	o é o Prefeito Municipal. 

29. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

29.1. A Contratada é responsável pelos. danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços ou contrato. 
29.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata ou do contrato, bem 

como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/ serviços prestado. 

29.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vício/defeito. 

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
30.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrõnico 

do Município de Capanema através do endereço eletrõnico 
https: / /www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de Transparência do Município 
através do endereço eletrõnico www.capanema.pr.gov.br/.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de S01172, 1080 - Centro - 85760-000 
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30.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

30.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.4. Com  fundamento na norma do art. 43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao(à) 
pregoeiro(a), à Procuradoria Municipal ou à outra autoridade competente, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

30.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas 
pelo(a) pregoeiro(a). 

30.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na 
legislação vigente. 

30.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a), pregoeiro(a) poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

30.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram. 

30.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo(a) pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do 
processo administrativo pertinente a esta licitação. 

30.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

30.11. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
30.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 
emitidos apenas em nome da matriz ou cuja vali.. de abranja todos os estabelecimentos 
da empresa. 

30.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, o 	entos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituído 	s o protocolo, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

30.14. O licitante vencedor deverá manter, durante 	cia do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exi 	procedimento licitatório. 

30.15. Os licitantes serão responsáveis pela fider ade 	gitirnidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer f e da licitação. 

30.16. Não havendo expediente ou ocorre • • o qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data mar ada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) 
pregoeiro(a) em' contrário. 

30.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

30.18. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
30.19. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 
comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua 
proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

30.20. Integram este Edital, ara todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento. 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial. 

ANEXO III Modelo de Declaração unificada. 
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Capanema, 11 de novembro 2020. 

AMÉRICO BELLÉ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO W Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/ EPP. 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO VI Minuta do contrato. 

ANEXO 

VII 

Declaração de compromisso de contratação do profissional indicado 
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ANEXO - II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa 	 , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° 	 , neste ato representada 

por 	 , cargo, RG 	 , CPF 	 , (endereço), propõe fornecer à 

Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 

Eletrônico n° 102/2020, conforme abaixo discriminado: 

ITE 
QT 

UNID. MARCA MATERIAL/SERVIÇO 

1.. XX 
Unidad 

e 
XX 

... 

Informar marca; 

Informar Valor Unitário; 

Informar especificação dos produtos; 

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser 

firmada com a vencedora do certame. 

. Informar que a validade desta proposta é de 365 (Trezentos e sessenta e m 

contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRiã 	

ias corridos, 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

	 de 2020. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Cculro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
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ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	  com sede 

na 	 , através de seu renresentante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fms do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 

anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fms de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 	  

Portador(a) do RG sob n° 	  e CPF n° 	 , cuja 

função/cargo é 	 (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fms que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com inco attb* dade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau forma da Súmula Vinculante n° 013 do 

STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fms que em caso de qualquer comunicaçã tura referente e este processo licitatório, • 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja ncaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: O 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)  	 , portador(a) do CPF/MF sob 

n.° 	 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 

Eletrõnico n.° N° 102/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	 de 2020. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO - IV 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede 

na 	 , através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

	 de 2020. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2020 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. 	, com fundamento no art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e na Lei Federal n° 10.520/02, considerando a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrõnico n° 102/2020 , por deliberação do(a) pregoeiro(a), 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 

XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

	 , se 
diada na 	 , n° 	, na cidade de 	 , Estado do 	  

inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadual sob o n° 	  

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 

Sr. 	 , portador do RG n°    e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é CONTRATAÇÃO DE P 	A JURÍDICA ESPECIALIZADA 
v _ 

PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE. RATE, TEATRO, ARTE CIRCENSE, 

JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E 

JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 

eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 

Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANT 

E 

QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1 2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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3. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de  

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

h) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

i) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

j) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

k) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

1) 	quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for 

m) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisi 	d• 	iços; 

n) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

	da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 	 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
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4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

5. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

5.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

5.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuad á 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, •urados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pa 	e 	à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

	

EM = Encargos Moratórios a serem acrescid 	• valor originariamente devido 

	

I = índice de atualização financeira, calculad 	undo a fórmula: 

 

(6 / 100) 

 

  

• 

 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 510 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSUI;A SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual 

Avenida Governador Pedro Viriato l'arigot de SOUZA, 1080 - Centro 85760-000 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREC  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos p 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados perlo 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados 

os egistrados no Diário 

nte, verificando a 

ministração. 

• 

Município de Capanema - PR 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de compr ção dos p =ços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 
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b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a, negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a de 	o, o aderimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa 	escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração 	• prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido d 	visão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte intev e dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a trega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estan. , neste caso, sujeita às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 

Parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES AD INISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão vistas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e 	stáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  
PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;  
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/ execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/ sériço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos caus 	à Administração ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de 	de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do 	ao exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execuç 	a de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e 	ecorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 	idor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIME O DO OBJETO 	• 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

• e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato;  
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e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/ serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/ serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de reito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do ar' ., do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro 	s, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 102/202 	seu respectivo Termo de referência, 

e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá mante , -nqua 	igorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 102/2020. 
16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	 de 2020. 

Américo Bellé 	 Detentora da Ata (NOME) 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 
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ANEXO VI - (MINUTA DO CONTRATO N° xx/2020) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 
XXXX, DERIVADO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° XX, PROVENIENTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 102/2020 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo empregatíci,,, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Sou 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominai" 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo 	Prefeito Municipal. De outro lado 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxX, CNPJ XXXxxxxxxXXX,  com sede na RUA XXXXXXXXYXX- 
CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 	 , ne$.$,e 
ato representada pelo Sr(a) 	 , CPF N° XXXXXXXXXX,  a seguir 
denominado CONTRATADA vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrõnico N° 102/2020, 
que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA DESCRIÇÃO DO OBJE 
1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ART 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANC 
BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDE 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRE 

DESTE CONTRATO 
IALIZADA PARA MINISTRAR AULAS 

CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS 
O NEVES E JANETE KATZWINKEL 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. • 

ITENS 

Lote Item Códig 

o do 

produ 

to/ se 

, 	. rviço me 

Descrição do 

produto/serviço 

Marca 

do 

produto 

Uni 

da 

de 

de 

did 
a 

Quanti 

dade 

Preço 

unitá 
rio 

Preço total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS . 

2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias corridos após a solicitarão formal do Departamento de 

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 
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0.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

0.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

0.4. 	A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 2.2. 

0.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

0.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

0.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da empresa 

para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de 

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

0.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela co ssão S  recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

0.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata 	istro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digital 	inc 	s no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou n 	partamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

3.1. Caberá à Contratada do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 
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f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/ execução dos serviço"a; 
I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os õnus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução da ata de registro de preços. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/ serviço, por m do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixad 	 eis ade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Ed e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das o 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

s da CONTRATADA, por meio 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 

	

5.1. 	O valor do contrato é de R$ XXXXX( 
	

• • • 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

	

5.3. 	Os preços são fixos.e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA  

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de XX (xxmcz) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

	

6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
7.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Exercício 
da 

Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

0.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

	

0.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

0.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido previstaii sta Ata de Registro de 
Preços. 

0.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde •kill ontratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 	acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a .4 limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis • cen o) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
0.1. 	Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro 
de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/ serviço prestado e confeccionará 

um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ serviços, cuja finalidade é 

apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada 

na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
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0.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 

nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

	

0.2. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento,  

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 

despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/ serviço prestado com as 

especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação mencionada no subitem 

2.2, para fins de recebimento definitivo. 

0.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais 

serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município. 

	

0.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/ serviços • 
prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 

compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/ serviço e constatar e relacionar a 

quantidade do objeto/ serviço a que vier ser recusada. 

	

0.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos Ou incorreçõès resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

0.5. 	No caso de rejeição do objeto/ serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 

Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada 

(setenta e duas) horas, contado da notificação envia 

das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando s 

da operação de troca/refazimento do serviço. 

0.6. 	Após tal inspeção e eventuais regularizaçõe 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual e 

fiscalização, relatando as eventuais pendências ve cadas 

item 2.2, dentro do prazo de 72 

Mun-foi/do, sob pena de aplicação 

a responsabilidade todos os custos 

pendências, será lavrado Termo de • 

e forma, ambas assinadas pela 

e o objeto substituído/ refazimento 

do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

0.7. Na hipótese de o termo de reçebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento, do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

	

0.8. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

	

0.9. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 

0.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem.  
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0.11. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

10. 	CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à 

Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula nona 

deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, 

bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Luciana 

Zanon para, junto ao representante da CONTRATADA, solicita a correção de eventuais falhas 

ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não s. 	as no prazo estabelecido, serão 

objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicaç.'y s penalidades cabíveis. 

10.5. A fiscalização para cumprimento da presente At  d  or parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autoriza 	postii, r comunicação à CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 

da Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 

27 do Edital. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 	eriores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, otadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de inso 	ia civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Con tada; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade o estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta rele = ncia e 	amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade a esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 

entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 
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i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

0.3. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

0.4. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

	

0.5. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

0.6. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 
da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

	

0.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 (CDC), 

no Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemente de suas tr. 	*ções. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
15.1. A publicação resumida do instrumento de con rAno Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vi • 	s 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinat 	corre 	despesa por sua conta. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 
de Capanema-PR. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 
só efeito. 

Capanema, 

AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	
XX.XXXXXXX 

Contratante 
	

Contratada 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONTRATAÇÃO DO PROFISSIONAL 

INDICADO 

ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER FEITA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

A empresa_(Nome da Empresa), CNPJ (n° do CNPJ) se co 

o(a) Profissional (nome do Profissional, cpf e RG) para atuar como (área 

atendimento ao Pregão Eletrõnico n° 102/2020 cujo objeto é CONTRA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIAL 

contratar 

ue vai atuar) em 

0 DE PESSOA 

S DE KARATÊ, 

TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS 	NI 	IS DE TEMPO 

INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKE s M COMO AO PÚBLICO 

INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Capanema xx de xxx de 2020 

Assinatura do Representante legal da Empresa 

Com firma Reconhecida 
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PARECER JURÍDICO N° 416/2020 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico n° 102/2020 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO COM COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP. MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO. PROCESSO NUMERADO COM DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER 
FAVORÁVEL. 

	

1. 	CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pelas portarias n°s. 

7.531/2019 e 7.654/2020, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, 

minuta de edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por item, para formação de 

registro de preços para prestação de serviços de aulas nas especialidades de karatê, 

teatro, arte circense, jogos e dança nas escolas municipais de tempo integral Tancredo 

Neves e Janete Katzwinkel, bem como ao público interessado residente no Município de 

Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portarias nos. 7.531/2019 e 7.654/2020 - fl. 01/02; 

II) Solicitação da contratação - fl. 03; 

III) Projeto Básico - fls. 04/08; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 09/15; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 16; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 17; 

VII) Minuta do edital - fls. 18/42; e, 

VIII) Anexos 02 a 04 - fls. 43/45; Anexo 05 (minuta da ARP) - fls. 46/53; 

e, Anexo 06 (minuta contratual) - fls. 54/62. É o relatório. 

	

2. 	PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 
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No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem o 

escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde isoladamente 

no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este 

órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em razão da 

omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa da 

contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico  

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da 

licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro 

dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal 

n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e 

procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros contratados 

da Administração em hipóteses determinadas e específicas, aplicando-se, 

subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em seu 

art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos p 
edital, por meio de especificações usuais no mercado». 
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A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora Atlas, 

p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do 

pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No 
anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e 
serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, 
o que significa que o pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversas 

vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-

se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 

os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

no edital? As especificações estabelecidas são usuais de mercado? Se 

esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado 

na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
¡Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, nada 
tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos que 
sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
¡Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado 

e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se que 

este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de preços. 

A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei nº 8.666, de 1993: 
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II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o 

Decreto n9- 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem 

processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32-: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Projeto Básico 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração 

de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do 

documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente aos 

requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as suas 

propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 

para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às condições de 

recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo 

para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a Secretaria 

interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, realize o 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, anexando-o a 
Presente Licitação.  
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Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação apresentada,  

tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de forma parcelada,  

conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto que o 

fornecimento será precedido pela elaboração de um requerimento pela Secretaria 
interessada, constando informações necessárias que a municipalidade deverá 

fornecer à Contratada, como, por exemplo, a identificação dos materiais e a 

justificativa para a quantidade a ser adquirida, documento este que é condição 

sino qua non para autorizar e obrigar a licitante vencedora a fornecer os bens 

licitados, os quais deverão ser anexados ao processo licitatório.  

• Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de 

confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem.  

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 

1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável ao 

presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o Decreto 

• Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de 

forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação com cota reservada de participação a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 147/2014 

na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 e 48, II, acerca do tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas 

aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar licitações com cota de até 

25% (vinte e cinco por cento) do objeto reservada para a contratação de ME's e EPP's, 

quando se tratar de certames para aquisição de bens de natureza divisível. 

Nesse diapasão, analisando o Termo de Referência con ta-se, de fato, 

que os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no conte' e - bens 
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de natureza divisível, razão pela qual conclui-se acertada a realização desta licitação 

com cota reservada para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a PGM se manifesta favoravelmente à publicação da 

minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados com o intuito de 

identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 17 de novembro de 2020. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

ciAS/PF{ 56.675 

Roinanti Ezer larbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 17 de novembro de 2020 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 102/2020 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto o 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS 
NAS ESPECIALIDADES DE KARATÉ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., nos 
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.531 de 09 de 
dezembro de 2019. 

• Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2020 
O MUNICÍPIO DE CARANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n9102/2020. Tipo de 
Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATE, 
TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAI. TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO 
RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CARANEMA PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 277.500,00 
Duzentos e Setenta e Sete Mil e Quinhentos Reais). Abertura 
das propostas: 13:30 Horas do dia 02/12/2020. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais 
informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 17/11/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 
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OORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirílo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1º Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2º Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS  
AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE LICI-
TAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N• 101/2020 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°101/2020 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. Modo de disputa ABERTO 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 1 (UM), VEÍCULO NOVO, ZERO KM, 
TIPO PICK-UP CABINE DUPLA 4X4 (DIESEL), DESTINADO 

AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, CNES N.' 
7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMEN-
TO À EMENDA PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.' 
09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUN-
DO NACIONAL DE SAÚDE. 
Valor: R$ 141.990,00 (Cento e Quarenta e Um Mil, Novecentos e No-
venta Reaisais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 03/12/2020 - AS 8H30M. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais infor-
mações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -
Paraná - Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 16/11/202020 
Roselia KB Pagani- Pregoeira 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE LICI-
TAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 101/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°101/2020 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. Modo de disputa ABERTO 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 1 (UM), VEICULO NOVO, ZERO KM, 
TIPO PICK-UP CABINE DUPLA 4X4 (DIESEL), DESTINADO 
AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, CNES N.° 
7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMEN-
TO À EMENDA PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.' 
09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUN-
DO NACIONAL DE SAÚDE. 
Valor: R$ 141.990,00 (Cento e Quarenta e Um Mil, Novecentos e No-
venta Reaisais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 03/12/2020 - AS 8H30M. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais infor-
mações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -
Paraná - Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 16/11/202020 
Roselia KB Pagani- Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 102/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°102/2020. Tipo de Julgamento: Menor 
preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATE, 
TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MU-
NICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESI-
DENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 277.500,00 Duzentos e Setenta 
e Sete Mil e Quinhentos Reais). Abertura das propostas: 13:30 Horas 
do dia 02/12/2020. Local: https://wwwcomprasgovernamentais.gov.br , 
demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Ca-
panema - Paraná - Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 17/11/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 59/2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E ARQUIV- 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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OfrO O 7 3  Califórnia 

 

1 Carlópolis 

   

• 

• 

REPUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO 130/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 079/2020 

O Município de Califórnia, Estado do Paraná, através do Pregoeiro Sr. Daniel e sua 
Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria n° 055 de maio de 2020, torna público aos 
interessados que, em conformidade com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02, fará 
realizar às 09:00brs do dia 07 de dezembro de 2020, na sede da Prefeitura, sito 
Rua 17 de dezembro, n° 149, Centro, Pregão Eletrônico objetivando a Contrata-
ção de empresa especializada para fornecimento de material de expediente, e 
assim, atender a demanda do município. Julgamento: Menor Preço. Obs. O Edital 
deverá ser retirado diretamente no site vvvvealifomia.prgov.br, e informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (43) 3429-1242, ou na sede da prefeitura, sito á 
Rua 17 de dezembro, n" 149, no horário das 8h00min às I 2h0Omin e das I 3h3Omin 
às 17h3Omin, de 2° a 6" feira ou através do e-mail: lieitacao@california,pr.gov.br .  
Califórnia, 18 de novembro de 2020. Osvaldir Donizeti Turini Junior. Diretor 
de administração finanças e planejamento. 

106415/2020 

PROCESSO LICITATORIO N' 137/2020 
PREGÃO ELETRONICO Ni' 081/2020 — Registro de Preço 

O Município de Califórnia, Estado do Paraná, através do Pregoeiro Sr. Daniel Lucas 
dos Santos Mattos e sua Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria n° 055/2020 de 
20 de Maio de 2020, torna público aos interessados que, em conformidade com 
a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, fará realizar ás 09h0Omin do dia 03 de 
Dezembro de 2020, na sede da Prefeitura, sito à Rua 17 de dezembro, n° 149, 
Centro, Pregão Eletronico, objetivando o Registro de Preços para compra dc 
alimentos para todos os setores. Julgamento: Menor Preço por item. Obs. O Edital 
deverá ser retirado diretamente no cite www.california.pr.gov.br, e informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (43) 3429-1242, ou na sede da prefeitura, sito 
Rua 17 de dezembro, n" 149, no horário das 8h0Omin às 11h45min e das 13h00rnin 
ás 17h15inin, de 2' a 6' feira ou através do e-mail: licitacaopmealifomia@hotmail.  
com. Califórnia, 18 de Novembro de 2020. Osvaldir Donizeti Turini Junior, 
Secretário de Administração, Finanças e Planejamento. 

106352/2020 

1 Cambe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 5/2020 — PMC 

Comunicamos aos interessados que fica alterado para as 13h30 do dia 21 de dezembro de 
2020, na sede do Departamento de Licitações, na Rua Holanda n° 23, Centro, Cambe — 
PR, CONCORRÊNCIA, comas seguintes caracteristicas: OBJETO: Alienação dc Bens 
Imóveis destinados à instalação de industrias ou outras atividades económicas, todas 
de interesse do Município. TIPO: Maior Lance ou Oferta. A documentação completa 
do edital poderá ser examinada no Departamento de Licitações, Rua Holanda n°23, 
das 13h00 às 17h00 ou através do sita www.cambe.pr.gov.br —Portal da Transparência 
- Administrativo. Quaisquer informações poderão ser solicitadas ao Departamento de 
Licitações, pelo fone (43)3174-2840, ou ainda, pelo e-mail: licimeao@cambe.pr.gov.br.  

Cambe, 17 de novembro de 2020. 

José do Carmo Garcia 
Prefeito Municipal 

106205/2020 

1 Capanema 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ns 102/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO 
ELETRÔNICO n2102/2020. Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. 
Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATE, TEATRO, ARTE 
CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL 
TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO 
INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 277.500,00 Duzentos e Setenta e 
Sete Mil e Quinhentos Reais). Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 
02/12/2020. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais 
Informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná 
— Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 17/11/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

105713/2020 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 122/2020 
PROCESSO N° 310/2020T1PO: MENOR PREÇO POR LOTE-
REGISTRO DE PREÇOS 
O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Menor Preço por 
Lote, registro de preços, que tem por objeto a Aquisição de placas de 
sinalização de trânsito e suporte metálico para fixação de placas, 
conforme especificações e condições constantes do Edital e seus 
Anexos.Disponibilídade do edital: 19/11/2020 	 a 
02/12/2020Receblmento das propostas a partir das 13h:00m do dia 
19/11/2020 às 08h:00m do dia 02/12/2020 Início da sessão de disputa 
de preços: às 08:30min do dia 02/12/2020 Local: www.bli.oro.br  
"Acesso Identificado". Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF). Aquisição do edital: Os 
interessados em participar do certame, poderão retirar exemplares 
deste edital diretamente no site do Município— link: 
www,carlopolismr.00v.br   -Processos Licitatórios, no Departamento de 
Licitações, Rua Benedito Salles, n° 1.060, nos horários das 08h0Omin 
às 12h0Omin e 13h0Omin às 17h0Omin e pelo telefone: (43) 3566.1291 
— Ramais: 211 e 207 e através do emeil licitacoes2Qcarl000lls.or.00v.br   
. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 
ser esclarecida ou através pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3148-9900 
e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-
mail contato@bllorg.br.Carlópolis, 18 de novembro de 2020. 
Publique-se. Hiroshi Kubo Prefeito Municipal 

106404/2020 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 123/2020 
PROCESSO N° 311/2020TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE-
REGISTRO DE PREÇOS 
O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, toma público que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Menor Preço por 
Lote, registro de preços, que tem por objeto a Aquisição de produtos de 
concreto ( tubos, melo fio, sarjetão e tampa de boca de lobo) com 
finalidade de utilização em obras públicas, conforme especificações e 
condições constantes do Edital e seus Anexos.Disponibilidade do 
edital: 19/11/2020 a 02/12/2020Recebimento das propostas a partir 
das 13h:00m do dia 19/11/2020 às 13h:00m do dia 02/12/2020 Inicio da 
sessão de disputa de preços: às 14:00mIn do dia 02/12/2020 Local: 
www.bllorq.br   "Acesso Identificado". Para todas as referências de 
tempo será observado o horário de Brasília (DF). Aquisição do edital: 
Os interessados em participar do certame, poderão retirar exemplares 
deste edital diretamente no site do Município— link: 
www.carlopolis.or.ciov.br   -Processos Licitatórios, no Departamento de 
Licitações, Rua Benedito Salles, n° 1.060, nos horários das 08h0Omin 
às 12h0Omin e 13h0Omin às 17h00min e pelo telefone: (43) 3566.1291 
— Ramais: 211 e 207 e através do email licitacoesMcarl000lis.or,o0v,br 
. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 
ser esclarecida ou através pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3148-9900 
e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões; ou pelo e-
rrai' contato@bllorg.br.Carlópolis, 18 de novembro de 2020. 
Publique-se.Hiroshi KuboPrefeito Municipal 

106409/2020 

1  Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N°  21/2020 
Objeto: Construção do Centro Municipal de Educação Infantil Erna Margarida 
Meia. Abertura: 21/12/2020 às 14h00rnin. Critério de julgamento: Menor 
Preço Global. Valor máximo: R$ 4.541.127,87. O edital e informações poderão 
ser obtidos no Departamento de Compras 	Tel: (45) 3321-2300. Site: 
cascavelatende.net  (licitações). Cascavel/PR, 18 de novembro de 2020. Renato 
Augusto dos Santos, Diretor do Demo de Cestão de Compras e Administração. 

106255/2020 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 261/2020 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Agente de Integração de Estágios Supervisionados, em regime de serviço 
continuo, para operacionatização de programas de estágio para estudantes de 
Ensino Médio, Pós-Médio, Educação Profissional, Educação Superior e Pós-
Graduação que frequentem cursos em Instituições de Ensino Públicas ou 
Privadas. Abertura: 04/12/2020 às 09h00min. Critério de julgamento: Menor 
Preço por lote. Valor máximo: RS 13.565.918,52. O edital e informações 
poderão ser obtidos no Departamento de Compras — Tel: (45) 3321-2300. Site: 
cascavel.atende.net  (licitações). Cascavel/PR, 18 de novembro de 2020. Renato 
Augusto dos Santos, Diretor do Depto de Gestão de Compras e Administração. 

106321/2020 



Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANE'4A 

s campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2020 
L 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* i 102 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Número edital/processo* 102 

Descrição do Objeto* 
AUL.PJ IV/-15 Cbirt:LIMLIUMIJCS UC ~I C, I GA I KL?, FkK I t..,11-(LCIMJt, JOUlJJ "C - 

DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E 

JANETE KATZW1NKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0700112361120121020900339039 

Preço máximo/Referência de preço - 277.500,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 19/11/2020 

• 	 

Data da Abertura das Propostas 02/12/2020 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Sim 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 
• Percentual de participação: 25,00 

v 

	Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

19/11/2020 
	

Mural da Licitações Municipais 

o 

i>  TC E PR 
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Registrar processo licitatório 

Conromar 

CPF: 63225824968 (Lggp_yt) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoComPra.asPx 
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Município de Capanema - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2020 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
N°102/2020, com a alteração da data de realização da Sessão Pública para o dia 
15/12/2020, às 81130M, e alterações descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARAT£, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E 
DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E 
JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

• NO ITEM 11.12.4. 

ONDE LIA-SE: 
A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não será exigida nesta licitação. 

LEIA-SE: 
A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA : 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 01 de dezembro de 2020 

Américo Bellé- Prefeito Munjo'. • • 

Avenida Governador Pedro Viriato Paiigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



01/12/2020 16:361:431 

Divulgação 
Eventos 	  

040 O '7 6 

d) 	Este Evento de Alteração será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 02/12/2020. 

Resumo do Evento de Alteração 

Licitação 
1-2s,ggipApi,59ibiiidade 	 
Pedido de—CbTãção Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação- 

I  Disponibilizar para Divulgação  

• 

Órgão 	 UASG Responsável 

1 196120 - ESTADO DO PARANA 1987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

1 Não 

Modalidade de Licitação 	N° da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Dieputa 

Pregão 	.1 	1 	00102/2020, 	'Eletrônico 	Registro de Preço (SRP) 	Aberto  
N°  da IRP 

00076/20201  

Compra Nacional 	 GeretWadelAutorizadeN4/16CM) 

I Sim  

Objeto 

Motivo  do Evento de Alteração 

FICA ALTERADO O ITEM 11.12.4 DO EDITAL, FICA TAMBÉM ALTERADA A DATA DE ABERTURA PARA O DIA 15/12/2020 AS 81130M 

Data da Divulgação do Evento de Alteração 	Data da Disponibilidade do Edital 	 Data/Hora da Abertura da Licitação 

02/12/20201 A partir de 02/12/2020 	ãs108:00 	Em 115/12/2020 às 08:30 

C 	TACÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS MAS ESPECIALIDADES DE KARATÉ, TEATRO, ARTE 
CI 	NSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO 
PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. processado pelo sistema registro de preços 

Evento de Alteração  

01/12/2020 	 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação 

ttps://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoEventoDivUlgacaoLicitacao.do?method.disponibilizarDivulgacao 	 1/1 



PONTUAÇÃO 
15 pontos 
5 pontos 
0,1 ponto ao soja ou 1,2 pontos ao ano 

111 
02 
03 

ORDEM TITULO 
Curso de Graduação 
Curso de Pós-Graduação ou adicional 
Efetivo Tempo de Serviço na Rede Municipal de Capanema 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIAL-
IZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE 
KARATE, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ES-
COLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES 
E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSA-
DO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSA-
IS() PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

NO ITEM 11.12.4. 
ONDE LIA-SE: 
A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não será ex-
igida nesta licitação. 

LEIA-SE: 
A document4ão relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA : 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 01 de dezembro de 2020 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
REGULAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE AULAS 2021 

A Comissão de Gestão do Plano de Cargos e Carreira do Magistério e 
a Secretaria Municipal de Educação - Município de Capanema - PR, 
amparado pela Lei n^ 1269/2009, estabelecem normas a serem obede-
cidas na distribuição de aulas para os integrantes do quadro próprio do 
Magistério e dá outras providências. 

Art. 1° - O suprimento de aulas da rede municipal de Ensino Funda-
mental, Séries Iniciais e Educação Infantil do Município de Capanema 
far-se-á com a observância das normas e diretrizes constantes deste reg-
ulamento. 
Parágrafo Único: O professor/educador ao escolher a Escola/Turma de-
verá seguir a Proposta Pedagógica, Regimento Escolar da Instituição, 
Calendário Escolar Aprovado e demais orientações legais. 

DA CLASSIFICAÇÃO 

Art. 2° - Os professores e educadores infantis que terão classificação de 
acordo com os critérios abaixo. 

PROFESSORES E EDUCADORES 

Os professores que participaram de distribuição de aulas no ano anteri-
or (2020) e que não tiveram novos certificados terão apenas o acréscimo 
do tempo de serviço. 
Os professores que já participaram de distribuição de aulas e que pos-
suem novas certificações deverão apresentá-las até 20/11/2020. 

1° - Será contado o tempo de serviço de 01/11/2019 até 30/10/2020 
contando-se 0,1 ponto para cada mês, desde que o ingresso seja igual ou 
maior a quinzena do mês. 

2° - Os professores que usufruíram de licença sem vencimento e ou 
atestado médico, por mais de 180 dias não deverão contar o tempo de 
serviço em que estiveram afastados da docência (inclusive, aposenta-
doria). 

-1'3~s-docentes-que estiverem em desvio de função (fora da docên-
cia) não poderão contar esse período (0,1 ponto ao mês). 

Art. 3° - Os professores e educadores considerados de risco pelos de- 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

NWMCIPIO'PETCAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 02 DE DEZEMBRO DE 2020 - EDIÇÃO 0625 

04'0077. 

OORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 
Secretária de Agricultura e MeiciAmbiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zalda Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Scicial interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.prleg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS  
PREGÃO ELETRÔNICO No 102/2020 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido aertame, a ret.ificação,rlo-Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO N°102/2020, com a alteração da data de 
realização da Sessão Pública para o dia 15/12/2020, às 8H30M, e alter-
ações descritas a seguir. 

ika:~edercedsSeareles.:aa,sóisec~,— 	 — 



O O 3 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nA 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 20.102.754/0001-60 DUNS@: 940151243 

Razão Social: 	 HEVERTON CARLOS VEIT 

Nome Fantasia: 	XAULIN 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 24/09/2021 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	13/04/2021 

Validade: FGTS 	 18/12/2020 
Trabalhista (bupwwww.ist.jus.br/certidao) 	Validade: 	21/05/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	26/01/2021 
Receita Municipal 	 Validade: 	06/02/2021 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/12/2020 

Emitido em: 15/12/2020 13:10 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 	Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  



XAULIN 
	

Ofl ';) 

Heverton Carlos Veit — ME 1 CNPJ: 20.102.754/0001.60 
hevertoveit@,hotmail.com  

ANEXO — II 
PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa HEVERTON CARLOS VEIT — ME, estabelecida na Avenida Paraná, n° 724, bairro 
São José Operário na cidade de Capanema/PR, telefone 46 99907-8770, e-mail: 
hevertoveit@hotmail.com,  inscrita no CNPJ sob n° 20.102.754/0001-60 neste ato representada 
por Heverton Carlos Veit, Diretor, RG 85098195, CPF 055.808.409-50, residente na Avenida 
Paraná, n° 724, bairro São José Operário na cidade de Capanema/PR, propõe fornecer à 
Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrônico n° 102/2020, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QTD. UN. MARCA SERVIÇO PREÇO 
UNITARIO 

PREÇO 
TOTAL 

3 1.500,00 H HEVERTON 
CARLOS 
VEIT - ME 

AULA 	DE 	KARATÊ, 
MINISTRADA 	POR 
PROFISSIONAL 	QUE 
ATENDA 	 ÀS 
EXIGÊNCIAS 	DO 
TERMO 	 DE 
REFERÊNCIA — AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

26,60 39.900,00 

R$ 26,60 (vinte e seis reais e sessenta centavos) 
R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais) 
A proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 
vencedora do certame. 

A validade desta proposta é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados 
da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRONICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

A proponente declara que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na 
Lei Complementar 123/06. 

Capanema, 15 de dezembro de 2020. 

HEVERTON CARLOS VEIT 
.Scullatg=iCk."1:rgtg.X1=1:croo:Sidg'iM';>: 

Heverton Carlos Veit 
RG: 8.509.819-5 SSP/PR - CPF: 055.808.409-50 

Representante legal 

Avenida Paraná, 724, sala 01 — São José Operário — 85760-000 
Fone: 46 99907-8770 
CAPANEMA - PR 



ITEM 	QTD. 

4 500,00 H 

SERVIÇO 

AULA DE KAR-A-TÊ" , 
MINISTRADA 	POR 
PROFISSIONAL QUE 
ATENDA 	 AS 
EXIGÊNCIAS 	DO 
TERMO 	 DE 
REFERÊNCIA 
EXCLUSIVO 	PARA 
EMPRESA ME-EPP  

MARCA 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT - ME 

26,60 13.300,00 

PREÇO 
UNITARIO 

PREÇO 
TOTAL 

XAULIN 
Heverton Carlos Veit -- ME CNP.I: 20.102.754/0001.60 

hevertoveit(a)boi 	i I.00111 

ANEXO — II 
PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa HEVERTON CARLOS VEIT — ME, estabelecida na Avenida Paraná, n° 724, bairro 
São José Operário na cidade de Capanema/PR, telefone 46 99907-8770, e-mail: 
hevertoveit(cp_notmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 20 102.754/0001-60 neste ato representada 
por Heverton Carlos Veit, Diretor, RG 85098195, CPF 055.808 409-50, residente na Avenida 
Paraná, n° 724, bairro São José Operário na cidade de Capanema/PR, propõe fornecer à 
Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrõnico n° 102/2020, conforme abaixo discriminado: 

Valor Unitário: R$ 26,60 (vinte e seis reais e sessenta centavos) 
Valor Total. R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais) 
A proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 
vencedora do certame. 

A validade desta proposta é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados 
da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO l do edital. 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

A proponente declara que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na 
Lei Complementar 123/06. 

Capanema, 15 de dezembro de 2020.  

Hev 	n Carlos Veit 
RG: 8.509.819-5 	P/PR - CPF: 055.808.409-50 

Representante legal 

r20.102.754/0001-6031  
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
Ar Paraná. 724 - S. J. Operara> 

Lt26760-000 - CAPANEMA PFt.  

Avenida Paraná, 724, sala 01 São Jose Operário -- 85760-00(1 
Fone: 46 99907-8770 
CAPANFMA - PR 



Secretaria da Nitro a Pequena Ernprorta da Preelderiedi da Repúbll  
Secretaria da Racionatlesçao e SImplIficaçao 
Departamento do Registro Empresariai a Integraçao 

0,0-o o n 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1 / 2 

NUNIRO DE 10ENTIFICAC10 00 RT,07S'NO DE-EMPRESA - WIRE DA SEDE 
, 

MIRE DA FILIAL {pra 	so 	le se atë 

'a4m$P6WRANA.  
)). NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	 )"?D 	' / 
2' HEVERTON CARLOS VEIT 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO , 
SEXO 

NA eil. 	E 
REGIME DE OENS (se casado] 

FILHO DE ipali 	 ~e) 	
it / 

MARIO HELIO VEIT 	 l HELENA MARIA VE1T . ', 
di NE tlI P.." 

'''' NASCIDO EM (dela de nascimento) 
16/0411985 

,t 

IDENTIDADE Inumam) 	 Orgeo Entesor 	 UF 

85098195 	 I SESP 	 I PR 
CPF 	i'" 
055.808.409-50 Y'  

' 	EMANCIPADO POR (forma de ornampaçâo somente no caso ae menor) 
'.' 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, ao. etc.) 

AV. UBIRAJARA 
NÚMERO 

596 

COMPLEMENTO 

CASA 
,., 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP ly  

85760000 

T.. 	MONICIPIO 	 UF 
' ̂ CAPANEMA 	 I.PR 

-,. 
, declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
', requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

A O 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRICAO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

FVF NT°,  DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

, NOME EMPRESARIAL 

- HEVERTON CARLOS VEIT 

ya t un8Annya0 ha. RV› ele.) 
AV. UBIRAJARA 

NUMERO 
596 

COMPt. EMENTO 

SALA 1; 
BAIRRO! DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85780000 

MUNICi.I0 	 UF 	PAIS 
CAPANEMA 	

I PR 
	I BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

contabilidade alianceljarfkmaIl.conR4414AT 

VALOR DO CAPITAL - R5 

0.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por exumei)) N- E N, 
DEZ MIL REAIS 	

1 	
A PrNeentle 

«Jen ike,.4 sripIn 
COLIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CRAE Fiscal) 

9319101 
A 	..MO» 

9001903 
9329899 
8591100 
8592901 
4763602 
8599699 

5920100 
(CONTINUA) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 	 u SELO 	 "•)<, PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, FUN» 	' ' PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA, 	 , 
:. ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER EM FESTAS E EVENTOS. 	 , 

ENSINO DO ESPORTE, 	 '' 	,C 
, 

ENSINO DE DANÇA, 	 TABEL 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 	 DE 	

1332
4k- 

ENSINO DE AULAS PARTICULARES, 	 NO TAS 	sek.j. 	Agente 

PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE, 	 FGR6.1 	r, Loverli SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO, 	 ,. , 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL. E GERENCIAL. 
EDIÇÃO DE JORNAIS. 
(CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA) 

Alotar 	r 
D 	90d 

Salero FO 
Escrev 

' 	ATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 

15/04/2014 	: 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 

NIRE antedita 	 31114Tiri  

	

DO 	- 
Ag.INATiiRA DA FIRMA PELOy.MPRESARIO (ou p o BP, 	iletia 	tenleigoreniE 

11.1WP A/ 	 - 	 P= RE,: G 

D4  < 	. 	-~0"¥;47, 	Isig. 	,. -(•t• 	i''N:'‘r i' 	' 	Q). -,''4;-:,;.;'•7" 
08/04+2014 

i 
q 

PARA USO EXCLUSIVO 	JUNTA COMERCIAL . 
DEr  r *0. 

' P,
• 

 :  LI Qy 	E E 	o • 	E.-SE
. ' - , i• 	JUNTA COMERCIAL. DO PARARA 

AirE,201,1 41. 	‹ 	,CMCODEZ2111-f4bilmC: • 
\ 

--.~«. —,....... 

-7.26%o -7 9 3 	 kt;  . 	l''' soproteocNozyr4f2: 41135193g N E It‘ 	--' 
i I 	 E 10r04i2014 	á7fAir.. 	,..,„... «,. 

.
ir 

.....1, 1 
HEVERTON CARLOS VEcT 

	

MOT TA 1 	 SEBASTIÃO 

Carta EP;Lucateill oliiibi , 	, 	 SECRETARIO GERAL 

N 

contra 

zuni 
ado 

Pezzini 

MÓDULO INTEGRADOR:' PRI 2bi40(5075705 
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Secretaria da Micros Pequena Empresa da Presidência da Renutince 
Secretaria de Rasionalizadie e ~paliação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NUMERO DE IDENTIFI 	• DO EGISTRO DE EMPRESA - MIRE DA SEDE 

NOME DO EMPRESÁRIO (comnieto sern abreviaturas) 
HEVERTON CARLOS VEIT 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

REGIME DE BENS (se casado} 

(40 0'8 2  
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 212 

NIRE DA FILIAL (pregoeiro ementa se aio Memore a Ir 

AP-rkKer  

uu vAlz,~ 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

HELENA MARIA VEIT 

IDENTIDADE (n nr(o) 	 —Doêlko Emissor 	 ur 
85098195 	 SESP 	 1 PR 

EMANCIPADO POR (forma de einanclpsistio somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua ar. ato 

AV. UBIRAJARA 

COMPLEMENTO 
CASA 

BAIRRO / DISTRITO 	 CEP 

SAO JOSE OPERARIO 	 85760000 

MUNICIPIO 	 UF 

CAPANEMA 	 ( PR  

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária. que não possui outro registro de empresário. e 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná; 
ATO 

080 

EVENTO 

OESCRIÇ «O DO ATO 

INSCRICAO 
OESCR O DO EVENTO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENT 

OLHO DE ene/ 

MARIO HELIO VEIT 

NASCIDO EM (dene de nascimento) 

16/04/1985 

NUMERO 

598 

85760000 
BAinaiii Dis /RITO 

SAO JOSE OPERARIO 
COMPLEMENTO 

SALA: 1; 

zzini 

MUNICIPIO 	 Ur 	CAIS 

CAPANEMA 	 1PR !BRASIL 

VALOR DO CAPITAL - RS 	VALOR DO CAPITAL (por eslanêt) 
10.000,00 	 DEZ MIL REAIS 

G NOTAS 
»A NA 

O 
contem* 

Dou Ni 
C a  DIGO DE ATIVID • DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 

9319101 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL. 

411.0«.11. 

9609299 
8599604 
5812300 
4729699 

Adeiar 
Agente 

Levar'? Selete 
Escre 

he, Pezzini 

JUNIA','CC7MERCIAI 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES I  NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	 uF i
15/0412014 i• 	 NIRE. anterior 	I 

ASSINATURA DA FIRMA PELO3PRESÁRIO (ou 	reg 	lanteiassi entoiiie ente) 
ç‘'N>...-'—...":" .-°A li 	 .aitY 	1.2 	

. 	
c.,/ 	 , ,• 

\ - 

08/04/2014 

PARA USO EXCLUSIVO JUNTA COMERCIAL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

I

, AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM. 15 ,/ 04 /201 
SOB NÚMERO: 41107600793 
Protocolo: 14/213599-2, DE 10104/2014 

DEFERIDO. 	 A 
PUBLIWQ-SE É,ARQUI 

SEBASTIAO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

móDuKfiêEG4D'OPt: PR12V1.400075705 111 11H 111111111111 H 1111 1111 11111111111111 

I OGRADOURO 	ar, etc)  

AV uBiRAJARA 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
contabilidade.aliancajin • mail.com  l'Af9EL (ONAT 

-rfergerirrio. 	CAPAM MA 

LI/TON CARLOS VE1T 

NOME EMPRESARIAL 

HEVERTON CARLOS VEIT 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presr
Secretaria Racionafizaçao e Simpenoacao 	 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO cienm a da Repue ima  

Departamento de ResIsno Empresarial e Integração 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE 	 -NtRE 
4110760079-3 

DA FILIAL preencher somente se ato referente a aika 

NOME DO EMPRESÁRIO completo sem abrevtaterast 
HEVERTON CARLOS VEIT 

NAoioNALiciAoe 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
CASADO 

si-xi, 

M  M F 

REGIME DE BENS (se usado) 
COMUNHAO PARCIAL 	 ',. 

FILHO DE (par) 

MARIO HELIO VEIT 	 I 
(mãe) 

HELENA MARIA VEIT 	 ¥.-:'lY c Pt,  

NASCIDO EM (data de nascimento) 
16/04/1985 

IDENTIDADE tnttnie•,, 	 Orged Em 5sOr 	 UI , 
65098195 	 l SESP 	 I PR 

CPI,  (numero: 
055 808 409-50 

EMANCIPADO POR (forma de ennanopeço somente nu caso de tnettort 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO tua, as, etc I 
AV• UBIRAJARA 

NUMERO 

596 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 
SAO JOSE OPERARIO 

CEP 
85760000 

MuNICIPIO 
,CAPANEMA 

UF 
i PR 

i 	clara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
' requer e Junta Comercial do Estado do Paraná 	, 

de empresário, e 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 • EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME E APRE 'SARIAL 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

LvNJRADOLIRO (rua, ce. etc.) 

AV. UBIRAJARA 
NUMERO 

1.)96 

COMP.,EMENTO 
SALA: 1 

BAIRRO / DISTRITO 
SAO JOSE OPERAM() 

CEP 
85760000 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

JF 
I PR 

PAIS 
I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL1 

contablidade.aliancajjn@gmail,com 

VALOR DO CAPITAL - RS 
10.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso/ 

DEZ MIL REAIS 

L'ÚD1b0 DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Flecal) 
Au...M.0.4W 

— 	9319101 
41.. ~. 

9001903 
9329899 
8591100 
8592901 
4763602 
8599699 
5920100 

(CONTINUA) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
PRODUÇÃO DE ESPETACULOS DE DANÇA, 
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER EM FESTAS E EVENTOS. 
ENSINO DE ESPORTES. 
ENSINO DE DANÇA, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 	 ' 
ENSINO DE AULAS PARTICULARES 
PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE.  
SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO, 
TREINAMENTO FM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 
(CONTINUA NA PRÓXIMA PAGINA) 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
15/0412014 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP/ 
20.102.754/0001-60 

TRANSFERÉNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior  

UF .Á.ISQ.Di) JLNTA COMERCIAL 

	

- SIM tt'-'‘M'Ar3, '''' • 	'  

	

OrteRt... I,,,,., 	2-NÃO 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (Ou peto representarnerassrsterilseme ente) 

' 	' 	) 	• 	1 	, 	i-t  
CATA DA ASSINATURA 	-AA.ssis& 	@MP 	IQ 
14/01/2015 

PARA USO EXCLUSIVO DA 	A CO ERCIAL „. 
DE F ERIGO, -7,  

	

PUBUQ 	' 	..- ; * 	IVE- 

	

;,-, 	''' 	k ' .., 

E. 

,.., 
 • 

JUNTA COMERCIAL DO PARARA 
t 	 AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA  

CERTIFICO O REGISTRO EM 	27/01/2015 	.r 
SOB NÚMERO: 20150652135 	/7 	 o 
Protocolo: 15/065213-5, DE 	

/ 

22/01/2015fr -  • 
kmpresa:41 1 076007,  

EVERTUR CARLOS VEIT - rue 	 ../ 	
' 	• • 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

. 

/ 

C,Th E. F. 	u:e-ateai 
»a 3,46321A-4 / PR 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500302606 
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Secretaria de Pellena e Pequena Empresa de Presidem:ia de Republica 
Secretaria de Rablonallsasão o Slroplifibaseu 
Departamento do Registro Empresarial e Integração 

O 	O 3 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO  

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA . NIRE DA. SEDE 

4110760079-3 
NIRE DA FILIAL (preencárer som nle Sa ato eferente a SI a91  

NOME DO EMPRESARIO tcornplete som a 	, t 

HEVERTON CARLOS VEIT 

NA{71ONAt ~DE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 

SEXO 

M 	F 
REGIME DE BENS (ee tasadaì  

COMUNHAO PARCIAL 

l- 11HO DE (vai} 

MARIO HELIO VEIT 
~et 

HELENA MARIA VEIT 

ASCO() EM ;data da ittscanantol 

6,04/1985 
IDENTIDADE rume.., 

85098195 
0'00 Eness,at 

I SESP 	 I 
LIE 

PR 
CPF ,{1„, {v{,,, 

055.808.409-50 

E ,ANCIPADO POR 	a de omancìpaçlo somente no Caco de manei  

DOMICILIADO NA {LOGRADOURO rva, av, efc I 

AV UBIRAJARA 
NUMERO 

596 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760000 

MUNICIPIO 
,.CAPANEMA 

UI' 
I PR 

- clara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná:  

de empresário, e 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME Et IPRESÁRIAL 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AV. UBIRAJARA 
NÚMERO 

596 

COMPLEMENTO 

SALA: 1 
BAIRRO DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760000 

i.4:„NrelPio 
CAPANEMA 

UE 

PR 
PAIS 

I BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (EMAIL) 

contabilidade,aliancaün@gmaiLcom 

VALOR DO CAPITAL - RS 

10.000,00 

VALOR 00 CAPITAL i por vAI 

DEZ MIL REAIS 

, pico DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE S,ecan 

9319101 
,....• ....k. 

9609299 
8599604 
4729699 
4721104 
7721700 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE BALAS. CONFEITOS E SEMELHANTES. 
LOCAÇAO DE BRINQUEDOS, NAU ELETRONICOS. 

~'". ' UMA DE INICIO DAS Mn/IDADES 

15/04/2014 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP,: 

20,102.754/0001-60 
{ RANSEERÉNCIA DE SEDE OU 	FILIAL DE OUTRA ,,T. 
NIRE anterior 

UF lRiáì41 D ,,kLIN 
ft..-,  Re 	'''" 	_SIM 
r., , 	̀O 	2 - NAU 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou peto rewasentantelassfs 	I le 
7  ( ' b 	1 	'‘ 	tl 	',,, 

DATA EIA ASSINATURA.. 	'.....ASSINATURA .. 	RE.O.RIQ 

14/01/2015 
. 

PARA USO EXCLUSIVO DA 4.4 T COMERCIAL 

DEFERIDO. 	 c r  

P BLICIUB- 	LOVE-SE 
A 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da RacionalWição e Simplificação 

Deportamenzo de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folias 1/2 

41107E00793 1 XXX 

NOM£ 00 kNIFREb4(410(çompleto.00m Pb(r000dos) 

11EVERTON CARLOS VEIT 
(•',‘(-1()roAitohot 

BRASILEIRA 

FW(AO0 CIVIL 

CASADO(A) 
,;(•10 
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,1,;; ,r1F(,.) 	 fadei 
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NE:MCIE1A) 

Capanema 

Ut 

PR 

declara, sob its penas da lel, nau estar impedido de e !terror atividade emprestiria, que TIA° possui outro registro de entpresiirio e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ Á JUNTA COMERCIAL DO XXX 

{._ DR,i0 E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 . ALTERAÇÃO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
1)21 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 
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DANÇA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, ENSINO DE AULAS PARTICULARES, 
PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE, SERVIÇOS DE MENSAGEM P'ONADA E AO VIVO, 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, COMERCIO VAREJISTA DE 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 30/11/2018 13:50 SOB N° 20186070691. 
PROTOCOLO: 186070691 DE 26/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11805044464. NYRE: 41107600793, 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 30/11/2018 
www.ampresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ' 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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JUNTA COMERCIAL 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 30/11/2018 13:50 SOM N°  20186070691. 
PROTOCOLO: 186070691 DE 26/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11805044464. NIRE: 41107600793. 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 30/11/2018 
www.empreeafacil.pr.gov.br  

  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Ractonalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e integração 

N400 7 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 2/2 
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JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA  LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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qou) 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

t. 	, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.102.754/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/04/2014 

NOME EMPRESARIAL 
HEVERTON CARLOS VEIT 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
XAULIN 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
56.12-1-00 - Serviços ambulantes de alimentação 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV PARANA 

NÚMERO 
724 

COMPLEMENTO 
SALA 1 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE OPERARIO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
HEVERTONVEIT@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 9907-8770 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/04/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.****** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/11/2020 às 09:09:25 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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JUNTA COMERCIAL.  

DO PARANA 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácil 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

l Natureza Jurídica: Ernpresano (Individual) 

Protocolo: PRC2004105666 

	

' NIRE (Sede) 	 CNPJ 	Arquivamento do Ato de Inscrição 

	

41107600793 	 20.102.754/0001-60 	 15/04/2014 
Inicio de Atividade 
15/04/2014 

Endereço Completo 
Avenida PARANA, IA 724, SALA 1:, SAO JOSE OPERARIO-Capanema/PR• CEP85760-000 

I ----- 
t Objeto 
l PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, PRODUÇÃO DE ESPETACULOS DE DANÇA, ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER EM FESTAS E EVENTOS, ENSINO DE ESPORTES, ENSINO DE DANÇA, COMERCIO 
' VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, ENSINO DE AULAS PARTICULARES, PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE, SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 

GERENCIAL, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE BALAS, CONFEITOS E SEMELHANTES, LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, HÃO ELETRONICOS. 

i Capital 
I R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
30/11/2018 	 20186070691 	 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
&atue 

SEM STATIJS 

/ Nome do Empresário: HEVERTON CARLOS VEIT 
Identidade: 	 CPF: 

I 85098195 	 055.808.409-50 
) Estado civil: 	 Regime de bens: 
1  CASADO(A) 	 Comunhão Parcial 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/10/2020, às 09:42Ú5 (horário de Brasilta). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no htlps://www.empresafecll.pr.gov.br, com o código CISJKAYA8. 

11 11 111 1 1111 
PRC2004105666 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
0'0001.  

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
	

TITULAR 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
	

DIRCE STEVENS FACCIO 
CAPAN E MA/P R - 85760000 

	
JURAMENTADO 
VITOR HUGO PAGNO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
CNPJ 20.102.754/0001-60, no período compreendido desde 14/07/1989, até a ore- 

i" 	sente data. 

111)1191 	111_1_11 _n1_4)11111 111111 1 11111 BI 11 111111111111 1111 1 11 
EMA/PR 08/d Dezem pro de 2020, 13.00'51 

VITOR 	PAGNO 

Custa! 	 , 

Página C,  

Criação aa Comarca 29.11 1967 

II 

• 



Capanema, 01 de dezembro de 2020 

erton Carlos Veit
ih,EVER7°°4,w,o, CA SILOS VEIT RG 8 509.819-5 SSP/PR CPF 055.808.409-50 Lail 	724 ... s j 	' — 

Representante legal 

r2.0.102.754/0007.601  

XAULIN 
	 of0092 

Heverton Carlos Veit - A1II I CNPJ: 20.102.754/0001.60 
hevertoveiEtvhounail,com 

ANEXO - III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2020 

Pelo presente instrumento: a empresa HEVERTON CARLOS VEIT — ME, CNPJ n° 
17.179.825/0001-60, com sede na Avenida Paraná. n° 724, sala 1, bairro São José Operário na 
cidade cie Capanema/PR. através de seu representante legal infra-assinado, que: 
1) Declaramos. para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido 
pela Lei n.° 9 854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, 
que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 
situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatorios, instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é o Sr. 
Heverton Carlos Veit Portador do RG sob n° 85098195 e CPF n° 055.808.409-50, cuja 
função/cargo é diretor, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 
função publica impeditiva de relacionamento comerciai com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório. bem como em caso de eventual contratação. concordo que o 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: hevertonveit@hotmail.com  
Telefone: (46) 99907-8770 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município. sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constitui -nos o senhor Heverton Carlos Veit, portador do CPF/MF sob n.°  
055.808.409-50, para ser o responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente 
ao Pregão Eletrônico N° 102/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório:  seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Avenida Paraná, 724. sala 01 — Sào José Operário — 85760-000 
Fone: 46 99907-8770 
CAPANEMA - PR 



everton Carlos Veit 
RO: 8 509 8 9-5 SSP/PR - CPE 055.808.409-50 

Representante iegal 

r20. 1 02.754/0001-60 
HEvERMN cARtos vEir - 

LAParant, 724 • S. J. Op<Irário 80-000 - CAPANEMA PP 

XAULIN 	 O0093 
He% criou Carlos Veit. ME !CNI).1: 20.102.754/0001,60 

hevertoved zr britinail.com  

ANEXO - IV 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa HEVERTON CARLOS VEIT -- ME CNPJ n° 
20 102.754/0001-60 com sede na Avenida Paraná, n° 724, bairro São José Operário na cidade 

Capanema/PR. através de seu representante legal infra-assinado, declara sob as penas do 
artigo 299 do Código Penal que se enquadra na situação de microernpresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 
seu desenquadramento desta situação 

Capanema, 01 de dezembro de 2020.  

Avenida Parail;i, 724, sala 01 São José Operário 85760-000 
Fone: 46 99907-8770 
CAPANENIA - PR 
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YIT ELEITOR. 	 SEÇÃO 
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• 
FRANCIEU ANACLETO JEDE 

F}L,Ação 	• vArze,A Tti<ELM-,A 
,TUGUS-i0 ANACUTL) TN) NASCMENI 

NASCIMENTO 	2010,5;19 

ES TROO CWIL 	SCA-TE.)RG 
No NATURALIDADE: PARAGL,A1 

.,é; DOCUMENTO 	R G 134C4%.77 2010QC 	SESI` P,t 

CO 
("1 



(roto) 
Data do nascimento Nacionalidade 

28/06/1999 BRASILEIRO 

ESP/PR 134049677 

Pais Grau de instruçâo Esta 
Estado cigii Locai do nascimento 

BRASIL SUPERIOR INCOMPL f.10 PARANA 
SOLIEIRO OZ DO 1GUACU 

E naturalizadd(ar Se tem riu-tos brasiIeros 

CNH Ida 
to 	UF Data Expedição 

Zona Seçâo Tí do de elei Carteira de Reservi rgão Expedidor/UF RG Número CTPS N !Série,' 

C casado com Oraszleifa(o)? Tipo do visto 
Nome do cônjuge N' 	reo Geral 
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A 
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PM/feitura 11/4e‘un:;°;p0 
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fko! 

do ofir,-sio!,  -2 
C3ponarn3,  

Salare isola! 	Forma de pagamento ,..eição 

12.50 	HORARIO 
233215 . INS t.  JTOR KARATE HAL "'" 01,99!2010 

IIORARIO DF TRABALHO 

Rereir,a.„ 
Entrada 1),,ree40 

Segundo Intervalo oors mensais,  te,as semana,5 Sarda 

110 2-2 16 00 

1 	• 
REGISTRO DE EMPREGADOS 

20.102 7.54!3001-0 	 CAPANEMA 	 PR 	AV. U I AJARA. 59 • SAIA SAO 	OPERARIO 

CNPJ 	 MUNICIPIO 	 UF 

Quantos? 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Conta vinculada : 

Prog-eatria de Integração Social PtSj  

Cacastrarrento 20/08;2017 

Sob nütnero 15808327494 
Banco 

Agenc‘a 

E nriele 

Domicílio bancar to 

Banco 

Agencia 

Conta 

L
Tipo da Conta 

Modalidade 

Descanso Semanal 

O 

	ió 

ENDEREÇO KEVERTON CARLOS VEIT ME 

EMPREGADOR 

8584123/00510 	IPR 1281060017 
Autenteação 

Data de admisszk 

Nome 	 

1  

e' 

3 30 

Caracierisscas 

	 I
r Pese, 75 	 Altura 1.8 

Poieoar direito 

Estou de pleno acordo com as declarações 

012 225 9".,9-47 	
acima que exprimem a verdade 

,;.castro pessoa `.s,c2 (ORE) 
Data de sarda 

—Endereço RUA GUA1RACAS, 580 CEP 85 760-000 - CASA • CENTR?"-). .CAPANEMA. PR 

Fixo (46)99920,1780 Celular 	- 

[ Quando estrangeiro • 
Data cnegada ao Brasii 

NUMERO DE. 
MATRICULA 

4 11 NUMERO DE 
ORDEM 

Naoonakdade BRASILEIRO FILIAÇÃO 

NOME • FRANCIELE ANACLETO JEDE 

pai 	AUGUSTO ANACLETO DO NASCIMENTO 

M ãe , MARGA TEREZINHA JEDE 

1 Nacionalidade 	BRASILEIRO 
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Rceita Federal 
.....ic3stro de Pessoas F lSic 9s 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

012.225.939-47 
Nome 

-; A NC E.L1 ANACLETO JEDE 

Nascimento 

28'0611999 
< . 	ENTE- 	 r..‘E IDENTinCAC,',À0 

CODIGO DE CONTROLE 

8 B5 B.F5 EF,52 FA.660A 

A autenticidade deste comprovante devera 

ser confirmada na Internet, no enderc;o 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante) erniPcin pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

as 15:2834 do dia 0210.3/2012 (hora e data de Bracilia) 

digito verificador 00 

. 	. 	. 
4,  

actua e -presente 
e  ".F•zrónr..0 CorSta,lte 

 

e ,,,eTa i.e  

 

f». 

- tSC 

Bruna de Oliveir 
PF: 102.201.859-0 
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rton Carlos Veit 
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• 
ASSOCIAÇAO DE KA-ATÉ 

SOL NASCENTE 

A Associação Sol Nascente de Karate, no uso de sua--
atribuições legais, certifica para 

rancieli Anacleto Jede 
A graduação de Faixa Preta Goju Ryu 10  Dan. 

te certificado lhe sirva de estimulo para novas e maiores conquistas 

(lapa/lema, 16 de dei moro de 2017. 



Município de 	 0'39 
Capanema - PR 

Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que a Professora FRANCIELI 

ANACLETO JEDE, inscrita no CPF sob o n° 012.225.939-47, 

estabelecida na Rua Padre Cirilo, n° 09, Centro, na cidade de Capanema, 

Estado do Paraná, prestou serviços ao MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60, durante o ano de 2020, na condição de 

prestação de aulas de Karatê. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica 

e comercialmente, até a presente data. 

Capanema, PR, em 30 de novembro de 2020. 

Zaida. Teresinha Parabocz 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

:,,'refeitura Murt4c,tipa 	
CapanenY6, 

,'.•
'eittlfIce§ que es-te clacumento e cepa fiei 

Cepanerna,  
orkgín.é:I. 

Avenida Independência, 593 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1560, (46)3552-1603 
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Município de 	03r:1 o 
Capanema PR 

Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que o Professor HEVERTON 

CARLOS VEIT, inscrita no CPF sob o n° 055.808.409-50, estabelecida 

na Rua. Avenida Paraná, n° 724, bairro São José Operário, na cidade de 

Capanema, Estado do Paraná, prestou serviços ao MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, CNPJ n° 75.972.760/0001-60, durante o ano de 2020, na 

condição de prestação de aulas de Karatê. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica 

e comercialmente, até a presente data. 

Capanema, PR, em 30 de novembro de 2020. 

Zaida' eresinha Par bocz 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

>rateitura Munrz.-ìpci C:e1t4ela que este de.cvt-nt-1(...r: é cAci,aftet 

:3D 

C.:398.12rru3,  

Avenida Independência, 593 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1560, (46)3552-1603 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n3-  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados  do Fornecedor 
ÇNPJ: 	 34.515.263/0001-55 DUNS®: 896670316 
Razão Social: 	FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
Nome Fantasia: 	AGF GLOBAL GESTA() DE PESSOAS & MATERIAL MEDICO HOSPITAL 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 07/10/2021 

• Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta (Dados obtidos do histórico) 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

1 - Credenciamento (Possui Pendência) 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	01/01/2021 
FGTS 	 Validade: 	11/01/2021 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	11/06/2021 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	05/02/2021 
Receita Municipal 	 Validade: 	21/11/2020 (") 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2021 

Emitido em: 15/12/2020 13:11 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  

1 de 1 
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AGF 	 0,-0 05 
GLOBAL 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 102/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2020 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, estabelecida na RUA RIO DE JANEIRO, 1199, SALA 1, CENTRO, 

CAPANEMA-PR, fone: 46 99901-1626 e E-mail: favlerfaccio@gmail.com,  inscrita no CNPJ sob nº 

34.515.263/0001-55, neste ato representada por FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, cargo: PROPRIETÁRIO, 8G 

4.067.652-0, CPF: 901.618.230-68, residente à Rua Rio de Janeiro, 1199, centro, Capanema-Pr, propõe fornecer 

à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 

102/2020, conforme abaixo discriminado: 

.. 

ITEM MARCA 

,_ 	.... 	, 

PRODUTO/SERVIÇO 

... 	..... 

QUANT UN. 
UNITÁRIO 

VALOR' 	— 
VALOR TOTAL 

2 
AGF 

GLOBAL 

144 L71 IJL ,...7 1171,1? I r‘..ri L ""..1%.1.,7,  (.... 

ATLETISMO COM INSTRUTOR 

CAPACITADO CONFORME EXIGÉNCIA DO 

TERMO DE REFERENCIA. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME E EPP 

900 HS R$ 	20,95 R$ 	18.855,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 . R$ 	18.855,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: DEZOITO MIL OITOCENTOS E CINCOENTA E CINCO REAIS. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) DIAS CORRIDOS. 

PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM Q ANEXO I DO EDITAL, OU SEJA, ATA 1.0 

(DEZ) DIAS CORRIDOS APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO. 

NOS PREÇOS OFERTADOS JÁ ESTÃO INCLUSOS OS TRIBUTOS, FRETES, TAXAS, SEGUROS, ENCARGOS SOCIAIS, 

TRABALHISTAS E TODAS AS DEMAIS DESPESAS NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO DO OBJETO. 

CAPM,i1EMA - PR, 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Assinado de forma digital por 
FAVLER LUCIANO TRAPP FAVLER LUCIANO TRAPP 

FACC10:34515263000155 FACC10:34515263000155 
Dados: 2020.12.15 13:46:46 -03'00' 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
CNP): 34.515.263/0001.5„5  

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO — ME 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 

Rua Rio de Janeiro, 1199, Centro, Capanerag — PR 
Fone: +55 46 99901-1626 

favlerfae~yahoo.eom.br  



AC3F 
GLO BAI, O 	O '.13 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 102/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2020 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, estabelecida na RUA RIO DE JANEIRO, 1199, SALA 1, CENTRO, 

CAPANEMA-PR, fone: 46 99901-16:Z6 e E-mail: favlerfaccio@gmail.com,  inscrita no CNPJ sob ng 

34.515.263/0001-55, neste ato representada por FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, cargo: PROPRIETÁRIO, RG 

4.067.652-0, CPF: 901.618.230-68, residente à Rua Rio de Janeiro, 1199, centro, Capanema-Pr, propõe fornecer 

à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico ng 

102/2020, conforme abaixo discriminado: 

ITEM MARCA PRODUTO/SERVIÇO QUANT UN. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

6 
AGF 

GLOBAL 

HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES 
RECREATIVAS, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL.- EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME E EPP 

1.300 H5 R$ 	20,99 R$ 	27.287,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 	27.287,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: VINTE E SETE MIL DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS 

VALIDADE DA PROPOSTA; 365 (trezentos e sessenta e cinco) DIAS CORRIDOS. 

PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL, OU SEJA, ATÉ 10 

(DEZ) DIAS CORRIDOS APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO. 

NOS PREÇOS OFERTADOS JÁ ESTÃO INCLUSOS OS TRIBUTOS, FRETES, TAXAS, SEGUROS, ENCARGOS SOCIAIS, 

TRABALHISTAS E TODAS AS DEMAIS DESPESAS NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO DO OBJETO. 

CAPANEMA - PR, 15 DE DEZEMBRO DE 2020, 

FAVLER LUCIANO TRAPP 
Assinado de forma digital por FAVLER 

LUCIANO TRAPP 

FACC10:34515263000155 FACC10:34515263000155 

Dados: 2020.12.15 10:55:53 -03'00' 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

CNPJ: 34.515.263/0001-55 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO —ME 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 

Rua Rio de Janeiro, 1199, Centro, Capanema — PR 
Fone: +55 46 99901-1626 

favlerfaccio@yahoo.com.br  



FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 

NIRE 41108666712 
1' ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL 

Pelo presente instrumento de alteração de Ato Constitutivo (requerimento de empresário), 
Favler Luciano Trapp Faccio, brasileiro, masculino, nascido em 30.10.1977, na cidade de Planalto/PR, 
casado sob o regime de bens de comunhão parcial, filho de Fioravante Faccio e Lourdes Faccio, portador 
da Cédula de Identidade RG 40676520 emitido pelo SESPAP em 12/02/2016, inscrito no CPF 
901.618.230-68, residente e domiciliado sito a Rua Rio de Janeiro 1199, centro, cidade de Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, na qualidade de empresário individual da empresa FAVLER 
LUCIANO TRAPP FACCIO, com sede sito a Rua Rio de Janeiro 1199, centro, cidade de Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do 
Paraná sob NIRE 41108666712 em data 13/08/2019, devidamente inscrita no CNPJ 34.515.263/0001-
55, resolve: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o ramo de atividades econômicas da empresa para: 
Atividade Econômica Principal: 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

• Atividades Econômicas Secundárias: 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 

de laboratório 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico 

hospitalar; partes e peças 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 

• 74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 

1 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 	402.08 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 

NIRE 41108666712 
1' ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL 

E, por estar assim justo e decidido; lavra; data e assina o presente instrumento particular de 
alteração do ato constitutivo de Empresário Individual, elaborado em via única, para que valha na melhor 
forma do direito, sendo esta via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do 
Paraná, devidamente rubricadas pelo titular, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo 
em todos seus termos. 

Capanema — PR, 04 de novembro de 2019. 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
• Empresário 

• 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



CPF/CNPJ Nome 

90161823068 FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

Página 3 de 3 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO consta assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2019 13:46 SOB N' 20196815630. 
PROTOCOLO: 196815630 DE 05/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905115787. NIRE: 41108666712. 
FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 05/11/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
	0Q0:_l 

CNPJ: 34.515.263/0001-55 
NIRE 41108666712 

2a ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESÁRIO 

Pelo presente instrumento de alteração de Ato Constitutivo (requerimento de 
empresário), Favler Luciano Trapp Faccio, brasileiro, masculino, nascido em 30.10.1977, na 
cidade de Planalto/PR, casado sob o regime de bens de comunhão parcial, filho de Fioravante 
Faccio e Lourdes Faccio, portador da Cédula de Identidade RG 40676520 emitido pelo 
SESPAP em 12/02/2016, inscrito no CPF 901.618.230-68, residente e domiciliado sito a Rua 
Rio de Janeiro 1199, centro, cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, na 
qualidade de empresário individual da empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, com 
sede sito a Rua Rio de Janeiro 1199, centro, cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Paraná sob 
NIRE 41108666712 em data 13/08/2019, devidamente inscrita no CNPJ 34.515.263/0001-55, 
resolve rerratificaçar a P alteração do ato constitutivo de empresário individual arquivada na 
Junta Comercial do Paraná sob n°20196815630 em 05/11/2019 de acordo com as cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica rerratificada a cláusula primeira da ia  alteração do ato 
constitutivo arquivado na Jucepar sob n° 20196815630 por despacho em sessão de 05.11.2019 
na qual por equívoco ao lavrar o ramo de atividades econômicas da empresa faltou relacionar 
algumas passando para as atividades econômicas seguintes: 

Atividade Econômica Principal: 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Atividades Econômicas Secundárias: 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratório 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto 
médico 

hospitalar; partes e peças 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 

1 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 

NIRE 41108666712 
2a  ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESÁRIO 

73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.91-1-00 - Ensino de esportes; 
85.92-9-01 - Ensino de dança; 
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança; 
85.92-9-03 - Ensino de música; 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas; 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos; 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem; 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição; 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise; 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia; 
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional; 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia; 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde; 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento; 
90.01-9-01 - Produção teatral; 
90.01-9-02 - Produção musical; 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança; 
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares; 
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares; 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação; 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares; 
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores; 
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico; 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas; 

9 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 0 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 	

Ov-- 

NIRE 41108666712 
r ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESÁRIO 

E, por estar assim justo e decidido; lavra; data e assina o presente instrumento 
particular de alteração do ato constitutivo de Empresário Individual, elaborado em via única, 
para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao registro e arquivamento 
na Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelo titular, obrigando-se 
fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos seus termos. 

Capanema — PR, 26 de novembro de 2019. 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

4110 	 Empresário 

• 

3 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



CPF/CNPJ Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

90161823068 FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/11/2019 13:34 SOB N° 20197304990. 
PROTOCOLO: 197304990 DE 27/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905458749. NIRE: 41108666712. 
FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

JUNTA COMERCIAL I 
DO PARANA  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 27/11/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



O (TO 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRONICO N° 102/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, CNPJ 
n°34.515.263/0001-55, com sede na RUA RIO DE JANEIRO, 1199, CENTRO, CAPANEMA -
PR, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido 
pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, 
que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar 
tal situação no mesmo documento). 

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública. 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a) FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, Portador(a) do RG sob n° 
4.067.652-0 e CPF n° 901.618.230-68, cuja função/cargo é PROPRIETÁRIO, responsável pela 
assinatura do Contrato. 

Declaro para os devidos fins que não exerço cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública. 

Declaro de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: RUA RIO DE JANEIRO, 1199, 
CENTRO, CAPANEMA-PR, CEP: 85.760-000, E-mail: favlerfacciovahoo.com.br, telefone: 
(46) 99901-1626. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 
pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

• Nomeamos e constituímos o senhor(a) FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, 
Portador(a) do RG sob n° 4.067.652-0 e CPF n° 901.618.230-68, para ser o(a) responsável 
para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrõnico n.° 102/2020 e todos 
os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

CAPANEMA — PR, 30 de novembro de 2020. 

FAVLER LUCIANO TRAPP Assinado de forma digital por FAVLER 
LUCIANO TRAPP FACC10:34515263000155 

FACC10:34515263000155 Dados: 2020.11.30 14:43:34 -03'00' 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
CPF: 901.618.230-68 

RG: 4.067.652-0 SESP/PR 
PROPRIETÁRIO 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO — ME 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 

Rua Rio de Janeiro, 1199, Centro, Capanema — PR 
Fone: +55 46 99901-1626 

favlerfaccio@yahoo.com.br  
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— 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Pelo presente instrumento, a empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, CNPJ n° 
34.515.263/0001-55, com sede na rua Rio de Janeiro, 1199, centro, Capanema-PR, através 
de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código 
Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

CAPANEMA — PR, 30 de novembro de 2020. 

Assinado de forma digital por 
FAVLER LUCIANO TRAPP FAVLER LUCIANO TRAPP 

FACC10:34515263000155 FACC10:34515263000155 
Dados: 2020.11.30 14:42:43 -03'00' 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
CPF: 901.618.230-68 

RG: 4.067.652-0 SESP/PR 
PROPRIETÁRIO 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO — ME 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 

Rua Rio de Janeiro, 1199, Centro, Capanema — PR 
Fone: +55 46 99901-1626 

favlerfaccio@yahoo.com.br  



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/7 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 

FILHO DE (pai) 

FIORAVANTE FACCIO 
(mãe) 

LOURDES FACCIO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

30/10/1977 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

40676520 
Órgão emissor 

SSP/PR 
UF 

PR 
CPF(número) 

901.618.230-68 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da ¡unta Comerclal) 

005920 - Capanema 

MUNICIPIO 

Capanema 

UF 
PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná: 

À JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (ma,ev, etc) 

RUA RIO DE JANEIRO 
NÚMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO 'MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 
005920 - Capanema 

MUNIC(PIO 

Capanema 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL I 

ELDO@BLUME.COM.BR  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

29.500,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

vinte e nove mil e quinhentos reais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

8599604 
Atividade Secundária 

1813001, 4651601, 4761003, 
4763602, 4781400, 5620103, 
6399200, 9001903, 7020400, 
7311400 

Descrição do Objeto 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 1813-0/01 - Impressão de material 
para uso publicitário 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 4751-2/01 -
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 4761-0/03 - Comércio 
varejista de artigos de papelaria 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 4781-4/00 -
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 5620-1/03 - 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

XXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXX 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 
PR 

USODA lfÍNTACOMERCIAL 

===' 	ri 1 - SIM GOVERNAMENTAL 	,--. 	3- NÃO 
AUTENTICAÇÃO 

II 1 1 1  1 M11 IIil11 	01 

PR2190002876416 
Hl 1 11111111 II 

, 	 .E> 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

O +`? O :_ I 7 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/7 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 

FILHO DE (pai) 

FIORAVANTE FACCIO 
(mãe) 

LOURDES FACCIO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

30/10/1977 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

40676520 
Órgão emissor 

SSP/PR 
UF 

PR 
CPF(númuo) 

901.618.230-68 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 	 • 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

005920 - Capanema 

MUNICIPIO 

Capanema 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná: 

À JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX . 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Us0 da ¡unta Comercial) 

005920 - Capanema 

MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRONICC (E-MAIL) 

ELDO@BLUME.COM.BR  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

29.500,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

vinte e nove mil e quinhentos reais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

8599604 
Atividade Secundária 

7320300, 7490105, 7490199, 
7733100, 7810800, 8211300, 
8230001, 8291100, 8299799, 
8513900 

Descrição do Objeto 

Cantinas - serviços de alimentação privativos 6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de 
informação 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica 7311-4/00 - Agências de publicidade 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 7490-1/99 -
Outras atividades profissionais, científicas e 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

XXX 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXX 
TRANSFERÉNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

P R 
USO DA JUNTA COMERCIAL 

c'EPEN°ENZDE 	m,  1- SIM 
oaveRt4~NTAL 	mi  3 - NÃO 

AUTENTICAÇÃO 

1111 1 11111111 11111111 I 

PR2190002876416 
1 	1 111 111 II 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 3/7 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENS(se casado) 
Comunhão Parcial 

FILHO DE (pai) 

FIORAVANTE FACCIO 
(mãe) 

LOURDES FACCIO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

30/10/1977 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

40676520 
Órgão emissor 

SSP/PR 
UF 

PR 
CPF(número) 

901.618.230-68 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
'000100 0014)1400P10 (t18 
405920 ,› Cãpanema 

da 	Comerdat 
- 

M UMCIPIO 

Capanema 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná: 

de empresário e 

A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
0°100 000  WINW41/°10 

5920->CaPaberna 
(Uso da>Unb ~sitiai) 

mumcOn 
Capanema 

UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

ELDO@BLUME.COM.BR  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

29.500,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

vinte e nove mil e quinhentos reais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

8599604 
Atividade Secundária 

8541400, 8591100, 8592901, 
8592902, 8592903, 8592999, 
8593700, 8599605, 8650001, 
8650002 

Descrição do Obieto 

técnicas 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 7810-8/00 
agenciamento de mão-de-obra 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 8291-1/00 
de cobrança e informações cadastrais 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados 
principalmente às empresas 8513-9/00 - Ensino fundamental 8591-1/00 - Ensino 

- Seleção e 
administrativo 

- Atividades 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

XXX 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXX 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

PR 
esmfflAmti,rreI 

DEO 
E:1%01AL , 

1 .,SIM 

AUTENTICAÇÃO 

111111 111111111 11111 1 I 

PR2190002876416 
11 1111 I I 111 11 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	 Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

On0119 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 4/7 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 

FILHO DE (pai) 

FIORAVANTE FACCIO 
(mãe) 

LOURDES FACCIO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

30/10/1977 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

40676520 
Órgão emissor 

SSP/PR 
UF 

PR 
CPF(número) 

901.618.230-68 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 
005920 - Capanema 

MUNICIPIO 

Capanema 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná: 

À JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da Junta Comercial) 
005920 - Capanema 

MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 
PAÍS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

ELDO@BLUME.COM.BR  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

29.500,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

vinte e nove mil e quinhentos reais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

8599604 
Atividade Secundária 

8650003, 8650004, 8650005, 
8650006, 8650007, 8650099, 
8800600, 9001901, 9001902, 
9001904 

Descrição do Objeto 

de esportes 8592-9/01 - Ensino de dança 8592-9/02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança 8592-9/03 - 
Ensino de música 8592-9/99 - Ensino de arte e cultura 8593-7/00 - Ensino de idiomas 8599-6/05 -
Cursos preparatórios para concursos 8650-0/01 - Atividades de enfermagem 8650-0/02 - Atividades de 
profissionais da nutrição 8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise 8650-0/04 - Atividades de 
fisioterapia 8650-0/05 - Atividades de terapia 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

XXX 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXX 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF MIRE ANTERIOR 

UF 

PR 
USO DA JUNTA COMERCIAL 

	

1,=>1)E 	
• 

 1- SIM 

	

L 	3 - NÃO 

AUTENTICAÇÃO 

111 IIIII Ill II  11 1 11 	1 1 

PR2190002876416 
1 III III II 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

0q0 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 5/7 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 

FILHO DE (pai) 

FIORAVANTE FACCIO 
(mãe) 

LOURDES FACCIO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

30/10/1977 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

40676520 
Órgão emissor 

SSP/PR 
UF 

PR 
CPF(número) 

901.618.230-68 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA RIO DE JANEIRO 
NÚMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
cdolGO130MUNICIPio (Uso da 	a Conte~ 
005920 - Capanema 

MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná: 

À JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rua", etc) 

RUA RIO DE JANEIRO 
NÚMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
N 

MUNICÍPIO 

Capanema 
UF 

PR 
PAIS 
BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

ELDO@BLUME.COM.BR  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

29.500,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

vinte e nove mil e quinhentos reais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

8599604 
Atividade Secundána 

9001905, 9001906, 9001999, 
9002701, 9313100, 9319101, 
9319199 

Descrição do Objeto 

ocupacional 8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia 8650-0/07 - Atividades de terapia de nutrição 
enteral e parenteral 8650-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde 8800-6/00 - Serviços de 
assistência social sem alojamento 9001-9/01 - Produção teatral 9001-9/02 - Produção musical 9001-9/03 
- Produção de espetáculos de dança 9001-9/04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes 
9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

XXX 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXX 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

PR 
USODAJUNTACOMERCIAL , 
l*PENIDENTE-DE 	r—i 1 - sim , 
'=çA°menrTAL 	I—J 3 -1.4( 

AUTENTICAÇÃO 

Eill II I I 111111 	II 
PR2190002876416 

n 1 IIIII  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 6/7 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 

XXX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 

FILHO DE (pai) 

FIORAVANTE FACCIO 
(mãe) 

LOURDES FACCIO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

30/10/1977 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

40676520 
Órgão emissor 

SSP/PR 
UF 

PR 
CPF(número) 

901.618.230-68 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comer« 

005920 -Capanema 

MUNICIPIO 

Capanema 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná: 

A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO »Jso da junta Comercia» 

005920- Capanema 

MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

ELDO@BLUME.COM.BR  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

29.500,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

vinte e nove mil e quinhentos reais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

8599604 
Atividade Secundána 

Descnção do Objeto 

vaquejadas 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 9001-9/99 - Artes cênicas, 
espetáculos e atividades complementares 9002-7/01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas 
independentes e escritores 9313-1/00 - Atividades de condicionamento físico 9319-1/01 - Produção e 
promoção de eventos esportivos 9319-1/99 - Outras atividades esportivas 9700-5/00 - Serviços 
domésticos 8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico 8650-0/01 - 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

XXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXX 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 
PR 

illlíe~,11~ COMERCIAL 

	

<DePenDegiePI 	11.--1 1
-SIM 
- S 

	

AL 	LJ 	A0 
AUTENTICAÇÃO 

DEI 1 1 Milillil 111 

PR2190002876416 
10 II 	101111 01 1 111 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 7/7 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 
SEXO 

Masculino 

REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 

FILHO DE (pai) 

FIORAVANTE FACCIO 

(mãe) 

LOURDES FACCIO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

30/10/1977 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

40676520 
Órgão emissor 

SSP/PR 
UF 

PR 
CPF(número) 

901.618.230-68 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

005920 - Capanema 

MUNICIPIO 

Capanema 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná: 

A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 

1199 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

6~7000MUMPA9(UilódaMítSCOMMM • , 
-:,Capanema 

MUNICÍPIO 

Capanema 

UF 

PR 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO 

ELDO@BLUME.COM.BR  

(E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

29.500,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

vinte e nove mil e quinhentos reais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

8599604 

Atividade Secundária 

Descrição do Objeto 

Atividades de enfermagem 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

XXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXX 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

PR 

-ERdIAL  

	

oe 	ri 1-Stt4 

	

Al 	1...1 3-NÃO 

Assinado 08/08/2019 digitalmente por: FAVLER 
LUCIANO TRAPP FACCIO:90161823068 

AUTENTICAÇÃO 

111101011111111110111111111111111111 
PR2190002876416 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/08/2019 10:24 SOB N° 41108666712. 
PROTOCOLO: 194615537 DE 09/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903692450. MIRE: 41108666712. 
FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 13/08/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

11Pr 	 11111111i41~1 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

Ofol 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PAR1GOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMNPR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

• 
CNPJ 34.515.263/0001-55, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

Illii )!!!!)1r1\14!,i1J1Jail),  1111d11191111il1b  111 1!1111121(1)111.!1411,111113:1114141111 

( 
VITÔR 14t1r 	AGNO 

PODER JUDICIÁRIO 
Julio de Direto da ~ai da 
Capam« - Estado do Pendi 
Av. Perigo! de Souza. 1212 

Cartório do Contador, DIstrbulcks. Per!~ 
Deocaltado ~Oco e Avaliador Judklar 
CNF'J 0121S6. le1/0001-47 
Dirce ~fia FSc - Thallur 

Custas = RS 48,95 

Página 00,21100C)I 

Csiação da Comarca 29.11.1967 

• 



JUNTA COMERCIAL 
00 PARANÁ  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácil Aebk i  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Protocolo: PRC2004294587 

RIRE (Sede) 	 CNPJ 	 Arquivamento do Ato da Inacrição 
; 41108666712 	 34.515.263/0001-55 	 13/06/2019 

Início de Atividade 
13/08/2019 

o 
Endereço Completo 
Rua RIO DE JANEIRO. NP 1199. CENTRO-CapanemalPR- CEP85760-000 

! Objeto 
18599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 1813-0/01 - Impressão de matenal para uso publicitário 4651-6/01 - Comércio atacaoista de equipamentos de informática 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de Informática 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 5620-1/03 - Cantinas - 
serviços de alimentação privativos 6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial exceto consultoria técnica especifica 7311-4/00 - Agencias de publicidade 7320-

i 3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas. culturais e artísticas 7490-1/99 . Outras anuidades profissionais. cientificas e técnicas 7733.1/00 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritório 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 8211-3/00 - Serviços combinados de escntóno e apoio administrativo 82300/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 8291-1/00 -

: Atividades de cobrança e informações cadastrais 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas 8513-9/00 - Ensina fundamental 8591-1/00 - Ensino de esportes 8592-9/01 - Ensino de dança 8592-9/02 - Ensino 
de artes cênicas, exceto dança 8592-9/03 - Ensino de música 8592-9/99- Ensino de arte e cultura 8593-7/00 - Ensino de idiomas 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos 8650-0/01 - Atividades de enfermagem 8650-0/02 - Atividades de 

i profissionais da nutrição 8650-0/03 - Atividades cie psicologia e psicanálise 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia 8650-0/05 - Atividades de terapia ocupacional 8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia 8650-0/07 - Atividades de terapia de nutrição 
enteie' e parenteral 8650-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde 8800-6/00 - Serviços de assistência social sem alojamento 9001-9/01 - Produção teatral 9001-9/02 - Produção musical 9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança 

: 9001-9/04 - Produção de espetáculos circenses, de manonetes 9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades 
complementares 9002-7/01 - Atividades de altistas plásticos, jornalistas independentes e escritores 9313-1/00 - Atividades de condicionamento físico 9319.1/01 - Produção n promoção de eventos esportivos 9319-1/99 - Outras atividades esportivas 

t 9700-5/00 - Serviços domésticos 8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico 8650-0/01 - Atividades de enferrnagem 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 4645-
i 1102 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 4664-8/00 - Cornéroo atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos pis a uso odonto-médico-hosotalar; partes e peças 
I 
,1 Capital 
i RS 29.500.00 (vinte e nove mil e quinhentos reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

r Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 

'.: 27/11/2019 	 20197304990 	 002 / 048 - RE-RATIFICACAO 

Situação 
ATIVA 
Statua 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
Identidade: 	 CPF: 
40676520 	 901.618.230-68 
Estado civil, 	 Regime de bens: 
CASADOIA) 	 Comunhão Parcial 

Este certidão foi emitida automaticamente em 22/10/2020, ás 08:46:36 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsiihrowo.ernpresielleil.pr.gov.br. com o códigoGR1DGP10. 

1 11 111 111 	I 
PRC2004294587 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



09/12/2020 
	

Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 07/02/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7796/2020 9ZTMH282QEM5C4X85ERQ 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

ALVARÁ 

51217 	 34.515.263/0001-55 	 191 
ENDEREÇO 

R RIO DE JANEIRO, 1199 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Comércio atacadista de equipamentos de informática, 
Comércio atacadista de instrumnikWe quitidtliatislpafamnsunéllt« Di~raroAdgyletalar e de laboratórios, Comércio 
atacadista de próteses e artig~ffedi-áTNTIPeé&ãçttaffcliMiffegrffif"16%lógicos, Comércio atacadista 
de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças, Impressão de material 
para uso publicitário, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de artigos esportivos, 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Cantinas - serviços de alimentação privativos, Outras 
atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente, Atividades de consultoria em 
gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, Agências de publicidade, Pesquisas de mercado e de 
opinião pública, Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas, Outras atividades 
profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, Aluguel de máquinas e equipamentos para 
escritório, Seleção e agenciamento de mão-de-obra, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Atividades de cobrança e informações 
cadastrais, Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente, 
Ensino fundamental, Educação profissional de nível técnico, Ensino de esportes, Ensino de dança, Ensino de artes 
cênicas, exceto dança, Ensino de música, Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente, Ensino de 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=52603 	 1/2 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 



09/12/2020 	 Certidão 
	 40, 26 

idiomas, Cursos preparatórios para concursos, Atividades de enfermagem, Atividades de profissionais da nutrição, 
Atividades de psicologia e psicanálise, Atividades de fisioterapia, Atividades de terapia ocupacional, Atividades de 
fonoaudiologia, Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral, Atividades de profissionais da área de saúde 
não especificadas anteriormente, Serviços de assistência social sem alojamento, Produção teatral, Produção 
musical, Produção de espetáculos de dança, Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares, 
Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares, Atividades de sonorização e de iluminação, Artes 
cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente, Atividades de artistas plásticos, 
jornalistas independentes e escritores, Atividades de condicionamento físico, Produção e promoção de eventos 
esportivos, Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=52603 	 2/2 
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P,  Or3TRD GERA. 4.0117.852-0 DATA DE EXPEDIÇÃO: 1 amuem 

4DME FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

#'-'etr.AVAPITE F.A0C00 

LOURDES FA0C3D 

• NATURALIDADE: PLAPIALTOPR 

DOC ORIGEM COMARCA.DAPANE/ANPR, DA SEDE 
C CA3.3012. LIMRC.158. FOLRA.187 

PS /P ASES. 	125 1We 13.7 
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dl 
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UNICS 
rwrz, 	 D'i0enstA4 

iü Sudo"tr Kyrdm..i 

040128 
Centro Universitário Diocesano do Sudoeste do Paraná 

Autorização: Decreto Federal a° 63.583 de 11/11/68 - Reconhecimento: Decreto Federal n° 72.452 de 1 1/07r73 
Transformação: Portaria Ministerial a° 1274 de 17 de maio de 2004 

•Mantenedora: 
CENTRO PASTORAL, EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL "DOM CARLOS" CPEA - PALMAS - PR 

HISTORICO ESCOLAR 

Nome: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
Data Nascimento 	Naturalidade 	 Nacionalidade 

30110/1977 	Planalto 	 PR 	BRASILEIRA 
Pai: Fioravante Faceio 
Mãe: Lourdes Faceio 

    

Doc. Militar: CDI 
Número: 100242936620 

Série: 

Data Exp.: 1995 
Repartição: 101  CSM 

'Tít. Eleit.: 0723589406-7 
Zona: 107 

Seção: 6 
Município: Capanema - PR 

Doc. de Identidade: Carteira 
Número: 4.067.652 O 

Instituto de Identificação do Paraná 

 

• ENSINO MÉDIO 	F4nthebtcimentot Centro Est. de Educ. Básica para Jovens e Adultos 
Cidade: Capanetna - PR 	 Ano de Conclusão: 

CONCURSO DE 	Eitabeleeitnento: FACULDADES INTEGRADAS CATÓLICAS DE PALMAS 
HABILITAÇÃO 	Ano Letivo de: 1° Semestre de 2003 CENTRO UNIVeAttr~ OtOte40110140 

• 8l,104.141111n1 
• :,Não 	 »puí r#*ei.ssa 

c›. 
1;,esu,toio Fadatail 

r," 77 4.0,2 .3,4  114372 	-remiwn  
Cradef,c,amoi~ P.7,14140 	 Total  de Pontos: 17.10 

n* "2 7 4 cia 17:05/2004 

CURSO 

Ano 

2003 
2003 
2003 
2003 
2003 
2003 
2003 
2003 

2003 
2003 
2003 
2003 
2003 
2003 
2003 
2003 

2004 
2004 
2004 
2004 
2004 
2004 
2004 

2004 
2004 
2004 

Período 

1' 
1 

 1 
1 
1 
1 
1 
1 

2 
2 
2 
2 
2 

 2 
2 	, 
2 

3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 

4 

4 
4:  

EDUCAÇÃO FÍSICA 

Disciplina 

Basquetebol I .. . 

Fregeência 

80 % . 

78 % 

	

Média 	Resultado 

	

6.58 	4 	A 	. 

	

8.85 	' 	A 

Obs Cr. Horas 

45 

45 
i i 	1.1 	; 

Biologia Geral I .. ..... 
Cultura Religiosa 

; 	3.0 .---1- 
, 1 

4 0 60 
45 . 

. 

77% . 
87 % ; 

. 

	

7.00 	; 	A 

	

7.00 	' 	A Expressão Oral e Escrita I 3.0 	' 
Filosofia 1 (Introdução) 
Ginástica Infantil 

;  3 0 	, 
4.... 	1 	1 

45 
45 

45 

45 

; 

93 % I 
_.._750--_- A 

__................ 94 %  

79 % 

9 45 	A 
t 

" 	A 
7.20 	A 

7.00 
5.20 
5 03 AAAA 	.. 
6 80 	A 
7  35 
:' 15 	A 

Recreação I 
Sociologia 1 (Introdução) 1 

I 	.1 
I 	3.0 

Basquetebol II 
1--- 

-i,-- 
.1. 

- 

ti 
I 	1.1 75 % 

Biologia Geral II - i 	3.0 

- 45  
45 
45 
45 

,..__ 

1  

i 

 76 % 

 77 % _..... 	. 
100-  % 

 76 % 
78 % 

Filosofia da ElhIC-891.110 8, do Clespeflo 
Ginástica 1 ._...... 

1 	- , 	3.0 	1 , 
! 	1.1 	I 

3.0 
 3.0 

Higiene Socai 
Metodologia e Tecnica de Pesquisa 

--4,.   ---. 	 

Recreação II 
-T----  

, 	1.1 	I 45 .i 76 % 8 00 	A  
7 00 	A 

8.25 	A 

6.88 	A 
8 10 	A 
8.41 	A 
7.10 	......_ 	A 
8.20 	A 
5.00 	A 

6.33 	A 
6.69 	A 
7 40 	A 	.1 

Sociologia do Desporto e do Lazer 

Anatomia I .4_4.0 
---- 	-----4,- 

t 

3.0 	
t, ii, 

82 % 60 

60 

45 

I 

1 

1 

Atletismo 1 
' 

l 	2.1 	: 
i 
; 	3.0 	! 

76 °Ai 
80 % Biologia Geral!!! 

Ginástica II ; 	 
I 
I 

; 	2.1 	; 

	

1.1 	L 
I 	1.1 	i 

80 
45 
45 

1  
1 
1 

86 % 
78 % 
76 % 

Ginástica Rítmica I 
Handebol I 
Psicologia da Educação 1 (Adolescência) 

r 
I 	3.0 	, 45 I 82 % 

Anatomia !I I 
1 ' 	4.0 80 I-  78 % 

Atletismo!'  _ ...... 
i 

I 	2.1 	I 
, 	1• 1 	I , 	4. 

80 

45 

1 

I 

79 % 

76 % Ginástica Rítmica 11 

2001 

História e Geografia 
	

6.00 
Matemática e Fisica 
	

4.70 

Quimica e Biologia 
	

3.00 
Reit L.P.Lit.e L.Est. 	 3.40 

• 



O Q-0 
Nome: FAVLFR LUÇIANO TRAPP FACÇIO 

2004 	4 Handebol li 1.1 45 	80% 5.58 A 
2004 	4 Introdução a Estatística 3.0 45 	76 % 8.50 A 
2004 	4 Psicoiogia da Educação II (Aprendizagem) 3.0 45 	87 % 7.00 A 
2004 	4 Tênis de Campo 2.1 60 	75 % 7.40 A 

2005 	5 Antropologia Cultural 	 • 4.0 	80 	84 % 8.38 A 
2005 	5 Atividades Psicomotoras 2.1 60 	83 % 	7.40 A 
2005 	5 Cinesiologia 4.0  60 	75 % 	7.45 , A 
2005 	5 Didática 1 3.0 45 81 % 	8.50 1 A 
2005 	5  Est. e Func.do Ens. Fund. e Médio 1 3.0 45 81% 	8.75 

i 
, A 

2005 	5  Futebol I 1.1 45 	77 % 	9.25 A 
2005 	5 Ginástica Olímpica I 45 	78 % 	8.30 A 

2005 	6 Adm. e Org. de Competições Esportivas 4.0 60 	77 % 	9,50 A 
2005 	6 Didática da Educação Fisica 	 • 3.0 	4., 45 ....... 	85 % 	7.10 A 
2005 	6 Direito Desportivo 2.0 30 	100 % 7 25 A 

2005 	6 Est.e Func.do Ens. Fund.e Médio 11 
1-  

3.0 45 	82 % 7.80 A 

Fisiologia Humana 4.0 2005 	6 60 	81 % 	7 00 A 

2005 	6 Fundamentos de Fisioterapia 	 . . : 2.0 30 	83 % 	9.00 A 

2005 	6 Futebol 11 • ;  1.1 45 	84% , 	8.85 A 

2005 	6 Ginastica Olímpica 11 ..... 	..._ 	••••_____ _ 	_ . , 	_ 	••____  1.1 45 	. 	75 % 	8.10 A 

2006 	7 
2006 	7 

Atividades Esportivas Complementares 
Caratê 

l 
H , 

, 	1.1 
1.1 

	

4_45 	4, 	77 % , 	8"25 
: 

	

45 	75 % 	7.00 . 
A 
A 

2006 	7Ginástica Rítmica Esportiva 1 ' 1.1 	45 	- 	100 % 	8 25 ; A 

2006 	7  MeOid!! e AVOP09.. 	 :._ , 	 ______. _ ___. _ ________ _. .._ 4.0 	6078 % :., _ 	7.10 , , i A 

2006 	7_ ' :..._Natação 1  , 2.1 ' 60 	76 % • 	5.00 ' A  

2006 	7 ! 	Prática de Ensino em Educação Fisica • 4.2 120 	90 % 	6.53 A 

2006 	7 	VoleinOI1 	V , 1.1 45 	80 % 7 45 1 A 

- 2006 	8 	Atividades Fia. e Esport p/ Deficientes 1 2.1 60 	84 % 7 25 A 
-1 2006 	8 	Est Supervisionado em Educação Fisica .6 180 83 % 8.80 A 

2006 	8 	Ginástica Rítmica Esportiva 11 	 1 1.1 45 100 % 7 85 A 
2006 	8 Natação II 	 1 1 	1 . 	45 80 % 	5.00 A 
2006 	8 Socorros Urgentes 3.0 , 	45 	100 % _,,,. 8.25 :, A 
2006 	8 Voleibol II 	 l 1.1 T , 	45 	, 	80 % : 	7.30 A 

Prática de Ensino - 300 horas 

200 	3000 	 7.41 TOTAL. DO CURSO 

RESULTADO: 

A-APROVADO R-REPROVADO 	 D-DISPENSADO T-TRANCADA M-MATRICULADO 

Data da Colação de Grau: 	27/01/2007 	 Data da Expedição do Diploma: 	29/01 /2097 

OH 	VAÇÕ6S: 
- 'Cumpriu as 200 horas de atividades académico-cientifico-culturais." 

et,5 

Profa. Sirlei Dias Teixeira 
Pró-Reitora de Ensino de Graduação 

Cetrf • 7-N4,::),'E);1,88710kJe a4QC1.54AHO 
00 8ULKAiST4 0 PA.8.1&80, UditC4 

Dig.tero ',odorai rr* 83.583 
04› rw.1 ,88 

t4t9.:;7,rindemr•arK,g, >atada Ffoirwal 
72. 	 11,07173 

f twje 
" 4 "4, ‘ "`ri7%2í Cri - 

Palmas, 23 de janeiro de 2007 

tai 

Profa Zenith da-dz Santos Ribas 
Reitora 

CURSO DE EDUCAÇÃO F1S:CA - 
LICENCIATURA 

Reconhecinwiito Portaria ri," 13 7/1987 
- Renovação Reconhecimento Portaria no  

-)..73/2002, publicada no DOU  em 29/11/02 

Página: 2 
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Titulado (a) 

Capanema, 07 de Janeiro de 2016 

parecida Eli 	te Brunini Posseti 
oordenadora de Pós-Graduação - 

O Diretor Geral da FACULDADE IGUAÇU, no uso de suas atribuições legais, confere o presente certificado a 

FA VLER L UCIANO TRAPP FACCIO 

Pela conclusão do CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU —  ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO 
INTEGRAL EM TEMPO INTEGRAL, modalidade presencial, realizado no período de 06 de Abril de 2013 a 30 de 
Novembro de 2013, declarando ter cumprido as disposições da Resolução CNE/CES n°. 01/2007, totalizando 360 
horas. 

Certificação - Faculdade Iguaçu, credenciada pela Portaria MEC 2762/04 de 06 de setembro de 2004 

Prof. 
- Diretor Geral da Facu 

Faculdade 

Ç U 	IS F...CES 
C3 



e • 
HISTÓRICO ESCOLAR 

CURSO DE Pós - GRADUAÇÃO LATO SENSU - ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO INTEGRAL EM TEMPO INTEGRAL 

Período de Realização: 06 de Abril de 2013 a 30 de Novembro de 2013 
Carga Horária Total: 360 horas 
Percentual de Frequência: 77,8 % 

DISCIPLINAS C.H. DOCENTE TITULACÃO NOTA 
A EDUCAÇÃO INCLUSIVA NAS ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL 15 CONCEIÇÃO APARECIDA ABRANTES ORNELAS ESPECIALISTA 10,0 

CENÁRIOS E DESAFIOS DA EDUCAÇÃO CONTEMPORÂNEA 15 NELSON LUIZ POSSETI MESTRE 8,0  
COMUNICAÇÃO, LINGUAGEM E LETRAMENTO 30 EIONE FRANCISCO RAMOS STORTI MESTRE 9,5  

EDUCAÇÃO INTEGRAL EM TEMPO INTEGRAL. DESAFIOS FACE AO PROJETO POLÍTICO 
PEDAGÓGICO 30 NELSON LUIZ POSSETI MESTRE 7 5 

EDUCAÇÃO INTEGRAL: DESAFIOS NO SÉCULO XXI 30 VALDECIR DA CONCEIÇÃO VELOSO MESTRE 9.0 
METODOLOGIA DO TRABALHO CIENTIFICO 45 ELDER ELISANDRO SCHEMBERGER MESTRE 7,5 

NEUROCIENCIAS • TRANSTORNOS FUNCIONAIS ESPECÍFICOS E AS POSSIBILIDADES 
DE INTERVENÇÃO 15 CONCEIÇÃO APARECIDA ABRANTES ORNELAS ESPECIALISTA 8,0 

OFICINA DE CONFECÇÃO DE BRINQUEDOS RECICLÁVEIS 15 INGRID KER GOBETTI RODRIGUES ESPECIALISTA 9,5 
OFICINA DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS PARA EDUCAÇÃO INTEGRAL EM TEMPO 
INTEGRAL 15 ALEXANDRO APARECIDO SALGADO ESPECIALISTA 10,0 

OFICINA DE EXPRESSÃO CORPORAL • MOVIMENTO E DANÇA 30 ANSELMO ALEXANDRE MENDES MESTRE 10,0 

OFICINA DE JOGOS E BRINCADEIRAS PARA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL 15 HANI ZEHDI AMINE AWAD MESTRE 8.5 
OFICINA DE MATEMÁTICA 15 CÁSSIA ADALGISA SCHMIDT GURALESKI SIQUEIRA ESPECIALISTA 7,5 

POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS E GESTÃO DA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL 15 DEUSI APARECIDA COSTA ESPECIALISTA 8,0 

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS PARA A EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL: DESENHO 30 TANIA REGINA ROSSETTO MESTRE 9,0 

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS PARA A EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL: PINTURA 30 TANIA REGINA ROSSETTO MESTRE 7,5 

PRÁTICAS PEDAGÓGICAS INTERDISCIPLINARES NA EDUCAÇÃO INTEGRAL EM TEMPO 
INTEGRAL 15 CACILDA ZAFANELI MESTRE 10,0 

Título do TCC: O USO DO XADREZ PARA MELHORIA DA CONCENTRAÇÃO DE ALUNOS DE EDUCAÇÃO 
INTEGRAL. 

(Artigo Científico) 

Orientador(a): 

ELDER ELISANDRO SCHEMBERGER MESTRE 7,5 

ea de Conhecimento do Curso: CIÊNCIAS HUMANAS • EDUCACAO INTEGRAL EM TEMPO INTEGRAL.  

REGISTRO n°  001 

LIVRO n° 005 	FOLHA n° 193 
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CENTRO UNIVERSITÁRIO DIOCESANO DO SUDOESTE DO PARANÁ 
UNICS 

AUTORIZAÇÃO' DECRETO FEDERAL N° 83583 DE 1111U88 - RECONHECIMENTO DECRETO FEDERAL R° 72.452 DE 11 '07f7'.,1  
TRANSFORMAÇÃO: PORTARIA MINISTERIAL N°  1274 DE 17/0512004 

PALMAS - PARANÁ 

A Reitora do Centro Universitário Diocesano do Sudoeste do Paraná, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista a Conclusão do Curso de 
Educação Física, em 27 de janeiro de 2007, confere o Título de Licenciado 
em Educação Física a 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

brasileiro, natural do Estado do Paraná, nascido aos 30 de outubro de 
1977, portador da Carteira de Identidade n.° 4.067.652-0, expedida pelo 
Instituto de Identificação do Paraná, e outorga-lhe o presente Diploma, 
a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

04.13 • 
Pró-Reitora de Ensino de Graduação 

do (a) 

4.••991 	~NP -40409 ~1~ ~ff P-4or 	11: 	,11 	ff1. r f 	M 	kfff11 	3 tlã 

-1P1 ""Wülffillifei"" 



Le.k.al• 
de Andrade 

• 
Curso de Educação Física - Licenciatura 
Reconhecimento 	Portaria Ministerial n' 137,87 
publicada no D.O.U. de I 1,03 87. Renovaçao de 
Reconhecimento -- Portaria Ministerial n' 3.273/02 -
publicada no D.O.U.de 29/11/02 e Portaria Ministerial 
n° 1.278/04 - D.O.U. de 18/05/2004. 

Professora Zenith da Luz Santos Ribas -Reitora 
Professora Sirlei Dias Teixeira - Pró-Reitora 
de Ensino de Graduação. 

; CENTFt0 UNIVERSITARIO DIOCESANO 00 SUDOESTE DO 
PARANÁ 

REITORIA 

Setor de Registro de Diplomes 

Por delegado de competência disposto no Decreto 
' Presidencial n° 5786 de 24/05/2006, art. 2°, § 4°. 

Diploma registrado sob n° 	000021 	no 

livro DIV-01, fls 021 , Proc. 000021/07-05 

Palmas, 2 de Maio 	de 2007 

do Setor de Re9100 de Diplomas 
Patada LMCS -113i2007 de 01 de ~oiro de 3007 



IguaçuPI' 
Desenvolvimento 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito 

público, CNPJ nº 17.453.147/0001-30, situado na rua Paraná, 5906, sala21, bairro coqueiral, 

CEP 85.807-040, no município de Cascavel, estado do Paraná, ATESTA, a pedido da 

interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que Favier 

Luciano Trapp Faccio, RG 4.067.652-0 e CPF 901.618.230-68, prestou serviços de Instrutor 

de Educação Física a essa empresa no período de 05/11/2018 a 15/12/2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 

desempenho operacional, tendo cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando 

que a desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Cascavel 18 de setembro de 2020. 

• 
d71---AK  

IGU Ç DESENLVIMENTO LTDA. 

Rep. Legal: Jorge Miguel Schwan 

CPF: 109.415.729-51 

Setor de Licitações e Contratos 

197.453.147/0001-351  

IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA. 
• EPP • 

Rua Paraná, 5908, Sala 21 
Bairro Coqueiral 

85.807-040 - Cascavel - PR 

IGUACU DESENVOLVIMENTO LTDA 
CNPI 17.453.147/0001-30 - Le. 90618510-51 

Rua Paraná, 5906, sala 21, Coqueiral, Cascavel Paraná 
contato@idh9.corn - www.idh9.coni - (46) 3030-1030 
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FACULDADE DE EDUCAÇÃO SÃO LUÍS 
Associaçâo Jabdticabatense cie Lducaçao e Cultu(d 

Rim FMnan., Pe xoto. 	873 - C.FP IAM•370 - Jaboticabal,SP 

CERTIFICADO 

A Faculdade de Educação São Luis, tendo em vista os resultados obtidos por 

ALEX BRUNO KUNRATH 
RG, PR 8,290 763-7 no curso de Pós-Graduação Lato Sensu 

em nivel de Especialização, na área de Educação em 

EDUCAÇÃO ESPECIAL E PSICOMOTRICIDADE 

carga horária de 735 horas, confere o presente certificado de conclusão de curso. 

Jaboticabal, 26 de março de 2019 

, 	!f- 
h 

Profa. GiN04‘e Maria-de Castro PwiTliTIS Dua 
DirmoraArIministratwa RG 11 743 239.8 

(2:) 	 Nota, Ora L.uca Hena Vastlues 
Diretora  Aoitoêm ca Rs 11  743 030.4 

Conc1wnte 	 Pr,43 MEC 97265 IP 
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brasileiro, natural do Estado do Paraná, nascido a 20 de julho de 1997, RG 8.290.7 .7 PR, 
e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

ibricmihrl Ido peba Pellarta 	n.• I SM, d, 0,11,  N rwhikada “A 1) o 1 tk!i1°1   

Estado do Paran 

O Reitor da Universidade Paranaense, no uso de suas atribuições e tendo 
de Grau do Curso de EDUCAÇÃO FÍSICA, em 24 de janeiro de 2018, confere o título 

de LICENCIADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA 
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DATA EMISSÃO 	 

31/07/2020 

40974117837 

PR918471615 
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CAPANEMA, PR 



Assinalu o Empregador 

Oq%0140 
REGISTRO DE EMPREGADO 

Dados Empresa 
FANTASIA 

ESTABELECIMENTO 
ENDEREÇO 
CIDADE/UF 
BAIRRO 

,.' 
FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 	 CNPJ/CEI 	 : 34.51526310001-55 

• FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 	 CEP 	 . 85.760-000 
RUA RIO DE JANEIRO 1199 COMERCIO 	 CÓDIGO MUNICIPIO 	4104501 
CAPANEMA PR 	 CNAE 	 8599604 

:CENTRO 

Dados Pessoais 
NOME 	: ALEX BRUNO KUNRATH 

NOME DA MÃE NOELI DOPKE KUNRATH 
NOME DO PAI ALTAIR KUNRATH 
ENDEREÇO 
	

RUA RIO DE JANERO 871 
CIDADE/1JF 
	

CAPANEMA PR 
BAIRRO 
	

SANTA CRUZ 
CEP 
	

86760-000 
TELEFONE 
	

O 
CELULAR 
	

(1 

NR. REGISTRO 	: 3 

ESTADO CIVIL 	 : Soltam 
GRAU DE INSTRUÇÃO 	Segunoo grau4ncornbieto (colegial ,ncomoketo 
SEXO 
DATA DE NASCIMENTO 	20/07/1997 
NACIONALIDADE 	 Brasflotro 
ANO CHEGADA 
CIDADE DE NASCIMENTO . PLANALTO 
UI; DE NASCIMENTO 	PR 

Documentos 
CPF 	 : 085.754.339-38 	 CTPS 

RGIORGÃO1UF/EMISSÃO : 82937837 SSP PR 111080008 	Moio ELEITORAL 
PíS;PASEP/EMISSÃO 	201.93848.83-1 06/1212011 	 CERTIFICADO MILITAR 

HABILITAÇÃO 

Lotação Organizacional 
CENTRO DE CUSTO 000001 GERAL 

Dados Contratuais 
DATA DE ADMISSÃO : 03/0212020 

SALÁRIO AOMISSIONAL 0,00 
DATA OPÇÃO FGTS 	03/ 12020 
HORAS SEMANAIS 	17,00 

.rn 
FUNÇÃO ADIAM. 	: PROF EDUCAÇÃO FISICA 

OBO 	 232120 
VINCULO EMPREGATICIO Trabalhaaor urbano vinc.emp p jur 

: 9290010 00304PR 

1081114E00W 107 180 

DEPARTAMENTO :001 GERAL 

Horários 

Alterações de Função 
DATA 03/0212020 FUNÇÃO. PROF EDUCAÇÃO FISICA 	 CB0 232120 

( 

Assinatura do Empregado 



Município de 
Capanema PR 

Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte 

01,11 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que o Professor ALEX BRUNO 

KUNRATH, inscrita no CPF sob o n° 085.754.339-38, estabelecida na 

Rua Padre Cirilo, n° 09, Centro, na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, prestou serviços à MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ n° 

75.972.760/0001-60, de prestação de aulas de Educação Física e 

Treinamento Esportivo. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica 

e comercialmente, até a presente data. 

Capanema, PR, em 18 de novembro de 2020. 

Zaida Teresinha Par bocz 
Secretária de Educação, Cui13l,raze Esporte 

Z4idc l'"er;9/»17  
*,4,1  

Secr. C51:,:41-1 e ...sporre 

Avenida Independência, 593 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1560, (46)3552-1603 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 19.224.408/0001-75 DUNS®: 902768636 

Razão Social: 	ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

Nome Fantasia: 	ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 14/10/2021 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta (Dados obtidos do histórico) 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	11/04/2021 
FGTS 	 Validade: 	18/12/2020 

• 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	12/04/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	27/01/2021 
Receita Municipal 	 Validade: 	27/11/2020 (") 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/12/2020 

Emitido em: 15/12/2020 13:10 	 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  



ES COLA DE ARTES 
.rORCE: PEP.FORMANCIT 

PROPOSTA COMERCIAL 

OfY-01 ESCOLA OE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 
CNPJ 19.224,403/0001/75 
Endereço, Avenida (trono Zultion. n° 3177, Centro, 
Realeza • PR, CEP 85.770-000 
Te:efene: 45 3543 4120J 48 939370779 
Eraae: je:.eica,2e•e;leudscrn.br 

A empresa ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, estabelecida na Avenida 

Bruno Zuttion, n. 3177, Centro, Realeza - PR, inscrita no CNPJ 19.224.408/0001-75, neste ato 

representada por JESSICA ROSA DE SOUZA, titular pessoa física, RG 9.935.033-4 SESP PR, CPF 

074.716.229-89, propõe fornecer a Prefeitura Municipal de Capanerna - PR, em estrito 

cumprimento ao previsto no edital de pregão eletrônico 102/2020, conforme abaixo 

descriminado: 

-ITEM-T-QTD ' 	UND MARCA SERVIÇO PREÇO 

UNIT 

PREÇO 

TOTAL 

1300 H  ESCOLA DE ARTES AULA 	DE 	ARTE R$ 29,00 R$ 

FORCE CIRCENSE 
MINISTRADA POR 

37.700,00 

PERFORMANCE PROFISSIONAL 
EIRELI COM 

HABILITAÇÃO 
CONSTANTE 	NO 
TERMO 	DE 
REFERÊNCIA 

ITEM--  Q D UNO MARCA SERVIÇO PREÇO 

UNIT 

PREÇO 

TOTAL 

5 1300 	H ESCOLA DE ARTES AULA DE TEATRO R$ 31,30 R$ 

FORCE 
COM 	INSTRUTOR 
CAPACITADO 

40.690,00 

PERFORMANCE CONFORME 
EIRELI ESPECIFICAÇÕES 

DO EDITAL 

A empresa informa ainda que se obriga a cumprir todos os termos da nota de 

empenho a ser firmada. 

A validade desta proposta é de 365 dias corridos, contados da data de abertura da 

sessão pública do PREGÃO ELETRONICO. 

O prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias a execução do objeto. 



Ofm 

ESCOLA DE ARTES 
FORCE PERFORMANCE 

ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 
CNPJ 19.224.408!1001/75 
Endereço: Avenida Bruno Zuttion. n• 3177, Centro, 
Realeza - PR. CEP 85.770.000 
Telefone: 46 3543 4120/ 40 999370779 
Email: jessica@e-ecloud.com.br  

• 

Realeza, 15 de dezembro de 2020 

ZidESSICA ROSA DE SOUZA 
RG 9.935.033-4 SSP PR 
CPF 074.716.229-89 
Titular Pessoa Física 

• 



TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
AGENCIA FORCE LTDA 
CNPJ 19.224.408/0001-75 
NIRE 41207742743 

I A 

JESSICA ROSA DE SOUZA, brasileira, solteira, nascida em 15/08/1992, 
natural de Francisco Beltrão — PR, do comércio, maior, residente e 
domiciliada na Avenida Bruno Zuttion, n° 3405, Centro, em Realeza — PR, 
CEP 85.770-000. Portadora do RG no. 9.935.033-4 SESP PR e do CPF n° 
074.716.229-89 e LEONECIR DE ANDRADE BELLE, brasileiro, solteiro 
maior, nascido em 04/07/1987, natural de Realeza - PR, residente e 
domiciliado na Rua Monte Castelo, n° 2848, Bairro João Paulo II, em Realeza 
— PR CEP 85.770-000, portador do CPF 059.324.789-26 e RG n° 8.444.883-4 
SSP PR, únicos sócios da empresa AGENCIA FORCE LTDA com sede e 
foro na Avenida Bruno Zuttion, n° 3177, Centro, em Realeza — PR, CEP 
85.770-000, inscrita no CNPJ 19.224.408/0001-75 e Registro na Junta 
Comercial do Paraná sob o n° 41207742743 resolvem por este instrumento 
particular de alteração de contrato social, modificar seu contrato primitivo, de 
acordo com as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Que o objeto social passa a ser: Produção teatral, cursos 
de educação profissional de nível básico, produção de espetáculos circenses, ensino de 
arte e cultura, ensino de esportes, ensino de artes cênicas. 
Parágrafo único: Atividade econômica principal: CNAE 9001-9/01 - Produção teatral; 
atividades econômicas secundárias: 8591-1/00 - Ensino de esportes, 8592-9/02 - Ensino 
de artes cênicas, exceto dança, 8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado 
anteriormente, 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas 
anteriormente, 9001-9/04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e 
similares. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio LEONECIR DE ANDRADE BELLE, que possuía 
na sociedade 40.200 (quarenta mil e duzentas) quotas, inteiramente integ,ralizadas, no 
valor total de R$ 40.200,00 (quarenta mil e duzentos reais), retira-se da sociedade, 
vendendo todas as suas quotas pelo valor nominal a sócia JESSICA ROSA DE SOUZA. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O capital social no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), fica elevado para R$ 100.000,00 (cem mil reais) com aumento no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) integralizados pela sócia remanescente no presente ato, 
em moeda corrente nacional, sendo que por força da venda e transferência das quotas, 
passa a pertencer unicamente a sócia remanescente: 

TITULAR QUOTAS % CAPITAL R$ 

JESSICA ROSA DE SOUZA 100.000 100% RS 100.000,00 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/03/2019 17:25 SOB N° 41600842782. 
PROTOCOLO: 190919639 DE 28/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901206885. NIRE: 41600842782. 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
AGENCIA FORCE LTDA 
CNP' 19.224.408/0001-75 
NIRE 41207742743 

CLÁUSULA QUARTA - Fica transformada esta sociedade em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob o nome 
empresarial de: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 
CLÁUSULA QUINTA - O acervo desta empresa no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), divididos em 100.000,00 (cem mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) 
cada uma, passa a constituir o capital da EIRELI, mencionada na cláusula anterior. 

TITULAR QUOTAS % CAPITAL RS 

JESSICA ROSA DE SOUZA 100.000 100% R$ 100.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da EIRELI caberá a titular, JESSICA ROSA 
DE SOUZA, dispensado de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a 
responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 
Parágrafo Primeiro - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore". 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
Parágrafo Segundo - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de 
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso 
de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
CLAUSULA SÉTIMA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA OITAVA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa 
modalidade. 
CLÁUSULA NONA - À vista das alterações ora ajustadas, passa a transcrever, na 
integra, o ato constitutivo da referida EIRELI, com o seguinte teor. 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
AGENCIA FORCE LTDA 
CNPJ 19.224.408/0001-75 
NIRE 41207742743 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, 

DENOMINADA: 
ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

CNPJ 19.224.408/0001-75 

JESSICA ROSA DE SOUZA, brasileira, solteira, nascida em 15/08/1992, 
natural de Francisco Beltrão — PR, do comércio, maior, residente e 

• domiciliada na Avenida Bruno Zuttion, n° 3405, Centro, em Realeza — PR, 
CEP 85.770-000. Portadora do RG n°. 9.935.033-4 SESP PR e do CPF 
074.716.229-89, resolve constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI que gira sob o nome 
comercial de ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, com 
sede e foro na Avenida Bruno Zuttion, n° 3177, Centro, no município de 
Realeza, estado do Paraná, inscrita no CNPJ 19.224.408/00001-75, e que 
regerá mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: o tipo jurídico da empresa será: EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob a razão social de: ESCOLA 
DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes. 
CLAUSULA SEGUNDA: O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado, 
tendo iniciado suas atividades em 31/10/2013. E garantida a continuidade da pessoa 
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou 
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 
CLÁUSULA TERCEIRA: A EIRELI terá sua sede na cidade de Realeza. Paraná, à 111, 	Avenida Bruno Zuttion, n° 3177, Centro, Realeza — PR, CEP 85.770-000, que é seu 
domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em 
qualquer parte do território Nacional. 
CLÁUSULA QUARTA: O objeto social da EIRELI é: 
Produção teatral, cursos de educação profissional de nível básico, produção de 
espetáculos circenses, ensino de arte e cultura, ensino de esportes, ensino de artes 
cênicas. 
Parágrafo único: Atividade econômica principal: CNAE 9001-9/01 - Produção teatral; 
atividades econômicos secandárias: 8591-1/00 - Ensino de esportes, 8592-9/02 - Ensino 
de artes cênicas, exceto dança, 8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
AGENCIA FORCE LTDA 
CNPJ 19.224.408/0001-75 
NIRE 41207742743 

anteriormente, 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, 
9001-9/04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares. 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social da EIRELI é de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
inteiramente integralizado em moeda corrente do país, assim subscrito pelo titular: 

TITULAR QUOTAS % CAPITAL RS 

JESSICA ROSA DE SOUZA 100.000 100% RS 100.000,00 
CLAUSULA SEXTA: A administração da EIRELI caberá ao titular, dispensada de 
caução, a quem caberá dentre outras atrilmições, a representação ativa e passiva, judicial 
e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital 
integralizado. 
Parágrafo Primeiro - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
Parágrafo Segundo - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de 
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso 
de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
CLÁUSULA SÉTIMA: O exercício social será encerrado em 31 de Dezembro de cada 
ano, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 
CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital 
integralizado da empresa, que será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e 
supletivamente pela Lei da Sociedade Anônima. 
CLÁUSULA NONA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
EIRELI se resolva em relação a seu titular. 
CLÁUSULA DÉCIMA: O titular declara sob as penas da Lei, que não está impedido 
de exercer a administração desta EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

r —~iLem ,  
JUNTA COMERCLAL 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
AGENCIA FORCE LTDA 
CNPJ 19.224.408/0001-75 
NIRE 41207742743 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O endereço do titular, constantes do Contrato 
Social ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, 
cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de 
informação de alterações destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo 
por escrito. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Declara a Titular da EIRELI, para os devidos 
fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica 
dessa modalidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Declara a Titular da EIRELI que a presente 
empresa encontra-se enquadrada na Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006 como 
MICROEMPRESA. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Realeza, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente ato 
constitutivo de EIRELL 

E por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento 
particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, 
EIRELI, elaborado em via única, de igual teor e forma para o mesmo fim, para que 
valha na melhor forma do direito, sendo destinada ao registro e arquivamento na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Realeza PR 26 de fevereiro de 2019. 
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.,, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
C,- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

19.224.408/0001-75 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/10/2013 

NOME EMPRESARIAL 

ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

90.01-9-01 - Produção teatral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-02 - Ensino de artes cénicas, exceto dança 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV BRUNO ZUTTION 
NÚMERO 

3177 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.770-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

REALEZA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JESSICA@FORCEMODELS.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 3543-4120 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/10/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**.***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/12/2020 às 15:48:37 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 
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Certidão 

00152 

MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 43730/2020 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 12/02/2021 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHRUFFH2Z4XX8UCRP 

REQUERENTE: ESCOLA DE ARTES FORCE 
PERFORMANCE EIRELI PROTOCOLO: 

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓRGÃOS PÚBLICOS 

RAZÃO SOCIAL: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

47783 

CNPJ/CPF 

19.224.408/0001-75 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

47783 
ENDEREÇO 

AV. BRUNO ZUTTION, 3177 - SALA - CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR 
ATIVIDADES 

Produção teatral, Ensino de artes cênicas, exceto dança, Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares, 
Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Ensino de esportes, Ensino de arte e cultura não especificado 
anteriormente 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 14/12/2020. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  

realezapr.equiplano.com.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=24626 	 1/1 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa »Fácil 
111111111~41.11111.1 

A;N•tA. COMERCIAL 
00 PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

i
I Nome Empresarial: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

l Natureza Juridica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresára) 

Protocolo: PRC2004191896 

.,--- 
NIRE (Sede) 
41600842782 

CNPJ 
19.224.408/0001-75 

1 
Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

' 31/10/2013 

Início de Atividade 
31/10/2013 

Endereço Completo 
Avenida BRUNO ZUTTION, N° 3177, CENTRO - Realeza/PR - CEP 85770-000 

Objeto 
Produção teatral, cursos de educação profissional de nível básico, produção de espetáculos circenses, ensino de arte e cultura, ensino de esportes, ensino de artes 
cénicas. 

Capital 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

' Capital Integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome 	 CPF 	 Administrador 	Início do Mandato 	Término do Mandato 
JESSICA ROSA DE SOUZA 	 074.716.229-89 	 S 	 30/04/2014 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Início do Mandato 	 Término do Mandato 
JESSICA ROSA DE SOUZA 	 074.716.229-89 	 06/07/2015 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
18/03/2019 	 41600842782 	 002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME 

EMPRESARIAL 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/10/2020, às 14:29:03 (horário de Brasília). 
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://vmniv.empresafacil.pr.gov.br, com o código TGUYXHJX. 

tkl!LIIII 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

1 de 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE. REALEZA 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

RUA BELÉM, 2393 - CENTRO CIVICO 
REALEZA/PR - 85770-000 

TITULAR 

VILMO BEDIN 

JURAMENTADO 

LUIZ RICARDO BEZ 

Certidão Negativa 
Para efeitos Civis 

• 
Certifico, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de FALÊNCIA, CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL sob minha gLiarda neste cartório, verifiquei 

ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

CNPJ 1-9.224.408/0001-75, no período compreendido desde 02/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. - 

REALEZA/PR, 30 de Novembro de 2020 

IZ RICARDO BEZ 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA 

REALEZA PARANÁ 

CARTÓRIO'DISTRIBUIDOR 
E ANEXOS 

VILMO BEDIN 
Oficial 

Custas = R$ 39,50 
Página 0001/0001 
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ESCOLA DE ARTES 

ANEXO - III 

Declaração Unificada 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanerna, Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa ESCOLA DE ARTES FORCE 
PERFORMANCE EIRELI, CNP.; nº 19.224,408/0001-75 com sede na Avenida Bruno 
Zuttion, nQ 3177, Cetro, Realeza - PR através de seu representante legal infra-assinado, 
que: 
1. Declaro, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.2  8.666/93, 

acrescido pela Lei n.2 9.854/99, que não empregamos menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 
menores de 16 (dezesseis) anos, Ressalva ainda, que, caso empregue menores 
na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no 
mesmo documento). 

2. Declaro„ sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3. Declaro, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que a responsável 
legal da empresa é a Sra. JESSICA ROSA DE SOUZA, Portadora do RG sob n2 
9.935.033-4 SESP PR e CPF n2 074.716.229-89, cuja função é de 
administradora e responsável pela assinatura do Contrato. 

4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 
cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública. 

5. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos 
de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante n2  013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 

contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 
endereço: 

E-mail: jessica@e-ecloud.com.br  

Telefone: 46 99937 0779 
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 

pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser  
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Eu JESSICA ROSA DE SOUZA serei a responsável por para acompanhar a  

execução da Contrato, referente ao Pregão Presencial n.º 102/2020 e todos os atos 
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necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Realeza, 01 de dezembro de 2020 

JESSICA ROSA DE SOUZA 
RG 9.935.033-4 SSP PR 

CPF 074.716.229-89 
Titular Pessoa Física 

19.224. 408/C,X)01-75 
ESC 1.R 

ARTES. 

E;RELI 



JESSICA ROSA DE SOUZA 
) 	RG 9.935.033-4 SSP PR 

CPF 074.716.229-89 
Titular Pessoa Fisica 

01 0157 

ESCOLA DE ARTES 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE 

EIRELI. CNPJ n2 19.224.408/0001-75, com sede na Avenida Bruno Zuttion, n 3177, centro, 

Realeza — PR, CEP 85.770-000 através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da lei Complementar n2 123/06, 

alterada pela Lei Complementar n2 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Realeza, 01 de dezembro de 2020 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL 

Regulamentado pela Portaria n° 89 de 22 de Janeiro de 2016 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro de Registro Profissional e com o que dispõe 
a Lei n° 6.533, de 24 de maio de 1978 , o Decreto n° 82.385, de 5 de outubro de 1978; o(a) senhor(a) 
MARINA MARIA CONCHY, CPF 078.563.519-00 foi registrado(a) como Técnico em espetáculo de 
diversão. na(s) função(ões) de Diretor (a) Circense, sob o numero 000192456/PR, em 27/03/2017, 
conforme processo n° 46212.004173/2017-69, estando apto a exercer a profissão. 

1 	  

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL 

Este documento é valido em todo territorio nacional. 

Certidão emitida as: 16:20 de 04/02/2020. 

Este documento é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Sistema Informatizado de Registro Profissional - Sirpweb, na Internet, no endereço: 
http://sirpweb.mte.gov.br/sirpweb,  por meio do código: 619818. 
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LEI N° 9.049, DE 18 DE MAIO DE 1995 

CPF: 078.563 519-00 	 CNH: 

TIT. ELEITOR: 	 SEÇÃO: ZONA 

MARINA MARIA CONCHY RODRIGUES 

FILIAÇÃO...........: ALAOR FARIAS RODRIGUES 

TANIA APARECIDA CONCHY 

NASCIMENTO....: 27/01/1993 	SEXO: FEMININO 

ESTADO MIL..: SOLTEIRO 

NATURALIDADE: MARINGÁ - PR 

DOCUMENTO.....: C, I. 106706506 03/10/2006 SESP PR 

°CAUDATA DE EMISSÃO: GRTE/PR - 10/02/2010 
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CONTRATO DE TRABALHO 

  

  

     

Empregador: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIR 

CNRJ/CEI/CPF: 19.224.408/0001-75 

Endereço: AV BRUNO ZUTTION, N° 3177 
Município: REALEZA UF: PR 
Especie:Produção teatral 	 • 
Cargo: PROFESSORA 

• 
CBO: 231105 
Data da admissão: 3 de Fevereiro de 2020 
Registro N°: 2 
Remuneração especificada: 15,00 
(quinze reais) por hora 	

• . 

oo 

• 



CERTIFICADO 

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS DE 
DIREITO QUE 

MARINA MARIA CONCHY 

Participou de Práticas de Artes Circenses, malabares, acrobacias, 
palhaço, tecido aéreo, e confecção de aparelhos de malabares no 

período de Fevereiro de 2017 a Dezembro de 2017, na Escola Trupe 
Raroz. 

   

\-9zeGmc. 1(?0_;ça. (3c,y\c. ;  

MARINA MARIA CONCHY ALAN CASARAO 



CERTIFICADO 

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS DE 

DIREITO QUE 

MARINA MARIA CONCHY 

Participou do curso de Direção Artistica e 
Espetáculo Circense no período de Fevereiro de 2018 a Dezembro 

de 2018, na Escola Trupe Raroz. 

ALAN CASARÃO MARINA MARIA CONCHY 

	4111111111111111111111111111111111~Mill 
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CERTIFICADO 

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS DE 

DIREITO QUE 

MARINA MARIA CONCHY 

Participou do curso de Iniciação Circense como ensaidor e diretor no 
período de Fevereiro de 2016 a Dezembro de 2016, na Escola Trupe 

Raroz. 

 

conN 
MARINA MARIA CONCHY ALAN CASARÃO 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte 

Of016 7 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que o Professor MARINA MARIA 

CONCHY RODRIGUES, inscrita no CPF sob o n° 078.563.519-00, 

estabelecida na Rua Sete Quedas, 5455, ap 102, Bairro Marchesi, 

município de Realeza, Estado do Paraná, prestou serviços ao MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA, CNPJ n° 75.972.760/0001-60, durante o ano de 2020, 

na condição de prestação de aulas de Arte Circense. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica 

e comercialmente, até a presente data. 

Capanema, PR, em 30 de novembro de 2020. 

Zaida Teresinha P rabocz 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

Avenida Independência, 593 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1560, (46)3552-1603 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL 

Este documento é valido em todo territorio nacional. 

Certidão emitida as: 17:54 de 30/11/2020. 

Este documento é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Sistema Informatizado de Registro Profissional - Sirpweb, na Internet, no endereço: 
http://sirpweb.mte.gov.br/sirpweb,  por meio do código: 562730. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL 

Regulamentado pela Portaria n° 89 de 22 de Janeiro de 2016 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro de Registro Profissional e com o que dispõe 
a Lei n° 6.533, de 24 de maio de 1978 , o Decreto n° 82.385, de 5 de outubro de 1978; o(a) senhor(a) 
JESSICA ROSA DE SOUZA, CPF 074.716.229-89 foi registrado(a) como Técnico em espetáculo de 
diversão, na(s) função(ões) de Diretor(a) de produção, sob o número 0019226/PR, em 27/03/2017, 
conforme processo n° 46212.004173/2017-69, estando apto a exercer a profissão. 
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SECRETARIA DE ESTAM DA SEGURANÇA PUBLICA 
JTI:UTO DE iDe-4TIFICAÇÃO DO PARANÁ 

• 

ASSINATURA DO TITULAR 

ÇARTEIPAÜ-_ ID!.-:NTIDAD 



• • 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

JESSICA ROSA DE SOUZA 
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epoillQI)ELS 
AGÊNCIA E_ S( 01 A 

CERTIFICADO 

CENTER MODELS 
Agência e Escola de Manequins e 

Modelos Fotográficos e Publicitários 

Certificamos que o(a) aluno(a): 

participou do Curso: 

entre o período de: 

rfk 

Obtendo sua aprovação! 

Dois Vizinhos, 

Center Models 

 

Aluno(a) 



Rio de Janeiro, 19 de julho de 2019 Carga Horária: 40 horas 

COORDENADOR PEDAGÓGICO D ETOR GE AL DIRETOR ARTfSTICO 

CERTIFICADO 
Confiro o presente certificado a 

ÉSSICA ROSA DE SOUZA 

Por ter concluído o Curso Intensivo de Férias - Teatro e TV 
ministrado pela Escola de Atores Wolf Maya, 

no período de 08 a 19 de julho de 2019. 



de 	setembro 	de 2020  Belo Horizonte 	26 

Renata Livramento 	 INSTITUTO BRASILEIRO 
PSICOLOGIA POSITIVA 

• • 

CERTIFICADO 

O Instituto Brasileiro de Psicologia Positiva certifica que 

JESSICA ROSA DE SOUZA 

participou ci 4 For inacAo Int eno i va em Psicologia Posit iva  

realizado no período de 29 de junho a 2 6 de setembro de 2 0 2 0  

na cidade de Et e 1 o H o r i z o n t e  com carga horária de 6 o horas 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte 

g017,5 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que o Professor JÉSSICA ROSA DE 

SOUZA, inscrita no CPF sob o n° 075.716.229-89, estabelecida na Av. 

Edmundo Gaieviski, 4095, Bairro Marchesi, município de Realeza, 

Estado do Paraná, prestou serviços ao MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

• CNPJ n° 75.972.760/0001-60, durante o ano de 2020, na condição de 

prestação de aulas de Arte Circense. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica 

e comercialmente, até a presente data. 

Capanema, PR, em 30 de novembro de 2020. 

/ 

c. 

Zaicla Teresinha, Parabocz 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

Avenida Independência, 593 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1560, (46)3552-1603 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ 76.460.526/0001-16 

Praça são Francisco de Assis, 1583 
Fones: (046) 555-8100 — Fax: 555-1272 

85750-000 	- PLANALTO - 	PARANÁ 

ITti 11 I í o 

Planalto, 29 de Setembro de 2020 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Planalto, estado do Paraná, situada na Praça São 
Francisco de Assis, n° 1585, Centro, neste ato representada pelo Secretário 
Municipal da Cultura, Jair Dilceu Weich, DECRETO N° 4725 DE JANEIRO DE 
2018, ATESTA para quem puder interessar que: 

JÉSSICA ROSA DE SOUZA, portadora do CPF sob o número 
074.716.229-89, 	prestou 	serviços 	de 	INICIAÇÃO 	TEATRAL, 
ORIENTADOR/EDUCADOR 	SOCIAL, 	e 	ministrou 	PALESTRAS 
SOCIOEDUCATIVAS para alunos da Escola de Talentos no período de fevereiro 
de 2017 a março de 2020. 

Atestamos que os serviços foram fornecidos satisfatoriamente, não existindo 
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Atenciosamente, 

Jair dildeu Weich 
Secretário MuriiCipal da Cultura/Esportes de Planalto 

JAIR DILCEU WE1CH 

MUNICEC CULTURA
IPIO DE PLANALTO 

S  



15/12/2020 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
(43.0177 

987487.1022020 .17443 .4597 .2273616 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 00102/2020 (SRP) 

Às 08:31 horas do dia 15 de dezembro de 2020, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 7531/2019 de 31/12/2019, em atendimento às disposições 
contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao 
Processo n° 102, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 00102/2020. Modo de disputa: Aberto. Objeto: 
Objeto: Pregão Eletrônico - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL 
TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. processado pelo sistema registro de preços. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação 
dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Curso Profissionalizante 
Descrição Complementar: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO CONSTANTE 
NO TERMO DE REFERÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 1.300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 40,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, pelo melhor lance de R$ 29,0000 e a quantidade de 
1.300 Unidade . 

Item: 2 
Descrição: Curso Profissionalizante 
Descrição Complementar: AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 
EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 900 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 35,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 

•
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, pelo melhor lance de R$ 20,9500 e a quantidade de 900 Unidade . 

Item: 3 
Descrição: Curso Profissionalizante 
Descrição Complementar: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
TERMO DE REFERENCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 45,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: HEVERTON CARLOS VEIT, pelo melhor lance de R$ 37,8000 e a quantidade de 1.500 Unidade . 

Item: 4 
Descrição: Curso Profissionalizante 
Descrição Complementar: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
TERMO DE REFERENCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/19 

• -• 
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15/12/2020 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Quantidade: 500 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 45,0000 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: HEVERTON CARLOS VEIT, pelo melhor lance de R$ 26,6000 e a quantidade de 500 Unidade . 

Item: 5 
Descrição: Curso Profissionalizante 
Descrição Complementar: AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 1.300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 40,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, pelo melhor lance de R$ 31,3000 e a quantidade de 
1.300 Unidade . 

Item: 6 
Descrição: Curso Profissionalizante 
Descrição Complementar: HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 1.300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 40,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

• 

Aceito para: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, pelo melhor lance de R$ 20,9900 e a quantidade de 1.300 Unidade . 

Histórico 

Item: 1 - Curso Profissionalizante 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Valor CNP.3/CPF 	 Fornecedor 	 Quantidade 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 

Valor Global Data/ Hora 
Registro 

27.022.704/0001-11 ULISSES RIBEIRO DA 	Sim 	Sim 	 1.300 	R$ 39,0000 R$ 50.700,0000 14/12/2020 
SILVA 
	

12:01:01 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM 
HABILITAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA -EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 

19.224.408/0001-75 ESCOLA DE ARTES 	Sim 	Sim 
FORCE PERFORMANCE 	

1.300 	R$ 39,9000 R$ 51.870,0000 13/12/24 
21:41: 

EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM 
HABILITAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA 

34.515.263/0001-55 FAVLER LUCIANO 	 Sim 	Sim 
TRAPP FACCIO 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE 
HABILITAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA 

04.632.453/0001-91 CURSOS 	 Sim 	Sim 
PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE 
HABILITAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA 

20.741.943/0001-82 L. W PIRES 	 Sim 	Sim 
TREINAMENTOS 

	

1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,00( 	 '020 
•-• .25 

ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFI5. lrir COM 

	

1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 02/12/2020 
13:00:48 

ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM 

	

1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 02/12/2020 
13:17:23 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE 
HABILITAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA 

36.396.054/0001-65 SANTA ARTE 	 Sim 	Sim 
EDUCACAO 
ENTRETENIMENTO 
CULTURA E EVENTOS L 

ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSToNAL COM 

1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0' 
	

'20 
7 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM 
HABILITAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA 

17.173.525/0001-21 ULISSES RICARDO 
ROEHRS 

Descrição Detalhada 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Sim 	Sim 	 1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 15/12/2020 
08:00:48 

do Objeto Ofertado: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM 
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HABILITAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 
40179 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 40,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:31:56:350 

9$ 40,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:31:56:350 

- R$ 40,0000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 39,9000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 39,0000 27.022.704/0001-11 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 38,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:33:30:080 

R$ 37,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:34:00:320 

R$ 37,5000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:34:37:447 

R$ 37,4900 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:34:51:353 

R$ 37,4500 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:34:51:423 

R$ 37,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:35:03:410 

R$ 36,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:35:19:797 

R$ 36,5000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:35:31:597 

R$ 36,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:35:38:550 

R$ 36,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:35:54:950 

R$ 35,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:36:11:297 

R$ 35,5000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:36:25:520 

R$ 35,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:36:35:287 

R$ 35,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:36:49:847 

R$ 34,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:37:02:167 

R$ 34,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:37:20:517 

R$ 33,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:37:54:250 

R$ 32,9000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:41:25:613 

R$ 30,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:41:33:103 

R$ 37,4000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:42:15:313 

R$ 35,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:43:15:927 

R$ 34,9000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:44:25:970 

R$ 29,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:46:15:467 

R$ 28,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:46:28:813 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

• Aberto 	 15/12/2020 
08:33:16 Item Aberto. 

15/12/2020 Encerrado 	 Item encerrado. 
08:48:28 

Observações 

15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA 
09:29:24 E EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 

15/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO 
09:53:56 ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 

15/12/2020 Recusa da proposta. Fornecedor: SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTUr 	TOS 

10:38:27 L
' CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, pelo melhor lance de R$ 28,8000. Motivo: EMPF 

DESCLASSIFICADA NÃO APRESENTOU NENHUM DOCUMENTO NA QUALIFICAÇÃO T 

Abertura do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

Recusa 

Abertura do 
prazo de 	15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANL 
Convocação - 	10:38:37 CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75. 
Anexo 

Encerramento do 15/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ESCOLA DE ARTES FORCE 
prazo de 	 11:00:41 PERFORMANCE EIRELI, CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75. 
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15/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, 
13:20:13 CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75, pelo melhor lance de R$ 29,0000. 

15/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI -
14:12:48 CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75 

15/12/2020 

Convocação -
Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - Curso Profissionalizante 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor Porte Declaração Quantidade 
ME/EPP ME/EPP/COOP 

Valor 
Unit. 

Valor Global Data/ Hora 
Registro 

Sim 	Sim 27.022.704/0001-11 ULISSES RIBEIRO DA 
SILVA 

Descrição Detalhada do Objeto 
CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA 

34.515.263/0001-55 FAVLER LUCIANO 	 Sim 
TRAPP FACCIO 

Descrição Detalhada do Objeto 
CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA 

10.195.247/0001-64 SOARES ATIVIDADES 	Sim 
FISICAS LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto 
CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA 

900 	R$ 30,0000 R$ 27.000,0000 14/12/2020 
12:01:01 

Ofertado: AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 

Sim 	 900 	R$ 35,0000 R$ 31.500,0000 02/12/2020 
08:22: 

Ofertado: AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUT 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Sim 	 900 	R$ 35,0000 R$ 31.500,0000 02/12/2020 
09:43:26 

Ofertado: AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

04.632.453/0001-91 CURSOS 	 Sim 	Sim 
PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE GINÁSTICA 
CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

20.741.943/0001-82 L. W PIRES 	 Sim 	Sim 	 900 
TREINAMENTOS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE GINÁSTICA 
CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR 

900 	R$ 35,0000 R$ 31.500,0000 02/12/2020 
13:00:48 

E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR 

R$ 35,0000 R$ 31.500,0000 02/12/2020 
13:17:23 

28.039.420/0001-09 J. V. S. COMERCIAL 	Sim 	Sim 	 900 	R$ 35,0000 R$ 31.500,0000 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM 
CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA. EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 

14/12/2020 
11:56:38 

INSTRUTOR 

900 	R$ 35,0000 R$ 31.500,0000 14/12/2020 36.396.054/0001-65 SANTA ARTE 	 Sim 	Sim 
EDUCACAO 
ENTRETENIMENTO 
CULTURA E EVENTOS L 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE GINÁSTICA 
CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

17.173.525/0001-21 ULISSES RICARDO 	Sim 	Sim 	 900 
ROEHRS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE GINÁSTICA 
CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR 

R$ 35,0000 R$ 31.500,0000 15/12/2020 
08:00:48 

E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 35,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 35,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 35,0000 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 35,0000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 35,0000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:31:56:3' 

R$ 35,0000 10.195.247/0001-64 15/12/2020 08:31:56: 

R$ 35,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:31:56: 

R$ 30,0000 27.022.704/0001-11 15/12/2020 08:31:56:3:- 

R$ 34,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:34:17:423 

R$ 29,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:34:25:483 

R$ 28,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:34:43:250 

R$ 2,7700 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:35:01:587 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  4/19 



15/12/2020 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 
	

018104;) 
R$ 27,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:35:43:653 
R$ 26,9000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:36:44:520 
R$ 26,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:38:35:387 
R$ 26,7000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:39:03:703 
R$ 26,6000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:39:17:647 
R$ 26,5000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:39:28:263 
R$ 26,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:39:35:667 
R$ 26,3000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:39:49:903 
R$ 26,2000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:39:56:647 
R$ 26,1000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:40:05:243 
R$ 25,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:40:18:277 

R$ 24,9900 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:40:29:913 

R$ 24,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:40:36:667 

R$ 24,7000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:40:48:310 

R$ 24,6000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:40:53:870 

R$ 24,4000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:41:02:767 

R$ 24,3000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:41:08:970 

R$ 24,2000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:41:19:300 

R$ 24,1000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:41:26:447 

R$ 24,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:41:46:763 

R$ 23,9000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:41:53:663 

R$ 23,8000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:42:01:593 

R$ 23,7000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:42:13:370 

R$ 23,6000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:42:20:993 

R$ 23,5000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:42:27:530 

R$ 23,4000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:42:34:183 

R$ 34,9000 10.195.247/0001-64 15/12/2020 08:42:35:557 

R$ 23,3000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:42:40:307 

R$ 23,2000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:42:45:437 

R$ 23,1000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:42:51:070 

R$ 23,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:42:52:960 

R$ 22,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:43:00:183 

R$ 30,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:43:30:810 

R$ 22,8000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:44:35:793 

R$ 2,7000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:44:42:410 

R$ 22,7000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:45:01:477 

R$ 22,6000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:45:54:737 

R$ 22,7000 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:46:17:767 
R$ 22,5000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:46:52:840 
R$ 22,6900 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:46:57:320 
R$ 22,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:47:00:423 
R$ 22,3000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:47:09:283 

R$ 22,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:47:22:187 
R$ 21,9900 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:47:28:683 
R$ 21,8800 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:47:36:003 
R$ 21,8700 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:47:49:730 
R$ 21,8600 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:47:59:183 
R$ 21,8700 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:48:30:593 
R$ 29,9000 10.195.247/0001-64 15/12/2020 08:48:47:1 
R$ 21,8000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:49:27: 
R$ 21,7000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:49:35:, 
R$ 21,5000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:50:12:15, 
R$ 21,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:50:17:517 
R$ 21,0000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:51:13:967 
R$ 20,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:51:20:793 
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R$ 20,9900 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:52:19:037 

R$ 20,9900 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:52:20:273 

R$ 20,9800 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:52:47:497 

R$ 20,9700 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:54:23:910 

R$ 20,9500 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08: 54: 51:347 

R$ 19,9900 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:55:41:387 

R$ 19,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:55:46:350 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 
	

Data 
	

Observações 

15/12/2020 Item Aberto. 
08:33:21 

15/12/2020 Exclusão do lance no valor de R$ 2,7700. 
08:38:25 

15/12/2020 Exclusão do lance no valor de R$ 2,7000. 
08:45:38 

15/12/2020 • 
item encerrado. 

08:57:46 

15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO 
10:20:17 EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 

15/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO 
10:21:57 ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 

• 
CULTURA E 

Aberto 

Exclusão de 
lance 

Exclusão de 
lance 

Encerrado 

Abertura do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

Encerramento 
do prazo de 
Convocação -
Anexo 

Recusa 

Abertura do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Encerramento 
do prazo de 
Convocação-
Anexo 

Recusa 

Abertura do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Encerramento 
do prazo de 
Convocação -
Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Registro 
Intenção de 
Recurso 

Registro 
Intenção de 
Recurso 

Intenção de 
Recurso 
Aceita 

15/12/2020 
15:21:07 

Recusa da proposta. Fornecedor: SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, 
CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, pelo melhor lance de R$ 19,8000. Motivo: DESCLASSIFICADO POIS 
NÃO ANEXOU NENHUM DOCUMENTO DA QUALIFIAÇÃO TÉCNICA 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ULISSES RICARDO ROEHRS, CNPJ/CPF: 
17.173.525/0001-21. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ULISSES RICARDO ROEHRS, CNPJ/CPF: 
17.173.525/0001-21. 

Recusa da proposta. Fornecedor: ULISSES RICARDO ROEHRS, CNPJ/CPF: 17.173.525/0001-21, pelo 
melhor lance de R$ 19,9900. Motivo: A EMPRESA NÃO RECONHECEU FIRMA NO ANEXO VII 

Convocado para envio de anexo o fornecedor FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, CNPJ/CPF: 

	• 
34.515.263/0001-55. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, 
CNPJ/CPF: 34.515.263/0001-55. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, CNPJ/CPF: 
34.515.263/0001-55, pelo melhor lance de R$ 20,9500. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO - CNPJ/CPF: 
34.515.263/0001-55 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 
CNPJ/CPF: 04632453000191. Motivo: EMPRESAS VENCEDORAS CUMPRIRAM PARCIALMENTE COM OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: ULISSES RICARDO ROEHRS CNPJ/CPF: 
17173525000121. Motivo: Em conformidade com o artigo 40, inciso XVIII, da Lei Federal 
10.520/02, manifestamos nossa intenção em interpor recurso contra a decisão da Preg 
inabilitou a empresa ULISSES RICARDO RO 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTD. 
04632453000191. Motivo: 15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido c. 	 ,3 
(três) dias para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde 	_ 
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 15.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

15/12/2020 
10:39:51 

15/12/2020 
10:40:13 

15/12/2020 
10:53:18 

15/12/2020 
13:26:03 

15/12/2020 
13:27:06 

15/12/2020 
13:47:59 

15/12/2020 
14:04:33 

15/12/2020 
14:12:48 

15/12/2020 
14:29:39 

15/12/2020 
14:30:38 
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Data/Hora 
Registro 

R$ 60.000,0000 14/12/2020 
12:01:01 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 

Valor Global 

15/12/2020 
	

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 
	 0'0183 

Intenção de 15/12/2020 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: ULISSES RICARDO ROEHRS, CNPJ/CPF: 17173525000121. 
Recurso 	15:21:22 Motivo: 15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
Aceita 
	

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 15.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, 

Intenções de Recurso para o Item 

CNP.)/CPF 
	

Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

17.173.525/0001-21 
	

15/12/2020 14:30 	 15/12/2020 15:21 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Em conformidade com o artigo 4°, inciso XVIII, da Lei Federal n°. 10.520/02, 
manifestamos nossa intenção em interpor recurso contra a decisão da Pregoeira que inabilitou a empresa 
ULISSES RICARDO ROEHRS por descordarmos dos motivos de nossa desclassificação. Os argumentos serão 
amplamente fundamentados em peça recursal como medida de lídima justiça. 

Motivo Aceite ou Recusa:15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) 
dias para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 15.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, 

CNP.)/CPF 
	

Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

04.632.453/0001-91 
	

15/12/2020 14:29 	 15/12/2020 15:21 	 Aceito 

Motivo Intenção:EMPRESAS VENCEDORAS CUMPRIRAM PARCIALMENTE COM OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 

Motivo Aceite ou Recusa:15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) 
dias para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 15.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, 

Item: 3 - Curso Profissionalizante 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNI:03/CPF 	 Fornecedor . Porte Declaração Quantidade Valor 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 

27.022.704/0001-11 ULISSES RIBEIRO DA 	Sim 	Sim 	 1.500 	R$ 40,0000 
SILVA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA -AMPLA CONCORRÊNCIA 

Sim 	Sim 34.515.263/0001-55 FAVLER LUCIANO 
TRAPP FACCIO 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERENCIA 

04.632.453/0001-91 CURSOS 	 Sim 	Sim 
PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERENCIA 

	

1.500 	R$ 45,0000 R$ 67.500,0000 02/12/2020 
08:22:25 

KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 

	

1.500 	R$ 45,0000 R$ 67.500,0000 02/12/2020 
13:00:49 

MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 

TREINAMENTOS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

20.102.754/0001-60 HEVERTON CARLOS 	Sim 	Sim 	 1.500 	R$ 45,0000 
VEIT 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

28.039.420/0001-09 3. V. S. COMERCIAL 	Sim 	Sim 	 1.500 	R$ 45,0000 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA - AMPLA CONCORRÊNCIA 

R$ 67.500,0000 02/12/2020 
13:17:23 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 

R$ 67.500,0000 10/12/2020 
08:08:51 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 

	

R$ 67.500,0f 	 120 
8 

	

PROFISSIONAL 
	

ÀS 

20.741.943/0001-82 L. W PIRES 	 1.500 	R$ 45,0000 Sim 	Sim 

36.396.054/0001-65 SANTA ARTE 	 Sim 	Sim 	 1.500 	R$ 45,0000 R$ 67.500,0000 14/12/2020 
EDUCACAO 	 21:26:07 
ENTRETENIMENTO 
CULTURA E EVENTOS L 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 

17.173.525/0001-21 ULISSES RICARDO 	Sim 	Sim 	 1.500 	R$ 45,0000 R$ 67.500,0000 15/12/2020 
ROEHRS 
	

08:00:48 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 45,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 45,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 45,0000 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 45,0000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 45,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08: 31:56: 350 

R$ 45,0000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 45,0000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 27.022.704/0001-11 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 39,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:34:32:970 

R$ 38,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:34:54:683 

R$ 3,7800 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:35:11:723 

R$ 37,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:38:52:000 

R$ 37,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:39:11:577 

R$ 37,8000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:39:19:500 

R$ 36,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:39:29:460 

R$ 35,9000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:39:39:597 

R$ 35,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:39:46:543 

R$ 35,7000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:39:57:127 

R$ 35,6000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:40:12:387 

R$ 35,5000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:40:19:307 

R$ 35,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:40:29:377 

R$ 35,3000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:40:38:600 

R$ 35,2000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:40:45:063 

R$ 35,1000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:40:57:357 

R$ 34,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:41:03:993 

R$ 33,9900 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:41:35:537 

R$ 33,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:41:44:923 

R$ 33,7000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:41:53:927 

R$ 3,3600 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:42:05:973 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

15/12/2020 Aberto 	 Item Aberto. 
08:33:25 

Exclusão de 	15/12/2020 Exclusão do lance no valor de R$ 3,7800. 
lance 	 08:38:42 

15/12/2020 
Encerrado 	 Item encerrado. 

08:44:09 

Sorteio 	15/12/2020 Item teve empate real para o valor 45,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores 
eletrônico 	08:44:09 com propostas empatadas. 

Abertura do 
prazo de 	15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CI H TURA E 
Convocação 	10:24:16 EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 
Anexo 

Recusa 
15/12/2020 Recusa da proposta. Fornecedor: SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTOR, 

10:40:32 
CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, pelo melhor lance de R$ 3,3600. Motivo: DESCLASSII 
NÃO ANEXOU NENHUM DOCUMENTO DA QUALIFIAÇÃO TÉCNICA 

Encerramento 
do prazo de 15/12/2020 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO 
Convocação - 10:40:32 ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 
Anexo 

Abertura do 15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor 3. V. S. COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 28.039.420/0001- 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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Data/ Hora 
Registro 

R$ 20.000,0000 14/12/2020 
12:01:01 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 

R$ 22.500,0000 02/12/2020 
08:22:25 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 

R$ 22.500,0000 02/12/2020 
13:00:49 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 

R$ 22.500,0000 02/12/2020 
13:17:23 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 

R$ 22.500,0000 10/12/2020 
08:08:51 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 

R$ 22.500,0000 14/12/2020 
11:56:38 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 

R$ 22.500,0000 14/12/2020 

Valor Global 

15/12/2020 
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prazo de 
Convocação -
Anexo 

10:40:44 09. 09 O 1 8 ;) 

Recusa da proposta. Fornecedor: J. V. S. COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 28.039.420/0001-09, pelo 
15/12/2020 melhor lance de R$ 33,7000. Motivo: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR O CERTIFICADO DE 

11:02:13 GRADUAÇÃO EM KARATÊ(FAIXA PRETA) COMPROVAR QUE POSSUI FAIXA PRETA NO ESTILO GAJU-
RYU. O ANEXO VII NÃO ESTÁ RECONHEIDO FIRMA. 

15/12/2020 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor J. V. S. COMERCIAL LTDA, 
11:02:13 CNPJ/CPF: 28.039.420/0001-09. 

15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor HEVERTON CARLOS VEIT, CNPJ/CPF: 20.102.754/0001-
11:02:56 60. 

15/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor HEVERTON CARLOS VEIT, CNPJ/CPF: 
11:17:51 20.102.754/0001-60. 

15/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: HEVERTON CARLOS VEIT, CNPJ/CPF: 20.102.754/0001-60, 
13:36:27 pelo melhor lance de R$ 37,8000. 

15/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: HEVERTON CARLOS VEIT - CNPJ/CPF: 
14:12:48 20.102.754/0001-60 

Não existem intenções de recurso para o item 

Recusa 

Encerramento 
do prazo de 
Convocação -
Anexo 

Abertura do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo 

Encerramento 
do prazo de 
Convocação -
Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item: 4 - Curso Profissionalizante 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Valor Quantidade 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 

27.022.704/0001-11 ULISSES RIBEIRO DA 	Sim 	Sim 	 500 	R$ 40,0000 
SILVA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 

34.515.263/0001-55 FAVLER LUCIANO 	 Sim 	Sim 	 500 	R$ 45,0000 
TRAPP FACCIO 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 

CNPJ/CPF 	 Fornecedor 

04.632.453/0001-91 CURSOS 	 Sim 	Sim 	 500 	R$ 45,0000 
PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERENCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 

20.741.943/0001-82 L. W PIRES 	 Sim 	Sim 
TREINAMENTOS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO 

20.102.754/0001-60 HEVERTON CARLOS 	Sim 	Sim 
VEIT 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO 

28.039.420/0001-09 J. V. S. COMERCIAL 	Sim 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERENCIA EXCLUSIVO 

36.396.054/0001-65 SANTA ARTE 	 Sim 	Sim 
EDUCACAO 
ENTRETENIMENTO 
CULTURA E EVENTOS L 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERENCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 

17.173.525/0001-21 ULISSES RICARDO 	Sim 	Sim 	 500 	R$ 45,0000 R$ 22.500,0000 1D/12/2020 
ROEHRS 	 08:00:48 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERENCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 
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500 	R$ 45,0000 

DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
PARA EMPRESA ME-EPP 

500 	R$ 45,0000 

DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
PARA EMPRESA ME-EPP 

500 	R$ 45,0000 

DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
PARA EMPRESA ME-EPP 

500 	R$ 45,0000 
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Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP)/CPF 	 Data/Hora Registro 
R$ 45,0000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:31:56:350 
R$ 45,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:31:56:350 
R$ 45,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:31:56:350 
R$ 45,0000 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:31:56:350 
R$ 45,0000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:31:56:350 
R$ 45,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:31:56:350 
R$ 45,0000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:31:56:350 
R$ 40,0000 27.022.704/0001-11 15/12/2020 08:31:56:350 
R$ 39,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:45:24:793 
R$ 39,8000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:45:34:853 
R$ 39,0000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:45:36:317 
R$ 38,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:45:45:470 
R$ 38,9900 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:45:45:603 
R$ 38,8000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:45:53:437 
R$ 38,7000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:46:13:910 
R$ 38,9000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:46:14:893 
R$ 38,6000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:46:38:843 
R$ 38,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:47:10:060 
R$ 38,3000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:47:28:233 

R$ 38,2000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:47:43:737 

R$ 38,1000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:48:40:167 

R$ 37,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:48:48:643 

R$ 40,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:49:35:413 

R$ 36,9900 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:49:43:023 

R$ 36,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:49:49:990 

R$ 36,5000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:49:59:047 

R$ 36,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:50:03:503 

R$ 36,3000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:51:14:477 

R$ 36,2000 36.395.054/0001-65 15/12/2020 08:51:28:637 

R$ 36,0000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:51:48:650 

R$ 35,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:51:54:647 

R$ 35,8000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:52:05:187 

R$ 35,7000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:52:11:157 

R$ 35,6000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:52:51:870 

R$ 35,5000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:52:59:333 

R$ 35,4000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:53:42:360 

R$ 35,3000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:53:49:633 

R$ 35,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:53:52:677 

R$ 34,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:53:59:110 

R$ 33,9000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:54:49:010 

R$ 33,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:54:54:173 

R$ 33,7000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:55:59:003 

R$ 33,6000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:56:04:970 

R$ 33,5000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:56:32:513 

R$ 33,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:56:37:867 

R$ 33,3000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:56:44:757 

R$ 33,2000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:56:53:z1  

R$ 33,1000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:57:13: 

R$ 33,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:57:22:. 

R$ 32,9900 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:58:03:45, 

R$ 32,9800 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:58:11:947 

R$ 32,8000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:58:20:173 

R$ 32,9800 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:58:20:400 

R$ 32,7500 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:58:27:573 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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OQ018P7  
R$ 32,7000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:58:41:240 
R$ 32,6000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:58:48:717 
R$ 32,5000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:58:59:877 
R$ 32,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:59:05:880 
R$ 32,3000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:59:18:850 
R$ .32,2000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:59:24:200 
R$ 32,1000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:59:32:663 
R$ 32,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:59:37:460 
R$ 31,9900 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:59:52:867 

R$ 31,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:00:01:547 

R$ 31,7500 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:00:27:573 

R$ 31,5000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:00:34:497 

R$ 31,4500 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:00:52:207 

R$ 31,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:00:57:740 

R$ 31,3500 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:01:05:937 

R$ 31,3000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:01:10:623 

R$ 31,2500 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:01:20:920 

R$ 31,2000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:01:25:530 

R$ 31,1000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:02:43:360 

R$ 31,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:02:54:037 

R$ 30,9000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:03:53:060 

R$ 30,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:03:58:017 

R$ 30,7000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:04:36:307 

R$ 30,6000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:04:45:377 

R$ 30,5000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:05:32:320 

R$ 30,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:05:37:147 

R$ 30,3000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:05:44:990 

R$ 30,2000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:05:52:430 

R$ 30,1500 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:05:59:817 

R$ 30,1000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:06:05:233 

R$ 30,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:06:16:330 

R$ 29,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:06:21:780 

R$ 29,8000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:06:50:673 

R$ 29,7000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:06:55:823 

R$ 29,6000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:07:44:327 

R$ 29,5000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:07:51:693 

R$ 29,4000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:08:35:267 

R$ 29,3000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:08:43:743 

R$ 29,2000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:09:45:753 

R$ 29,1000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:09:50:990 
R$ 29,0000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:10:09:900 

R$ 28,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:10:14:773 
R$ 28,8000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:10:52:837 
R$ 28,7000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:10:57:167 
R$ 28,6500 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:11:17:410 
R$ 28,6000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:11:23:343 
R$ 28,5000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:11:43:377 
R$ 28,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:11:50:96P 
R$ 28,3000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:12:04:c 
R$ 28,2000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:12:10: 
R$ 28,1000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:12:53:, 
R$ 28,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:13:00:723 
R$ 27,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:13:05:773 
R$ 27,8000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:13:42:070 
R$ 26,7000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:14:02:273 
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R$ 26,6500 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:14:44:347 

R$ 2,6600 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09 :14: 54:530 

R$ 26,6000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:15:38:387 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Sorteio eletrônico 

Abertura do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Data 
	

Observações 

15/12/2020 
08:45:09 Item Aberto. 

15/12/2020 Item encerrado. 
09:17:38 

15/12/2020 Item teve empate real para o valor 45,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
09:17:38 fornecedores com propostas empatadas. 

15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO 
10:24:26 CULTURA E EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 

Recusa da proposta. Fornecedor: SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS 
L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, pelo melhor lance de R$ 2,6600. Motivo: DESCLASSIFICADO 
POIS NÃO ANEXOU NENHUM DOCUMENTO DA QUALIFIAÇÃO TÉCNICA 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO 
ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L. CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor HEVERTON CARLOS VEIT, CNPJ/CPF: 
20.102.754/0001-60. 

15/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: HEVERTON CARLOS VEIT, CNPJ/CPF: 20.102.754/0001-
13:36:04 60, pelo melhor lance de R$ 26,6000. 

15/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: HEVERTON CARLOS VEIT - CNPJ/CPF: 
14:12:48 20.102.754/0001-60 

Não existem intenções de recurso para o item 

Aceite 

Habilitado 

Recusa 
15/12/2020 
10:41:01 

Encerramento do 
prazo de 	 15/12/2020 
Convocação 	10:41:01 
Anexo 

Abertura do 
prazo de 
Convocação 
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 	 15/12/2020 
Convocação - 	11:18:10 
Anexo 

15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor HEVERTON CARLOS VEIT, CNPJ/CPF: 
10:41:10 20.102.754/0001-60. 

Item: 5 - Curso Profissionalizante 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração Quantidade 
ME/EPP ME/EPP/COOP 

27.022.704/0001-11 ULISSES RIBEIRO DA 	Sim 	Sim 	 1.300 
SILVA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE TEATRO 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL -EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 

CNPJ/CPF 	 Fornecedor 

• 

Valor Global Data/Hora  
Registro 

Valor 
Unit. 

R$ 39,0000 R$ 50.700,0000 14/12/2020 
12:01:01 

COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 

19.224.408/0001-75 ESCOLA DE ARTES 	Sim 
	

Sim 
FORCE PERFORMANCE 
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

34.515.263/0001-55 FAVLER LUCIANO 
	

Sim 
	

Sim 
TRAPP FACCIO 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

04.632.453/0001-91 CURSOS 	 Sim 	Sim 
PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

20.741.943/0001-82 L. W PIRES 	 Sim 	Sirn 
TREINAMENTOS 

Descrição Detalhada do Ob¡eto Ofertado: AULA 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

1.300 	R$ 39,9000 R$ 51.870,0000 13/12/2020 
21:41:05 

COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 

R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 02/12/2020 
08:22:25 

COM INSTRUTOR CAPACITADO cnNFORME 

R$ 40,0000 R$ 52.000,0' 	 20 
9 

COM INSTRUTOR CAPACITAL, 	,JRME 

R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 02/12/2020 
13:17:23 

COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 

12/19 

AULA DE TEATRO 

1.300 

AULA DE TEATRO 

1.300 

AULA. DE TEATRO 

1.300 

DE TEATRO 
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	 000189 

36.396.054/0001-65 SANTA ARTE 	 Sim 	Sim 	 1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 14/12/2020 
EDUCACAO 	 21:26:07 
ENTRETENIMENTO 
CULTURA E EVENTOS L 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

17.173.525/0001-21 ULISSES RICARDO 	Sim 	Sim 	 1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 15/12/2020 
ROEHRS 	 08:00:48 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 40,0000 36.396:054/0001-65 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 39,9000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 39,0000 27.022.704/0001-11 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 38,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:45:24:637 

R$ 37,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:45:32:157 

R$ 37,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:45:48:840 

R$ 37,7000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:46:03:250 

R$ 36,9000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:46:28:660 

R$ 36,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:46:36:837 

R$ 36,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:46:43:190 

R$ 35,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:46:53:597 

R$ 35,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:47:03:357 

R$ 34,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:47:29:863 

R$ 34,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:47:40:727 

R$ 33,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:47:51:400 

R$ 33,8000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:47:59:963 

R$ 33,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:48:04:017 

R$ 32,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:48:19:633 

R$ 32,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:48:30:910 

R$ 31,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:48:39:593 

R$ 38,9000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:49:23:370 

R$ 35,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:49:42:940 

R$ 31,5000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:53:29:907 

R$ 31,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:53:34:587 

R$ 31,3000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:55:18:030 

R$ 31,2000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:55:23:197 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

15/12/2020 Aberto 	 Item Aberto. 
08:45:15 

15/12/2020 Encerrado 	 Item encerrado. 
08:57:23 

Abertura do 
prazo de 	 15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENII' 	 RA 
Convocação - 	10:24:33 E EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 
Anexo 

15/12/2020 Recusa da proposta. Fornecedor: SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTUK. 	.,N1TOS 
Recusa 

10:41:24 L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, pelo melhor lance de R$ 31,2000. Motivo: DESCLASSIFICADO 
POIS NÃO ANEXOU NENHUM DOCUMENTO DA QUALIFIAÇÃO TECNICA 

Encerramento do 15/12/2020 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO 
prazo de 	 10:41:24 ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 
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Item: 6 - Curso Profissionalizante 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas reSOCCiiVOS propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Valor Global 
Valor 
Unit. 

Data/Hc. 
Registro 

Por-::e 	Declaração Fornecedor 

	

	 Quantidade 
ME/EP"? ME/EPP/CeOP 

ULISSES RIBEIRO DA 	Sim 	Sim 	 1.300 	R$ 25,0000 R$ 32.500,0000 14/12/2020 
SILVA 	 12:01:01 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGENCIAS DO EDITAL.-EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 

FAVLER LUCIANO 	 Sim 	Sim 	 1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 02/12/2020 
TRAPP FACCIO 	 08:22:26 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

CURSOS 
	

Sim 
	

Sim 	 1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 02/12/2020 
PROFISSIONALIZANTES 

	
13:00:49 

OMEGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HORA/AULA DE DANÇA E 
PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

L. W PIRES 	 Sim 	Sim 
TREINAMENTOS 

1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 02/12/2020 
13:17:23 

ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 

ofo o 
COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, 
10:41:32 CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75. 

15/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ESCOLA DE ARTES FORCE 
11:01:00 PERFORMANCE EIRELI, CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75. 

15/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, 
13:20:23 CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75, pele melhor lance de R$ 31,3000. 

15/12/2020 Habilitação em grupo de ordpostas. Fornecedor: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 
14:12:48 - CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75 

15/12/2020 

Convocação-
Anexo 

Abertura do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Não existem ir:,,rções 	t.,::Lerso para o item 

27.022.704/0001-11 

34.515.263/0001-55 

04.632.453/0001-91 

20.741.943/0001-82 

28.039.420/0001-09 

36.396.054/0001-65 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertdo: HORA/AULA 
PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL .  

DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 

1,300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 14/12/2020 
11:56:3" 

DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA P 
- EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 

SANTA ARTE 	 Sim 
EDUCACAO 
ENTRETENIMENTO 
CULTURA E EVENTOS L 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HORA/A,ULA 
PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

17.173.525/0001-21 ULISSES RICARDO 	Sim 	Sim 
ROEHRS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HORA/AULA 
PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

J. V. S. COMERCIAL 	Sim 	Sim 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HORA/AULA 
PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

Sim 	 1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 14/12/2020 
21:26:07 

DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 

1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 15/12/2020 
08:00:48 

DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 
	

CNKI/CPF 

	

R$ 40,0000 
	

34.515.263/0001-55 

	

R$ 40,0000 
	

04.632.453/0001-91 

	

R$ 40,0000 
	

20.741.943/0001-82 

	

R$ 40,0000 
	

28.039.420/0001-09 

	

R$ 40,0000 
	

36.396.054/0001-65 

	

R$ 40,0000 
	

17.173.525/0001-21 

	

R$ 25,0000 
	

27.022 704/0001-11 

	

R$ 24,9000 
	

36.395.054/0001-65 

	

R$ 24,5000 
	

28.039.420/0001-09 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Data/Hora Registro 

15/12/2020 08:31:56:350 

15/12/2020 08:31:56:3r 

15/12/2020 08:31:56: 

15/12/2020 08:31:56: 

15/12/2020 08:31:56:3 

15/12/2020 08:31:56:350 

15/12/2020 08:31:56:350 

15/12/2020 08:45:39:240 

15/12/2020 08:45:59:060 

14'19 
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	 00101 
R$ 24,0000 27.022.704/0001-11 15/12/2020 08:46:14:200 

R$ 23,9000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:46:43:667 

R$ 23,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:46:46:623 

R$ 23,7000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:46:54:007 

R$ 23,6000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:47:04:357 

R$ 23,5000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:48:11:393 

R$ 35,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:49:49:257 

R$ 34,9999 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:50:42:973 

R$ 23,4000 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:50:48:547 

R$ 23,3000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:51:04:670 

R$ 23,2000 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:53:45:817 

R$ 23,1000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:53:53:700 

R$ 23,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:55:09:440 

R$ 22,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:55:14:820 

R$ 22,5000 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08: 56:43: 357 

R$ 22,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:56:48:050 

R$ 22,4900 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:56:53:663 

R$ 22,3900 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:57:01:480 

R$ 22,3800 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:57:08:233 

R$ 22,3500 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:57:23:640 

R$ 22,3000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:57:29:760 

R$ 22,0000 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:57:40:143 

R$ 21,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:57:48:123 

R$ 21,8000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:58:13:447 

R$ 21,7600 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:58:19:047 

R$ 21,7000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:58:31:540 

R$ 21,6800 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08: 58: 38:943 

R$ 21,6200 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:58:51:243 

R$ 21,5000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:58:58:270 

R$ 21,4500 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:59:07:610 

R$ 21,3500 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:59:17:653 

R$ 21,3000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08: 59: 26:647 

R$ 21,2000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:59:31:853 

R$ 21,1500 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:59:39:377 

R$ 21,1000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:59:43:853 

R$ 21,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:00:06:290 

R$ 19,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:00:12:407 

R$ 20,9900 34.515.263/0001-55 15/12/2020 09:01:32:800 

• Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

15/12/2020 Aberto 	 Item Aberto. 
08:45:21 

15/12/2020 Encerrado 	 Item encerrado. 
09:03:32 

Abertura do 
prazo de 	15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E 
Convocação - 10:24:40 EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 
Anexo 

Recusa 

	

15/12/2020 Recusa da proposta. Fornecedor: SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURP 	 L, 

10:41:43 

	

CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, pelo melhor lance de R$ 19,9000. Motivo: DESCLAS: 	 ; 
NÃO ANEXOU NENHUM DOCUMENTO DA QUALIFIAÇÃO TÉCNICA 

Encerramento 
do prazo de 15/12/2020 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor SANTA ARTE EDUCmL.m0 
Convocação - 10:41:43 ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, CNP3/CPF: 36.396.054/0001-65. 
Anexo 

Abertura do 15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, CNPJ/CPF: 
prazo de 	10:41:52 34.515.263/0001-55. 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 15/19 
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Intenções de Recurso para o Item 

CNP3/CPF 

04.632.453/0001-91 

Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 

15/12/2020 14:29 15/12/2020 15:21 	 Aceito 

Situação• 

15/12/2020 
	

COMPP.ASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Convocação -
Anexo 

Encerramento 
do prazo de 15/12/2020 
Convocação - 10:56:40 
Anexo 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo Delo fornecedor FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, 
CNPJ/CPF: 34.51.5.263/0001-S5. 

Aceite 

Habilitado 

Registro 
Intenção de 
Recurso 

Intenção de 
Recurso 
Aceita 

15/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, CNPJ/CPF: 
14:03:04 34.515.263/0001-55, pelo melhor lance de R$ 20,9900. 

15/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO - CNPJ/CPF: 
14:12:48 34.515.263/0001-55 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 
CNPJ/CPF: 04632453000191. Motivo: EMPRESAS VENCEDORAS CUMPRIRAM PARCIALMENTE COM OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA, CNPJ/CPF: 
04632453000191. Motivo: 15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 
(três) dias para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo 
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 15.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados 
exclusivamente por meio eletrônico via internei:, 

15/12/2020 
14:29:59 

15/12/2020 
15:21:46 

Motivo Intenção:EMPRESAS VENCEDORAS CUMPRIRAM PARCIALMENTE COM OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 

Motivo Aceite ou Recusa:15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) 
dias para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 15.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, 

Data 	 Mensagem 

15/12/2020 	 Borra dia, Senhores licitantes. 
08:32:08 

15/12/2020 	Estou iniciando os procedimentoS relativos a este Pregão Eletrônico Nesta oportunidade e 
08:32:16 	 F TÍTULO DE COLABORAÇÃO farei alguns AVISOS: 

15/12/2020 	 a) Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da 
08:32:24 	Administração Pública, firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos edit 

e de que reúnem todos os requisitos para as suas participações. Então, sabem que 
declarar que reúnem essas condições sem tê-las, pode acarretar proposta de sanção. 

15/12/2020 	b) Peço-lhes que acompanhem este Pregão até o seu desfecho, o licitante que deixar de 
08:32:33 	responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeira será responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negocio e ficará sujeito a eventuais sanções. 

15/12/2020 	c) Informo que a proposta ajustada ao lance final devem ser inseridas no sistema 
08:32:44 	 COMPRASNET em um único arquivo, no prazo máximo de 02 (duas) horas úteis. 

15/12/2020 	d) Dúvidas durante a FASE DE LANCES, APENAS via telefone 46 984013549 e) Caso haja 
08:32:53 	problemas na inserção do arquivo, alternativamente e DESDE QUE DENTRO DO PRAZO, a 

documentação poderá ser enviada para (licitacao@capanema.pr.gov.br), comunicando o 
fato a Pregoeira 

15/12/2020 	f) O envio de originais elou de cópias autenticadas da documentação somente deverá 
08:33:02 	ocorrer caso a Pregoeira efetue tal solicitação. g) Telefone para contato caso haja algum 

problema: 46 984013549 e-mail: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 2,7700 do item 2 foi excluído por este pregoeiro 
por ter sido consicerado i-exequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o 

lance. 

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 3,7800 do item 3 foi excluído por este pregoeiro 

Troca de Mensagens 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

15/12/2020 
08:33:16 

15/12/2020 
08:33:21 

15/12/2020 
08:33:25 

15/12/2020 
08:38:25 

15/12/2020 
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08:38:42 	por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o 
lance. 

	

Sistema 	15/12/2020 	 O item 3 está encerrado. 
08:44:09 

	

Sistema 	 15/12/2020 	O item 3 teve empate real para o valor 45,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 

	

08:44:09 	fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de 
Propostas. 

	

Pregoeiro 	15/12/2020 	 O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:45:09 

	

Pregoeiro 	15/12/2020 	 O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:45:15 

	

Pregoeiro 	15/12/2020 	 O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:45:21 

	

Pregoeiro 	15/12/2020 	Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 2,7000 do item 2 foi excluído por este pregoeiro 

	

08:45:38 	por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o 
lance. 

	

Sistema 	 15/12/2020 	 O item 1 está encerrado. 
08:48:28 

	

Sistema 	 15/12/2020 	 O item 5 está encerrado. 
08:57:23 

	

Sistema 	 15/12/2020 	 O item 2 está encerrado. 
08:57:46 

	

Sistema 	 15/12/2020 	 O item 6 está encerrado. 
09:03:32 

	

Sistema 	 15/12/2020 	 O item 4 está encerrado. 
09:17:38 

	

Sistema 	 15/12/2020 	O item 4 teve empate real para o valor 45,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 

	

09:17:38 	fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de 
Propostas. 

	

Sistema 	 15/12/2020 	Todos os itens estão encerrados. Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor 

	

09:17:38 	 acompanhar através da funcionalidade "Acompanhar 
julgamento/habilitação/admissibilidade". 

	

Sistema 	 15/12/2020 	Senhor fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, 

	

09:29:24 	 CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1. 

	

Sistema 	 15/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E 

	

09:53:56 	 EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, enviou o anexo para o ítem 1. 

	

Sistema 	 15/12/2020 	Senhor fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, 

	

10:20:17 	 CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2. 

	

Sistema 	 15/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E 

	

10:21:57 	 EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, enviou o anexo para o ítem 2. 

	

Sistema 	 15/12/2020 	Senhor fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, 

	

10:24:16 	 CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3. 

	

Sistema 	 15/12/2020 	Senhor fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, 

	

10:24:26 	 CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, solicito o envio do anexo referente ao ítem 4. 

	

Sistema 	 15/12/2020 	Senhor fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, • 	Sistema 	 15/12/2020 	Senhor fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, 

	

10:24:33 	 CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, solicito o envio do anexo referente ao ítem 5. • 

	

10:24:40 	 CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, solicito o envio do anexo referente ao ítem 6. 

	

Sistema 	 15/12/2020 	Senhor fornecedor ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, CNPJ/CPF: 

	

10:38:37 	 19.224.408/0001-75, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1. 

	

Sistema 	 15/12/2020 	Senhor fornecedor ULISSES RICARDO ROEHRS, CNPJ/CPF: 17.173.525/0001-21, solicito o 

	

10:40:13 	 envio do anexo referente ao ítem 2. 

	

Sistema 	 15/12/2020 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
10:40:32 

	

Sistema 	 15/12/2020 	Senhor fornecedor J. V. S. COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 28.039.420/0001-09, solicito o 

	

10:40:44 	 envio do anexo referente ao ítem 3. 

	

Sistema 	 15/12/2020 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
10:41:01 

	

Sistema 	 15/12/2020 	Senhor fornecedor HEVERTON CARLOS VEIT, CNPJ/CPF: 20.102.754/000 

	

10:41:10 	 envio do anexo referente ao ítem 4. 

	

Sistema 	 15/12/2020 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
10:41:24 

	

Sistema 	 15/12/2020 	Senhor fornecedor ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, CNPJ/CPF: 

	

10:41:32 	 19.224.408/0001-75, solicito o envio do anexo referente ao ítem 5. 

	

Sistema 	 15/12/2020 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
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10:41:43 

Sistema 	15/12/2020 	Senhor fornecedor FAVLER. LUCIANO TRAPP FACCIO, CNPJ/CPF: 34.515.263/0001-55, 
10:41:52 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 6. 

Pregoeiro 	15/12/2020 	Para SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L - A empresa 
10:45:25 	Santa Arte Educação Entretenimento foi desclassificada em todos os itens por não ter 

apresentado a documentação da parte técnica. 

Sistema 	15/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ULISSES RICARDO ROEHRS, CNPJ/CPF: 17.173.525/0001- 
10:53:18 	 21, enviou o anexo para o item 2. 

Sistema 	15/12/2020 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, CNPJ/CPF: 
10:56:40 	 34.515.263/0001-55, enviou o anexo para o item 6. 

Sistema 	15/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELT, 
11:00:41 	 CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75, enviou o anexo para o ítem 1. 

Sistema 	 15/12/2020 	Senhor Pregoeiro; o fornecedor ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, 
11:01:00 	 CNP:,./CIDF: 19.224.408/0001-75, enviou o anexo para o ítem 5. 

Sistema 	 15/12/2020 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
11:02:13 

Pregoeiro 	15/12/2020 	Para J. V. S. COMERCIAL LTDA - DESCLASSIFICADO NO ITEM 03 POR NÃO APRESENTAR O 
11:02:48 	CERTIFICADO DE GRADUAÇÃO EM KARATÊ(FAIXA PRETA) COMPROVAR QUE POSSUI 

FAIXA PRETA NO ESTILO GAJU-RYU. O ANEXO VII NÃO ESTÁ RECONHEIDO FIRMA. 

Sistema 	 15/12/2020 	Senhor fornecedor HEVERTON CARLOS VEIT, CNIDJ/CPF: 20.102.754/0001-60, solicito o 
11:02:56 	 envio do anexo referente ao ítem 3. 

Sistema 	15/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor HEVERTON CARLOS VEIT, CNPJ/CPF: 20.102.754/0001-6 , 
11:17:51 	 enviou o anexo para o ítem 3. 

Sistema 	15/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor HEVERTON CARLOS VEIT, CNPJ/CPF: 20.102.754/0001-60, 
11:18:10 	 enviou o anexo para o ítem 4. 

Pregoeiro 	15/12/2020 	Para ULISSES RICARDO ROEHRS - A EMPRESA FOI DESCLASSIFICADA PORQUE NÃO 
13:26:53 	 RECONHECEU FIRMA NO ANEXO VII 

Sistema 	 15/12/2020 	Senhor fornecedor FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, CNPJ/CPF: 34.515.263/0001-55, 
13:27:06 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 2. 

17.173.525/0001- 	15/12/2020 	No ITEM 11 do edital (DA HABILITAÇÃO) em nenhum local consta que a declaração deve 
21 	 13:44:05 	ser com firma reconhecida e na qualificação técnica apenas se exige o seguinte: ITEM 

11.12.4 (Em caso do profissional que for executar o serviço não for sócio da empresa, a 
empresa deverá fazer uma Declaração que irá contratar o funcionário indicado para 

execução do serviço.) 

17.173.525/0001- 	15/12/2020 	E mesmo no erexc da declaração VII falando que tem que ser firma reconhecida, o edital 
21 	 13:46:22 	 não cobra que seja conforme o anexo VII e sim apenas uma simples declaração! 

Sistema 	 15/12/2020 	 Senhor Pregoeiro, c fornecedor FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, CNPJ/CPF: 
13:47:59 	 34.515.263/0001-55, enviou o anexo para o ítem 2. 

Sistema 	 15/12/2020 	Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
14:12:48 	 itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'. 

Pregoeiro 	15/12/2020 	Foi informado o prazo finai para registro de intenção de recursos: 15/12/2020 às • 
14:13:04 	 14:45:00. 

Eventos do Pregão 

Evento 	 Data/Hora 	 Observações 

Abertura de Prazo 15/12/2020 14:12:48 Abertura de prazo para intenção de recurso 

Informado 
Fechamento de 	15/12/2020 14:13:04 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 15/12/2020 às 14:45:00. 

Prazo 

Data limite para registro de recurso: 18/12/2020. 
Data limite para registro de contrarrazão: 23/12/2020. 
Data limite para registro de decisão: 07/01/2021. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respr 	 Fr), 
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido e prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decr 	 2') 
de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:24 horas do dia 15 de dezeml 	 uja 
ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apeio. 
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	 0‘10196 

C,omprasnet 
	Bra•Aia, 15 . de Dezembo de 2117.0 

ç',TÉRIO DA ECONOMIA 	 ROSE UA KWER 	PAGAM 

Serviços do Governo 	 Sair 
	SIASG AnIfsierit> Procitição 

regão Eletrônico 

Encerrar Sessão 

Escolha o Pregão para ter a Sessão Pública Encerrada 

UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Número 1022020 %, 

Sr Pregoeiro, favor informar as datas: "Limite de prazo para Razão de Recur 
Contrarrazão" e "Limite de prazo para Decisão do Pregoeiro/Autoridade Compet 
e conforme disposto na legislação vigente. Para contagem de dias 
O controle de feriados NÃO está contemplado no sistema. • Limite de prazo para Razão de Recurso: 	18/12/2020 

Limite de prazo para Contrarrazão: 	 23/12/2020 

Limite de prazo para Decisão: 	 20/01/2021 

• 
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Pregão Eletrônico 0(5-0/ (IR 

 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

RECURSO : 
ILUSTRÍSSIMA SRA. PREGOEIRA ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, DESIGNADA PELA PORTARIA No 7.531 DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2019 E RESPECTIVOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, ESTADO DO 
PARANÁ. 

Capanema, 18 de dezembro de 2020. 

PREGÃO ELETRÔNICO No 102/2020 

ULISSES RICARDO ROEHRS - ME, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.173.525/0001-21, sediada à Av. 
Independência, 882, sala 203, centro no Município de Capanema estado do Paraná, cujo Contrato Social encontra-se 
devidamente registrado arquivado junto à Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41 8 0136325-3, através 
do seu representante legal infra-assinado, com fundamento nos arts. 50, XXXIV e LV, "a", e 37, ambos da Constituição 
da República Federativa do Brasil, combinados com as determinações contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 
2002, mais precisamente o artigo 4, inciso XVIII e demais dispositivos legais pertinentes à matéria, vem, perante V. 
Exa., interpor a presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

contra a equivocada decisão proferida por essa respeitável Comissão Especial de Licitação que a julgou como 
inabilitada a empresa ULISSES RICARDO ROEHRS - ME, devidamente inscrita no CNPJ 17.173.525/0001/-21 no 
presente certame, tudo conforme adiante segue, rogando, desde já, seja a presente dirigida à autoridade que lhe for 
imediatamente superior, caso V. Exa. não se convença das razões abaixo formuladas. 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

É a presente impugnação tempestiva, uma vez que o item 15 do Edital de Licitação, em especial o sub item 15.3, 
regulamenta que "15.3 - Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de.03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem 
as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses." 

A REALIZAÇÃO da sessão pública é datada do dia 15/12/2020 (terça-feira), o qual a empresa ora RECORRENTE 
manifestou tempestivamente a intenção de recurso, sendo o prazo legal de até 03 (três) dias úteis, é o presente 
recurso plenamente tempestivo, vez que o termo final do prazo para apresentação se dará no dia 18/12/2020 (sexta-
feira), razão pela qual deve a Pregoeiro conhecer e decidir o presente recurso. 

I - SINTESE INICIAL 

A emi resa licitante ULISSES RICARDO ROEHRS - ME teve a sua proposta inabilitada, contudo, ao analisarmos mais 
profur damente veremos que a mesma cumpriu todas as exigências do edital, em especial no que se refere ao item 11 
subiteks 11.12.4.2. alínea d). 

11.12.,  .2 - d) Em caso do profissional que for executar o serviço não for sócio da empresa, a empresa deverá fazer 
uma Declaração que irá contratar o funcionário indicado para execução do serviço. 

II - DOS FATOS 

Após se sagrar vencedora na etapa de lances, aberta a fase de entrega da documentação para habilitação da melhor 
classificada, verificou-se que a empresa SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L A S 
EIRELT, CNPJ: 36.396.054/0001-65, não atendeu apresentou os documentos de habilitação; 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ULISSES RICARDO ROEHRS - ME, CNPJ 17.173.525/0001/-21, que ficou 
em segundo lugar. 

O mesmo foi desclassificado por não reconhecer firma na assinatura do (ANEXO VII). 

III - DO EQUÍVOCO COMETIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, RAZÕES DA REFORMA 

DA INABILITAÇÃO DA EMPRESA ULISSES RICARDO ROEHRS PELA FALTA DE DOCUMENTO QUE NÃO FOI EXIGIDO NO 
EDITAL. 

Não há motivos para a inabilitação da empresa recorrente, tendo em vista que o documento que foi motivo da 
desclassificação da mesma, nem foi exigido em edital. 

O edital é claro e deve ser seguido à risca, não podendo ser cobrado qualquer documento que não esteia previsto no 
mesmo. 

Ouve um grande equivoco por parte da Sra. Pregoeira desse município em desabilitar a empresa, uma vez que o edital 

https://www.comprasnetgov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=890042&ipgCod=24397203&reCod=4964288.Tipo=R  
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exigia no item 11.12.4.2 - d) (Em caso do profissional que for executar o serviço não for sócio da empresa, a empresa 
deverá fazer uma Declaração que irá contratar o funcionário indicado para execução do serviço.) sendo fundamentada 
nossa desclassificação pela falta de reconhecimento de firma no anexo VII, porém, come) descrito acima, o edital não 
prevê que tal declaração seja conforme o anexo VII, nem tão pouco que seja reconhecida firma na assinatura, sendo 
assim, uma simples declaração da empresa supre a necessidade. 

Porem, vale ressalvar, que ouve um julgamento com duplo entendimento, uma vez que outras empresas foram aceitas 
sem sequer apresentar a declaração que era exigida, já a nossa foi desclassificada pela falta de um reconhecimento de 
firma que não se fazia cobrada em edital. 

Os fatos apresentados acima são gravíssimos, pois, um órgão publico deve prezar pela isonomia no processo licitatório 
e não julgar com "dois olhares". 

No final da década de 60, foi dispensada a exigência do reconhecimento de firmas nos documentos a serem 
apresentados ao governo federal. Mais tarde, a maioria dos Estados e Municípios reproduziu a medida. Ou seja, uma 
repartição federal e a maioria das repartições estaduais ou municipais não podem exigir o reconhecimento de firmas, 
mas uma empresa particular ou uma assembleia de condôminos pode exigir. Essa exigência é muitas vezes 
desnecessária, a menos que haja razões fundadas para se duvidar da autenticidade da assinatura. 

Veja o decreto adotado pelo governo federal (e reproduzido pela maioria dos estados e municípios), bem como o artigo 
do novo Código Civil. 

DECRETO N0  63.166, DE 26 DE AGOSTO DE 1968: 
(•••) 
Art 1°. Fica dispensada a exigência de reconhecimento de firma em qualquer documento produzido do País quando 
apresentado para fazer prova perante repartições e entidades públicas federais da administração direta e indireta. 
Art 2°. Verificada, em qualquer tempo, falsificação de assinatura em documento público ou particular, a repartição ou 
entidade considerará não satisfeita a exigência documental e dará conhecimento do fato à autoridade competente 
dentro do prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, para instauração do processo criminal. 

• 

Face ao exposto, revela-se que o reconhecimento de firmas não se faz necessário, ainda mais que, as demais 
declarações solicitadas no edital não previam o reconhecimento de firma, que nos causa estranheza, vale salientar que 
todas as declarações são assinadas pelo representante legal da empresa, apenas o modelo do anexo VII continha uma 
nota de rodapé mencionando ao fato. 

IV - DO PEDIDO 

Por todo exposto, para que não se consolide uma decisão equivocada. 

Conhecido e provido o presente recurso, com efeito para que, reconhecendo-se a ilegalidade da decisão hostilizada, 
como de rigor, admita-se a habilitação da proposta da licitante ULISSES RICARDO ROEHRS - ME. 

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não 
ocorrer, faça este subir, devidamente informados e instruído, à autoridade superior, em conformidade com o § 4°, do 
art. 109, da Lei n° 8666/93. 

Termos em que pede e espera deferimento. 
	 • 

ULISSES RICARDOR ROEHRS- ME 
Ulisses Ricardo Roehrs 
RG 8.091.506-3 SESP/PR 
CPF 043.576.449-76 
Proprietário 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=890042&ipgCod=24397203&reCod=496428&Tipo=R  
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

RECURSO : 

RECURSO 
RECURSO CONTRA HABILITAÇÃO 

Ilustríssima Senhora, Roselia Kriger Becker Pagani, Presidente da Comissão de Licitação do Município de Capanema. 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO no 102 / 2020. 
A Empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ no 04.632.453/0001-91, 
com endereço na Rua Ponta Grossa, no 1720, Sala 13, CEP: 85.601-600, fone: (046) 3055-5060 na cidade de 
Francisco Beltrão, Estado do PR, através de seu representante legal infra-assinado, tempestivamente, vem, com fulcro 
na alínea "a ", do inciso I, do art. 109, da Lei n° 8666 / 93, à presença de (Vossa Excelência ou Vossa Senhoria), a fim 
de interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que julgou habilitada a licitante FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, 
apresentando no articulado as razões de sua irresignação. 

I - DOS FATOS SUBJACENTES 

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional susografado, a recorrente e outras licitantes, 
dele vieram participar. 

Sucede que, após a análise da documentação apresentada pelo licitante, a Comissão de Licitação culminou por julgar 
habilitada a empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, ao arrepio das normas editalícias. 

II - DAS RAZÕES DA REFORMA 

De acordo com Edital da licitação em apreço, Referente a Habilitação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, conforme o subitem 
11.12.4 do edital, informa que todos os documentos necessários: 
O ITEM 06 

a) Cópia do RG e CPF do profissional que irá executar o serviço; 
b) Comprovar experiência profissional de no mínimo 4 meses; 
c) Comprovação de Diploma e/ou Histórico Escolar errí Licenciatura em Educação Física; 
d) Comprovante de horas cursadas em dança e ginástica; 
e) Aperfeiçoamento em dança; 
f) Em caso do profissional que for executar o serviço não for sócio da empresa, a empresa deverá fazer uma 
Declaração que irá contratar o funcionário indicado para execução do serviço. 

A empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, apresentou 03 (três) profissionais, porem nem um dos profissionais 
apresentaram comprovação ou se quer conhecimentos em dança conforme pede no edital, subitem 11.12.4, ITEM 6: b) 
Comprovar experiência profissional de no mínimo 4 meses; d) Comprovante de horas cursadas em dança e ginástica; 
e) Aperfeiçoamento em dança; 

A empresa FAVLER não apresentou nenhum profissional apto para a execução do serviço, uma vez não ter apresentado 
nenhum que comprovasse conhecimentos em dança conforme a exigência do EDITAL. 
A Comissão de Licitação, sem maiores considerações, acabou por aceitar esta estapafúrdia, reputando cumprida a 
exigência de que se cogita. 

III - DO PEDIDO 

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se o provimento do presente recurso, 
com efeito para que seja anulada a decisão em apreço, na parte atacada neste, declarando-se a empresa FAVLER 
LUCIANO TRAPP FACCIO, inabilitada do ITEM 6 para prosseguir no pleito. 
Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere sua decisão e, na 
hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente informados, à autoridade superior, em 
conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei n° 8666/93, observando-se ainda o disposto no § 3° do mesmo artigo. 
Nestes Termos 
P. Deferimento 
Francisco Beltrão, 18 de dezembro de 2020. 

https://www.cc,inprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Ac,ompanhar_Recurso3.asp?prgCod=890042&ipgCod=243972078,reCod=4964278,Tipo=R 	 1, 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

CONTRARRAZÃO: 

Capanema-PR, 21 de dezembro de 2020. 

ILUSTRÍSSIMA SRa. PREGOEIRA E COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA ESTADO DO PARANÁ. 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO - ME, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 34.515.263/0001-55, sediada à Rua 
Rio de Janeiro, 1199, centro no Município de Capanema estado do Paraná, cujo Contrato Social encontra-se 
devidamente registrado arquivado junto à Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41108666712, através do 
seu representante legal infra-assinado, com fundamento nos arts. 50, XXXIV e LV, "a", e 37, ambos da Constituição da 
República Federativa do Brasil, combinados com as determinações contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002, 
mais precisamente o artigo 4, inciso XVIII e demais dispositivos legais pertinentes à matéria, vem, perante V. Exa., 
interpor a presente 

CONTRARRAZÃO 

A inconsistente razão reGursal apresentada pela empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ no 04.632.453/0001-91, referente ao Pregão Eletrônico no 102/2020, perante essa distinta administração, 
onde a citada empresa declara inabilitada, a empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO. 

Cumpre esclarecer, de imediato, que a recorrente é sabedora da ausência de razão em suas indigitadas arguições, pois 
os documentos que a mesma diz faltantes ou incorretos, encontram-se anexado aos documentos da habilitação. 

I - DOS FATOS 
Após a etapa de lances, abriu-se o prazo recursal o qual a empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -
ME, apresentou razão recursal alegando falta de documentação dos profissionais apresentados pela empresa FAVLER 
LUCIANO TRAPP FACCIO. 

II - DOS MOTIVOS 
• A empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME, impetrou recurso alegando que a empresa FAVLER 
LUCIANO TRAPP FACCIO, apresentou 03 (três) profissionais, porém nenhum dos profissionais apresentaram 
comprovação ou sequer conhecimentos em dança conforme pede no edital, subitem 11.12.4, ITEM 6: b) Comprovar 
experiência profissional de no mínimo 4 meses; d) Comprovante de horas cursadas em dança e ginástica; e) 
Aperfeiçoamento em dança; 

III - DO PEDIDO 

O profissional FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, RG: 4.067.652-0, proprietário da empresa em questão, se enquadra 
em todos os itens de documentação exigidos no edital, dispensando assim os demais profissionais apresentados pela 
empresa. Basta observar os seguintes documentos: • • Experiência mínima de 4 meses: conforme consta no Atestado de Capacidade Técnica fornecido pela empresa Iguaçu 
Desenvolvimento LTDA, o profissional prestou serviços de instrutor de educação física, onde engloba-se toda e 
qualquer atividade física (inclusive dança), durante o período de 05/11/2018 à 15/12/2019, compreendendo assim um 
período maior do que 4 meses exigido em edital, período este, prestado serviços junto a esta administração municipal, 
com aulas de danças e atividades físicas para as secretarias de Ação Social, Educação, Esporte e Cultura e de Saúde. 
• Comprovante de horas cursados em dança e ginástica: juntado à documentação de habilitação está o histórico 
escolar da graduação do profissional em questão, onde no mesmo consta cursado: Ginástica I e II, Ginástica Rítmica I 
• II (dança), Ginástica Olímpica I e II e Ginástica Rítmica Esportiva I e II (dança), sendo cada uma destas com 90 
horas cursadas. 
• Aperfeiçoamento em dança: também junto aos documentos de habilitação do profissional, encontra-se o diploma de 
Pós Graduação (aperfeiçoamento), onde ao verso do mesmo consta as disciplinas cursadas e sua carga horária. Nota-
se que uma das disciplinas de aperfeiçoamento é justamente "Oficina de Expressão Corporal - Movimento e Dança", 
com carga horária de 30 horas. 

Nota-se que no edital deste referido pregão, não há exigência de que os comprovantes de horas cursadas e de 
aperfeiçoamento em dança sejam em comprovantes específicos. 

Ante aos fatos narrados e as razões de direito acima aduzidas a signatária requer à Comissão de Licitação que seja 
reconhecida e declarada a total improcedência dos recursos ora impetrados contra a empresa FAVLER LUCIANO TRAPP 
FACCIO pelo motivo de que a mesma entregou todos os documentos exigidos no edital. 

https://www.comprasnet.gov.bripregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=8900428,ipgCod=24397207&Tipo=CR&Cliente_ID=capanema7... 1r; 
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Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

• 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asOprgCod=890042&ipgCod=24397207&Tipo=CR&Cliente_ID=capanema7... 2/2 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 102/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE 
KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

• 
TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO 
PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Acato o Parecer Jurídico n° 31/2021 em sua 
íntegra. 

Solicito ao Setor de Licitações para que notifique as empresas interessadas e 
tome as devidas Providências no sentido de Adjudicar e Homologar o presente Pregão. 

Capanema, 01 de Fevereiro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Sou/a, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 31/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise ao Recurso Administrativo apresentado no Pregão Eletrônico 

no 100/2020. 
EMENTA: 1) RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA 
EMPRESA ULISSES RICARDO ROEHRS - ME. RAZÕES RECURSAIS 
QUE INSURGEM QUANTO A DESCLASSIFICAÇÃO POR FALTA DE 
RECONHECIMENTO DE ASSINATURA. VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. PARECER QUE RECOMENDA O 
CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
RECORRIDA. 2) RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA 
EMPRESA CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA. — ME. 
RAZÕES RECURSAIS QUE INSURGEM QUANTO A HABILITAÇÃO DA 
EMPRESA FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO. PLENO ATENDIMENTO 
AOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO. PARECER QUE RECOMENDA O 
CONHECIMENTO E O IMPROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
RECORRIDA. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

7.531/2019, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, as "Razões de 

Recurso Administrativo" apresentadas pela empresa Ulisses Ricardo Roehrs - ME, 

atacando as decisões tomadas pela Pregoeira na Sessão Pública. 

Igualmente constam do PA as "Razões de Recurso Administrativo" 

apresentadas pela empresa Cursos Profissionalizantes Omega Ltda. - ME, na qual se 

insurge quanto a habilitação da empresa Favler Luciano Trapp Faccio. 

Por sua vez, a empresa Favler Luciano Trapp Faccio apresentou suas 

contrarrazões, pugnando pela manutenção da decisão atacada. 

Em seguida, o PA foi encaminhado a Procuradoria para emissão de 

Parecer Jurídico. É o relatõrio. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar Que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe.  

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Página 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.rornant1(.*apanema.pr.gov.br 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

Importante asseverar, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e 

atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da 

presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros dos serviços ou bens entendidos como necessários.  

2.1. Do Recurso Administrativo / Tempestividade:  

Quanto ao prazo, compulsando o PA constata-se a tempestividade 

recursal, visto que a empresa Recorrente apresentou suas razões recursais de acordo 

• 
com o disposto no Art. 4°, XVIII, da Lei n° 10.520/2002. 

Ante a demonstração de tempestividade do Recurso 

Administrativo, passa-se a sua análise.  

2.2. Do Mérito Recursal:  

2.2.1. Do Recurso Administrativo da Empresa Ulisses Ricardo 

Roehrs - ME:  
Inicialmente convém relembrar a disposição do Art. 3° da Lei Geral de 

Licitações, segundo o qual "a licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 

da impessoalidade da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objeto e dos 

que lhes são correlatos. 

Do fundamento legal acima, extraísse que a licitação busca garantir a 

contratação mais vantajosa para a Administração. 

O recurso em exame não merece provimento, conforme será exposto a 

seguir. 

Compulsando o caderno processual constata-se à fl. 62 que existe 

menção em destaque, inclusive, na qual indica que assinatura do "Anexo VII" dever 

ter a firma reconhecida, como forma de atribuir fé pública notarial ao documento, 

atestando sua fidedignidade. 

de 4 Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Pág.  
Forte:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romantt&apanema.pr. gov. br 
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040 2 O ti 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

Desse modo, com amparo nos Princípios da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório e Isonomia, a PGM manifesta-se pelo conhecimento e improvimento do 

recurso, mantendo-se integralmente a decisão no ponto atacado. 

2.2.2. Do Recurso Administrativo da Empresa Cursos 

Profissionalizantes Omega Ltda. - ME:  

Analisando detidamente o Recurso Administrativo manejado pela 

empresa Cursos Profissionalizantes Omega Ltda. - ME, confrontando os requisitos 

de habilitação relativos ao item 06 com os documentos apresentados pela empresa 

Favler Luciano Trapp Faccio, constata-se houve integral atendimento aos requisitos 

• de habilitação. 

Quanto as razões recursais, merece maior esclarecimento o item «e) 

aperfeiçoamento em dança", no qual a Empresa Favler Luciano Trapp Faccio 

apresentou suprir tal requisitos através Histórico Escolar, Certificado de Pós-

Graduação acompanhado do respectivo histórico escolar e Certificado de Licenciatura 

em Educação Física. 

Analisando as razões recursais, constata-se que, de fato, o recurso não 

merece acolhimento, sendo que não houve apresentação concreta de qualquer 

elemento ou prova por parte do Recorrente que demonstre que a empresa Favler 

Luciano Trapp Faccio não preencheu os requisitos de habilitação, razão pela qual a 

PGM manifesta-se pela integral manutenção da decisão recorrida. 

3. CONCLUSÃO: 

Ante exposto, a Procuradoria manifesta-se: 

a) pelo conhecimento e improvimento do recurso apresentado pela 

empresa Ulisses Ricardo Roehrs - ME, mantendo-se integralmente as decisões 

adotadas na sessão pública, seguindo-se o certame com as demais diligências de 

estilo da modalidade licitatória; 

b) pelo conhecimento e improvimento do recurso apresentado pela 

empresa Cursos Profissionalizantes Omega Ltda. - ME, mantendo-se integralmente 

as decisões adotadas na sessão pública, seguindo-se o certame com s.  demais 

diligências de estilo da modalidade licitatória; 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax: 46-3552-1122 

Procuradoria.rornanti@capanerrua.pr.gov.br  

CAPANEX4 - PR 

de 4 



o t-f 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

b) pela intimação das Recorrentes, coligindo cópia do comprovante de 

intimação neste PA, dando-lhes ciência da decisão Administrativa sobre o recurso e 

do teor da Presente Peça Técnico Jurídica; e, 

c) pelo prosseguimento da licitação com as medidas necessárias a 

Homologação e Adjudicação do objeto as empresas vencedoras. 

Capanema, 01 de fevereiro de 2021. 

Q 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romand Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

0A8/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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embro da Comissão Permanente de 
rtura e Julgamento de Licitações 

0ì0208 

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
ULISSES RICARDO ROEHRS ME 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 102/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE 
KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO 
PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, notifico a empresa ULISSES RICARDO ROEHRS 
ME da resposta do seu pedido de recurso no item 02, a Procuraria se manifestou pelo 
conhecimento e inacolhimento do recurso. 

Sendo o Parecer Jurídico n°31/2021 acolhido pelo Prefeito Municipal. 
Segue em anexo cópia do Parecer Jurídico n° 31/2021 para vosso conhecimento. 

Capanema, 01 de fevereiro de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriam Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)35.52-132 I 
CAPANEMA - PR 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 13:09 

Para: 	 'contato@idesenvolvimento.com.br' 
Assunto: 	 RESPOSTA AO SEU PEDIDO DE RECURSO DO PREGÃO ELETRÔNICO 102/2020 

Anexos: 	 Notificações empresa ULISSES.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao  a capanema.pr.gov.br  
licitacao@capanema.pr.gov.br  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 13:09 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00020.txt 

The original message was received at Mon, 1 Feb 2021 13:08:32 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<contato@idesenvolvimento.com.br> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<contato@idesenvolvimento.com.br>... relayed; expect no further 

notifications 

• 

• 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA ME 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 102/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÉ, 
TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO 
INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO 
INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA ME da resposta do seu pedido de recurso 
no item 06, a Procuraria se manifestou pelo conhecimento e inacolhimento do recurso. 

Sendo o Parecer Jurídico n°31/2021 acolhido pelo Prefeito Municipal. 
Segue em anexo cópia do Parecer Jurídico n° 31/2021 para vosso conhecimento. 

Capanema, 01 de fevereiro de 2021 

osellágerÉ3ecker P gani 
timbro da Comissão Permanente de 
bertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:0.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



00 ;.. 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 13:08 

Para: 	 'valdelirionoronha@hotmail.com' 
Assunto: 	 RESPOSTA AO SEU PEDIDO DE RECURSO DO PREGÃO ELETRÔNICO 102/2020 

Anexos: 	 Notificação empresa OMEGA.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao capanema.pr.gov.br  
licitacao@capanema.pr.gov.br  • 

• 



O O 2 1 3 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 13:08 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: RESPOSTA AO SEU PEDIDO DE RECURSO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

102/2020 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00026.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

valdelirionoronha@hotmail.com   

Assunto: RESPOSTA AO SEU PEDIDO DE RECURSO DO PREGÃO ELETRÔNICO 102/2020 

• 

• 



O-0214 

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 102/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE 
KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO 
PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO 
PELO CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA ME . 

Segue em anexo cópia do Parecer Jurídico n° 31/2021 para vosso 
conhecimento. 

Capanema, 01 de fevereiro de 2021 

N 

bselia Kriger Becker ' - _ani 
M 	bro da Comissão Permanente de 
A rtura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 13:07 

Para: 	 'Favler Luciano Trapp Faccio' 

Assunto: 	 PREGÃO ELETRÔNICO 102/2020- PARA VOSSO CONHECIMENTO 

Anexos: 	 Notificação empres a FAVLER.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao u capanema,py.gov.br  
licitacao@capanema.pr.gov.br  • 

• 



o-0216 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 13:07 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Return receipt 
details.txt; Anexo sem título 00032.txt 

The original message was received at Mon, 1 Feb 2021 13:07:17 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 
	

<favlerfaccio@yahoo.com.br> (relayed to 
non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<favlerfaccio@yahoo.com.br>.. . relayed; expect no further notifications 

• 

• 



01/02/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

0602.17 
Pregão Eletrônico 

987487.1022020 .17443 .4597 .2273616 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00102/2020 (SRP) 

Às 08:31 horas do dia 15 de dezembro de 2020, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 7531/2019 de 31/12/2019, em atendimento às disposições 
contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao 
Processo n° 102, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00102/2020. Modo de disputa: Aberto. Objeto: 
Objeto: Pregão Eletrônico - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL 
TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. processado pelo sistema registro de preços. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação 
dos licitantes relativamente aos lances ofertados. • 
Item: 1 
Descrição: Curso Profissionalizante 
Descrição Complementar: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO CONSTANTE 
NO TERMO DE REFERENCIA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 1.300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 40,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, pelo melhor lance de R$ 29,0000 e a quantidade de 
1.300 Unidade . 

Item: 2 
Descrição: Curso Profissionalizante 
Descrição Complementar: AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 
EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 900 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 35,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 

• Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

 

Aceito para: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, pelo melhor lance de R$ 20,9500 e a quantidade de 900 Unidade . 

Item: 3 
Descrição: Curso Profissionalizante 
Descrição Complementar: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
TERMO DE REFERENCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 45,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: HEVERTON CARLOS VEIT, pelo melhor lance de R$ 37,8000 e a quantidade de 1.500 Unidade . 

Item: 4 
Descrição: Curso Profissionalizante 
Descrição Complementar: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
TERMO DE REFERENCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
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Quantidade: 500 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 45,0000 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: HEVERTON CARLOS VEIT, pelo melhor lance de R$ 26,6000 e a quantidade de 500 Unidade . 

Item: 5 
Descrição: Curso Profissionalizante 
Descrição Complementar: AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 1.300 
Valor Estimado: R$ 40,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, pelo melhor lance de R$ 31,3000 e a quantidade de 
1.300 Unidade . 

Item: 6 
Descrição: Curso Profissionalizante 
Descrição Complementar: HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 1.300 
Valor Estimado: R$ 40,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, pelo melhor lance de R$ 20,9900 e a quantidade de 1.300 Unidade . 

Histórico 

Item: 1 - Curso Profissionalizante 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 
Porte Declaração 	 Valor Quantidade 	 Valor Global Data/ Hora 

Registro 

Sim 	Sim 	 1.300 	R$ 39,0000 R$ 50.700,0000 14/12/2020 27.022.704/0001-11 ULISSES RIBEIRO DA 
SILVA 
	

12 :01: 01 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM 
HABILITAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA -EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 

19.224.408/0001-75 ESCOLA DE ARTES 	Sim 	Sim 
	

1.300 	R$ 39,9000 R$ 51.870,0000 13/12/2020 
21 :41: 05 FORCE PERFORMANCE 

EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM 
HABILITAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

	 • 

CNPJ/CPF 
	

Fornecedor 

34.515.263/0001-55 FAVLER LUCIANO 
TRAPP FACCIO 

Sim Sim 	 1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 02/12/, 
08:2-  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM 
HABILITAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA 

04.632.453/0001-91 CURSOS 	 Sim 	Sim 
PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR 
HABILITAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA 

20.741.943/0001-82 L. W PIRES 	 Sim 	Sim 
TREINAMENTOS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR 
HABILITAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA 

36.396.054/0001-65 SANTA ARTE 	 Sim 	Sim 
EDUCACAO 
ENTRETENIMENTO 
CULTURA E EVENTOS L 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR 
HABILITAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA 

17.173.525/0001-21 ULISSES RICARDO 	Sim 	Sim 	 1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 15/12/2020 
ROEHRS 	 08:00:48 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 02/12/2020 
13:00:48 

PROFISSIONAL COM 

1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 02/12/2020 
13:17:23 

PROFISSIONAL COM 

1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 14/12/2020 
21:26:07 

PROFISSIONAL COM 
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frU 	2.. --".4ABILITAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 40,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 39,9000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 39,0000 27.022.704/0001-11 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 38,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:33:30:080 

R$ 37,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:34:00:320 

R$ 37,5000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:34:37:447 

R$ 37,4900 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:34:51:353 

R$ 37,4500 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:34:51:423 

R$ 37,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:35:03:410 

R$ 36,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:35:19:797 

R$ 36,5000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:35:31:597 

R$ 36,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:35:38:550 

R$ 36,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:35:54:950 

R$ 35,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:36:11:297 

R$ 35,5000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:36:25:520 

R$ 35,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:36:35:287 

R$ 35,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:36:49:847 

R$ 34,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:37:02:167 

R$ 34,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:37:20:517 

R$ 33,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:37:54:250 

R$ 32,9000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:41:25:613 

R$ 30,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:41:33:103 

R$ 37,4000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:42:15:313 

R$ 35,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:43:15:927 

R$ 34,9000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:44:25:970 

R$ 29,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:46:15:467 

R$ 28,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:46:28:813 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

• 
Eventos do Item 

Evento 	Data 

15/12/2020 Aberto 	 Item Aberto. 
08:33:16 

15/12/2020 Encerrado 	 Item encerrado. 
08:48:28 

Observações 

• 

15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA 
09:29:24 E EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 

15/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO 
09:53:56 ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 

Abertura do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

15/12/2020 
10:38:27 

Recusa da proposta. Fornecedor: SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS 
L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, pelo melhor lance de R$ 28,8000. Motivo: EMPRESA 
DESCLASSIFICADA NÃO APRESENTOU NENHUM DOCUMENTO NA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Recusa 

Abertura do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, 
10:38:37 CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75. 

Encerramento do 15/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ESCOLA DE ARTES FORCE 
prazo de 	 11:00:41 PERFORMANCE EIRELI, CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75. 
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Valor Global Data/Hora  
Registro 

Valor 
Unit. 

L. W PIRES 	 Sim 
TREINAMENTOS 

Descrição Detalhada do Objeto 
CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA 

J. V. S. COMERCIAL 	Sim 
LTDA 

900 	R$ 35,0000 R$ 31.500,0000 02/12/2020 
13:17:23 

E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR 

R$ 35,0000 R$ 31.500,0000 14/12/2020 
11:56:38 

Sim 

Ofertado: AULA DE GINÁSTICA 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Sim 	 900 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR 
CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA. EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 

SANTA ARTE 	 Sim 	Sim 	 900 
EDUCACAO 
ENTRETENIMENTO 
CULTURA E EVENTOS L 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE GINÁSTICA 
CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

R$ 35,0000 R$ 31.500,0000 14/12/2020 
21:26:07 

E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR 

01/02/2021 

Convocação -
Anexo 

()O2O COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Aceite 

Habilitado 

15/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, 
13:20:13 CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75, pelo melhor lance de R$ 29,0000. 

15/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI -
14:12:48 CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - Curso Profissionalizante 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP)/CPF 	 Fornecedor Porte Declaração Quantidade 
ME/EPP ME/EPP/COOP 

27.022.704/0001-11 ULISSES RIBEIRO DA 	Sim 	Sim 
SILVA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM 
CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA. EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 

900 	R$ 30,0000 R$ 27.000,0000 14/12/2020 
12:01:01 

INSTRUTOR 

Sim 

34.515.263/0001-55 

10.195.247/0001-64 

04.632.453/0001-91 

20.741.943/0001-82 

28.039.420/0001-09 

36.396.054/0001-65 

FAVLER LUCIANO 	 Sim 
TRAPP FACCIO 

Descrição Detalhada do Objeto 
CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA 

SOARES ATIVIDADES 	Sim 
FISICAS LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto 
CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA 

CURSOS 	 Sim 
PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto 
CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA 

R$ 35,0000 R$ 31.500,0000 02/12/2020 
08:22:25 

E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR 

R$ 35,0000 R$ 31.500,0000 02/12/2020 
09:43:26 

E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUIU/ 

900 	R$ 35,0000 R$ 31.500,0000 02/12/2020 
13:00:48 

E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR 

Sim 	 900 

Ofertado: AULA DE GINÁSTICA 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Sim 	 900 

Ofertado: AULA DE GINÁSTICA 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Ofertado: AULA DE GINÁSTICA 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

17.173.525/0001-21 ULISSES RICARDO 	Sim 	Sim 	 900 
ROEHRS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE GINÁSTICA 
CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

R$ 35,0000 R$ 31.500,0000 15/12/40 
08:0 

E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 35,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 35,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 35,0000 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 35,0000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 35,0000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 35,0000 10.195.247/0001-64 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 35,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 30,0000 27.022.704/0001-11 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 34,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:34:17:423 

R$ 29,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:34:25:483 

R$ 28,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:34:43:250 

R$ 2,7700 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:35:01:587 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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R$ 27,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:35:43:653 

R$ 26,9000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:36:44:520 

R$ 26,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:38:35:387 

R$ 26,7000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:39:03:703 

R$ 26,6000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08: 39:17: 647 

R$ 26,5000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:39:28:263 

R$ 26,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:39:35:667 

R$ 26,3000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:39:49:903 

R$ 26,2000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:39:56:647 

R$ 26,1000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:40:05:243 

R$ 25,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:40:18:277 

R$ 24,9900 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:40:29:913 

R$ 24,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:40:36:667 

R$ 24,7000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:40:48:310 

R$ 24,6000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:40:53:870 

R$ 24,4000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:41:02:767 

R$ 24,3000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:41:08:970 

R$ 24,2000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:41:19:300 

R$ 24,1000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:41:26:447 

R$ 24,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:41:46:763 

R$ 23,9000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:41:53:663 

R$ 23,8000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:42:01:593 

R$ 23,7000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:42:13:370 

R$ 23,6000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:42:20:993 

R$ 23,5000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:42:27:530 

R$ 23,4000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:42:34:183 

R$ 34,9000 10.195.247/0001-64 15/12/2020 08:42:35:557 

R$ 23,3000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:42:40:307 

R$ 23,2000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:42:45:437 

R$ 23,1000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:42:51:070 

R$ 23,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:42:52:960 

R$ 22,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:43:00:183 

R$ 30,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:43:30:810 

R$ 22,8000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:44:35:793 

R$ 2,7000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:44:42:410 

R$ 22,7000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:45:01:477 

R$ 22,6000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:45:54:737 

R$ 22,7000 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:46:17:767 

R$ 22,5000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:46:52:840 

R$ 22,6900 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:46:57:320 

R$ 22,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:47:00:423 

R$ 22,3000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:47:09:283 

R$ 22,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:47:22:187 

R$ 21,9900 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:47:28:683 

R$ 21,8800 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:47:36:003 

R$ 21,8700 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:47:49:730 

R$ 21,8600 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:47:59:183 

R$ 21,8700 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:48:30:593 

R$ 29,9000 10.195.247/0001-64 15/12/2020 08:48:47:170 
R$ 21,8000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:49:27:270 
R$ 21,7000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:49:35:830 
R$ 21,5000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:50:12:157 

R$ 21,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:50:17:517 

R$ 21,0000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:51:13:967 

R$ 20,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:51:20:793 
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R$ 20,9900 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:52:19:037 

R$ 20,9900 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:52:20:273 

R$ 20,9800 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:52:47:497 

R$ 20,9700 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:54:23:910 

R$ 20,9500 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:54:51:347 

R$ 19,9900 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:55:41:387 

R$ 19,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:55:46:350 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data 

15/12/2020 
08:33:21 

15/12/2020 
08: 38:25 

15/12/2020 
08:45:38 

15/12/2020 
08:57:46 

 

Observações 

Aberto 

Exclusão de 
lance 

Exclusão de 
lance 

Encerrado 

Item Aberto. 

Exclusão do lance no valor de R$ 2,7700. 

Exclusão do lance no valor de R$ 2,7000. 

Item encerrado. 

 

Abertura do 
prazo de 	15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E 
Convocação 	10:20:17 EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 
Anexo 

Encerramento 
do prazo de 15/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO 
Convocação - 10:21:57 ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 
Anexo 

Recusa 
15/12/2020 
10:39:51 

Recusa da proposta. Fornecedor: SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, 
CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, pelo melhor lance de R$ 19,8000. Motivo: DESCLASSIFICADO POIS 
NÃO ANEXOU NENHUM DOCUMENTO DA QUALIFIAÇÃO TÉCNICA 

Abertura do 
prazo de 	15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor ULISSES RICARDO ROEHRS, CNPJ/CPF: 
Convocação - 10:40:13 17.173.525/0001-21. 
Anexo 

Encerramento 
do prazo de 15/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ULISSES RICARDO ROEHRS, CNPJ/CPF: 
Convocação - 10:53:18 17.173.525/0001-21. 
Anexo 

Recusa 15/12/2020 Recusa da proposta. Fornecedor: ULISSES RICARDO ROEHRS, CNPJ/CPF: 17.173.525/0001-21, pelo 
13:26:03 melhor lance de R$ 19,9900. Motivo: A EMPRESA NÃO RECONHECEU FIRMA NO ANEXO VII 

Abertura do 
prazo de 	15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, CNPJ/CPF: 
Convocação 	13:27:06 34.515.263/0001-55. 
Anexo 

Encerramento 
do prazo de 15/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, 
Convocação - 13:47:59 CNPJ/CPF: 34.515.263/0001-55. 
Anexo 

• 

• 
Aceite 

Habilitado 

Registro 
Intenção de 
Recurso 

Registro 
Intenção de 
Recurso 

Intenção de 
Recurso 
Aceita 

15/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, CNPJ/CPF: 
14:04:33 34.515.263/0001-55, pelo melhor lance de R$ 20,9500. 

15/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO - CNPJ/CPF: 
14:12:48 34.515.263/0001-55 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 
CNPJ/CPF: 04632453000191. Motivo: EMPRESAS VENCEDORAS CUMPRIRAM PARCIALMENTE COM OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: ULISSES RICARDO ROEHRS CNPJ/CPF: 
15/12/2020 17173525000121. Motivo: Em conformidade com o artigo 4°, inciso XVIII, da Lei Federal no. 

14:30:38 10.520/02, manifestamos nossa intenção em interpor recurso contra a decisão da Pregoeira que 
inabilitou a empresa ULISSES RICARDO RO 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA, CNPJ/CPF: 
04632453000191. Motivo: 15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 
(três) dias para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo 
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 15.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

15/12/2020 
14:29:39 

15/12/2020 
15:21:07 
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Intenção de 15/12/2020 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: ULISSES RICARDO ROEHRS, CNPJ/CPF: 17173525000121. 
Recurso 	15:21:22 Motivo: 15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
Aceita 	 apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 

querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 15.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

17.173.525/0001-21 

	

	 15/12/2020 14:30 	 15/12/2020 15:21 	 Aceito 

Motivo Intenção:Em conformidade com o artigo 4°, inciso XVIII, da Lei Federal n°. 10.520/02, 
manifestamos nossa intenção em interpor recurso contra a decisão da Pregoeira que inabilitou a empresa 
ULISSES RICARDO ROEHRS por descordarmos dos motivos de nossa desclassificação. Os argumentos serão 
amplamente funOkrinlentados em peça recursal como medida de lídima justiça. 

Motivo Aceite ou Recusa:15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) 
dias para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 15.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

04.632.453/0001-91 

	

	 15/12/2020 14:29 	 15/12/2020 15:21 	 Aceito 

Motivo Intenção:EMPRESAS VENCEDORAS CUMPRIRAM PARCIALMENTE COM OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 

Motivo Aceite ou Recusa:15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) 
dias para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 15.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, 

Item: 3 - Curso Profissionalizante 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNIWCPF 	 Fornecedor 	Porte Declaração Quantidade  Valor Valor Global Data/Hora 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 	 Registro 

27.022.704/0001-11 ULISSES RIBEIRO DA 	Sim 	Sim 	 1.500 	R$ 40,0000 R$ 60.000,0000 14/12/2020 
SILVA 	 12:01:01 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERENCIA -AMPLA CONCORRÊNCIA 

34.515.263/0001-55 FAVLER LUCIANO 	 Sim 	Sim 	 1.500 	R$ 45,0000 R$ 67.500,0000 02/12/2020 
TRAPP FACCIO 	 08:22:25 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

• 

04.632.453/0001-91 CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES 	

Sim 	Sim 	 1.500 	R$ 45,0000 R$ 67.500,0000 02/12/2020 
13:00:49 

OMEGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERENCIA 

20.741.943/0001-82 L. W PIRES 	 Sim 	Sim 	 1.500 	R$ 45,0000 R$ 67.500,0000 02/12/2020 
TREINAMENTOS 	 13:17:23 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

20.102.754/0001-60 HEVERTON CARLOS 	Sim 	Sim 	 1.500 	R$ 45,0000 R$ 67.500,0000 10/12/2020 
VEIT 	 08:08:51 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

28.039.420/0001-09 J. V. S. COMERCIAL 	Sim 	Sim 	 1.500 	R$ 45,0000 R$ 67.500,0000 14/12/2020 
LTDA 	 11:56:38 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA - AMPLA CONCORRÊNCIA 

36.396.054/0001-65 SANTA ARTE 	 Sim 	Sim 	 1.500 	R$ 45,0000 R$ 67.500,0000 14/12/2020 
EDUCACAO 	 21:26:07 
ENTRETENIMENTO 
CULTURA E EVENTOS L 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 

https://www.comprasnet.gov.br/segero/indexgov.asp 	 7/1 



01/02/2021 	00 2 2 -1 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 

17.173.525/0001-21 ULISSES RICARDO 	Sim 	Sim 	 1.500 	R$ 45,0000 R$ 67.500,0000 15/12/2020 
ROEHRS 	 08:00:48 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERENCIA 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 45,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 45,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 45,0000 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 45,0000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 45,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 45,0000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 45,0000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 27.022.704/0001-11 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 39,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:34:32:970 

R$ 38,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:34:54:683 

R$ 3,7800 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:35:11:723 

R$ 37,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:38:52:000 

R$ 37,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:39:11:577 

R$ 37,8000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:39:19:500 

R$ 36,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:39:29:460 

R$ 35,9000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:39:39:597 

R$ 35,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:39:46:543 

R$ 35,7000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:39:57:127 

R$ 35,6000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:40:12:387 

R$ 35,5000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:40:19:307 

R$ 35,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:40:29:377 

R$ 35,3000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:40:38:600 

R$ 35,2000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:40:45:063 

R$ 35,1000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:40:57:357 

R$ 34,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:41:03:993 

R$ 33,9900 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:41:35:537 

R$ 33,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:41:44:923 

R$ 33,7000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:41:53:927 

R$ 3,3600 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:42:05:973 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

15/12/2020 Aberto 	 Item Aberto. 
08:33:25 

Exclusão de 	
15/12/2020 Exclusão do lance no valor de R$ 3,7800. 

lance 	 08:38:42 

15/12/2020 Encerrado 	 Item encerrado. 
08:44:09 

Sorteio 	15/12/2020 Item teve empate real para o valor 45,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores 
eletrônico 	08:44:09 com propostas empatadas. 

Abertura do 
prazo de 	15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E 
Convocação - 10:24:16 EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 
Anexo 

Recusa 
15/12/2020 Recusa da proposta. Fornecedor: SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, 

10:40:32 CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, pelo melhor lance de R$ 3,3600. Motivo: DESCLASSIFICADO POIS - 
NÃO ANEXOU NENHUM DOCUMENTO DA QUALIFIAÇÃO TÉCNICA 

Encerramento 
do prazo de 15/12/2020 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO 
Convocação - 10:40:32 ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 
Anexo 

• 

• 

Abertura do 	15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor J. V. S. COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 28.039.420/0001- 
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0.74  O r)  k.) prazo de 
Convocação -
Anexo 

10:40:44 09. 

 

Recusa 

Recusa da proposta. Fornecedor: J. V. S. COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 28.039.420/0001-09, pelo 
15/12/2020 melhor lance de R$ 33,7000. Motivo: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR O CERTIFICADO DE 

11:02:13 GRADUAÇÃO EM KARATÊ(FAIXA PRETA) COMPROVAR QUE POSSUI FAIXA PRETA NO ESTILO GAJU-
RYU. O ANEXO VII NÃO ESTÁ RECONHEIDO FIRMA. 

Encerramento 
do prazo de 	15/12/2020 
Convocação - 11:02:13 
Anexo 

Abertura do 	. 	1` 
prazo de 	' 15/12/2020 
Convocação - 11:02:56 
Anexo 

Encerramento 
do prazo de 15/12/2020 
Convocação - 11:17:51 
Anexo 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor 3. V. S. COMERCIAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 28.039.420/0001-09. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor HEVERTON CARLOS VEIT, CNPJ/CPF: 20.102.754/0001-
60. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor HEVERTON CARLOS VEIT, CNPJ/CPF: 
20.102.754/0001-60. 

Aceite 

Habilitado 

15/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: HEVERTON CARLOS VEIT, CNPJ/CPF: 20.102.754/0001-60, 
13:36:27 pelo melhor lance de R$ 37,8000. 

15/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: HEVERTON CARLOS VEIT - CNPJ/CPF: 
14:12:48 20.102.754/0001-60 

Não existem intenções de recurso para o item 

III Item: 4 - Curso Profissionalizante 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNIWCPF 	 Fornecedor 

27.022.704/0001-11 ULISSES RIBEIRO DA 
SILVA 

Porte Declaração 	 Valor 	 Data/Hora 
Quantidade 	 Valor Global 

ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 	 Registro 

Sim 	Sim 	 500 	R$ 40,0000 R$ 20.000,0000 14/12/2020 
12:01:01 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERENCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 

34.515.263/0001-55 FAVLER LUCIANO 	 Sim 	Sim 	 500 	R$ 45,0000 R$ 22.500,0000 02/12/2020 
TRAPP FACCIO 	 08:22:25 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERENCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 

04.632.453/0001-91 CURSOS 
	

Sim 
	

Sim 
	

500 	R$ 45,0000 R$ 22.500,0000 02/12/2020 
PROFISSIONALIZANTES 

	
13:00:49 

OMEGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 

	

500 	R$ 45,0000 R$ 22.500,0000 02/12/2020 
13 :17: 23 

DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
PARA EMPRESA ME-EPP 

	

500 	R$ 45,0000 R$ 22.500,0000 10/12/2020 
08:08:51 

DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
PARA EMPRESA ME-EPP 

	

500 	R$ 45,0000 R$ 22.500,0000 14/12/2020 
11:56:38 

DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
PARA EMPRESA ME-EPP 

SANTA ARTE 	 Sim 	Sim 	 500 	R$ 45,0000 R$ 22.500,0000 14/12/2020 
EDUCACAO 	 21:26:07 
ENTRETENIMENTO 
CULTURA E EVENTOS L 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 

ULISSES RICARDO 	Sim 	Sim 	 500 	R$ 45,0000 R$ 22.500,0000 15/12/2020 
ROEHRS 	 08:00:48 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 9/1; 

20.741.943/0001-82 • 
20.102.754/0001-60 

28.039.420/0001-09 

36.396.054/0001-65 

17.173.525/0001-21 

L. W PIRES 	 Sim 	Sim 
TREINAMENTOS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO 

HEVERTON CARLOS 	Sim 	Sim 
VEIT 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO 

3. V. S. COMERCIAL 	Sim 	Sim 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERENCIA EXCLUSIVO 
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Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP)/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 45,0000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 45,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 45,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 45,0000 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 45,0000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 45,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 45,0000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 27.022.704/0001-11 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 39,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:45:24:793 

R$ 39,8000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:45:34:853 

R$ 39,0000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:45:36:317 

R$ 38,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:45:45:470 

R$ 38,9900 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:45:45:603 

R$ 38,8000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:45:53:437 

R$ 38,7000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:46:13:910 

R$ 38,9000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:46:14:893 

R$ 38,6000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:46:38:843 

R$ 38,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:47:10:060 

R$ 38,3000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:47:28:233 

R$ 38,2000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:47:43:737 

R$ 38,1000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:48:40:167 • 

R$ 37,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:48:48:643 

R$ 40,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:49:35:413 

R$ 36,9900 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:49:43:023 

R$ 36,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:49:49:990 

R$ 36,5000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:49:59:047 

R$ 36,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:50:03:503 

R$ 36,3000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:51:14:477 

R$ 36,2000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:51:28:637 

R$ 36,0000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:51:48:650 

R$ 35,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:51:54:647 

R$ 35,8000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:52:05:187 

R$ 35,7000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:52:11:157 

R$ 35,6000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:52:51:870 

R$ 35,5000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:52:59:333 

R$ 35,4000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:53:42:360 

R$ 35,3000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:53:49:633 

R$ 35,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:53:52:677 • 

R$ 34,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:53:59:110 

R$ 33,9000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:54:49:010 

R$ 33,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:54:54:173 

R$ 33,7000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:55:59:003 

R$ 33,6000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:56:04:970 

R$ 33,5000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:56:32:513 

R$ 33,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:56:37:867 

R$ 33,3000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:56:44:757 

R$ 33,2000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:56:53:470 

R$ 33,1000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:57:13:603 

R$ 33,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:57:22:120 

R$ 32,9900 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:58:03:457 

R$ 32,9800 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:58:11:947 

R$ 32,8000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:58:20:173 

R$ 32,9800 20.102.754/0001-60 15/12/2020 08:58:20:400 

R$ 32,7500 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:58:27:573 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  10/19 
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R$ 32,7000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:58:41:240 

R$ 32,6000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:58:48:717 

R$ 32,5000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:58:59:877 

R$ 32,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:59:05:880 

R$ 32,3000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:59:18:850 

R$ 3;2000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:59:24:200 

R$ 32,1000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:59:32:663 

R$ 32,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:59:37:460 

R$ 31,9900 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:59:52:867 

R$ 31,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:00:01:547 

R$ 31,7500 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:00:27:573 

R$ 31,5000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:00:34:497 

R$ 31,4500 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:00:52:207 

R$ 31,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:00:57:740 

R$ 31,3500 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:01:05:937 

R$ 31,3000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:01:10:623 

R$ 31,2500 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:01:20:920 

R$ 31,2000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:01:25:530 

R$ 31,1000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:02:43:360 

R$ 31,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:02:54:037 

R$ 30,9000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:03:53:060 

R$ 30,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:03:58:017 

R$ 30,7000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:04:36:307 

R$ 30,6000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:04:45:377 

R$ 30,5000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:05:32:320 

R$ 30,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:05:37:1.47 

R$ 30,3000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:05:44:990 

R$ 30,2000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:05:52:430 

R$ 30,1500 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:05:59:817 

R$ 30,1000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:06:05:233 

R$ 30,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:06:16:330 

R$ 29,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:06:21:780 

R$ 29,8000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:06:50:673 

R$ 29,7000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:06:55:823 

R$ 29,6000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:07:44:327 

R$ 29,5000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:07:51:693 

R$ 29,4000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:08:35:267 

R$ 29,3000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:08:43:743 

R$ 29,2000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:09:45:753 

R$ 29,1000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:09:50:990 

R$ 29,0000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:10:09:900 

R$ 28,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:10:14:773 

R$ 28,8000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:10:52:837 

R$ 28,7000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:10:57:167 

R$ 28,6500 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:11:17:410 

R$ 28,6000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:11:23:343 

R$ 28,5000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:11:43:377 

R$ 28,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:11:50:960 

R$ 28,3000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:12:04:983 

R$ 28,2000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:12:10:940 

R$ 28,1000 20.102.754/0001-60 15/12/2020 09:12:53:743 

R$ 28,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:13:00:723 

R$ 27,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:13:05:773 

R$ 27,8000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:13:42:070 

R$ 26,7000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:14:02:273 
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R$ 26,6500 
	

20.102.754/0001-60 
	

15/12/2020 09:14:44:347 

	

R$ 2,6600 
	

36.396.054/0001-65 
	

15/12/2020 09:14:54:530 

	

R$ 26,6000 
	

20.102.754/0001-60 
	

15/12/2020 09:15:38:387 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

15/12/2020 Item Aberto. 
08:45:09 

Observações 

15/12/2020 Item encerrado. 
09:17:38 

15/12/2020 Item teve empate real para o valor 45,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
09:17:38 fornecedores com propostas empatadas. 

15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO 
10:24:26 CULTURA E EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 

15/12/2020 Recusa da proposta. Fornecedor: SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS 

10:41:01 L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, pelo melhor lance de R$ 2,6600. Motivo: DESCLASSIFICADO 
POIS NÃO ANEXOU NENHUM DOCUMENTO DA QUALIFIAÇÃO TÉCNICA 

15/12/2020 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO 
10:41:01 ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 

15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor HEVERTON CARLOS VEIT, CNPJ/CPF: 
10:41:10 20.102.754/0001-60. 

15/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor HEVERTON CARLOS VEIT, CNPJ/CPF: 
11:18:10 20.102.754/0001-60. 

15/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: HEVERTON CARLOS VEIT, CNPJ/CPF: 20.102.754/0001-
13:36:04 60, pelo melhor lance de R$ 26,6000. 

15/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: HEVERTON CARLOS VEIT - CNPJ/CPF: 
14:12:48 20.102.754/0001-60 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Sorteio eletrônico 

Abertura do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

Recusa 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

Abertura do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

Aceite 

Habilitado 

• 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 5 - Curso Profissionalizante 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	 Fornecedor Porte DeclaraçãoQuantidade 
ME/EPP ME/EPP/COOP 

27.022.704/0001-11 ULISSES RIBEIRO DA 	Sim 	Sim 	 1.300 
SILVA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE TEATRO 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL -EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 

Valor 	 Data/Hora Valor Global 
Unit. 	 Registro 

R$ 39,0000 R$ 50.700,0000 14/12/.0 
12:0 

COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 

19.224.408/0001-75 ESCOLA DE ARTES 	Sim 	Sim 
FORCE PERFORMANCE 
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

34.515.263/0001-55 FAVLER LUCIANO 	 Sim 	Sim 
TRAPP FACCIO 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

04.632.453/0001-91 CURSOS 	 Sim 	Sim 
PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

20.741.943/0001-82 L. W PIRES 	 Sim 	Sim 
TREINAMENTOS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

	

1.300 	R$ 39,9000 R$ 51.870,0000 13/12/2020 
21:41:05 

AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 

	

1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 02/12/2020 
08:22:25 

AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 

	

1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 02/12/2020 
13:00:49 

AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 

	

1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 02/12/2020 
13:17:23 

AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 
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36.396.054/0001-65 SANTA ARTE 	 Sim 

EDUCACAO 
ENTRETENIMENTO 
CULTURA E EVENTOS L 

Descrição Detalhada do Objeto 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

17.173.525/0001-21 ULISSES RICARDO 	Sim 
ROEHRS 

Descrição Detalhada do Objeto 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

	

1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 14/12/2020 
21:26:07 

AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 

	

1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 15/12/2020 
08:00:48 

AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 

Sim 

Ofertado: 

Sim 

Ofertado: 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 40,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 39,9000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 39,0000 27.022.704/0001-11 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 38,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:45:24:637 

R$ 37,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:45:32:157 

R$ 37,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:45:48:840 

R$ 37,7000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:46:03:250 

R$ 36,9000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:46:28:660 

R$ 36,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:46:36:837 

R$ 36,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:46:43:190 

R$ 35,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:46:53:597 

R$ 35,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:47:03:357 

R$ 34,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:47:29:863 

R$ 34,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:47:40:727 

R$ 33,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:47:51:400 

R$ 33,8000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:47:59:963 

R$ 33,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:48:04:017 

R$ 32,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:48:19:633 

R$ 32,0000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:48:30:910 

R$ 31,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:48:39:593 

R$ 38,9000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:49:23:370 

R$ 35,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:49:42:940 

R$ 31,5000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:53:29:907 

R$ 31,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:53:34:587 

R$ 31,3000 19.224.408/0001-75 15/12/2020 08:55:18:030 

R$ 31,2000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:55:23:197 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Abertura do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo 

Data 

15/12/2020 Item Aberto. 
08:45:15 

15/12/2020 Item encerrado. 
08:57:23 

Observações 

15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA 
10:24:33 E EVENTOS L, CNP3/CPF: 36.396.054/0001-65. 

Recusa da proposta. Fornecedor: SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS 15/12/2020  
Recusa 	 10;41:24 L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, pelo melhor lance de R$ 31,2000. Motivo: DESCLASSIFICADO 

POIS NÃO ANEXOU NENHUM DOCUMENTO DA QUALIFIAÇÃO TÉCNICA 

Encerramento do 15/12/2020 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO 
prazo de 	 10:41:24 ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 

https://www.comprasnetgov.br/seguro/indexgov.asp 
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15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, 
10:41:32 CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75. 

15/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ESCOLA DE ARTES FORCE 
11:01:00 PERFORMANCE EIRELI, CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75. 

15/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, 
13:20:23 CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75, pelo melhor lance de R$ 31,3000. 

15/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 
14:12:48 - CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75 

01/02/2021 

Convocação -
Anexo 

Abertura do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 6 - Curso Profissionalizante 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

	

Porte 	Declaração Quantidad 
ME/EPP ME/EPP/COOP 

27.022.704/0001-11 ULISSES RIBEIRO DA 	Sim 	Sim 	 1.300 
SILVA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HORA/AULA DE DANÇA 
PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGENCIAS DO EDITAL.-EXCLUSIVO 

34.515.263/0001-55 FAVLER LUCIANO 	 Sim 	Sim 	 1.300 
TRAPP FACCIO 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HORA/AULA DE DANÇA 
PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

04.632.453/0001-91 CURSOS 	 Sim 	Sim 
PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HORA/AULA DE DANÇA 
PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGENCIAS DO EDITAL. 

20.741.943/0001-82 L. W PIRES 
	

Sim 	Sim 
TREINAMENTOS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HORA/AULA DE DANÇA 
PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGENCIAS DO EDITAL. 

28.039.420/0001-09 J. V. S. COMERCIAL 	Sim 	Sim 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HORA/AULA DE DANÇA 
PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGENCIAS DO EDITAL.- EXCLUSIVO 

36.396.054/0001-65 SANTA ARTE 	 Sim 	Sim 
EDUCACAO 
ENTRETENIMENTO 
CULTURA E EVENTOS L 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HORA/AULA DE DANÇA E 
PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

17.173.525/0001-21 ULISSES RICARDO 	Sim 	Sim 
ROEHRS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HORA/AULA DE DANÇA E 
PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 40,0000 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 40,0000 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 25,0000 27.022.704/0001-11 15/12/2020 08:31:56:350 

R$ 24,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:45:39:240 

R$ 24,5000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:45:59:060 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

CNPJ/CPF 	 Fornecedor 

E ATIVIDADES RECREATIVAS, 

E ATIVIDADES RECREATIVAS, 
PARA EMPRESA ME E EPP 

14/19 

Valor 	 Data/Hora e 	 Valor Global 
Unit. 	 Registro 

R$ 25,0000 R$ 32.500,0000 14/12/2020 
12:01:01 

E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 
PARA EMPRESA ME E EPP 

R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 02/12/2. 
08:22:26 

E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 

1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 02/12/2020 
13:00:49 

E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 

1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 02/12/2020 
13:17:23 

MINISTRADA POR 

1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 14/12/2020 
11:56:38 

MINISTRADA POR 

1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 14/12/2020 
21:26:07 

ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA 

1.300 	R$ 40,0000 R$ 52.000,0000 15/12/2020 
08:00:48 

ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 
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R$ 24,0000 27.022.704/0001-11 15/12/2020 08:46:14:200 

R$ 23,9000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:46:43:667 

R$ 23,8000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:46:46:623 

R$ 23,7000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:46:54:007 

R$ 23,6000 04.632.453/0001-91 15/12/2020 08:47:04:357 

R$ 23,5000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:48:11:393 

R$ 35,0000 20.741.943/0001-82 15/12/2020 08:49:49:257 

R$ 34,9999 17.173.525/0001-21 15/12/2020 08:50:42:973 

R$ 23,4000 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:50:48:547 

R$ 23,3000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:51:04:670 

R$ 23,2000 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:53:45:817 

R$ 23,1000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:53:53:700 

R$ 23,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:55:09:440 

R$ 22,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:55:14:820 

R$ 22,5000 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:56:43:357 

R$ 22,4000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08: 56:48: 050 

R$ 22,4900 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:56:53:663 

R$ 22,3900 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:57:01:480 

R$ 22,3800 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:57:08:233 

R$ 22,3500 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:57:23:640 

R$ 22,3000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:57:29:760 

R$ 22,0000 34.515.263/0001-55 15/12/2020 08:57:40:143 

R$ 21,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:57:48:123 

R$ 21,8000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:58:13:447 

R$ 21,7600 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:58:19:047 

R$ 21,7000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:58:31:540 

R$ 21,6800 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:58:38:943 

R$ 21,6200 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:58:51:243 

R$ 21,5000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:58:58:270 

R$ 21,4500 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:59:07:610 

R$ 21,3500 36.396.054/0001-65 15/12/2020 08:59:17:653 

R$ 21,3000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:59:26:647 

R$ 21,2000 36.395.054/0001-65 15/12/2020 08:59:31:853 

R$ 21,1500 28.039.420/0001-09 15/12/2020 08:59:39:377 

R$ 21,1000 36.395.054/0001-65 15/12/2020 08:59:43:853 

R$ 21,0000 28.039.420/0001-09 15/12/2020 09:00:06:290 

R$ 19,9000 36.396.054/0001-65 15/12/2020 09:00:12:407 

R$ 20,9900 34.515.263/0001-55 15/12/2020 09:01:32:800 

• 
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

15/12/2020 Aberto 	 Item Aberto. 
08:45:21 

15/12/2020 
Encerrado 	 Item encerrado. 

09:03:32 

Observações 

Abertura do 
prazo de 	15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E 
Convocação - 10:24:40 EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 
Anexo 

Recusa 
15/12/2020 Recusa da proposta. Fornecedor: SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, 

10:41:43 CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, pelo melhor lance de R$ 19,9000. Motivo: DESCLASSIFICADO POIS 
NÃO ANEXOU NENHUM DOCUMENTO DA QUALIFIAÇÃO TÉCNICA 

Encerramento 
cio prazo de 15/12/2020 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO 
Convccação - 10:41:43 ENTRETENIMENTO cuLuk,:k E EVENTOS L, CNRJ/CPF: 36.396.054/0001-65. 
Anexo 

Abertura do 15/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, CNIWCPF: 
prazo de 	10:41:52 34.515.263/0001-55. 

https://ww.v.comprasnelgov.br/seguro/indexgov.asp 	 15/10 



Habilitado 

Registro 
Intenção de 
Recurso 

Intenção de 
Recurso 
Aceita 

15/12/2020 
14:12:48 

15/12/2020 
14:29:59 

15/12/2020 
15:21:46 
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Convocação -
Anexo 

Encerramento 
do prazo de 
Convocação -
Anexo 

Aceite 

15/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, 
10:56:40 CNPJ/CPF: 34.515.263/0001-55. 

15/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, CNPJ/CPF: 
14:03:04 34.515.263/0001-55, pelo melhor lance de R$ 20,9900. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO - CNPJ/CPF: 
34.515.263/0001-55 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 
CNPJ/CPF: 04632453000191. Motivo: EMPRESAS VENCEDORAS CUMPRIRAM PARCIALMENTE COM OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA, CNPJ/CPF: 
04632453000191. Motivo: 15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 
(três) dias para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo 
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 15.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

Intenções de Recurso para o Item 

CNP3/CPF 

04.632.453/0001-91 

Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

15/12/2020 14:29 	 15/12/2020 15:21 	 Aceito 

Motivo Intenção:EMPRESAS VENCEDORAS CUMPRIRAM PARCIALMENTE COM OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 

Motivo Aceite ou Recusa:15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (trigh 
dias para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados parai', 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 15.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, 

Mensagem 

Bom dia, Senhores licitantes. 

Estou iniciando os procedimentos relativos a este Pregão Eletrônico Nesta oportunidade e 
A TÍTULO DE COLABORAÇÃO farei alguns AVISOS: 

a) Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da 
Administração Pública, firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos editais 

e de que reúnem todos os requisitos para as suas participações. Então, sabem que 
declarar que reúnem essas condições sem tê-las, pode acarretar proposta de sanção. 

b) Peço-lhes que acompanhem este Pregão até o seu desfecho, o licitante que deixar de 
responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeira será responsável pelo ônu 

decorrente da perda de negocio e ficará sujeito a eventuais sanções. 

c) Informo que a proposta ajustada ao lance final devem ser inseridas no sistema 
COMPRASNET em um único arquivo, no prazo máximo de 02 (duas) horas úteis. 

d) Dúvidas durante a FASE DE LANCES, APENAS via telefone 46 984013549 e) Caso haja 
problemas na inserção do arquivo, alternativamente e DESDE QUE DENTRO DO PRAZO, a 
documentação poderá ser enviada para (licitacao@capanema.pr.gov.br), comunicando o 

fato a Pregoeira 

f) O envio de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação somente deverá 
ocorrer caso a Pregoeira efetue tal solicitação. g) Telefone para contato caso haja algum 

problema: 46 984013549 e-mail: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 2,7700 do item 2 foi excluído por este pregoeiro 
por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o 

lance. 

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 3,7800 do item 3 foi excluído por este pregoeiro 

Troca de Mensagens 

Data 

Pregoeiro 
	

15/12/2020 
08:32:08 

Pregoeiro 
	

15/12/2020 
08:32:16 

Pregoeiro 
	

15/12/2020 
08:32:24 

Pregoeiro 
	

15/12/2020 
08:32:33 

Pregoeiro 
	

15/12/2020 
08: 32:44 

Pregoeiro 
	

15/12/2020 
08: 32: 53 

Pregoeiro 
	

15/12/2020 
08:33:02 

Pregoeiro 
	

15/12/2020 
08:33:16 

Pregoeiro 
	

15/12/2020 
08:33:21 

Pregoeiro 
	

15/12/2020 
08:33:25 

Pregoeiro 
	

15/12/2020 
08:38:25 

Pregoeiro 	15/12/2020 
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por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o 

lance. 

O item 3 está encerrado. 

O item 3 teve empate real para o valor 45,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de 

Propostas. 

O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 2,7000 do item 2 foi excluído por este pregoeiro 
por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o 

lance. 

O item 1 está encerrado. 

O item 5 está encerrado. 

O item 2 está encerrado. 

O item 6 está encerrado. 

O item 4 está encerrado. 

O item 4 teve empate real para o valor 45,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de 

Propostas. 

Todos os itens estão encerrados. Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor 
acompanhar através da funcionalidade "Acompanhar 

julgamento/habilitação/admissibilidade". 

Senhor fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, 
CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E 
EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, enviou o anexo para o Item 1. 

Senhor fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, 
CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA. E 
EVENTOS L, CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, enviou o anexo para o ítem 2. 

Senhor fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, 
CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3. 

Senhor fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, 
CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, solicito o envio do anexo referente ao ítem 4. 

Senhor fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, 
CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, solicito o envio do anexo referente ao Item 5. 

Senhor fornecedor SANTA ARTE EDUCACAO ENTRETENIMENTO CULTURA E EVENTOS L, 
CNPJ/CPF: 36.396.054/0001-65, solicito o envio do anexo referente ao ítem 6. 

Senhor fornecedor ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, CNPJ/CPF: 
19.224.408/0001-75, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1. 

Senhor fornecedor ULISSES RICARDO ROEHRS, CNPJ/CPF: 17.173.525/000i-21, solicito c, 
envio do anexo referente ao ítem 2. 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 

Senhor fornecedor J. V. S. COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 28.039.420/0001-09, so!icito o 
envio do anexo referente ao ítem 3. 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 

Senhor fornecedor HEVERTON CARLOS VEIT, CNPJ/CPF: 20.102.754/0001-60, solicito o 
envio do anexo referente ao ítem 4. 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 

Senhor fornecedor ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, CNPJ/CPF: 
19.224.408/0001-75, solicito o envio do anexo referente ao ítem 5. 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 

01 /02/2021 
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10:41:43 

15/12/2020 	Senhor fornecedor FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, CNP3/CPF: 34.515.263/0001-55, 
10:41:52 	 solicito o envio do anexo referente co ítem 6. 

15/12/2020 	Para SANTA ARTE EDUCACAO ENTREi'ENIMENTO CULTURA E EVENTOS L - A empresa 
10:45:25 	Santa Arte Educação Entretenimento foi desclassificada ein todos os itens por não ter 

apresentado a documentação da parte técnica. 

15/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o i'ornecedor ULISSãS RICARDO ROEHRS, CNPJ/CPF: 17.173.525/0001- 
10:53:18 	 21, enviou o anexo para o ítem 2. 

15;12/2020 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, CNPJ/CPF: 
10:56:40 	 34.515.263/0001-55, enviou o anoxo para o ítem 6. 

15/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fonnecedor ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI,. 
11:00:41 	 CNPJ/CPF: 10.224.408/(ICG1-75, enviou o anexo para o Item 1. 

15/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ESCOLA DE ARTES FORCE PERS)RMANCE EIRELI, 
11:01:00 	 CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75, enviou o anexo para o ítem 5. 

15/12/2020 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
11:02:13 

15/12/2020 	Para J. V. S. COMERCIAL LTDA - DESCLASSIFICADO NO ITEM 03 POR NÃO APRESENTAR O 
11:02:48 	CERTIFICADO DE GRADUAÇÃO EM KARATÊ(FAIXA PRETA) COMPROVAR QUE POSSUI 

FAIXA PRETA NO ESTILO GAJU-RYU. O ANEXO.VII NÃO ESTÁ RECONHEIDO FIRMA. 

15/12/2020 	Senhor fornecedor HEVERTON CARLOS VEIT, CNPJ/CPF: 20.102.754/0001-60, solicito o 
11:02:56 	 envio do anexo referente ao ítem 3. 

15/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor HEVERTON CARLOS VEIT, CNPJ/CPF: 20.102.754/0001-60, 
11:17:51 	 enviou o anexo para ,o ítem 3. 

15/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor HEVERTON CARLOS VEIT, CNPJ/CPF: 20.102.754/0001-60, 
11:18:10 	 enviou o anexo para o item 4. 

15/12/2020 	Para ULISSES RICARDO ROEHRS - A EMPRESA FOI DESCLASSIFICADA PORQUE NÃ. 
13:26:53 	 RECONHECEU FIRMA NO ANEXO VII 

15/12/2020 	Senhor fornecedor FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, CNPJ/CPF: 34.515.263/0001-55, 
13:27:06 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 2. 

15/12/2020 	No ITEM 11 do edital (DA HABILITAÇÃO) em nenhum local corista que a declaração deve 
13:44:05 	ser com firma reconhecida e na qualificação técnica apenas se exige o seguinte: ITEM 

11.12.4 (Em caso do profissional que for executar o serviço não for sócio da empresa, a 
empresa deverá fazer uma Declaração que irá contratar o funcionário indicado para 

execução do serviço.) 

15/12/2020 	E mesmo no anexo da declaração VII falando que tem que ser firma reconhecida, o edital 
13:46:22 	 não cobra que seja conforme o anexo VII e sim apenas uma simples declaração! 

15/12/2020 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, CNPJ/CPF: 
13:47:59 	 34.515.263/0001-55, enviou o anexo para o (tem 2. 

15/12/2020 	Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
14:12:48 	 itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'. 

15/12/2020 	Foi informado o prazo finai para registro de intenção de recursos: 15/12/2020 às 
14:13:04 	 14:45:00. 

Eventos do Pregão 

Evento 	 Data/Hora 	 Observações 

Abertura de Prazo 15/12/2020 14:12:48 Abertura de prazo para intenção de recurso 

Informado 
Fechamento de 	15/12/2020 14:13:04 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 15/12/2020 às 14:45:00. 

Prazo 

Data limite para registro de recurso: 18/12/2020. 
Data limite para registro de contrarrazão: 23/12/2020. 
Data limite para registro de decisão: 07/01/2021. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi 
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 
de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:24 horas do dia 15 de dezembro de 2020, cuja 
ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeiro Oficial 
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0150 2 3 :3 
ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 
Equipe de Apoio 

CAROLINE PILATI 
Equipe de Apoio 

JEANDRA WILMSEN 
Equipe de Apoio 
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	 Relatório 
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Pregão Eletrônico 0 00 2 3 G 

 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1022020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 1 - Curso 	 Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Profissionalizante 	 1.300 	 Aceita: 	 40,0000 	Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

36.396.054/0001-65 - 

SANTA ARTE 	 28,8000 15/12/2020 
EDUCACAO 	 1.300 	40,0000 	08:46:28:813 	 Recusado Consultar 	SIM 

ENTRETENIMENTO 
CULTURA E EVENTOS L 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO 

CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: EMPRESA DESCLASSIFICADA NÃO APRESENTOU NENHUM DOCUMENTO NA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

19.224.408/0001-75 - 

' 	 29,0000 15/12/2020 ESCOLA DE ARTES 	1.300 	39,9000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
FORCE PERFORMANCE 	 L.,, 08:46:15:467 

EIRELI 

II/ 	Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO 

CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

17.173.525/0001-21 - 
34,9000 15/12/2020 

ULISSES RICARDO 	1.300 	40,0000 	08:44:25:970 	 Consultar 	SIM 

ROEHRS 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO 

CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 •11: 
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35,0000 15/12/2020 
L. W PIRES 	 1.300 	40,0000 	 08:43:15:927 	 Consultar 	SIM 

TREINAM ENTOS 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO 

CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

04.632.453/0001-91 - 

37,4900 15/12/2020 CURSOS 	 1.300 	40,0000 	 Consultar 	SIM 
PROFISSIONALIZANTES 	 ã 08:34:51:353 

OMEGA LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO 

CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA..,  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

27.022.704/0001-11 - 
39,0000 15/12/2020 

ULISSES RIBEIRO 	1.300 	39,0000 	 08:31:56:350 	
Consultar 	SIM 

DA SILVA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO 

CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA -EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

40,0000 15/12/2020 
FAVLER LUCIANO 	1.300 	40,0000 	 08:31:56:350 	

Consultar 	SIM 

TRAPP FACCIO 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO 

CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, clique aqui. 

jz---"Â Imprimir o 
	 Relatório 
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Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.741.943/0001-82 - 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

34.515.263/0001-55 - 

• 
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0'0-0238 
Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1022020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 	• . 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 2 - Curso 	 Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Profissionalizante 	 900 	 Aceita: 	 35,0000 	 Sim 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

	

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

36.396.054/0001-65 - 

EDUCACAO 
SANTA ARTE 

900 Recusado Consultar 	SIM35,0000 	
08:55:46:350 

19,8000 15/12/2020 

ENTRETENIMENTO 
CULTURA E EVENTOS L 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR CAPACITADO 

CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: DESCLASSIFICADO POIS NÃO ANEXOU NENHUM DOCUMENTO DA QUALIFIAÇÃO TÉCNICA 

ROEHRS 

17.173.525/0001-21 - 
ti 	 19,9900 15/12/2020 

ULISSES RICARDO 	900 	35,0000 
	

L‘,,, 08:55:41:387 	 Recusado Consultar 	SIM 

II/ 	
Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR CAPACITADO  

CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: A EMPRESA NÃO RECONHECEU FIRMA NO ANEXO VII 

34.515.263/0001-55 

FAVLER LUCIANO 
TRAPP FACCIO 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR CAPACITADO 

CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

20,9500 15/12/2020 
900 	35,0000 	 08:54:51:347 	

Adjudicado Consultar 	SIM 
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Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

28.039.420/0001-09 

J. V. S. COMERCIAL 
LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR CAPACITADO 

CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA. EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

04.632.453/0001-91 - 

CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR CAPACITADO 

CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.195.247/0001-64 - 

SOARES 
ATIVIDADES FISICAS 
LTDA 

29,9000 15/12/2020 
900 	35,0000 	 Consultar 	SIM 

08:48:47:170 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR CAPACITADO 

CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.741.943/0001-82 -

L. W PIRES 
TREINAMENTOS 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR CAPACITADO 

CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

27.022.704/0001-11 

ULISSES RIBEIRO 
DA SILVA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR CAPACITADO 

CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA. EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 
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22,8000 15/12/2020 
900 35,0000 ( 08:44:35:793 Consultar 	SIM 

  

23,9000 15/12/2020 
900 	35,0000 	 Consultar 	SIM 

08:41:53:663 

30,0000 15/12/2020 
900 	35,0000 	

y 08:43:30:810 	
Consultar 	SIM 

• 

• 

30,0000 15/12/2020 
900 	30,0000 	

08:31:56:350 	
Consultar 	SIM 
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00240 
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

a Imprimir o 
Relatório 
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r. 

 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1022020  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 3 - Curso 	 Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Profissionalizante 	 1.500 	 Aceita: 	 45,0000 	Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

36.396.054/0001-65 

'› SANTA ARTE 
EDUCACAO 
ENTRETENIMENTO 
CULTURA E EVENTOS L 

3,3600 15/12/2020 
1.500 	45,0000 	08:42:05:973 	 Recusado Consultar 	SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONALQUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 

TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: DESCLASSIFICADO POIS NÃO ANEXOU NENHUM DOCUMENTO DA QUALIFIAÇÃO TÉCNICA 

28.039.420/0001-09 - 
33,7000 15/12/2020 

J. V. S. COMERCIAL 1.500 	45,0000 

	

4., 08:41:53:927 	 Recusado Consultar 	SIM 

LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 

TERMO DE REFERÊNCIA - AMPLA CONCORRÊNCIA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR O CERTIFICADO DE GRADUAÇÃO EM KARATÊ(FAIXA 
PRETA) COMPROVAR QUE POSSUI FAIXA PRETA NO ESTILO GA3U-RYU. O ANEXO VII NÃO ESTÁ RECONHEIDO FIRMA. 

20.102.754/0001-60 - 
f.37,8000 15/12/2020 

HEVERTON 	 1.500 	45,0000 

	

08:39:19:500 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

CARLOS VEIT 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 

TERMO DE REFERÊNCIA ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

27.022.704/0001-11 - 

DA SILVA 
"%, ULISSES RIBEIRO 	1.500 	40,0000 	r,3 08:31:56:350 	

Consultar 	SIM 
40,0000 15/12/2020 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 

TERMO DE REFERÊNCIA -AMPLA CONCORRÊNCIA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

04.632.453/0001-91 - 

CURSOS 	 1.500 	
45,0000 45,0000 15/12/2020 	 Consultar 	SIM 

PROFISSIONALIZANTES 	 08:31:56:350 

OMEGA LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 

TERMO DE REFERÊNCIA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 
	 • 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.741.943/0001-82 - 

L. W PIRES 	 1.500 	
45,0000 45,0000 15/12/2020 

08:31:56:350 	
Consultar 	SIM 

TREINAMENTOS 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 

TERMO DE REFERÊNCIA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

17.173.525/0001-21 - 
45,0000 15/12/2020 

ULISSES RICARDO 	1.500 	45,0000 08:31:56:350 	 Consultar 	SIM 

ROEHRS 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS D. 

TERMO DE REFERÊNCIA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

34.515.263/0001-55 - 
45,0000 15/12/2020 

FAVLER LUCIANO 	1.500 	45,0000 	
08:31:56:350 	

Consultar 	SIM 

TRAPP FACCIO 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 

TERMO DE REFERÊNCIA ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/3 
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	 O 40 2 4 3 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu Voltar 

imah,, Imprimir o 
	 Relatório 

• 
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01/02/2021 
	

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	 4 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1022020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 4 - Curso 	 Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 
Profissionalizante 	 500 	 Aceita: 	 45,0000 

	Recurso: 
Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 
	

Data 
	

Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 
	

Lance 
	

Proposta 

36.396.054/0001-65 

SANTA ARTE 
EDUCACAO 
ENTRETENIMENTO 
CULTURA E EVENTOS L 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 

TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: DESCLASSIFICADO POIS NÃO ANEXOU NENHUM DOCUMENTO DA QUALIFIAÇÃO TÉCNICA 

CARLOS VEIT 

20.102.754/0001-60 - 

HEVERTON 	 500 	45,0000 ..4, 09:15:38:387 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
26,6000 15/12/2020 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 

TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

28.039.420/0001-09 - 
27,8000 15/12/2020 

3. V. S. COMERCIAL 	500 	45,0000 	09:13:42:070 	 Consultar 	SIM 

LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 

TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
	

1/: 

2,6600 15/12/2020 
500 	45,0000 	09:14:54:530 Recusado Consultar 	SIM 

   



38,9000 15/12/2020 
500 	45,0000 

08:46:14:893 
Consultar 	SIM 

45,0000 15/12/2020 
500 	45,0000 	 08:31:56:350 Consultar 	SIM 

01/02/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.741.943/0001-82 

L. W PIRES 
TREINAMENTOS 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 

TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 
	

Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

04.632.453/0001-91 - 

CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 

TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 
	 • 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

27.022.704/0001-11 - 

ULISSES RIBEIRO 	500 	
40,0000 40,0000 15/12/2020 

08:31:56:350 
DA SILVA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS  

TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

17.173.525/0001-21 

ULISSES RICARDO 
ROEHRS 

TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP...  

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO* 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

34.515.263/0001-55 

FAVLER LUCIANO 
TRAPP FACCIO 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 

TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 
	

Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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35,0000 15/12/2020 
500 	45,0000 	 08:53:52:677 

Consultar 	SIM 

  

Consultar 	SIM 

EXIGÊNCIAS DO 

500 
45,0000 15/12/2020 

45,0000 	
08:31:56:350 

Consultar 	SIM 

   



," • A 

01/02/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

t;2 	Imprimir o 
Relatório 
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33,8000 15/12/2020  
1.300 	40,0000 	 Consultar 	SIM  

08:47:59:963 

01/02/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	

O 0247 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1022020  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (4') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 5 - Curso 	 Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Profissionalizante 	 1.300 	 Aceita: 	 40,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

• Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

36.396.054/0001-65 

SANTA ARTE 	 31,2000 15/12/2020 
EDUCACAO 	 1.300 	40,0000 	 08:55:23:197 	

Recusado Consultar 	SIM 

ENTRETENIMENTO 
CULTURA E EVENTOS L 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

EDITAL...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: DESCLASSIFICADO POIS NÃO ANEXOU NENHUM DOCUMENTO DA QUALIFIAÇÃO TÉCNICA 

19.224.408/0001-75 

31,3000 15/12/2020 ESCOLA DE ARTES 	1.300 	399000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
FORCE PERFORMANCE 	 08:55:18:030 

11111 	
EIRELI 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

EDITAL...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

04.632.453/0001-91 - 

CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

EDITAL ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  



1.300 	40,0000 	08:49:42:940 	 Consultar 	SIM 
 

35,0000 15/12/2020 

1.300 	39,0000 	; 	08:31:56:350 	 Consultar 	SIM 
39,0000 15/12/2020 

01/02/2021 	OX?-0 4 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.741.943/0001-82 

L. W PIRES 
TREINAMENTOS 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

EDITAL...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

17.173.525/0001-21 - 

ULISSES RICARDO 
ROEHRS 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

EDITAL ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

27.022.704/0001-11 

ULISSES RIBEIRO 
DA SILVA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

EDITAL -EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

34.515.263/0001-55 - 

FAVLER LUCIANO 
TRAPP FACCIO 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

EDITAL ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

prirnir o 
Relatório 
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38,9000 15/12/2020 
1.300 	40,0000 	 08:49:23:370 Consultar 	SIM 

  

40,0000 15/12/2020 
1.300 	40,0000 	 08:31:56:350 	 Consultar 	SIM 

• 

• 



01/02/2021 
	

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°:'1022020  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (1 teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 6 - Curso 
Profissionalizante 

Qtde Solicitada: 
1.300 

Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Aceita: 	 40,0000 	 Sim 

   

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

36.396.054/0001-65 - 

SANTA ARTE 
EDUCACAO 
ENTRETENIMENTO 
CULTURA E EVENTOS L 

Descrição detalhada do objeto ofertado: HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: DESCLASSIFICADO POIS NÃO ANEXOU NENHUM DOCUMENTO DA QUALIFIAÇÃO TÉCNICA 

34.515.263/0001-55 - 
20,9900 15/12/2020 

FAVLER LUCIANO 	1.300 	40,0000 	09:01:32:800 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

TRAPP FACCIO 

Descrição detalhada do objeto ofertado: HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

28.039.420/0001-09 - 
21,0000 15/12/2020 

3. V. S. COMERCIAL 1.300 	40,0000 	09:00:06:290 	 Consultar 	SIM 

LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL.- EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

19,9000 15/12/2020 
1.300 	40,0000 	09:00:12:407 	 Recusado Consultar 	SIM  



01/02/2021 
	(*O2 O 
	

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

04.632.453/0001-91 - 

CURSOS 	 1.300 	
40,0000 23,6000 15/12/2020 	

Consultar 	SIM 
PROFISSIONALIZANTES 	 08:47:04:357 

OMEGA LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EPITAL.  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

27.022.704/0001-11 - 
24,0000 15/12/2020 

ULISSES RIBEIRO 	1.300 	25,0000 	 08:46:14:200 	
Consultar 	SIM 

DA SILVA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR  

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL.-EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

17.173.525/0001-21 - 
34,9999  15/12/2020 

ULISSES RICARDO 	1.300 	40,0000 	 08:50:42:973 	 Consultar 	SIM 

ROEHRS 

Descrição detalhada do objeto ofertado: HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.741.943/0001-82 - 
35,0000 15/12/2020 

L. W PIRES 	 1.300 	40,0000 	 08:49:49:257 	 Consultar 	SIM 

TREINAMENTOS 

Descrição detalhada do objeto ofertado: HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/2 
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Valor 
Unitário 
R$ 29,0000 R$ 37.700,0000 

Valor Global 

KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 

500 	 R$ 45,0000 	R$ 26,6000 R$ 13.300,0000 

Quantidade 

900 

Critério de Valor 
(*) 
R$ 35,0000 

Valor 
Unitário 
R$ 20,9500 

Valor Global 

R$ 18.855,0000 

GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 

1300 	 R$ 40,0000 	R$ 20,9900 R$ 27.287,0000 

01/02/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 

ComprasNet 

0D-025 j. 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão Eletrônico No 00102/2020(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

19.224.408/0001-75 - ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

Item Descrição Unidade de 	Quantidade Critério de Valor 
Fornecimento 	 (*) 

1 Curso 	 Unidade 	 1300 	 R$ 40,0000 
Profissionalizante  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO CONSTANTE 
NO TERMO DE REFERÊNCIA 

5 Curso 	 Unidade 	 1300 	 R$ 40,0000 	R$ 31,3000 R$ 40.690,0000 
Profissionalizante  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

Total do Fornecedor: R$ 78.390,0000 

20.102.754/0001-60 - HEVERTON CARLOS VEIT 
Unidade de 

Fornecimento 
Unidade 

Quantidade Critério de Valor 
(*) 

1500 	 R$ 45,0000 

Valor 
Unitário 
R$ 37,8000 R$ 56.700,0000 

Item Descrição 

3 Curso 

Valor Global 

• 

Profissionalizante  
Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE 
TERMO DE REFERÊNCIA 

4 Curso 	 Unidade 
Profissionalizante  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE KARATÊ, 
TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 

MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 

Total do Fornecedor: R$ 70.000,0000 

34.515.263/0001-55 - FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
Unidade de 

Fornecimento 
2 Curso 	 Unidade 

Profissionalizante  
Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AULA DE 
EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

6 Curso 	 Unidade 
Profissionalizante  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HORA/AULA DE 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

Item Descrição 

DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 

Total do Fornecedor: R$ 46.142,0000 

Valor Global da Ata: 	 R$ 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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194.532,0000 
(") É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

4. 	Imprimir o 
	 Relatório 

• 

• 
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01/02/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

o. 
Pregão Eletrônico 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

No 00102/2020 (SRP) 

Às 11:05 horas çlo dia 01 de fevereiro de 2021, após analisado o resultado do Pregão no 00102/2020, referente ao 
Processo no abz o pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Curso Profissionalizante 
Descrição Complementar: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO CONSTANTE 
NO TERMO DE REFERÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 40,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI , pelo melhor lance de R$ 29,0000 e a 
quantidade de 1.300 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 01/02/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE 
11:05:28 EIRELI, CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75, Melhor lance: R$ 29,0000 

Item: 3 
Descrição: Curso Profissionalizante 
Descrição Complementar: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
TERMO DE REFERÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 45,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: HEVERTON CARLOS VEIT , pelo melhor lance de R$ 37,8000 e a quantidade de 1.500 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

01/02/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: HEVERTON CARLOS VEIT, CNPJ/CPF: 
11:05:37 	20.102.754/0001-60, Melhor lance: R$ 37,8000 

Item: 4 
Descrição: Curso Profissionalizante 
Descrição Complementar: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/atafTermoJulg.asp?prgCod=8900428,acao=A8dipo=t  

Evento 

Adjudicado 



01/02/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 
•• i ‘„, 51 Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 	

000  
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 45,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: HEVERTON CARLOS VEIT , pelo melhor lance de R$ 26,6000 e a quantidade de 500 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 01/02/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: HEVERTON CARLOS VEIT, CNPJ/CPF: 
11:05:48 	20.102.754/0001-60, Melhor lance: R$ 26,6000 

Item: 5 
Descrição: Curso Profissionalizante 
Descrição Complementar: AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 40,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 	

• 
Adjudicado para: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI , pelo melhor lance de R$ 31,3000 e a 
quantidade de 1.300 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 01/02/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE 
11:05:58 EIRELI, CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75, Melhor lance: R$ 31,3000 

Fim do documento 

• 

https://www.comprasnelgov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=8900428,acao=A8dipo=t 	 2/2 
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• 

• 

Pregão Eletrônico 
	 o 025J 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

N° 00102/2020 (SRP) 

Às 11:06 horas do dia 01 de fevereiro de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO BELLE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 102, Pregão no 00102/2020. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Curso Profissionalizante 
Descrição Complementar: AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO CONSTANTE 
NO TERMO DE REFERÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 40,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI , pelo melhor lance de R$ 29,0000 e a 
quantidade de 1.300 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

0 Adjudicado 01/02/2021  
11:05:28 

Homologado 01/02/2021 AMERICO 
11:06:46 BELLE 

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ESCOLA DE ARTES FORCE 
PERFORMANCE EIRELI, CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75, Melhor lance: R$ 29,0000 

Item: 2 
Descrição: Curso Profissionalizante 
Descrição Complementar: AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 
EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 900 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 35,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO , pelo melhor lance de R$ 20,9500 e a quantidade de 900 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

01/02/2021 
11:04:28 

01/02/2021 AMERICO 
11:07:01 	BELLE  

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, 
CNPJ/CPF: 34.515.263/0001-55, Melhor lance: R$ 20,9500 

Adjudicado 

Homologado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=890042&tipo=t 	 1/ 
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COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Item: 3 
Descrição: Curso Profissionalizante 
Descrição Complementar: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
TERMO DE REFERÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 45,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: HEVERTON CARLOS VEIT , pelo melhor lance de R$ 37,8000 e a quantidade de 1.500 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

01/02/2021 
11:05:37 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: HEVERTON CARLOS VEIT, 
CNPJ/CPF: 20.102.754/0001-60, Melhor lance: R$ 37,8000 

01/02/2021 AMERICO 
11:07:13 BELLE 

Item: 4 
Descrição: Curso Profissionalizante 
Descrição Complementar: AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
TERMO DE REFERENCIA EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 	 • 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 45,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: HEVERTON CARLOS VEIT, pelo melhor lance de R$ 26,6000 e a quantidade de 500 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

01/02/2021 
11:05:48 

01/02/2021 
11:07:26 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: HEVERTON CARLOS VEIT, 
CNPJ/CPF: 20.102.754/0001-60, Melhor lance: R$ 26,6000 

Item: 5 
Descrição: Curso Profissionalizante 
Descrição Complementar: AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 40,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

• 

Adjudicado para: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI , pelo melhor lance de R$ 31,3000 e a 
quantidade de 1.300 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

01/02/2021 
11:05:58 

Homologado 01/02/2021 AMERICO 
11:07:38 	BELLE  

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ESCOLA DE ARTES FORCE 
PERFORMANCE EIRELI, CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75, Melhor lance: R$ 31,3000 

Adjudicado 

Item: 6 
Descrição: Curso Profissionalizante 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=890042&tipo=t 	 213 
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Descrição Complementar: HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 40,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO , pelo melhor lance de R$ 20,9900 e a quantidade de 1.300 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 
01/02/2021 

 
11:04:40 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, 
CNPJ/CPF: 34.515.263/0001-55, Melhor lance: R$ 20,9900 

Homologado 01/02/2021 AMERICO 
11:07:49 BELLE 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=890042&bpo=t  



Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

grO 2 5d  

Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0102/2020 

O Prefeito Municipal do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Eletrônico n° 0102/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS 
E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, resolve ADJUDICAR os 
itens licitados conforme a tabela abaixo: 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

ESCOLA DE 
ARTES FORCE 
PERFORMANCE 
EIRELI 

1 AULA DE ARTE CIRCENSE 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
COM HABILITAÇÃO CONSTANTE 
NO TERMO DE REFERÊNCIA 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA -ME 
E EPP 

ESCOLA DE 
ARTES FORCE 
PERFORMANCE 
EIRELI 

1.300,00 29,00 

FAVLER 
LUCIANO TRAPP 
FACCIO 

2 AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE 
ATLETISMO COM INSTRUTOR 
CAPACITADO CONFORME 
EXIGÊNCIA DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA -ME E EPP 

FAVLER 
LUCIANO TRAPP 
FACCIO 

900,00 20,95 

HEVERTON 
CARLOS VEIT - 
ME 

3 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 
ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

HEVERTON 
CARLOS VEIT 
ME 

1.500,00 26,60 

HEVERTON 
CARLOS VEIT - 
ME 

4 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 
ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP 

HEVERTON 
CARLOS VEIT 
ME 

500,00 26,60 

ESCOLA DE 
ARTES FORCE 
PERFORMANCE 
EIRELI 

5 AULA DE TEATRO COM 
INSTRUTOR CAPACITADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO EDITAL EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA -ME E EPP 

ESCOLA DE 
ARTES FORCE 
PERFORMANCE 
EIRELI 

1.300,00 31,30 

FAVLER 
LUCIANO TRAPP 
FACCIO 

6 HORA/AULA DE DANÇA E 
ATIVIDADES RECREATIVAS, 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA -ME E EPP 

FAVLER 
LUCIANO TRAPP 
FACCIO 

1.300,00 20,99 

Capanema - PR, 01 de janeiro de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



0 025 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 14:53 

Para: 	 'educacao' 
Assunto: 	 URGENTE PREGÃO 102/2020 

Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf 

BOM DIA 
O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 	OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, 
JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E 
JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
ESTÁ PRONTO, PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 03/02/2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

• Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
r o selia.licitacaow  capanema.pr.gov.br  
licitacaordcapanema.pr.gov.br  



O OsÍ) 	O 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 14:53 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Return receipt 
details.txt; Anexo sem título 00014.txt 

The original message was received at Mon, 1 Feb 2021 14:52:38 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 
	

<educacao@capanema.pr.gov.br> 
(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<educacao@capanema.pr.gov. br>... Successfully delivered 

• 

• 



O 2 (---; 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.803, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.  

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 102/2020. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 
seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 102/2020, 
objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO 
PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO 

• 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

ESCOLA DE 
ARTES FORCE 
PERFORMANCE 
EIRELI 

1 AULA DE ARTE CIRCENSE 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
COM HABILITAÇÃO CONSTANTE 
NO TERMO DE REFERÊNCIA 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA -ME 
E EPP 

ESCOLA DE 
ARTES FORCE 
PERFORMANCE 
EIRELI 

1.300,00 29,00 

FAVLER 
LUCIANO 
TRAPP FACCIO 

2 AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE 
ATLETISMO COM INSTRUTOR 
CAPACITADO CONFORME 
EXIGÊNCIA DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA -ME E EPP 

FAVLER 
LUCIANO 
TRAPP FACCIO 

900,00 20,95 

HEVERTON 
CARLOS VEIT - 
ME 

3 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 
ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

HEVERTON 
CARLOS VEIT 
ME 

1.500,00 26,60 

HEVERTON 
CARLOS VEIT - 
ME 

4 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 
ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP 

HEVERTON 
CARLOS VEIT 
ME 

500,00 26,60 

ESCOLA DE 
ARTES FORCE 
PERFORMANCE 
EIRELI 

5 AULA DE TEATRO COM 
INSTRUTOR CAPACITADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA -ME E EPP 

ESCOLA DE 
ARTES FORCE 
PERFORMANCE 
EIRELI 

1.300,00 31,30 

FAVLER 
LUCIANO 
TRAPP FACCIO 

6 HORA/AULA DE DANÇA E 
ATIVIDADES RECREATIVAS, 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA -ME E EPP 

FAVLER 
LUCIANO 
TRAPP FACCIO 

1.300,00 20,99 
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Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrõnico IV' 102/2021, 
é de R$ 177.732,00 (Cento e Setenta e Sete Mil, Setecentos e Trinta e Dois Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná primeiro dia de fevereiro 
de 2021 

y•N 
Am'erico Belle 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°23/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2020 

Aos primeiro dia de fevereiro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 

102/2020, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário • 	Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada 

em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, sediada na AV BRUNO ZUTTION, 

3177 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Realeza/PR, inscrita no CNPJ 

sob o n° 19.224.408/0001-75, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). JESSICA ROSA DE SOUZA, portador 

do RG n° 99350334 e do CPF n° 074.716.229-89, residente no endereço: AVENIDA 

BRUNO ZUTTION, 3405 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Realeza/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 

PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, 
• JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES 

E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.., 
para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações 
do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 39234 AULA 	DE 	ARTE 
CIRCENSE 
MINISTRADA 	POR 
PROFISSIONAL 	COM 
HABILITAÇÃO 
CONSTANTE 	NO 
TERMO 	 DE 
REFERÊNCIA 
EXCLUSIVO 	PARA 
EMPRESA -ME E EPP 

ESCOLA DE 
ARTES 
FORCE 
PERFORMAN 
CE EIRELI 

H 1.300,00 29,00 37.700,00 
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5 36173 AULA DE TEATRO COM ESCOLA DE H 1.300,00 31,30 40.690,00 
INSTRUTOR ARTES 
CAPACITADO FORCE 
CONFORME PERFORMAN 
ESPECIFICAÇÕES 	DO CE EIRELI 
EDITAL 	EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA -ME E 
EPP 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 78.390,00 (Setenta e Oito Mil, 
Trezentos e Noventa Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 	 • 

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 
termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 
da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pe. 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de 
Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 
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1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 
4,9. CRONOGRAMA DAS AULAS 

4.9.1. Serão ministradas 02 (duas) horas aulas semanais por turma para aulas de 
Karatè, nas Escolas Janete Katzwinkel e Tancredo Neves, sendo elas: 01 (uma) em forma 
teórica e 01 (uma) em forma prática. 

4,9.2. Será ministrada 01 (uma) hora aula semanal por turma na disciplina de Arte 
Circense, nas Escolas Janete Katzwinkel e Tancredo Neves. 

4.9.3. Será ministrada 01 (uma) hora aula semanal por turma na disciplina de 
Teatro, nas Escolas Janete Katzwinkel e Tancredo Neves. 

4.9.4. Será ministrada 01 (uma) hora aula semanal por turma na disciplina de 
Dança, nas Escolas Janete Katzwinkel e Tancredo Neves. 

4.9.5. Será ministrada 01 (uma) hora aula semanal por turma na disciplina de 
Jogos, nas Escolas Janete Katzwinkel e Tancredo Neves. 

4.9.6. Serão ministradas até 03 (três) horas aulas semanais, 03 turmas, para a 
disciplina de Arte Circense na Casa da Cultura, podendo ser no período matutino, vespertino 
ou noturno, tendo número mínimo de 15 (quinze) crianças por turma. 

4.9.7. Serão ministradas até 03 (três) horas aulas semanais, 03 turmas, para a 
disciplina de Teatro na Casa da Cultura, podendo ser no período matutino, vespertino ou 
noturno, tendo número mínimo de 15 (quinze) criança por turma. 

4.9.8. Serão ministradas até 03 (três) horas aulas semanais, 03 turmas, para a 
disciplina de Dança na Casa da Cultura, podendo ser no período matutino, vespertino ou 
noturno, tendo número mínimo de 15 (quinze) crianças por turma. 
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4.10.9. Além das aulas semanais, o professor poderá receber por atividades como 
reuniões e ensaios. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

5.2. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 
recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

5.3. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

5.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 

de Preços. 	 • 
5.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.6. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhada 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 
à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 
edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e,  
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na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 

no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
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impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério • 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciado, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 

serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85 60-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



o 

Município de Capanema - PR 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 

normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 	 • 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui 
o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 
Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual 

e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 102/2020, o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 102/2020. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) JESSICA ROSA DE SOUZA, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 01 de fevereiro de 2021 

AM RICO BE LÉ 	 JESSICA ROSA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

ESCOLA DE ARTES FORCE 

PERFORMANCE EIRELI 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°24/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2020 

Aos primeiro dia de fevereiro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 102/2020, por deliberação 

do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, sediada na R RIO DE JANEIRO, 1199 - CEP: 85760000 

- BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

34.515.263/0001-55, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, portador do RG n° 40676520 

e do CPF n° 901.618.230-68, residente no endereço: RUA RIO DE JANEIRO, 1199 CASA -

CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS 
E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

2 48276 AULA DE GINÁSTICA E 
JOGOS DE ATLETISMO 
COM INSTRUTOR 
CAPACITADO CONFORME 
EXIGÊNCIA DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA -ME E EPP 

FAVLER 
LUCIANO 
TRAPP 
FACCIO 

H 900,00 20.95 18.855,00 

6 44307 HORA/AULA DE DANÇA E 
ATIVIDADES 
RECREATIVAS, 
MINISTRADA POR 

FAVLER 
LUCIANO 
'TRAPP 
FACCIO 

H 1.300,00 20,99 27.287,00 
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PROFISSIONAL QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS 
DO EDITAL. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA -ME E EPP 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 46.142,00 (Quarenta e Seis Mil, Cento e 

Quarenta e Dois Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

	

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 	• 
2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e 

conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DF• 

RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de  

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração 

de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termós do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

Avenida governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(46)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 



('-() 2 7 4 

Município de Capanema - PR 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da 

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação 

de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 
4,9. CRONOGRAMA DAS AULAS 

4.9.1. Serão ministradas 02 (duas) horas aulas semanais por turma para aulas de 
Karatê, nas Escolas Janete Katzwinkel e Tancredo Neves, sendo elas: 01 (uma) em forma teórica e 
01 (uma) em forma prática. 

4,9.2. Será ministrada 01 (uma) hora aula semanal por turma na disciplina de Arte 
Circense, nas Escolas Janete Katzwinkel e Tancredo Neves. 

4.9.3. Será ministrada 01 (uma) hora aula semanal por turma na disciplina de Teatro, 
nas Escolas Janete Katzwinkel e Tancredo Neves. 

4.9.4. Será ministrada 01 (uma) hora aula semanal por turma na disciplina de Dança, 
nas Escolas Janete Katzwinkel e Tancredo Neves. 

4.9.5. Será ministrada 01 (uma) hora aula semanal por turma na disciplina de Jogos, 
nas Escolas Janete Katzwinkel e Tancredo Neves. 

4.9.6. Serão ministradas até 03 (três) horas aulas semanais, 03 turmas, para a 
disciplina de Arte Circense na Casa da Cultura, podendo ser no período matutino, vespertino ou 
noturno, tendo número mínimo de 15 (quinze) crianças por turma. 

4.9.7. Serão ministradas até 03 (três) horas aulas semanais, 03 turmas, para a 
disciplina de Teatro na Casa da Cultura, podendo ser no período matutino, vespertino ou noturno, 
tendo número mínimo de 15 (quinze) criança por turma. 

4.9.8. Serão ministradas até 03 (três) horas aulas semanais, 03 ti.limas, para a 
disciplina de Dança na Casa da Cultura, podendo ser no período matutino, vespertino ou noturno, 
tendo número mínimo de 15 (quinze) crianças por turma. 

4.10.9. Além das aulas semanais, o professor poderá receber por atividades como 
reuniões e ensaios. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 
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5.2. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme 

o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento 

definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

5.3. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x 

N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 	 111 
= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

6/ 

100) 

3 

65  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.6. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à 
Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

venida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



o Ob 2 7 ,3 
Município de Capanema - PR 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais 

falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) i tem(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § ° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser reviste rios termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovan tes apresentados; e 
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c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão dé preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre - outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gcrenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

e) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou nodk  

art. 7° da Lei n° 10.520/02; 	 111, 
d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os 

ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 
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12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos viciou e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/ 1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o procesSo de licitação, cio contratação e de execução dc objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusifia, dcflnem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 	 • 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou inais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(.i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/ serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradorie 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 102/2020, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 
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16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 102/2020. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito 
Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, 
qualificado preambuiarmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 01 de fevereiro de 2021 

AMÉRICO BELL 

Prefeito Municipal 

FAVLER UCIAN," 740(' PP FACCIO 

Reprepntante Legal 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°25/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2020 

Aos primeiro dia de fevereiro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n°  

102/2020, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário • 

	

	
Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada 

em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME, sediada na AV PARANA, 724 SALA: 01 - CEP: 85760000 

- BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

20.102.754/0001-60, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante Legal Sr(a). HEVERTON CARLOS VEIT, portador do RG n° 85098195 

e do CPF n° 055.808.409-50, residente no endereço: AVENIDA UBIRAJARA, 596 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: SÃO JOSE OPERARIO, na cidade de Capanema/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 

PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, 

• 
JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES 
E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.., 
para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações 
do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/ serviç 
o 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 39083 AULA 	DE 	KARATE, 
MINISTRADA 	POR 
PROFISSIONAL 	QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS 
DO 	TERMO 	DE 
REFERÊNCIA 	AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT ME 

H 1.500,00 26,60 39.900,00 

4 39083 AULA 	DE 	KARATÉ, 
MINISTRADA 	POR 
PROFISSIONAL 	QUE 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT ME 

H 500,00 26,60 13.300,00 
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ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS 
DO 	TERMO 	DE 
REFERÊNCIA EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 53.200,00 (Cinqüenta e Três Mil e 
Duzentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 	• 
2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 
termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 
da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 
b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES D. 
RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de  

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

e) 	local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 
4,9. CRONOGRAMA DAS AULAS 

4.9.1. Serão ministradas 02 (duas) horas aulas semanais por turma para aulas de 
Karatê, nas Escolas Janete Katzwinkel e Tancredo Neves, sendo elas: 01 (uma) em forma 
teórica e 01 (uma) em forma prática. 

4,9.2. Será ministrada 01 (uma) hora aula semanal por turma na disciplina de Arte 
Circense, nas Escolas Janete Katzwinkel e Tancredo Neves. 

4.9.3. Será ministrada 01 (uma) hora aula semanal por turma na disciplina de 
Teatro, nas Escolas Janete Katzwinkel e Tancredo Neves. 

4.9.4. Será ministrada 01 (uma) hora aula semanal por turma na disciplina de 
Dança, nas Escolas Janete Katzwinkel e Tancredo Neves. 

4.9.5. Será ministrada 01 (uma) hora aula semanal por turma na disciplina de 
Jogos, nas Escolas Janete Katzwinkel e Tancredo Neves. 

4.9.6. Serão ministradas até 03 (três) horas aulas semanais, 03 turmas, para a 
disciplina de Arte Circense na Casa da Cultura, podendo ser no período matutino, vespertino 
ou noturno, tendo número mínimo de 15 (quinze) crianças por turma. 

4.9.7. Serão ministradas até 03 (três) horas aulas semanais, 03 turmas, para a 
disciplina de Teatro na Casa da Cultura, podendo ser no período matutino, vespertino ou 
noturno, tendo número mínimo de 15 (quinze) criança por turma. 

4.9.8. Serão ministradas até 03 (três) horas aulas semanais, 03 turmas, para a 
disciplina de Dança na Casa da Cultura, podendo ser no período matutino, vespertino ou 
noturno, tendo número mínimo de 15 (quinze) crianças por turma. 

4.10.9. Além das aulas semanais, o professor poderá receber por atividades como 
reuniões e ensaios. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

5.2. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 
recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

5.3. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para Aiko 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando". 

se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.6. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 
à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 
edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
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o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 

no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

• 
Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual. 
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b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços ser 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais  

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/ 13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 	 • 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

e) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  
PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 

serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/ prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 

normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mai. 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsa 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 
14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui 

o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 
Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual 

e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 102/2020, o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 102/2020. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) HEVERTON CARLOS VEIT, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 01 de fevereiro de 2021 

AMÉRICO BE 
	

HEVERTO CAi2LOS VEIT 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

HEVEÉTON CARLOS VEIT - ME 

Detentora da Ata 
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ATOS LICITATÓRIOS  
PORTARIA N° 7.803, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 102/2020. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 

n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 03 DE FEVEREIRO DE 2021 - EDIÇÃO 0661 

r Ot(0 J (..0 

• 

• 

artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni- 
co n° 102/2020, objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ES- 
PECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES 
DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO 
NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO IN- 
TERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Servi Mares Quantidade Preço 
ESCOLA 1 AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR ESCOLA 1.300,00 29,00 
DE ARTES PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO CONSTAN- DE ARTES 
FORCE PER- TE NO TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO FORCE PER- 
FORMANCE PARA EMPRESA -ME E EPP FORMANCE 
EIRELI EIRELI 
FAVLER 2 AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO FAVLER 900,00 20,95 
LUCIANO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME LUCIANO 
TRAPP EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA. EX- TRAPP 
FACCIO CLUSIVO PARA EMPRESA -ME E EPP FACCIO 
HEVERTON 3 AULA DE KARATE, MINISTRADA POR PROFIS- HEVERTON 1.500,00 26,60 
CARLOS SIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TER- CARLOS 
VEIT - ME MO DE REFERENCIA AMPLA CONCORRÊNCIA VEIT ME 
HEVERTON 4 AULA DE KARATE, MINISTRADA POR PROFIS- HEVERTON 500,00 26.60 
CARLOS SIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO CARLOS 
VEIT-ME TERMO DE REFERÊNCIA EXCLUSIVO PARA VEIT ME 

EMPRESA ME-EPP 
ESCOLA 5 AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACIT- ESCOLA 1.300,00 31,30 
DE ARTES ADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL DE ARTES 
FORCE PER- EXCLUSIVO PARA EMPRESA -ME E EPP FORCE PER- 
FORMANCE FORMANCE 
EIRELI EIRELI 
FAVLER 6 HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES REC- FAVLER 1.300,00 20,99 
LUCIANO REATIVAS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL LUCIANO 
TRAPP QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. TRAPP 
FACCIO EXCLUSIVO PARA EMPRESA -ME E EPP FACCIO 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão 
Eletrônico N° 102/2021, é de R$ 177.732,00 (Cento e Setenta e Sete Mil, 
Setecentos e Trinta e Dois Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-

trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná pri- 
meiro dia de fevereiro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

IML 	 41~11111~11111111 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°23/2021 
Pregão Eletrônico N° 0102/2020 
Data da Assinatura: 01/02/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, 
TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MU- 
NICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESI- 
DENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 78.390,00 (Setenta e Oito Mil, Trezentos e Noventa Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°24/2021 
Pregão Eletrônico N° 0102/2020 
Data da Assinatura: 01/02/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATE, 



TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JAN-
ETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO 
RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 46.142,00 (Quarenta e Seis Mil, Cento e Quarenta e Dois 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°25/2021 
Pregão Eletrônico N° 0102/2020 
Data da Assinatura: 01/02/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KAFtATE, 
TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MU-
NICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESI-
DENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 53.200,00 (Cinqüenta e Três Mil e Duzentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE CORTINAS, PERSIANAS JUNTAMENTE 
COM A MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO NO CENTRO DIA DO 
IDOSO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR , conforme parecer 
Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

Capanema - PR, 01 de fevereiro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 26/2021 
Processo dispensa N° 01/2021 
Data da Assinatura: 01/02/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MOURA CORRESPONDENTE DE IN- 
STITUICAO FINANCEIRA LTDA . 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CORTINAS, PERSIANAS JUNTAMENTE 
COM A MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO NO CENTRO DIA DO 
IDOSO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Valor total: R$5.531,75 (Cinco Mil, Quinhentos e Trinta e Um Reais e 
Setenta e Cinco Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
03/2021 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 03 DE FEVEREIRO DE 2021 - EDIÇÃO 0661 

0'0-0291 
Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de Lic-
itação para o LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRONICA " SISTEMA AU-
DATEX" COM TREINAMENTO.., conforme parecer Jurídico funda-
mentado no art. 25, incisos I e II da Lei 8.666/93. 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de com-
petição, em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só pos-
sam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de regis-
tro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, 
pelas entidades equivalentes 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 de-
sta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 
VALOR TOTAL: R$ 9.528,00 (Nove Mil, Quinhentos e Vinte e Oito 
Reais 
Lotei I - Lote 001 
Item Código do pro- 

duto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço ma. 
mo total 

I 60394 LICENÇA ANUAL DE USO DO SISTE- 
MA OPERACIONAL AUDATEX 

1,00 UN 7.992,00 7.992,00 

2 60395 TREINAMENTO TECNICO DE 
MECÂNICA ESPECIALIZADO E 
VOLTADO PARA O SISTEMA AUDA-
TEX GOV. 

1,00 UN 1.536,00 1.536,00 

Capanema, 01 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO 
Processo inexigibilidade 
Data da Assinatura: 
Contratante: 
Contratada: 
Objeto: LOCAÇÃO, 

Valor total: R$9.528,00 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

eilielffik. 

ii. 
DECRETO N° 

Nomeia a Senhora 
Municipal da 
cias. 

O Prefeito Municipal 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear 
de Secretária 
desempenho 
1.438/2013, com 
atualizada pela 
— Supervisão e 

Art. 2° Revoga 

WARE DE ORÇAMENTAÇÃO 
TEX" COM TREINAMENTO. 

de fevereiro de 2021 

CONTRATO N° 27/2021 
N° 03/2021 

01/02/2021. 
Município 
AUDATEX 

IMPLANTAÇÃO E 

(Nove Mil, Quinhentos 

-tisimi~io, 

ELETRONICA 

de Capanema-Pr. 
BRASIL 
MANUTENÇÃO 

e Vinte 

SERVIÇOS LTDA. 
DE SOFT-

" SISTEMA AUDA-

e Oito Reais). 

,satimuii~ifiw 

DECRETOS 
6.866, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Loiri Albanese Moraes para o cargo de Secretária 
Família e Desenvolvimento Social, e dá outras providên- 

de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
nos termos do art. 9°, II, da Lei Municipal n° 877/2001, 

a Senhora Loiri Albanese Moraes para exercer o cargo 
Municipal da Família e Desenvolvimento Social, para o 
das atribuições previstas no art. 25, da Lei Municipal n° 

vencimentos fixados pela Lei Municipal n° 1.392/2012, 
Lei 1.730/2020, do nível 006, do Grupo Ocupacional 01 
Administração Superior e Decreto 6.763/2020. 

o disposto no Decreto n° 6.778/2020, que trata da no- 

• VALOR TOTAL: R$ 5.531,76(Cinco Mil, Quinhentos e Trinta e Um 
Reais e Setenta e Seis Centavos) 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Senhora 
Zaida Teresinha Parabocz  
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Notifico a Sra. Zaida Teresinha Parabocz, Secretária Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte do vencimento de alguns Contratos/Atas no mês de DEZEMBRO DE 2021 E 
JANEIRO DE 2022  conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente, e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como objeto 
do Licitação. 

DEZEMBRO 
NÚMERO/ANO 
/ MODALIDADE 

OBJETO VENCIMENTO 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
n°99/2020 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E MATERIAIS 
ESPORTIVOS PARA O USO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, 	CULTURA 	E 	ESPORTES 	DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

02/12/2021 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
n° 92/2020 

AQUISIÇÃO 	DE 	PNEUS, 	CÃMARAS 	E 

PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS 

PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

03/12/2021 

JANEIRO DE 2022 
NÚMERO/ANO 
/MODALIDADE 

OBJETO VENCIMENTO 

DISPENSA 	N° 
79/2021 

CONTRATAÇÃO 	DE 	PESSOA 	JURÍDICA 
ESPECIALIZADA 	PARA 	ASSESSORAMENTO 
PEDAGÓGICO EM ATENDIMENTO AO TERMO 
DE 	COOPERAÇÃO 	ESTABELECIDO 	PELO 
MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA 	COM 	A 
COOPERATIVA SICREDI FRONTEIRAS 

19/01/2022 

INEXIGIBILIDA 
DE N° 02/2021 

CONTRATAÇÃO 	DE PALESTRANTE 	PARA 
FORMAÇÃO CONTINUADA DE EDUCADORES 
DA REDE MUNICIPAL 	DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR 

26/01/2022 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
N° 100/2020 

AQUISIÇÃO 	DE 	TROFÉUS 	VARIADOS 	E 
MEDALHAS PARA PREMIAÇÕES DESPORTIVAS 
PARA 	USO 	NAS 	DIVERSAS 	ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS 	PELA 	SECRETARIA 	DE 

28/ 01/ 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8C760-000 
Fone:(46)35.52-1321 
CAPANEMA-PR 
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EDUCAÇÃO, 	CULTURA 	E 	ESPORTES 	DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
N° 102/2020 

CONTRATAÇÃO 	DE 	PESSOA 	JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE 
CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO 
NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO 
PÚBLICO 	INTERESSADO 	RESIDENTE 	NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

31/ 01/2022 

Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem 
ser aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 04 de novembro de 2021 

/ Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoei*/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de novembro de 2021 09:45 

Para: 	 'educacao' 
Assunto: 	 CONTRATOS QUE VENCERÃO EM DEZEMBRO E JANEIRO 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO ZAIDA.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoví capanema.pr.gov.br  

(1110 
licitacapia capanema.pr.gov.br  

• 
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De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de novembro de 2021 09:45 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00058.txt 

The original message was received at Fri, 5 Nov 2021 09:44:32 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<educacao@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<educacao@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte 

Ofício n°138/2021 

A 

Capanema, 16 de setembro de 2021. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENT : PREGÃO ELETRÔNICO 102/2020 
CONVERSÁ DA 	ARP 	23/2020, 	24/2020 e 25/2020 EM CONTRATO 
ADMINISTR  ATIVO 

• 
Prezada Pregoeira, 

Sirvo-me do presente para requerer a conversão das ARPs 23, 24 e 25/2020, 
em Contrato Administrativo, pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como aditivar a 
quantidade de 25% em cada item de aulas de karatê, teatro, arte circense, jogos e  
dança. 

O Preão eletrõnico 102/2021 que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIpADES DE KARATÉ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E 
DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO 
NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO 
RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, tem vencimento em 31/01/2022. 

A presente solicitação se faz necessária devido à preocupação com a 
excelência dos serviços públicos e a necessidade constante de serviços de 
professores/ monitores para as aulas em questão. 

O saldo existente se dá em razão de que durante a Pandemia da Covidl9 não 
utilizamos os profissionais para a oferta das aulas para o público em geral. 

Nestes 'termos peço deferimento do presente. 

Atenciosamente, 

Zai 	eresinha Pa .cz 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

Avenida Independência, 593 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1560, (46)3552-1603 



Município de 
Capanema - PR "2 9 7 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrõnico, n° 102 / 2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E 
JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS.. Acato a solicitação da Secretaria da pasta e solicito ao Setor de 
Licitações ¡sara que tome as devidas Providências no sentido da transformação 
das atas e o contrato com o saldo remanescente. 

Capanema, 06 de dezembro de 2021 

pf,)  

Américo Belle 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
Capanema - PR 1O 2   

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 102/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE 
KARATÉ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO 

• 
PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.OS, informo que há dotação 
orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Con43 
despesa 

da Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, 06 de dezembro de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Voltar 	Criar email 	Responder Responder 	• Encarnir 	Excluir 	Mover 	Imprimir 	Marcar 	Mais 

Rascunhos 

Enviados 

Lixeira 

Re: Prestação de Serviço em... 	Mensagem 1 de 1612 

De 	Heverton Veit 

Para 	Educação - Jian Fabricio Z..- , Jessicasouzabelle 

Data Hoje 14:02 

Estou de acordo em continuar prestando o serviço. 

Obter o Outlook para Android 

From: Educação - Jian Fabricio <pmcp_nfeducacao@capanema.prgov.br> 

Sent: Wednesday, November 24, 2021 4:24:25 PM 

To: Jessicasouzabelle <jessicasouzabelle@gmail.com>; 

escritorioxaulin@hotmail.com  <escritorioxaulin@hotmail.com> 

Subject: Prestação de Serviço em 2022 

Prezado(a) 

Estamos planejando o ano de 2022. 
Para tanto, solicitamos sua manifestação sobre o desejo de 
continuar prestando serviço a prefeitura. 

Sua confirmação permitirá que transformemos a Ata em Contrato. 

Atenciosamente 

Jian Fabricio 
Aux. Administrativo 
3428-1/2021 

https://webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mailk_caps=pd%3D1%2Cflash%3D0%2Ctiff%3D0%2Cwebp%3D1&_uid=1679&_mbox=INBOX&_a... 1/1 
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Voltar 	Criar email 	Responder Responder 	. Encamir 	Excluir 	Mover 	Imprimir 	Marcar 	Mais 

Rascunhos 

Enviados 

Lixeira 

Re: Prestação de Serviço em... 

De 	Jessica Belle 

Para 	Educação - Jian Fabricio 

Data Qua. 16:37 

Mensagem 9 de 1610 

Boa Tarde Jian! 

Temos interesse sim em continuar prestando os serviços! 

Grata! 

Em qua., 24 de nov. de 2021 às 16:24, Educação - Jian Fabricio 
• <pmcp_nfeducacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

Prezado(a) 

Estamos planejando o ano de 2022. 
Para tanto, solicitamos sua manifestação sobre o desejo de 
continuar prestando serviço a prefeitura. 

Sua confirmação permitirá que transformemos a Ata em 
Contrato. 

Atenciosamente 

3ian Fabricio 
Aux. Administrativo 
3428-1/2021 

https://webmail.capanema.pr.gov.b_task=mail&_caps=pdf%301%2Cflash°/03D0°/D2Ctiff%3D0')/02Cwebp%3D1&_uid=1669&_mbox=INBOX&_a... 1/1 
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Voltar 	Criar email Responder Responder . Encamir Excluir 	Mover 	Imprimir 	Marcar 	Mais 

Rascunhos 

Enviados 

Lixeira 

Re: Prestação de Serviço em... 	Mensagem 1 de 1611 
De 	Favier Luciano Trapp Faccio 
Para •+. Educação - Jian Fabricio 
Data Hoje 13:47 

boa tarde, sim, tenho 	34525c8e.png (-65 KB) 
interesse em continuar 
prestando serviços a 
esta administraçao 
para o ano de 2022. 

att. 

FAVLER LUCIANO 
TRAPP FACCIO - ME 

CNPJ: 
34.515.263/0001-55 

FONE: +55 46 99901- 
1626 

CAPANEMA - PR 

Em quinta-feira, 25 de 
novembro de 2021 09:39:41 
BRT, Educação - Jian Fabricio 
<pmcp_nfeducacao@capanema.pr.gov.br> 
escreveu: 

Prezado(a). 

Estamos planejando o ano de 
2022. 
Para tanto, solicitamos sua 
manifestação sobre o desejo de 
continuar prestando serviço a 
prefeitura. 

Sua confirmação permitirá que 
transformemos a Ata em 
Contrato. 

Atenciosamente 

https://webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mail&_caps=pdf%3D1°/02Cflash%3D0%2Ctiff°/03D0')/02Cwebp°/03D1&_uid=1678&_mbox=INBOX&_a... 1/1 



900302. 
Município de Capanema 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

PORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 31/01/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N°: 7967/2021 

FINALIDADE: RIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
ENDEREÇO:AV SPIRITO SANTO, 908 - SALA PORÃO - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

• CONTROLE 
51217 

CNPJ/CPF 
34.515.263/0001-55 

INSCRIÇÃO 	 ALVARÁ 
ESTADUAL 	 191 

CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista d ferragens e ferramentas, Ensino de esportes, Ensino de dança, Ensino de artes cênicas, 
exceto dança, Ensino e música, Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente, Ensino de idiomas, 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Cursos preparatórios para concursos, Atividades de 
enfermagem, Atividades de profissionais da nutrição, Atividades de psicologia e psicanálise, Atividades de 
fisioterapia, Atividade s de terapia ocupacional, Atividades de fonoaudiologia, Atividades de terapia de nutrição 
enteral e parenteral, tividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente, Serviços de 
assistência social se alojamento, Produção teatral, Produção musical, Produção de espetáculos de dança, 
Produção de espetác os circenses, de marionetes e similares, Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e 
similares, Atividades • e sonorização e de iluminação, Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não 
especificados anterio í ente, Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores, Atividades de 
condicionamento fisi o, Produção e promoção de eventos esportivos, Outras atividades esportivas não 
especificadas anterio ente, Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle, 
Manutenção e repara ão de geradores, transformadores e motores elétricos, Manutenção e reparação de máquinas, 
aparelhos e materiais létricos não especificados anteriormente, Manutenção e reparação de máquinas motrizes 
não-elétricas, 	ção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas, Manutenção e 



.0 O 30 3  
reparação de válvulas industriais, Manutenção e reparação de compressores, Manutenção e reparação de máquinas 
e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente, Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária, Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta, Cantinas - serviços de 
alimentação privativos, Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente, 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, Agências de publicidade, 
Pesquisas de mercado e de opinião pública, Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas, Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Aluguel de andaimes, Aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritório, Seleção e agenciamento de mão-de-obra, Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Atividades de 
cobrança e informações cadastrais, Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente, Ensino fundamental, Educação profissional de nível técnico, Representantes 
comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens, Representantes comerciais e 
agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves, Representantes comerciais e agentes 
do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico, Representantes comerciais e agentes do 
comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo, Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente, Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado, Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho, Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, Comércio 
atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, Comércio atacadista de lustres, luminárias e 
abajures, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, Comércio atacadista de 
outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, Comércio atacadista de máquinas, 
equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças, Comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos para uso industrial; partes e peças, Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
comercial; partes e peças, Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças, Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças, Comércio atacadista de ferragens 
e ferramentas, Comércio atacadista de material elétrico, Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares, 
Comércio atacadista de mármores e granitos, Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais, Comércio 
atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente, Comércio atacadista de 
materiais de construção em geral, Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não 
especificados anteriormente, Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Comércio varejista de 
lubrificantes, Comércio varejista de tintas e materiais para pintura, Comércio varejista de material elétrico, 
Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente, Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não 
especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de artigos esportivos, 
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping, Comércio varejista de embarcações e outros veículos 
recreativos; peças e acessórios, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de 
calçados, Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, Comércio 
varejista de produtos saneantes domissanitários 

Certidão emitida no dia Capanema, 02 de Dezembro de 2021. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEM4C4XHXUA2 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Voo 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025599083-48 

Certidão fornecida Iara o CNPJ/MF: 34.515.263/0001-55 
Nome: FAVLER L CIAN O TRAPP FACCIO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/04/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (03/12/021 09:08:40) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

p003,5 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à • 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:12:32 do dia 03/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/03/2022. 
Código de controle da certidão: 48A4.18EE.1934.4316 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	34.515.263/0001-55 

Razão SOCiai:FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

Endereço: 	R RIO DE JANEIRO 1199 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/11/2021 a 09/12/2021 

Certificação Número: 2021111002310469238231 

Informação obtida em 24/11/2021 08:36:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

24/11/2021 08:36 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 
),;)0030ç3 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 	 1/1 



0307 

PODER JUDICIÁRIO 
J=IÇA DO TRAPALHD 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 
Certidão n°: 54685164/2021 
Expedição: 24/11/2021, às 08:23:50 
Validade: 22/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.515.263/0001-55, 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados 'constantes desta Certidão 

(MATRIZ E FILIAIS), 
NÃO CONSTA do Banco 

dos 

Consolidação das Leis do 
de 7 de julho de 2011, e 
do Tribunal Superior do 

são de responsabilidade 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
A aceitação desta certidão condiciona-se à 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

Trabalho na 

até 2 (dois) dias 

a empresa em relação 
filiais. 
verificação de sua 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentós ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



08/10/2021 Certidão 

0030,8 

MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 43730/2021 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

  

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 08/12/2021 

REQUERENTE: ESCOLA DE ARTES FORCE 
PERFORMANCE EIRELI 

CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHRUFFH2Z4XX8UCRP 

PROTOCOLO: 

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓRGÃOS PÚBLICOS 

RAZÃO SOCIAL: E:, ;COLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

INSCRIÇÃO EMPRESA 
	

CNPJ/CPF 
	

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

ALVARÁ 

47783 
	

19.224.408/0001-75 
	

47783 
ENDEREÇO 

AV. BRUNO ZUTTION, 3177 - SALA - CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR 

Produção teatral, Ensit 
Outras atividades de en 
anteriormente 

ATIVIDADES 
io de artes cênicas, exceto dança, Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares,  
sino não especificadas anteriormente, Ensino de esportes, Ensino de arte e cultura não especificado 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 08/10/2021 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  

realezapr.equiplano.com.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=24626 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 	 ftg003()C 

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 
N° 025507179-89 

 

  

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.224.408/0001-75 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que ✓enham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 24/03/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (24/11/20 

 

1 08:18:04) 

  



• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

?-00310 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 
CNPJ: 19.224.408/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:40:06 do dia 01/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/1112021. 
Código de controle da certidão: B12C.E718.D00A.32A2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



24/11/2021 08:20 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI A 
CAIXA ECONC/MJ-_-̀,A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19.224.408/0001-75 

Razão Sacia i:ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

Endereço: 	AV AV BRUNO ZUTTION 3117 SALA COM / CENTRO / REALEZA / PR / 
85770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/11/2021 a 09/12/2021 

Certificação Número: 2021111002060518618990 

Informação obtida em 24/11/2021 08:20:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

003 1 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



O O 31 ? 
PODER JUDICIÁRIO 
=IÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.224.408/0001-75 
Certidão n°: 54684779/2021 
Expedição: 24/11/2021, às 08:19:59 
Validade: 22/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.224.408/0001-75, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão omitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso dé pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitarão desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplehtes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos -'udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentOs ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuç o de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho u Comissão de Conciliação Prévia. 



Município de Capanema 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

r49'0031`4 

 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

  

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

  

IMPORTANTE: 

  

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 20/12/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N°: 7000/2021 

 

FINALIDADE: C ASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
ENDEREÇO:AV P RANA, 724 - SALA: 01 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 
39357 

CNPJ/CPF 
20.102.754/0001-60 

INSCRIÇÃO 	 ALVARÁ 
ESTADUAL 	 75 

CNAE / ATIVIDADES 

Produção e promoção e eventos esportivos, Atividades de gravação de som e de edição de música, Aluguel de 
equipamentos recreati os e esportivos, Ensino de esportes, Ensino de dança, Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencia , Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Produção de espetáculos de 
dança, Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente, Outras atividades de serviços 
pessoais não especificadas anteriormente, Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente, Comércio varejista de artigos esportivos 

Certidão emitida no dia Capanema, 21 de Outubro de 2021. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5Z44XHMBU2 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025507533-01 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.102.754/0001-60 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária 4 não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 24/03/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (24/11/2021 08:39:25) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

ft? O O 3 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HEVERTON CARLOS VEIT 
CNPJ: 20.102,754/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:18:30 do dia 25/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/04/2022. 
Código de controle da certidão: 7604.AF12.83F7.D277 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CA  
CAIXA ECONOM CA FEDERA 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Validade:11/11/2021 a 10/12/2021 

Certificação Número: 2021111102232843448080 

Informação obtida em 24/11/2021 08:39:12 

24/11/2021 08:40 	 Consulta Regularidade do Empregador 

O O 31. (i 

Inscrição: 20.102.754/0001-60 

Razão SOCial:HEVERTON CARLOS VEIT ME 

Endereço: 

	

	AV PARANA 724 SALA 1 / SAO JOSE OPERARIO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 	 1/1 



)000317 
PODER JUDICIÁRIO 

J=IÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HEVERTON CARLOS VEIT (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.102.754/0001-60 
Certidão n°: 54686786/2021 
Expedição: 24/11/2021, às 08:39:41 
Validade: 22/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que HEVERTON CARLOS VEIT (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 20.102.754/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anterior s à data da sua expedição. 
No caso d pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos o$ seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhim ntos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Município de Capanema - 2021 
Saldo do contrato 

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de com pra 	 Saldo Contrato 

Licitação: Pregão - 50 000102/2020 	 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Se quê ncia: 4324 - Contrato: 23/2021 

Lote: 001 

Item: 001 	1.300,00 	29,00 	37.700,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 3923.4 AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	632,00 	18.328,00 

Unidade de medida: H 

668,00 	19.372,00 

Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ Local: 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	679,00 	21.252,70 

Unidade de medida: H 	Tipo controle: Q 

Item: 005 	1.300,00 	31,30 	40.690,00 	 0,00 	 0,00 

Produto:36173 AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

621,00 	19.437,30 

17/11/2021 08:49:50 Emitido por: JEANDRA WILMSEN, na \ersão: 5528 g 

Página:1 

Solicitante: 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ 	 Local: 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

0,00 	 0,00 Total 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 1.311,00 	39.580,70 1.289,00 	38.809,30 2.600,00 	 78.390,00 

Licitação: Pregão - 50 000102/2020 	 Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Sequência: 4325 - Ata de registro de preços: 24/2021 

Lote: 001 

Item: 002 	 900.00 	20,95 	18.855,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48276 AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR CAPACITADO 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	635,00 	13.303,25 

Unidade de medida: H 	Tipo controle: 

265,00 	5.551,75 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	640,00 	13.433,60 

Unidade de medida: H 	 Tipo controle: 

660,00 	13.853,40 Item: 006 	 1.300,00 	20,99 	27.287,00 	 0,00 

Produto: 44307 HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 

Solicitante: 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ 	 Local: 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

Código: 76333 - 1 Nome: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 	 C PF/CNPJ: 34.515.263/0001-55 Telefone: 	 01/02/2021 	31/01/2022 

Solicitante: 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ 	 Local: 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

0,00 	 0,00 1.275,00 	26.736,85 Total 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 925,00 	19.405,15 2.200,00 	 46.142,00 

Licitação: Pregão - 50 000102/2020 	 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

CPF/CNPJ: 20.102.754/0001-60 Telefone: 46999160044 	01/02/2021 	31/01/2022 

Sequência: 4326 - Ata de registro de preços: 25/2021 

Código: 55824 - 9 Nome: HEVERTON CARLOS VBT - ME 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	500,00 	13.300,00 

Unidade de medida: H 	Tipo controle: Q 

0,00 	 0,00 Item: 004 	 500,00 	26,60 	13.300,00 	 0,00 	 0,00 

Produto:39083 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS 

Lote: 001 

Item: 003 	1.500,00 	26,60 	39.900,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	767,00 	20.402,20 	 733,00 	19.497,80 

Produto: 39083 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS 	 Unidade de medida: H 	Tipo controle: Q 

Solicitante: 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ 	 Local: 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Código: 66332 - 8 Nome: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE 	CPF/CNPJ: 19.224.408/0001-75 Telefone: 46 3543-4120 	01/02/2021 	31/01/2022 



Município de Capanema - 2021 
Saldo do contrato 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de com pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ Local: 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

Total 2.000,00 53.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.267,00 33.702,20 733,00 19.497,80 

Total geral 6.800,00 177.732,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.853,00 100.019,75 2.947,00 77.712,25 

Critério de seleção: 

- Licitação 
Entidade: 50 
Exercício: 2020 
Número: 102 
Modalidade: Pregão 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: JEANDRA VVILMSEN, na versão: 5528 g 	 17/11/2021 08:49:50 

• i 



ROSANGELA CF.NTENARO 
Representante Legal 

ROSANGELA C.ENTENARO 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

Valor total do Aditivo: R$ 558,16 (Quinhentos e cinquenta e oito 
reais e dezesseis centavos) 
CLÁUSULA SEGUNDA: A demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Term ., permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajusta. 4 s firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, 06 de dezembro e 2021 

2.° Termo Aditivo ao Cont 
um lado o MUNICÍPIO D 
a empresa INSTITUTO C 
PROJETOS E ASSISTENC 

ato n° 8/2020, que entre si celebram de 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado 

SULPLAN DE DESENVOLVIMENTO, 
SOCIAL 

Pelo presente instrumento • articular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa INSTITUTO CONSULPLAN 
DE DESENVOLVIMENTO PROJETOS E ASSISTENCIA SOCIAL, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA JOSE AUGUSTO DE 
ABREU, 1000 SALA A - CEP: 36883031 - BAIRRO: SAFIRA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 31.922.353/0001-72, neste ato por seu representante 
legal, MARIA ANGELICA DALA PAULA ABREU, CPF:382.749.146-
00 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pro-
cesso Dispensa n° 2/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 21/01/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo Dispensa n° 2/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM CONCURSO PÚBLICO, em conformidade 
com a Manifestação Jurídica datada de 03/12/2021, fica prorrogado o 
prazo de Vigência do Contrato n° 8/2020 até 18/01/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As 
não atingidas por este Termo 

demais cláusulas do contrato originário, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustad 
igual teor e forma. 

s firmam o presente em 02 (duas) vias de 

  

Capanema - PR, 06 de dezembro de 2021 

AMPRICO RELU. 
Prefeto Munkipal 

MARIA ANGELICA DALA PAULA ABREU 
Representante Legal 

INSTITUTO CONSULPLAN DE DFSENVOLVIMEN. 
TO, PROTETOS E ASSISTENCIA SOCIAL 

Contratada 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 103/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade. 
PREGÃO ELETRÔNICO n 103/2021. Tipo de Julgamento: Menor 
preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA 
UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. RS 210.455,98 Duzentos e Dez Mil, Quatro-
centos e Cinqüenta e Cinco Reais e Noventa e Oito Centavos). Abertura 
das propostas: 08:30 Horas do dia 10/01/2022. Local: https://www.com-
prasgoveniamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 07 DE DEZEMBRO DE 2021 - EDI 

• I 1 

na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro 	Viriato 
Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 06/12/2021 
Roselia Kriger Becker Paganí 
Pregoeira 

EXTRATO DO CONTRATO N° 549/2021 
Pregão N° 102/2020 
Data da Assinatura: 06/12/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 FAVLER LUCIANO TRAPP PACO°. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATE, 
TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MU-
NICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESI-
DENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$16.280,84 (Dezesseis Mil, Duzentos e Oitenta Reais e Oi-
tenta e Quatro Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 550/2021 
Pregão N° 102/2020 
Data da Assinatura: 06/12/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 HEVERTON CARLOS VEIT - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÉ, 
TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MU-
NICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESI-
DENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$15.667,40 (Quinze Mil, Seiscentos e Sessenta e Sete Reais 
e Quarenta Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'' 84/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE UMA CABINE COMPLETA PARA O ROLO 
COMPACTADOR CAT CS533-E ANO 2006 PERTENCENTE A FRO-
TA DE N° 06 DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. , conforme pare-
cer Jurídico fundamentado no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - 	Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Lote 1 - Lote 001 
Itero Código do 

produto/ 
ware° 

Nome do produtMsere,m Qumdidadr Unidadel'reN o 6,od,16, Pre,o Indxim o 
total 

1 61953 CABINE COMPLETA PUA O 
ROLO COMPACTADOR CAT 
C.5533 E ANO 2006 

1,00 UI< 33.670.00 33.670,00 

TOTAL 33.670.00 

e Setenta VALOR TOTAL: R$ 33.670,00(Trinta e Três Mil, Seiscentos 
Reais). 

Capanema - PR, 06 de dezembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA . „.... 

TERÇA-FEIRA, 07 DE DEZEMBRO DE 202 

1 0321 

• 

AMERICO RELLÊ 
Prefeito Municipal 

CELSO ANTONIO MEZZOMO 
Representante Legal 

MEZZOMO ENGENHARIA LTDA • ME 
Contratada 

1° ADITIVO - RESCISÃO 
QUE ENTRE SI CELEBRA 
HEVERTON CARLOS VEI 

O MUNICIPIO DE CAPA 
75.972.760/0001-60, sediada 
1080, na cidade de Capane 
neste ato representado pelo 
e do outro lado a Empresa 
no CNPJ/MF sob o n.° 20.10 
SALA: 01 - CEP: 85760000 
de Capanema/PR, neste at 
CARLOS VEIT, inscrito(a) 
iciliado(a) em AVENIDA U 
RO: SÃO JOSE OPERARIO, 
de CONTRATADA, têm ju' 
scisão Contratual, referente 
n°102/2020, Ata de Registro 
com a cláusula nona, item 
de Registro de Preços firma. 
referida Ata, para transform 
Condições Seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - 
Tendo em vista a Ata de Re 
n° 25/2021, celebrado entre 
Eletrônico no 102/2020, cuj 
SOA JURIDICA ESPECIAL 
ESPECIALIDADES DE KA 
GOS E DANÇA NAS ESC 
GRAL TANCREDO NEVE 
AO PÚBLICO INTERESS 
CAPANEMA PR. PROCES 
PREÇOS., em atendimento 
acatado pelo Prefeito Muni 
istro de Preços em contrato 
conforme abaixo: 

DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA E 

- ME 

EMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
/PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

'refeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ 
H VERTON CARLOS VEIT - ME, inscrita 

.754/0001-60, situada a AV PARANA, 724 
- BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, cidade 

representada pelo(a) Sr(a)HEVERTON 
n , CPF n° 055.808.409-50, residente e dom-

IRAJARA, 596 - CEP: 85760000 - BAIR-
na cidade de Capanema/PR na qualidade 
o e firmado entre si este Termo de Re- 
o Processo Licitatório Pregão Eletrônico 
de Preços no 25/2021, em conformidade 

9 t .1. Por razões de interesse público da Ata 
a em 01/02/2021, resolvendo rescindir o 
ção em contrato mediante as cláusulas e 

D a OBJETO E DA RESCISÃO 
'stro de Preços 	de Prestação de Serviço 
partes em 06/12/2021, referente a Pregão 
o objeto é a CONTRATAÇÃO DE PES- 

ZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
TE, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JO 

01 LAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTE-
E JANETE KATZWINKEL BEM COMO 
DO RESIDENTE NO MUNICIPIO DE 
.A.DO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

a. requerimento da Secretaria Demandante 
pai, resolvem transformar a Ata de Reg-
om prazo de validade de 12(doze) meses, 

Iram Código du pro 

dloo/seeviço 
Des,nçáo do 
produtoicerv,ço 

5 arta do 
p odulo 

Unidade de 
medido 

Quantidade Preço unitário Preço total 

3 39083 AULA DI, 
ICARATÊ, MIN. 
ISTRADA POR 
PROFISSIONAL 
QUE ATENDA 
ÀS EXIGÊNCIAS 
DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 
AMPLA CON. 
CORITNCTA 

I EVERTON 
kLOS 

• ME 

II 589,00 20.00 15.667,40 

15.66 ,40 

CLAUSULA SEGUNDA- D 
O Valor da Rescisão da Ata 
(Quinze Mil, Seiscentos e Se 
Assim, por estarem em plena 
resentantes dos contraentes, 
Capanema-PR, 06 de dezembro 

AMERICO BEIJE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

o VALOR 
de Registro de Preços é de R$ 15.667,40 
senta e Sete Reais e Quarenta Centavos) 
acordo, assinam o presente termo, os rep-
em duas vias de igual teor e forma. 

de 2021 

1 IEVERTON CARLOS VEIT 
Representante Legal 

HEVERTON CARLOS vErr - ME 
Contratada 

1* ADITIVO - RESCISÃO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 
FAVLER LUCIANO TRAPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
75.972.760/0001-60, sediada 

DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA E 

FACCIO 

inscrito com o 	CNPJ sob o n° 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, inscri-
ta no CNPJ/MF sob o n.° 34.515.263/0001-55, situada a AV ESPIRITO 
SANTO, 908 SALA PORÃO - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)FAVLER 
LUCIANO TRAPP FACCIO, inscrito(a) no CPF n° 901.618.230-68, res-
idente e domiciliado(a) em RUA RIO DE JANEIRO, 1199 CASA - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR na qual-
idade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico 
n°102/2020, Ata de Registro de Preços n° 24/2021, em conformidade 
com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata 
de Registro de Preços firmada em 01/02/2021, resolvendo rescindir o 
referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e 
Condições Seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços 	de Prestação de Serviço 
n° 24/2021, celebrado entre as partes em 01/02/2021, referente a Pregão 
Eletrônico n• 102/2020, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE PES-
SOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE KARATÉ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JO-
GOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTE-
GRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO 
AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante 
acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Reg-
istro de Preços em contrato com prazo de validade de 12(doze) meses, 
conforme abaixo: 

Item Código do pro- 
duto/rervrco 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitano 

Preço 
total 

2 48276 AULA DE GINASTICAR 10. 
000 DE ATLETISMO COM 
INSTRUTOR CAPACITADO 
CONFORME EXIGÊNCIA 
DO TERMO DE RF,FF.REN-
CIA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA -ME E EPP 

FAVLER 
LUCIANO 
TRAPP 
FACCIO 

FT 185,00 20,95 3.875,7, 

6 44307 HORA/AULA DE DANÇA E 
ATIVIDADES RECREATI- 
VAS, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATEM- 
DA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME E EPP 	_ 

FAVLER 
LUCIANO 
TRAPP 
FACCIO 

H 091,00 20,99 12.409.09 

16.280,84 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 16.280,84 
(Dezesseis Mil, Duzentos e Oitenta Reais e Oitenta e Quatro Centavos) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep-
resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 
Capanema-PR, 06 de dezembro de 2021 

AMÊRICO RELLÊ 	 FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
Prefeito Murndpal 	 Repreaentante Legal 

MUNICIPTO DE CAPANEMA 	 PAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
Contratante 	 Contratada 

I.° Termo Aditivo de Supressão a Ata de Registro de Preços n° 
520/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA — PARANÁ e de outro lado a Empresa ROSANGELA CEN-
TENARO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa ROSANGELA CENTENARO, sediada na R BELEM, 2588 - CEP: 
85770000 - BAIRRO: CENTRO, Realeza/PR, inscrita no CNPJ sob o 
n° 22.343.176/0001-89, neste ato representada pelo Sr. ROSANGELA 
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1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E FAVLER LUCIANO TRAPP 
FACCIO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot 
de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 34.515.263/0001-55, situada a AV ESPIRITO SANTO, 908 SALA PORÃO - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, inscrito(a) no CPF n° 
901.618.230-68, residente e domiciliado(a) em RUA RIO DE JANEIRO, 1199 CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n°102/2020, Ata de Registro de Preços n° 24/2021, em 
conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
01/02/2021, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

• 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 24/2021, celebrado entre as partes em 01/02/2021, 
referente a Pregão Eletrônico a° 102/2020, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO 
AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, 
resolvem transformar á Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 12(doze) meses, conforme abaixo: 

Item Código 	do 
produto/ser 
viço 

Descrição do Produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida o 

Quantid 
ade 

Preço 
unitari 

Preço 
total 

2 48276 AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO 
COM INSTRUTOR CAPACITADO 	CONFORME 
EXIGÊNCIA 	DO 	TERMO 	DE 	REFERÊNCIA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA -ME E EPP 

FAVLER 
LUCIAN 
O TRAPP 
FACCIO 

H 185,00 20,95 3.875,75 

6 44307 HORA/AULA 	DE 	DANÇA 	E 	ATIVIDADES 
RECREATIVAS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA -ME E EPP 

FAVLER 
LUCIAN 
O TRAPP 
FACCIO 

H 591,00 20,99 12.405,09 

16.280,84 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 16.280,84 (Dezesseis Mil, Duzentos e Oitenta Reais e Oitenta e 
Quatro Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor 
e forma. 

Capanema-PR, 06 de dezembro de 2021 

Adir 

FAVL r 	 APil; FACCIO 
Repr entante _•gal 
FA 	ER LUCIANO TRAPP FACCIO 
Contratada 

AMÉRICO BELL 
Prefeito Municipal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

 

O O 3 9  

  

CONTRATO N° 549/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E FAVLER LUCIANO TRAPP 
FACCIO 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado FAVLER LUCIANO TRAPP 
FACCIO,CNPJ 34.515.263/0001-55, AV ESPIRITO SANTO, 908 SALA PORÃO - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, MUNICÍPIO DE Capanema/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). FAVLER LUCIANO 
TRAPP FACCIO , CPF N° 901.618.230-68, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 
102/2020, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO 
INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Ite 
In 

Código 
do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca 	do 
produto 

Unidad 
e 	de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

2 48276 AULA 	DE 	GINÁSTICA 	E 	JOGOS 	DE FAVLER H 185,0 20,95 3.875,75 
ATLETISMO COM INSTRUTOR CAPACITADO LUCIANO O 
CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE TRAPP 
REFERÊNCIA. EXCLUSIVO PARA EMPRESA - FACCIO 
ME E EPP 

6 44307 HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES FAVLER H 591,0 20,99 12.405,09 
RECREATIVAS, 	MINISTRADA 	POR LUCIANO O 
PROFISSIONAL 	QUE 	ATENDA 	ÀS TRAPP 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL. EXCLUSIVO PARA FACCIO 
EMPRESA -ME E EPP 

16.280,84 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais 
presente licitação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital 
ou na minuta de contrato; 

	

4.1.5. 	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 16.280,84(Dezesseis Mil, Duzentos e Oitenta Reais e Oitenta e Quatro 

Centavos) 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze)doze, a partir da data da assinatura do instrumento, nos 

termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 06/12/2021 e encerramento em 
05/12/2022. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas 
fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela 
Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da cláusula 
nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: 
Município de Capanema, CN 	75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- 
Centro, Município de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementa 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele reg 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-00 
Fone:(46)3552-1321 
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=I xN x VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do  

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem  

a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 
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9.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos 

produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na  

Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins 

de recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou 

no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercíci 
o 	da 
despesa 

despesa 
Conta daFuncional programática Fonte de 

recurso 
Natureza 	da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Alcione Roberto Closs, funcionário da 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 

	

11.1.1. 	O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuiali e da 
contratação.  
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12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 
acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita às sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total 
do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará 
configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 
contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os mótivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a pénalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 

aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da • 
proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA --DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 	• 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 

na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
I) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização 

em contrato. 
15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 

8.666/93; 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



• 

Município de 	, 
Capanema - PRI31°032 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos materiais, nos 
prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, 
para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSTIMA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS'OMISSOS  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no 
Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICACÃO 
17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será providenciada 

pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
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18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanem. 06 de dezembro de 2021 

   

AMÉRICO B LÉ 
Prefeito Municipal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

FAVL LUCIA 	PP FACCIO 
Represente Legal 

FAV ER LU 	O TRAPP FACCIO 
Con ratada 
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l' ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E HEVERTON CARLOS 
VEIT - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot 
de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa HEVERTON CARLOS VEIT - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 20.102.754/0001-60, situada a AV PARANÁ, 724 SALA: 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, 
cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)HEVERTON CARLOS VEIT, inscrito(a) no CPF n° 
055.808.409-50, residente e domiciliado(a) em AVENIDA UBIRAJARA, 596 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSE 
OPERARIO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n°102/2020, Ata de Registro de Preços n° 25/2021, 
em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 

• 01/02/2021, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e Condições 
Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 25/2021, celebrado entre as partes em 06/12/2021, 
referente a Pregão Eldtrônico na 102/2020, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO 
AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, 
resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 12(doze) meses, conforme abaixo: 

Item Código 	do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 	do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 39083 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL 	QUE 	ATENDA 	ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

HEVERTO 
N CARLOS 
VEIT ME 

H 589,00 26,60 15.667,40 

15.667,40 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 15.667,40 (Quinze Mil, Seiscentos e Sessenta e Sete Reais e 
Quarenta Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas vias de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de dezembro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
	

HE ,ER ON CARLOS VEIT 
Prefeito Municipal 
	

R f. esentante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	
VERTON CARLOS VEIT - ME 

Contratante 
	

Contratada 
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CONTRATO N° 550/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado HEVERTON CARLOS VEIT - ME,CNPJ 
20.102.754/0001-60, AV PARANA, 724 SALA: 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, 
MUNICÍPIO DE Capanema/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). HEVERTON CARLOS VEIT , CPF N° 
055.808.409-50, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 102/2020, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

• 1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO 
INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Municipio de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA OUANTIDADE  
3.1. O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Código do 
produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitári 
o 

Preço 
total 

3 39083 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT ME 

H 589,00 26,60 15.667,40 

15.667,40 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da presente 
licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital ou na minuta de 
contrato; 

4.1.5. 	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 15.667,40(Quinze Mil, Seiscentos e Sessenta e Sete Reais e Quarenta Centavos) 

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Materiais 
contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze)nieses, a partir da data da assinatura do instrumento, nos 

termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 06/12/2021 e encerramento em 05/12/2022. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas 
fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela 
Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da cláusula 
nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) 	A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: 
Município de Capanema, CN Kl: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080-
Centro, Município de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
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desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

1) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a  

respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração 

do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa  

vencedora do certame.  

9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do 

ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento  

configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando 

a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das 

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de  

Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Alcione Roberto Closs, funcionário da ak  
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução INF 
do contrato e de tudo dará ciência à Administração 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da • 
contratação. 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 
acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE 
para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 
da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

	

e) 	Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

	

1) 	Cometer fraude fiscal; 

	

g) 	Fizer declaração falsa; 
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h) 	Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita às sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total do 
contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada 
a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 
contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

15. CLAUSULA'DÉCIMA QUINTA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão na 

entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
1) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização em 

contrato. 
15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

• 

do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela • 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos materiais, nos 
prazos contratuais; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 
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j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, 
para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no 
Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

17. CLÁUSUIIA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICACÃO 

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será providenciada 
pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capané 	de dezembro de 2021 

AMÉRICO B LÉ 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

HEV 	TON CARLOS VEIT 
Representante Legal 

H 	ERTON CARLOS VEIT - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



oselia Kriger Becki.r agani 
Chefe do Setor de Licitações 

Município de 3 
Capanema PR 

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 102/2020, Contrato Administrativo n° 
23/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE  KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, 
JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO 
NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO 
RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. Certifico que na época da elaboração da Ata de Registro de 
Pregos desse pregão houve um erro administrativo, no documento a Ata de Registro 
de Pregos n° 23/2021 está correta, porém no sistema da EQUIPLANO erroneamente 
foi lançada como contrato, por esse motivo pego ao Procurador Jurídico orientação 
para resolver o problema, haja visto que a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte solicitou que todas as Atas referente a esse Pregão fossem transformadas 
em contratos. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 30 dia(s) do mês de janeiro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



\  X 0- 
oselia Kriger  Becker  P gani 

(Chefe do Setor de Licitações 

Município de 
Capanema PR ( 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 102/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE  KARATE.  , TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Enca-
minho esse PA para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do pedido de 
Aditivo de 25% na quantidade. 

Também solicito se devo ou não aplicar o índice do INPC no valor desses con-
tratos, haja vista que já se passou um ano. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 30 dia(s) do mês de janeiro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR - 

minuta 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 23/2021, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA e de 
outro lado a empresa ESCOLA DE ARTES FORCE 
PERFORMANCE EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  BRUNO ZUTTION, 3177 - CEP: 
85770000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 19.224.408/0001-75, neste ato por 
seu representante legal,  JESSICA  ROSA DE SOUZA, CPF:074.716.229-89 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 102/2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 01/02/2021, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 102/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NAS ESPECIALIDADES DE  KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS 
E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO 
NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO 
RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com a Decisão Administrativa, fica prorrogado 
o prazo de Vigência do Contrato n° 23/2021 para mais 12(doze) meses a partir da data de 
término do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  e-
mail,  no momento da requisição dos produtos/ serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 31 dia(s) do mês de janeiro de 2022 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal  

JESSICA  ROSA DE SOUZA 
Representante Legal 

ESCOLA DE ARTES FORCE 
PERFORMANCE EIRELI 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

BOA TARDE 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

sexta-feira, 4 de fevereiro de 2022 16:02 

jessica@e-ecloud.com.br' 

ADITIVO PARA ASSINATURA 

1° aditivo ao contrato 23.pdf 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

Aik  roselia.licitacaota capanema.pr.gov.br   
licitacao@capanema.pr,gpv.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arn1e0150.email.locaweb.com.br >  

Enviado  em: sexta-feira,  4 de  fevereiro  de 2022 16:02 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Successful Mail Delivery Report  

Anexos: details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arn1e0150.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<jessica@e-ecloud.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 

<jessica@e-ecloud> oHxgKCd4/WEVFgAAQr84Ug Saved 

1 



i K20 PEÇAS EM 
GERAL PARA 

i.,ii is,  UN  1,00 50.000,00 50.000,00 61 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICI , 
LOS CAMINHÃO  
VOLES  6.90 

.1 PEÇAS EM 
GERAL PARA 

\ ()I K, L ,  I,,i i i, , (AR) 00 (3.000,00 61 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICU 
LOS CAMINHÃO  
VOLES  8.120 
EURO 3 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal,  sera()  
enviados através de  e-mail,  no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

I E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

.. 
AMERICO  BELLE MAYCON CESAR BRUNETTO 
Prefeito Municipal Representante Legal  

OPTIMA  COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 
TRATORES I:FDA 

Contratada 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 6/2022 
0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°6/2021. Tipo de Julgamento: Menor prego 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICI- 
PAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 
1.909.775,00 Um Milhão, Novecentos e Nove Mil, Setecentos e Setenta e 
Cinco Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 24/02/2022. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais infor- 
mações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - 
Paraná - Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 04/02/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

, 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 23/2021, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre- 
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CON- 
TRATANTE, e de outro lado a empresa ESCOLA DE ARTES FORCE 
PERFORMANCE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada a  
AV  BRUNO ZUTTION, 3177 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 19.224.408/0001-75, neste ato por seu rep- 
resentante legal,  JESSICA  ROSA DE SOUZA, CPF:074.716.229-89 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 

S  

sujeitas as normas das Leis n* 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alter-
ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão Eletrônico n° 102/2020, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 01/02/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 102/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPE-
CIALIDADES DE  KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E 
DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL  TAN-
CREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLI-
CO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em 
conformidade com a Decisão Administrativa, fica prorrogado o prazo 
de Vigência do Contrato n° 23/2021 para mais 12(doze) meses a partir 
da data de término do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão 
enviados através de  e-mail,  no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque  Cam  inho do 
Colono, ao(s) 31 dia(s) do mês de janeiro de 2022 

AMERICO BELLE 
Prercitn Municipal 

JESSICA  ROSA DE SOUZA 
Representante Legal 

ESCOLA ARTES FORCE PERFORMANCE  EMU  
Contratada 

1.0  Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n* 563/2021, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa WESTRACTOR PECAS E SERVI-
COS  PARA TRATORES EIRELI - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa WESTRACTOR PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a R CRISTOVAO COLOMBO, 1310 - CEP: 85805510 
- BAIRRO: PIONEIROS CATARINENSES: , município de Cascavel/PR 
inscrita no CNPJ sob o n° 29.607.386/0001-86>, neste ato por seu rep-
resentante legal, FRANCIELE MARIA DARON, CPF n° 056.193.619-
69 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, 
em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 92/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos 
firmado em 15/12/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento ao Pare-
cer Jurídico n° XX/2021 fica rescindida a Ata de Registro de Pregos ri° 
563/2021, conforme abaixo. 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

IUNICÍPIO DE CAPANEM  

A-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2022 - EDIÇÃO 090. 



oseliãKriger becer Pagam 
Chefe do Setor de Licitações 

Município de 
Capanema PR - 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico, n° 102/2022, Contrato 
Administrativo n° 549/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE  KARATE,  
TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO 
PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Encaminho esse PA ao 
Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito da in-
formação contida no oficio n° 52/2022. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 18 dia(s) do mês de março de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono 
Oficio n° 052/2022 Capanema, 15 de março de 2022. 

Ilma. Senhora 
Roselia  Kruger Becker  Pagani 
Pregoeira do Departamento de Licitações 

Prezada Senhora, 

Comunicamos que estamos com dificuldades em relação ao desenvolvimento 
das aulas de Dança nas escolas de Tempo Integral. 

Em oficio as direções das duas escolas nos informaram que passadas seis 
semanas de aulas e até o momento não há o profissional definitivo. As aulas estão 
ocorrendo por pessoas não habilitadas e no espontaneismo visto que não um 
planejamento para executá-las. 

Solicitamos que o senhor Favler Faccio, empresário responsável pela 
contração do professor defina imediatamente quem executará o serviço ou que peça 
para ser excluído. 

Atenciosamente, 

110 tk 
Zaioa Teresin rabocz 

Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte 

Avenida Independencia, 593 - Centro - 85760-000 
Fone: (46) 26060315 - (46) 9984027042 

CAPANENIA-PR 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono 

Oficio n°053/2022 Capanema, 16 de março de 2022. 

limo Senhor, 
Favler  Luciano Trapp  Faccio 
Empresa de Fornecimento de Instrutor/Treinador 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente vimos registrar o descontentamento das 
coordenações e direções das escolas Janete Katzwinkel e Tancredo Neves. 

As gestoras têm recebido criticas de pais em virtude da falta de 
profissionalismo nas aulas de dança. 

São mais de 6 semanas do inicio do ano letivo e até agora não há profissional 
habilitado. As queixas se dão ainda por que há faltas, atrasos e aulas improvisadas. 

Solicitamos que haja a contratação do profissional licitado imediatamente ou 
haveremos de aplicar as punições previstas no Edital. 

Atenciosamente, 

ALCIONE ROBERTO CLOSS 
FISCAL DE CONTRATO 

Avenida Independência, 593 - Centro - 85760-000 
Fone: (46) 26060315 -(46) 9984027042 

CAPANEMA - PR 



CS 
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Escola Municipal Tancredo Neves — E.I.E.F. 
Rua Santa Catarina - S/N 
Bairro São José Operário 
CNPJ: 00799022/0001-63  

Email:  tancredo.neves.lhotmail.com   
Telefone: 46 35521478 

Capanema Pr. 
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0111. 0461  

giver 

TEMPO INTEGRAL 

CAPANEMA - PR 

OFÍCIO N° 01/2022 

Capanema, 15 de março de 2022 

Senhora Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária Municipal de Educação 

Ilustrissima Senhora: 

Viemos através deste  truer  ao vosso conhecimento que as aulas da 
Oficina de Dança estão ficando a desejar, pois já se passaram seis semanas 
do inicio das aulas e ainda não temos um profissional habilitado para 
ministrar as mesmas. Vindo profissional substituto avisado em cima da 
hora e com conteúdo a ser improvisado para trabalhar com os alunos. 

Atenciosamente 

)1.R.A/i)ric 
Neiva Marcia de  Moura  Noll 

‘
0 

A/C: 
Zaida Teresinha Parabocz 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

44, 
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PO 10 

CAPANEMA PR  

ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL — EIEF 

Rua Santa Catarina, 4071 Bairro Santo Expedito 
Fone: (46) 35521969 / 999118060  

E-mail:  escolalloete@ca_pnerna.pr.gov.br  
85760-000 CAPANEMA - PR 

Requerimento 

Secretaria Municipal de Educação e/ou Departamento responsável pelas 
licitações municipais 

A Direção da Escola Municipal Janete Katzwinkel — EIEF, Que tem sede e foro 
jurídico na cidade de Capanema- PR, localizada na Rua Santa Catarina, n°4071, 
vem respeitosamente por meio deste, informar que as aulas da oficina de dança 
licitadas pelo senhor Favler  Luciano Trapp  Faccio ainda estão sem professor 
definitivo e com qualificação necessária para exercê-las desde o inicio do ano 
letivo, conforme a ata n°03/2022 lavrada pela direção e coordenação pedagógica 
da escola. 

Portanto, requer o cumprimento dos termos contratuais e medidas que visem a 
legalização das aulas. 

Termos em que, 

Pede deferimento, 

Capanema, 16 de março de 2022. 



• 

Ata N° 03/2022 DTh51 

Aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e vinte e dois. Reuniram-se na Escola Municipal 
Janete Katzwinkel direção, coordenação pedagógica e professores regentes, para debater acerca 
das aulas de dança que iniciaram no dia nove de fevereiro deste ano e até o presente momento 
está sem professor definitivo e qualificado, neste período compareceram à escola professores sem 
qualificação na área, maioria solicitando ajuda para improvisar as aulas do dia sendo que foram 
comunicados de última hora. Ressaltamos que a disciplina faz parte da grade curricular da escola, 
onde são trabalhados conteúdos e objetivos que visam a melhora acadêmica continua dos alunos. 
Por várias vezes a direção entrou em contato com responsável pela empresa, senhor Favler  
Luciano Trapp  Faccio solicitando professor definitivo e este se justificava dizendo que no inicio não 
encontrava profissional qualificado, após um determinado período começou a relatar que em breve 
seria contratado professor efetivo para o ano letivo. Ainda destacamos que as aulas deveriam ser 
registradas conforme planejamento do professor, seguindo matriz curricular no livro Registro de 
Classe de On-line Municipal, até o momento não tem professor definitivo para registro das aulas. 
Os professores mostram-se preocupados com a aprendizagem dos alunos, sendo que com a troca 
frequente de professores temporários de dança, os alunos apresentam dificuldade na rotina, não 
estão tendo rendimento acadêmico satisfatório nas aulas deste Componente Curricular, mediante 

falta de qualificação do profissional e planejamento de aula, que não segue uma sequência 
estruturada de conteúdos, gera-se inclusive indisciplina por parte dos alunos, que retornam para 
sala de aula por muitas vezes agitados. Sem mais para o mg mento, segup as assi turas, 

Sc 
 

SYN  
fAtrcrkLc, -rAc.ris 

p_LAAytiZ.LA 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte  

Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono 

Oficio n° 058/2022 Capanema, 07 de abril de 2022. 

Ilma. Senhora 
Roselia  Kruger Becker  Pagani 
Pregoeira do Departamento de Licitações 

Prezada Senhora, 

Informamos que a solicitação feita pelo oficio número 052/2022 quanto a 
irregularidade de cumprimento do contrato na prestação de serviços das aulas de 
Dança nas escolas de tempo integral foi sanada. 

Estamos satisfeitos com a nova contratação da professora. 

Atenciosamente, 

,23to LAT 

Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte 

Avenida Independência, 593 — Centro — 85760-000 
Fone: (46) 26060315 —(46) 9984027042 

CAPANEMA - PR 



Ocorrência:3 

De:ALECXANDRO NOLL 

Etapa: PARECER JURÍDICO 

Descrição: Bom dia, 
Prezado Senhor, 

Data: 06/04/2022 09:10:00 Previsão: 27/04/2022 

Para:ALVARO SKIBA JUNIOR  

Confirmação: não 

Previsão: 13/04/2022 

Para:ALECXANDRO NOLL De:JEANDRA WILMSEN 

Etapa: RECEBIMENTO PELO SETOR DE LICITAÇÕES 

Descrição: ENCAMINHO PARA CONFERENCIA 

Anexo Descrição 

Processo: 886/2022 

Requerente: SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE 

Contato: SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 2 

Descrigão:SOLICITAÇA0 DE ADITIVO DE SALDO PREGAO 102/2020 

Tramitação do Processo 
Data: 06/04/2022 08:54 Situação: Encaminhado 

Documento: 30.817.942/0001-28 

Encaminho a solicitação de aditivo de saldo do pregão 102/2020 da Secretária de Educação, cujo oficio 57/2022 possui mesmo teor 
das fls. 296 (16/09/2021) e 340 (30/01/2022) do processo administrativo do referido pregão. 
Tal pedido, nesta data, é urgente para continuidade dos serviços educacionais. 

Atenciosamente, 

Data: 06/04/2022 09:06:00 

Ocorrência: 1 

De: SIDONIA PASIEKA 

Etapa: RECEBIMENTO PELO SETOR DE LICITAÇÕES 

Descrição: Abertura do processo. 

ANEXOS 

ADITIVO EDUCAÇAO.pdf ADITIVO EDUCAÇA0 

500.2067s 09232641917, 06/04/2022 09:18:01 

Ocorrência: 2 

Previsão: 13/04/2022 Data: 06/04/2022 08:54:03  

Confirmação:  OK  

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI  

Confirmação:  OK  



Município de 
Capanema PR 

Oficio n.° 57/2022 

 

Capanema, CidacFA'a Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminlio-  do Colono, 

aos 05 dias do mês de abril de 2022. 

lima  Senhora  
Roselia Kruger Becker Pagani  
Pregoeira 

Prezada Senhora, 

Por meio deste vimos solicitar aditivo de saldo de todos os contratos do pregão no 102/2020. 
Justifica-se a solicitação pela necessidade de continuidade dos serviços educacionais executados 

pelos contratados através do mencionado pregão. 

Atenciosamente, 

Secretária Municipal de Educaçtio, 
Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de OC, 3 
Capanema - PR 

Oficio n.° 57/2022 
Capanema, Cidade da Rodovia 

Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 05 dias do mês de abril de 2022.  

Jima  Senhora  
Roselia Kruger Becker Pagani  
Pregoeira 

Prezada Senhora, 

Por meio deste vimos solicitar aditivo de saldo de todos os contratos do pregão n° 102/2020. 
Justifica-se a solicitação pela necessidade de continuidade dos serviços educacionais executados 

pelos contratados através do mencionado pregão. 

Atenciosamente, 

aida T. Para 
Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte 

Processo: 886/2022 
Data: 06104/2022 Hora: 08:54 
A ssunto: 
LICITACAO SOLICITACAO DE ADITIV 

Requ erente: 
SECRETARIA DE EDUCACAO CULTUR, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capaneraa - PR 

Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 33/2022 

REQUERENTE: Setor de Licitações  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
ASSUNTO: Análise de solicitação de aditivo de quantitativo. Orientações a respeito 
da (in)aplicabilidade do INPC e sobre o cadastro equivocado da Ata de Registro de 
Preços no sistema. Abertura de  PAS  por descumprimento contratual. 

EMENTA: ADITIVO DE QUANTITATIVO DE ITENS 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2020. 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 
JUSTIFICATIVA SUFICIENTE. POSSIBILIDADE. 
PARECER JURiDICO FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA 

0 Setor de Licitações e Contratos encaminha para análise da Procuradoria-Geral o 
presente Processo Administrativo para análise de solicitação de aditivo de 
quantitativo; de orientações a respeito da (in)aplicabilidade do INPC e sobre o 
cadastro equivocado da Ata de Registro de Preços no sistema; Abertura de  PAS  por 
descumprimento contratual. 

E o relatório. 

2. PARECER 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos 
do parágrafo único do  art.  38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) 
entendido(s) como necessário(s). 

No entanto, oportuno destacar que a análise dos processos licitatórios, 
especificamente dos documentos relativos A. fase interna das licitações pela 
Procuradoria-Geral tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista 
jurídico e recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração, os 
agentes e o erário público. Assim, parte das observações pode se constituir em 
recomendações e, caso a Administração opte por não as acatar, recomenda-se 
motivar o ato, nos termos do  art.  50, da Lei n° 9.784/1999. 0 cumprimento ou não 
das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da autoridade 
administrativa, a qual responde isoladamente no caso de descumprimento d 
recomendações deste parecer ou pela ausência de fundamentação dos 
administrativos. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto 6, os requisitos previstos 
no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não serem 
aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto 
do aditivo de quantitativo solicitado não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o 
que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em razão da omissão 
grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa da 
contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 
relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Acréscimo de Quantitativo 

0  art.  65, I, alínea b, c/c § 10, da Lei ri° 8.666/1993, concede A. administração 
a possibilidade de modificar o valor contratual realizando acréscimos ou supressões 
em obras, serviços e compras num percentual máximo de 25% do valor inicial, e no 
caso particular de reforma de edificio ou equipamento, até o limite de 50% para os 
seus acréscimos. 

Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma alteração de 
natureza quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites legais, detém a 
administração a possibilidade de fazê-lo unilateralmente, por motivo de conveniência 
e oportunidade, respeitado o interesse público primário. 

Deveras, desde que respeitados os preços ajustados no contrato original e 
considerando a necessidade de aquisição/prestação do(s) objeto(s)/serviço(s) 
indicado(s) no requerimento, indicam que os requisitos exigidos para realizar o 
acréscimo se encontram presentes, haja vista que a possibilidade de alterar 
unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa b. disposição da administração 
para concretizar o interesse público. 

Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve corresponder, em 
igual medida, à alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica 
(Administração Pública e empresa contratada), ou seja, a variação da contraprestação 
deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com o aumento do objeto. 

Por outro lado, adverte-se que o parâmetro sobre o qual deve ser calculado o 
limite de 25% não é o quanto do objeto é alterado, mas o quanto da alteração do objeto 
repercute no valor inicial atualizado do contrato, isto 6, o cálculo do limite a ser aditado 
deve ter por base o valor da contratação. 

No caso em análise, o aumento da quantidade do(s) objeto(s) é proporcional ao 
acréscimo do valor do(s) respectivo(s) contrato(s), respeitando-se, portanto, o 
percentual máximo permitido (25%). 

Por todo o exposto, considerando que a alteração que se pretende implementar 
qualifica-se como unilateral e quantitativa (acréscimo), vislumbram-se respeitados os 
limites definidos na Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e, portanto, nada 
obsta a sua formalização, pois adequada ao caso  (arts.  60, 61 e 65, todos da Lei 
8.666/1993). 

Av. Pedro Viriato Parigot de 80117A 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
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Procuradoria-Geral 

2.2. Da inaplicabilidade do INPC  

Cumpre ressaltar, nesta rubrica, que a formalização das obrigações pelas partes 
no pregão eletrônico n° 102/2020 se deu por meio de Ata de Registo de Preços, 
conforme se depreende do edital do certame. 

Todavia, em dezembro de 2021 as atas de registro de preços decorrentes do 
referido pregão foram "rescindidas", em razão da conversão em contratos 
administrativos, os de n° 549/2021 e n° 550/2021. 

Com efeito, não há previsão editalícia a respeito da aplicação de índice de 
correção monetária, visto que a ata de registro de preços possui duração máxima de 
12 meses. 

Dessa forma, somente há incidência da correção monetária anual a partir da 
formalização da conversão das atas de registro de preços em contratos administrativos, 
não configurando, portanto, o prazo mínimo para a aplicação do INPC. 

2.3. Orientações sobre o cadastro equivocado da Ata de Registro de Preços 
no sistema da Equiplano 

Do ponto de vista jurídico, se o ato negocial firmado pelas partes foi uma ata de 
registro de preços, o equivoco no cadastramento do documento no sistema não altera 
a sua natureza jurídica. 

Dessa forma, a correção do cadastramento no sistema deve ser realizada com 
apoio da empresa fornecedora do próprio sistema. 

2.4. Abertura de Processo Administrativo Sancionador  (PAS)  

Considerando as informações contidas no processo, especificamente sobre as 
reclamações de agentes públicos a respeito do descumprimento contratual por parte 
de uma das empresas contratadas, independentemente da solução apresentada 
posteriormente, faz-se necessária a abertura de um  PAS  para apuração da conduta da 
empresa e eventual aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

2.5. Recomendações 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas 
as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos 
agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de 
sanções de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação 
da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais, 
contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei d 
Responsabilidade Fiscal. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
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Procuradoria-Geral 

 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 
celebração do termo aditivo de quantitativo e de valor, na forma pretendida, desde que  
sejam providenciados:  

a) juntada aos autos de toda a documentação de regularidade fiscal prevista 
no  art.  29 da Lei n° 8.666/1993, de modo a comprovar que a contratada ainda 
satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos respectivos documentos 
apresentados na sessão pública esteja expirada; 

b) juntada das declarações do  art.  16, I e II, da LRF; 
c) a decisão do Excelentissimo Prefeito Municipal; 
d) a assinatura do aditivo contratual pelas partes; 
e) a publicação do extrato do aditivo no Diário Oficial do Município. 

É o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Camin o do Colono, aos 29 dias do mês de abril de 2022. 
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Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 102/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE  KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E 
JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. Acato o Parecer Jurídico n° 33/2022 pelo aditivo de acréscimo de 25% 
na quantidade e aplicação do índice INPC. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 01 dia(s) do mês de junho de 2022 

Ame ellé 
Prefeito Municipa 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Saldo do contrato 

Solicitante: 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ Local: 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

0,00 1.039,00 32.520,70 

Unidade de medida: H 

0,00 0,00 261,00 8.169,30 

Tipo controle: Q 

Item: 005 1.300.00 31,30 40.690,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 36173 AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME ESPECIFICACOES DO 

Solicitante: 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ Local: 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

46.142,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00  776.00 16.280,84 1.424,00 29.861,16 Total 2.200,00 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Sequência: 4326- Ata de registro de preços: 25/2021 Licitação:  Pre  gão -50 000102/2020 

Código:  55824 -9 Nome: FEVER' ON  CARLOS  VEIT - ME  CPF/CNPJ: 20.102.754/0001-60 Telefone: 46999160044 01/02/2021 31/01/2022 06/12/2021 

589,00 0,00 911,00 24.232,60 

Unidade de medida: H 

0.00 0,00 

Tipo controle: Q 

15.667.40 0,00 

Solicitante: 003998 ZAIDA TERESiNHA PARABOCZ Locai: 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

0,00 500,00 13.300,00 

Unidade de medida: H 

0,00 0,00 

Tipo controle: 

0,00 0,00 0.00 Item: 004 500.00 26,60 13.300,00 0,00 0,00 

Produto: 39083 AULA DE  KARATE.  MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA AS ENG.:INCAS 

012022 16.49. Emitido  pa: RCSELIA KR IGER BECKER PAGAN!.  na  ‘ersao. 5529 r 

Pagina 1 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Licitação: Pregão - 50 000102/2020 Sequência: 4324 - Contrato: 23/2021 

981,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.449,00 

Unidade de medida: H 

319,00 9.251,00 

Tipo controle: Q 

Lote: 001 

Item: 001 1.300,00 29,00 37.700,00 0,00 0,00 

Produto: 39234 AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Código: 66332 -  8 Nome: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE CPF/CNPJ:19.224.408/0001-75 Telefone: 46 3543-4120 01/02/2021 31/01/2022 30/01/2023 

0,00 0,00 580,00 17.420,30 2.020,00 60.969,70 Total 0,00 0,00 0,00 0,00 2.600,00 78.390.00 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Se quê ncia: 4325 -  Ata de registro de pregos: 24/2021 Licitacão:  Pre  gão - 50 000102/2020 

0,00 715,00 14.979,25 

Unidade de medida: H 

0,00 0,00 

Tipo controle: Q 

0,00 709,00 14.881,91 

Unidade de medida: H 

0,00 591,00 0,00 0,00 

Tipo controle: Q 

12.405,09 0,00 Item: 006 1.300,00 20,99 27.287,00 0,00 

Produto: 44307 HORA/AULA CE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 

Lote: 001 

Item: 002 900,00 20,95 18.855,00 0,00 0,00 185,00 

Produto: 48276 AULA DE GINASTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR CAPACITADO 

Solicitante: 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ Local: 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

3.875,75 0,00 

Código: 76323 -  1 Nome: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO CPF/CNPJ: 34.515.263/0001-55 Telefone: 01/02/2021 31/01/2022 06/12/2021 

Solicitante: 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ Local: 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

26,60 39.900,00 0,00 0.00  

Produto: 39083 AULA DE  KARATE,  MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA AS ENGENCIAS 

1 500.00 

Lote: 001 

Item: CO3 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 



Anulação Transferido Ata Requisição de com pra Saldo Contrato Aditivo 

Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor unitário 

Local: 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção Solicitante: 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ 

Total 0,00 0,00 1.411,00 37.532,60 0,00 589,00 0,00  0,00 0,00 15.667,40 2.000,00 53.200,00 

Licitação:  Pre gão - 50000102/2020  Sequência: 4850 - Contrato: 549/2021 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

06/12/2021 05/12/2022  Código: 76333 - 1 Nome: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO CPF/CNPJ: 34.515.263/0001-55 Telefone: 

0.0Z. 0,00 59.00 1.236,05 

Tipo controle: Q 

120,00 2.639,70 

Unidade de medida: H 

Lote: 001 

Item: 002 165.00 20,95 3.875,75 0,00 0,00 

Produto: 48276 AULA DE GINASTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR CAPACITADO 

12.405,09 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00  5.961,16 

Unidade de medida: H 

307,00 6.443,93 

Tipo controle: 

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 410,00 8.600,86 366,00 7.679,98  776,00 16.280,84 

0,00 545,00 14.497,00 

Unidade de medida: H 

0,00 0,00 44,00 1.170,40 

Tipo controle: 

Lote: 001 

Item: 003 589,00 26,60 15.667,40 0,00 0,00 0,00 

Produto: 39083 AULA DE  KARATE,  MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EAGENCIAS 

Solicitante 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ Local: 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

Total 589,00 15.667,40 0,00 0,00 545,00 14.497,00 0,00 0,00 44,00 1.170,40 0,00 0,00 

209.680,24 0,00 0,00 0,00 0,00 990,00 26.270,68 5.810,00 151.461,32 1.365,00 31.948,24 Total geral 8.165,00 

Solicitante: 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ 

Item: 006 591,00 20,99 

Produto: 44307 FiORNAULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 

Solicitante: 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ Local: 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

0,00 284,00 

Local: 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

Sequência: 4851 - Contrato: 550/2021 

Código: 55524 - 9 Nome: HEVERTON CARLOS VST - ME 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

CPF/CNPJ: 20.102.754/0001-60 Telefone: 46999160044 06/12/2021 05/12/2022 

Licitação:Pregão -50 000102/2020  

Município de Capanema - 2022 
Saldo do contrato 

Página2 

Critério de seleção: 

- Licitação 

Entidade: 50 

Exercicio: 2020 

Número: 102 

Modalidade: Pregão 

Obs: Este relatório demonstra c valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req, de compras ainda não empenhadas. 

Errstp. RCSELIA KRIGER BECKER  PAGAN',  na versão• 5529r 



01/06/2022 16:36 Cálculo Exato 

Cálculo Exato 
Q63  

Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 

Atualização de R$29,00 de 06-Dezembro-2020 e 01-Abril-2022 pelo índice INPC -  Ind.  Nac. de Pregos ao Consumidor, com 
juros compostos de 0,000% ao mês,  pro-rata  die.  

Valor original: R$29,00 

Valor atualizado pelo indice: R$33,52 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$33,52  

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC -  Ind.  Nac. de Pregos ao Consumidor entre 06-Dezembro-2020 e 01-Abril-2022 

Em percentual: 15,5858% 
Em fator de multiplicação: 1,155858 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Dezembro-2020 = 1,46%; Janeiro-2021 = 0,27%; Fevereiro-2021 = 0,82%; Março-2021 = 0,86%; Abril-2021 = 0,38%; Maio-2021 = 
0,96%; Junho-2021 = 0,60%; Julho-2021 = 1,02%; Agosto-2021 = 0,88%; Setembro-2021 = 1,20%; Outubro-2021 = 1,16%; 
Novembro-2021 = 0,84%; Dezembro-2021 = 0,73%; Janeiro-2022 = 0,67%; Fevereiro-2022 = 1,00%; Março-2022 = 1,71%. 

1110\tualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$29,00 * 1,1559 
Valor atualizado (VA) = R$33,52 

Juros 
Juros percentuais  (JP)  = 0,00000 °A 
Valor dos juros (VJ) = VA *  JP  = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$33,52 

Observações sobre os juros: 
Formula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) A períodos) - 1 
períodos = 26/31  (prop.  Dezembro-2020) + 15 (de Janeiro-2021 a  Margo-2022) = 15.8387 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) A 15.8387) - 1 = 0,00000% 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros  1/1 

 



01/06/2022 16:40 Cálculo Exato 

Cálculo Exato 
#364  

Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 

Atualização de R$20,95 de 06-Dezembro-2020 e 01-Abril-2022 pelo índice INPC - ind. Nac. de Pregos ao Consumidor, com 
juros compostos de 0,000% ao mês,  pro-rata  die.  

Valor original: R$20,95 

Valor atualizado pelo indice: R$24,22 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$24,22  

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - ind. Nac. de Pregos ao Consumidor entre 06-Dezembro-2020 e 01-Abril-2022 

Em percentual: 15,5858% 
Em fator de multiplicação: 1,155858 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Dezembro-2020 = 1,46%; Janeiro-2021 = 0,27%; Fevereiro-2021 = 0,82%; Março-2021 = 0,86%; Abril-2021 = 0,38%; Maio-2021 = 
0,96%; Junho-2021 = 0,60%; Julho-2021 = 1,02%; Agosto-2021 = 0,88%; Setembro-2021 = 1,20%; Outubro-2021 = 1,16%; 
Novembro-2021 = 0,84%; Dezembro-2021 = 0,73%; Janeiro-2022 = 0,67%; Fevereiro-2022 = 1,00%;  Margo-2022 = 1,71%. 

11,tualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$20,95 " 1,1559 
Valor atualizado (VA) = R$24,22 

Juros 
Juros percentuais  (JP)  = 0,00000 % 
Valor dos juros (VJ) = VA *  JP  = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$24,22 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100)" períodos) - 1 
períodos = 26/31  (prop.  Dezembro-2020) + 15 (de Janeiro-2021 a  Margo-2022) = 15.8387 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100)" 15.8387) - 1 = 0,00000% 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros  1/1 



01/06/2022 16:41 Cálculo Exato 

Calculo Exato 
A365  

Atualização de um valor por um indice financeiro com juros 

Atualização de R$26,60 de 06-Dezembro-2020 e 01-Abril-2022 pelo índice INPC - ind. Nac. de Pregos ao Consumidor, com 
juros compostos de 0,000% ao mês,  pro-rata  die.  

Valor original: R$26,60 

Valor atualizado pelo índice: R$30,75 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$30,75 

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - ind. Nac. de Pregos ao Consumidor entre 06-Dezembro-2020 e 01-Abril-2022 

Em percentual: 15,5858% 
Em fator de multiplicação: 1,155858 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Dezembro-2020 = 1,46%; Janeiro-2021 = 0,27%; Fevereiro-2021 = 0,82%;  Margo-2021 = 0,86%; Abril-2021 = 0,38%; Maio-2021 = 
0,96%; Junho-2021 = 0,60%; Julho-2021 = 1,02%; Agosto-2021 = 0,88%; Setembro-2021 = 1,20%; Outubro-2021 = 1,16%; 
Novembro-2021 = 0,84%; Dezembro-2021 = 0,73%; Janeiro-2022 = 0,67%; Fevereiro-2022 = 1,00%;  Margo-2022 = 1,71%. 

Oktualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$26,60 * 1,1559 
Valor atualizado (VA) = R$30,75 

Juros 
Juros percentuais  (JP)  = 0,00000 % 
Valor dos juros (VJ) = VA *  JP  = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$30,75 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) A períodos) - 1 
períodos = 26/31  (prop.  Dezembro-2020) + 15 (de Janeiro-2021 a  Margo-2022) = 15.8387 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) A  15.8387) - 1 = 0,00000% 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros  1/1 



01/06/2022 16:42 Cálculo Exato 

Cálculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 

Atualização de R$31,30 de 06-Dezembro-2020 e 01-Abril-2022 pelo índice INPC - incl. Nac. de Pregos ao Consumidor, com 
juros compostos de 0,000% ao  nibs, pro-rata  die.  

Valor original: R$31,30 

Valor atualizado pelo índice: R$36,18 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$36,18  

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC -  Ind.  Nac. de Pregos ao Consumidor entre 06-Dezembro-2020 e 01-Abril-2022 

Em percentual: 15,5858% 
Em fator de multiplicação: 1,155858 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Dezembro-2020 = 1,46%; Janeiro-2021 = 0,27%; Fevereiro-2021 = 0,82%;  Margo-2021 = 0,86%; Abril-2021 = 0,38%; Maio-2021 = 
0,96%; Junho-2021 = 0,60%; Julho-2021 = 1,02%; Agosto-2021 = 0,88%; Setembro-2021 = 1,20%; Outubro-2021 = 1,16%; 
Novembro-2021 = 0,84%; Dezembro-2021 = 0,73%; Janeiro-2022 = 0,67%; Fevereiro-2022 = 1,00%;  Margo-2022 = 1,71c1/0. 

011/4  tualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$31,30 * 1,1559 
Valor atualizado (VA) = R$36,18 

Juros 
Juros percentuais  (JP)  = 0,00000 % 
Valor dos juros (VJ) = VA*  JP  = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$36,18 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) A períodos) - 1 
períodos = 26/31  (prop.  Dezembro-2020) + 15 (de Janeiro-2021 a  Margo-2022) = 15.8387 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) A 15.8387) - 1 = 0,00000% 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros  1/1 



01/06/2022 16:42 Cálculo Exato 

Calculo Exato ak 367 
\.1  

Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 

Atualização de R$20,99 de 06-Dezembro-2020 e 01-Abril-2022 pelo índice INPC -  Ind.  Nac. de Pregos ao Consumidor, com 
juros compostos de 0,000% ao mês,  pro-rata  die.  

Valor original: R$20,99 

Valor atualizado pelo indice: R$24,26 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$24,26  

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC -  Ind.  Nac. de Pregos ao Consumidor entre 06-Dezembro-2020 e 01-Abril-2022 

Em percentual: 15,5858% 
Em fator de multiplicação: 1,155858 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Dezembro-2020 = 1,46%; Janeiro-2021 = 0,27%; Fevereiro-2021 = 0,82%;  Margo-2021 = 0,86%; Abril-2021 = 0,38%; Maio-2021 = 
0,96%; Junho-2021 = 0,60%; Julho-2021 = 1,02%; Agosto-2021 = 0,88%; Setembro-2021 = 1,20%; Outubro-2021 = 1,16%; 
Novembro-2021 = 0,84%; Dezembro-2021 = 0,73%; Janeiro-2022 = 0,67%; Fevereiro-2022 = 1,00%;  Margo-2022 = 1,71%. 

ualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$20,99 * 1,1559 
Valor atualizado (VA) = R$24,26 

Juros 
Juros percentuais  (JP)  = 0,00000 % 
Valor dos juros (VJ) = VA "  JP  = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$24,26 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) A períodos) - 1 
períodos = 26/31  (prop.  Dezembro-2020) + 15 (de Janeiro-2021 a  Margo-2022) = 15.8387 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) 15.8387) - 1 = 0,00000% 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros  1/1 



Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 01 
dia(s) do mês de junho de 2022 

er 

Tec.0 83/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Município de 
Capanema PR 

368  

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 102/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE  KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E 
JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento 
abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANA 

CERTIDÃO NEGATIVA 51019/2022 

rIN 

tAigt,- 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO  PERIOD°  COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a 
Localização descrita abaixo. 

VALIDADE 06/07/2022  
COD.  AUTENTICAÇÃO: 

 
9ZTMHRUFFI-i2JZX28UC9A 

REQUERENTE: ALISSON LUCAS MARIOTTI PROTOCOLO: 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

47783 

CNPJ/CPF 1  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.224.408/0001-75 

ALVARÁ 

47783 

ENDEREÇO  

AV.  BRUNO ZUTTION, 3177 - SALA - CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR 

ATIVIDADES 

Produção teatral, Ensino de artes cênicas, exceto dança, Produção de espetáculos circenses, de marionetes e 
similares, Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Ensino de esportes, Ensino de arte e 
cultura não especificado anteriormente 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026861961-12 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.224.408/0001-75 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
(.0) natureza tributária e não tributária, bem corno ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/09/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda,pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Einitido via  Internal  Pública (30/05/2022 13:22:04) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 
CNPJ: 19.224.408/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências  ern  seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente  corn  base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:17:58 do dia 05/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/07/2022. 
Código de controle da certidão: FB70.E3B3.12FA.21C8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 19.224.408/0001-75 

Razão Social:EscoLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

Endereço: AV AV  BRUNO ZUTTION 3117 SALA COM / CENTRO / REALEZA / PR! 
85770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/05/2022 a 10/06/2022  

Certificação Número: 2022051204423001992190 

Informação obtida em 30/05/2022 13:23:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

30/05/2022 13:23  Consulta Regularidade do Empregador 

Vott:Q Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Município de Capanema 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 08/07/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N°: 2052/2022 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
ENDEREÇO:AV PARANA, 724 - SALA: 01- SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 
39357 

CNPJ/CPF 
20.102.754/0001-60  

INSCRIÇÃO ALVARÁ 
ESTADUAL 75 

CNAE / ATIVIDADES 

Produção e promoção de eventos esportivos, Atividades de gravação de som e de edição de música, Aluguel de 
equipamentos recreativos e esportivos, Ensino de esportes, Ensino de dança, Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial, Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Produção de espetáculos de 
dança, Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente, Outras atividades de serviços 
pessoais não especificadas anteriormente, Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente, Comércio varejista de artigos esportivos 

Certidão emitida no dia Capanema, 09 de Maio de 2022. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEM524XJ3RST 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026861934-95 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.102.754/0001-60 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/09/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br   

Pegina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (30/05/2022 13:20:22) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HEVERTON CARLOS VEIT 
CNPJ: 20.102.754/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU)  corn  exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública  ern  processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:06:54 do dia 14/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/10/2022. 
Código de controle da certidão: D337.4FD8.3D55.2A6D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CALMA 
CAIXA ECONâMtCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 20.102.754/0001-60 

Razão Sodal:HEVERTON CARLOS VEIT ME 

Endereço: AV  PARANA 724 SALA 1 /  SAO JOSE  OPERARIO / CAPAN EMA / PR / 85760-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/05/2022 a 11/06/2022  

Certificação Número: 2022051302213603498447 

Informação obtida em 30/05/2022 13:21:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1/1 https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf  
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Município de Capanema 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 03/06/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva  coin  efeito de negativa N*: 1507/2022 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
ENDEFtEÇO:AV ESPIRITO SANTO, 908 - SALA PORÃO - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 
51217 

CNPJ/CPF 
34.515.263/0001-55  

INSCRIÇÃO ALVARÁ 
ESTADUAL 191 

CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Ensino de esportes, Ensino de dança, Ensino de artes cônicas, 
exceto dança, Ensino de música, Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente, Ensino de idiomas, 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Cursos preparatórios para concursos, Atividades de 
enfermagem, Atividades de profissionais da nutrição, Atividades de psicologia e psicanálise, Atividades de 
fisioterapia, Atividades de terapia ocupacional, Atividades de fonoaudiologia, Atividades de terapia de nutrição  
enteral  e parenteral, Atividades de profissionais da  Area  de saúde não especificadas anteriormente, Serviços de 
assistência social sem alojamento, Produção teatral, Produção musical, Produção de espetáculos de dança, 
Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares, Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e 
similares, Atividades de sonorização e de iluminação, Artes cônicas, espetáculos e atividades complementares não 
especificados anteriormente, Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores, Atividades de 
condicionamento fisico, Produção e promoção de eventos esportivos, Outras atividades esportivas não 
especificadas anteriormente, Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle, 
Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos, Manutenção e reparação de máquinas, 
aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente, Manutenção e reparação de máquinas motrizes 
não-elétricas, Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas, Manutenção e 



reparação de válvulas industriais, Manutenção e reparação de compressores, Manutenção e reparação de máquinas 
e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente, Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária, Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta, Cantinas - serviços de 
alimentação privativos, Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente, 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, Agências de publicidade, 
Pesquisas de mercado e de opinião pública, Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas, Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente, Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Aluguel de andaimes, Aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritório, Seleção e agenciamento de mão-de-obra, Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Atividades de 
cobrança e informações cadastrais, Outras atividades de serviços prestados principalmente As empresas não 
especificadas anteriormente, Ensino fundamental, Educação profissional de nível técnico, Representantes 
comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens, Representantes comerciais e 
agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves, Representantes comerciais e agentes 
do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico, Representantes comerciais e agentes do 
comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo, Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente, Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado, Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho, Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, Comércio 
atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, Comércio atacadista de lustres, luminárias e 
abajures, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, Comércio atacadista de 
outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, Comércio atacadista de máquinas, 
equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças, Comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos para uso industrial; partes e peças, Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
comercial; partes e peças, Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças, Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças, Comércio atacadista de ferragens 
e ferramentas, Comércio atacadista de material elétrico, Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares, 
Comércio atacadista de mármores e granitos, Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais, Comércio 
atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente, Comércio atacadista de 
materiais de construção em geral, Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não 
especificados anteriormente, Comercio varejista de combustíveis para veículos automotores, Comércio varejista de 
lubrificantes, Comércio varejista de tintas e materiais para pintura, Comércio varejista de material elétrico, 
Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente, Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de dudio e  video,  Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não 
especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de artigos esportivos, 
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping, Comércio varejista de embarcações e outros veículos 
recreativos; peças e acessórios, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de 
calçados, Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, Comércio 
varejista de produtos saneantes dom issanitários 

Certidão emitida no dia Capanema, 04 de Abril de 2022. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEMC24XJX97E 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

r.) P`I  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026861025-57 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.515.263/0001-55 
Nome: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/09/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenc 

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (30/05/2022 11:28:55) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

S 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E ;nk DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
CNPJ: 34.515.263/0001-55  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado  qua:  

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)  corn  
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento  tern  os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
rias alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 13:45:55 do dia 06/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/06/2022. 
Código de controle da certidão: 7791.323E.5BA5.8667 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÕM!CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRI" 

Inscrição: 34.515.263/0001-55 

Razão Social:FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

Endereço: R RIO DE JANEIRO 1199 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/05/2022 a 11/06/2022  

Certificação Número: 2022051304060475482128 

Informação obtida em 30/05/2022 11:29:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixagov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



Município de 
Capanema PR 

3 8  

MINUTA 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 550/2021, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado 
a Empresa HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do  
Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HEVERTON CARLOS VEIT - ME, 
sediada na  AV  PARANA, 724 SALA: 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO  JOSÉ OPERÁRIO, 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 20.102.754/0001-60, neste ato representada pelo Sr. 
HEVERTON CARLOS VEIT, portador do RG n° 85098195, e CPF n° 055.808.409-50, ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico 102/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/12/2021, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 102/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE  KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO 
PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao Parecer Jurídico ri° 33/2022, fica recomposto 
o valor dos itens abaixo pelo índice INPC, conforme solicitação, devido ao aumento do prego do 

. _ . 
proauto aurante a vigencia ao contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
antes 
da  re-  

compo- 
sigdo 

Quantida 
de da  re-  
composi- 

gdo 

Valor 
unitário 
após Re- 

composição 
de valores 

R$ 

Quantidade 
Acrescida 

Valor 
do 

aditivo 
R$ 

3 AULA DE  KARATE,  
MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE 
ATENDA AS 
EXIGÊNCIAS DO 
TERMO DE 
REFERÊNCIA AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

H 589 26,60 44 30,75 147 4.702,85 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 4.702,85 (Quatro mil, setecentos e dois 
reais e oitenta e cinco centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) do 
mês de junho de 2022 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

HEVERTON CARLOS VEIT 
Representante Legal 

HE CARLOS VEIT - ME 
Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

minuta 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 23/2021, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a Empresa ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE 
EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do  
Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESCOLA DE ARTES FORCE 
PERFORMANCE EIRELI, sediada na  AV  BRUNO ZUTTION, 3177 - CEP: 85770000 - I3A1RRO: 
CENTRO, Realeza/ PR, inscrita no CNPJ sob o n° 19.224.408/0001-75, neste ato representada 
pelo Sr.  JESSICA  ROSA DE SOUZA, portador do RG n° 99350334, e CPF n° 074.716.229-89, 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 102/2020, mediante as seguintes 
clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 01/02/2021, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 102/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE  KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO 
PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao Parecer Jurídico n° 33/2022, fica 
recomposto o valor dos itens abaixo pelo índice INPC, conforme solicitação, devido ao aumento do 
prego do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do 
produto 

Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 
da  re-  

compo- 
sigão 

Quantida 
de da  re-  
composi- 

gdo 

Valor 
unitário 
apds Re- 

composição 
de valores 

R$ 

Quantidade 
Acrescida 

Valor do 
aditivo R$ 

1 AULA DE ARTE  
CIRCENSE 
MINISTRADA 
POR 
PROFISSIONAL 
COM 
HABILITAÇÃO 
CONSTANTE 
NO TERMO DE 
REFERENCIA 
EXCLUSIVO 
PARA 
EMPRESA -ME 
E EPP 

Fl  

, 

1.300 29,00 319 33,52 325 16.905,99 

5 AULA DE 
TEATRO COM 
INSTRUTOR 
CAPACITADO 
CONFORME 
ESPECIFICAÇO 
ES DO EDITAL 
EXCLUSIVO 

H 1.300 31,30 261 36,18 325 13.032,06 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
84 Capanema PR 

1  cAPANetio• " 9̀41‘'  

PARA 
EMPRESA -ME 
E EPP 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 25.368,06 (Vinte e cinco mil, trezentos 
e sessenta e oito reais e seis centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 01 dia(s) do 
mês de junho de 2022 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

JESSICA  ROSA DE SOUZA 
Representante Legal 

ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE 
EIRELI 

Detentora da Ata/ Const ratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR : 
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MINUTA 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 549/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FAVLER LUCIANO TRAPP 
FACCIO, sediada na  AV  ESPIRITO SANTO, 908 SALA PORÃO - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 34.515.263/0001-55, neste ato 
representada pelo Sr. FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, portador do RG n° 40676520, e CPF 
n° 901.618.230-68, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 102/2020, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/12/2021, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 102/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE KARAM TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KNI-ZWINKEL BEM COMO AO 
PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao Parecer Jurídico n° 33/2022, fica 
recomposto o valor dos itens abaixo pelo índice INPC, conforme solicitação, devido ao aumento do 
ore co do Droduto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do 

produto 
Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 
da  re-  

compo- 
sição 

Quantida 
de da  re-  
composi- 

gdo 

Valor 
unitário 
após Re- 

composição 
de valores 

R$ 

Quanti- 
dade 

Acrescida 

Valor do 
aditivo R$ 

2 AULA DE  
GINASTICA E 
JOGOS DE 
ATLETISMO COM 
INSTRUTOR 
CAPACITADO 
CONFORME 
EXIGÊNCIA DO 
TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA -ME E 
EPP 

Fl  185 20,95 59 24,22 46 1.307,05 

6 HORA/AULA DE 
DANÇA E 
ATIVIDADES 
RECREATIVAS, 
MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL 
QUE ATENDA AS 
EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. 
EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA -ME E 
EPP 

H 591 20,99 307 24,26 147 4.570,22 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 5.877,16 (Cinco mil, oitocentos e setenta 
e sete reais e dezesseis centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) do 
mês de junho de 2022 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
Representante Legal 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ADITIVO PARA ASSINATURA 

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacaol ©capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 02/06/2022 15:47 
Para: jessicasouzabelle@gmail.com  

BOA TARDE, 

SEGUE EM ANEXO ADITIVO PARA ASSINATURA DIGITAL, FAVOR NOS DEVOLVER ASSINADO. 

OyQ387 

ATT. 
FABIANA SCHULZ PADILHA 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
(46)3552-1321 

Anexos: 

2° ADITIVO AO CONTRATO 23.pdf 191KB 

1 of 1 
02/06/2022 15:48 



o 

• 

Return receipt 

Assunto:  Return receipt 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@ma11server2.softsul.net> 
Data: 02/06/2022 15:47 
Para: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

The original message was received at Thu, 2 Jun 2022 15:47:40 -0300 
from 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<jessicasouzabelle@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<j. ssicasouzabelle@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <830fcefa-d342-df33-2bbc-bb77c50535ff@capanema.pr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 2 Jun 2022 15:47:40 -0300 

Final-Recipient: RFC822; jessicasouzabellq@gmail.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK n3-20020a05687104c300b000f33220e32fsi4128325oa1.257 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Thu, 2 Jun 2022 15:47:46 -0300 

Return-Path: <appj.g1i_cj_tacaol@cap_anema.pr.gpv.br> 
Received: from [192.168.0.52] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 25211eGw032240 
for çjessicasouzabellq@gmail.com>; Thu, 2 Jun 2022 15:47:40 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" CbCyZ0hI033eh5gcF1rECKmR" 
Message-ID: 5.8.30fcfa:d342:093,L2b.bc-bb77c50535ff@capanema.pr,gov.bl',  

Date: Thu, 2 Jun 2022 15:47:41 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/91.10.0 
Content-Language: pt-BR 
To: jessicasouzabelle@gmail.com  
From: napoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  ADITIVO PARA ASSINATURA  
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 

1 of 1 
02/06/202215:48 



Município de 
Capanema PR 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 549/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FAVLER LUCIANO TRAPP 
FACCIO, sediada na  AV  ESPIRITO SANTO, 908 SALA PORÃO - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 34.515.263/0001-55, neste ato 
representada pelo Sr. FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, portador do RG n° 40676520, e CPI' 
n° 901.618.230-68, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 102/2020, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/12/2021, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 102/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE  KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO 
PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao Parecer Jurídico n° 33/2022, fica 
recomposto o valor dos itens abaixo pelo índice INPC, conforme solicitação, devido ao aumento do 

rego do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do 

produto 
Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 
da  re-  

compo- 
sição 

Quantida 
de da  re-  
composi- 

cão 

Valor 
unitário 
após Re- 

composição 
de valores 

R$ 

Quanti- 
dade 

Acrescida 

Valor do 
aditivo R$ 

2 

 EPP 

AULA DE 
GINASTICA E 
JOGOS DE 
ATLETISMO COM 
INSTRUTOR 
CAPACITADO 
CONFORME 
EXIGENCIA DO 
TERMO DE 
REFERENCIA. 
EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA -ME E 

H 185 20,95 59 21,22 46 1.307,05 

6 HORA/AULA DE 
DANÇA E 
ATIVIDADES 
RECREATIVAS, 
MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL 
QUE ATENDA AS 
EXIGENCIAS DO 
EDITAL. 
EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA -ME E  
EPP 

H 591 20,99 307 24,26 147 4.570,22 

di  
CU  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



FAV TRAPP FACCIO 
Rep es ntante Legal 

AVLER UCIANO TRAPP FACCIO  
Contratado  

AMERICO BEE  
Prefeito  Municipal 

Muni.c.fpi.() de  

  

   

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$  5.877,16 (Cinco mil, oitocentos e setenta 
e sete reais e dezesseis centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) do 
mês de junho de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 550/2021, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado 
a Empresa HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HEVERTON CARLOS VEIT - ME, 
sediada na  AV  PARANA, 724 SALA: 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO JOSE  OPERÁRIO, 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 20.102.754/0001-60, neste ato representada pelo Sr. 
HEVERTON CARLOS VEIT, portador do RG n° 85098195, e CPF n° 055.808.409-50, ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico 102/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/12/2021, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 102/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE KARAM TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO 
PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao Parecer Jurídico n° 33/2022, fica recomposto 
o valor dos itens abaixo pelo índice INPC, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do 
proauto aurante a vigencia ao contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
antes 
da  re-  

compo- 
sigdo 

Quantida 
de da  re-  
composi- 

cão 

Valor 
unitário 
após Re- 

composição 
de valores 

R$ 

Quantidade 
Acrescida 

Valor 
do 

aditivo 
R$ 

3 AULA DE KARATÊ, 
MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE 
ATENDA ÁS 
EXIGÊNCIAS DO 
TERMO DE 
REFERÊNCIA AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

H 

, 

589 26,60 44 30,75 147 4.702,85 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 4.702,85 (Quatro mil, setecentos e dois 
reais e oitenta e cinco centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Ci 
mês de junho d 

AM-ERICO BE 
Prefeito Munici 

via Ecológica - Estrada Parque Caminho d ono,  ao(s) 02 dia(s) do 

HEV  TON  CARLOS VEIT 
presentante Legal 

HEV RTON CARLOS VEIT - ME 
Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



_9,0 392  
SEGUNDA-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2022 - EDIÇÃO 0902 

I ., ,16211 pEÇAs  gm  
GERAL }ARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICU-
LOS CAMINHAO 
VOLKS 6.90 

VOLKS  UN  1.00 50.000,00 50.000,00 61 

i 616.11 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENCAO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICL1 
Los CAMINHÃO  
YOLKS  8.120 
EURO 3 

VOLKS  UN  1,00 63.000.00 63.000.00 61 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serio 
enviados através de  e-mail,  no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

AMERICO BELLE 
Pretext° Municipal 

MAYCON CF.SAR BRUNETTO 
Representante Legal  

OPTIMA  COMERCIO DE PEÇAS F. SERVIÇOS PARA 
TRATORES LTDA 

Contratada 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°6/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°6/2021. Tipo de Julgamento: Menor prego 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICI-
PAIS DE AGRICULTURA E MOO AMBIENTE, E viAçÃo, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 
1.909.775,00 Um Milhão, Novecentos e Nove Mil, Setecentos e Setenta e 
Cinco Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 24/02/2022. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais infor-
mações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - 
Paraná - Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 04/02/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

1.0 Termo Aditivo ao Contrato na 23/2021, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa ESCOLA DE ARTES FORCE 
PERFORMANCE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada a  
AV  BRUNO ZUTTION, 3177 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 19.224.408/0001-75, neste ato por seu rep-
resentante lpgal,  JESSICA  ROSA DE SOUZA, CPF:074.716.229-89 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA  

sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alter-
ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão Eletrônico n° 102/2020, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 01/02/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 102/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPE-
CIALIDADES DE  KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E 
DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL  TAN  - 
CREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLI-
CO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em 
conformidade com a Decisão Administrativa, fica prorrogado o prazo 
de Vigência do Contrato IV 23/2021 para mais 12(doze) meses a partir 
da data de término do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão 
enviados através de  e-mail,  no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 31 dia(s) do mês de janeiro de 2022 

AMÉRICO  BELLE JESSICA  ROSA DE SOUZA 
Prefeito Municipal Representante Legal 

ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 
Contratada 

I.' Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 563/2021, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa WESTRACTOR PECAS E SERVI-
COS  PARA TRATORES EIRELI - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa WESTRACTOR PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a R CRISTOVAO COLOMBO, 1310 - CEP: 85805510 
- BAIRRO: PIONEIROS CATARINENSES: , município de Cascavel/PR 
inscrita no CNPJ sob o n° 29.607.386/0001-86>, neste ato por seu rep-
resentante legal, FRANCIELE MARIA DARON, CPF n° 056.193.619-
69 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis  Iv  10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Pregos, 
em decorrência do Edital Pregão Eletrônico  re"  92/2021, mediante as 
seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços 
firmado em 15/12/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento ao Pare-
cer Jurfdico n° XX/2021 fica rescindida a Ata de Registro de Preços n° 
563/2021, conforme abaixo. 



Município de 
Capanema PR 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n" 23/2021, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de 
outro lado a empresa ESCOLA DE ARTES FORCE 
PERFORMANCE El RELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMER ICO  BELL  t, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE 
EIRELL pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  BRUNO ZUTTION, 3177 - CEP: 
85770000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 19.224.408/0001-75, neste ato por 
seu representante legal,  JESSICA  ROSA DE SOUZA, CPF:074.716.229-89 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n" 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 102/2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 01/02/2021, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 102/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NAS ESPECIALIDADES DE  KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS 
E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO 
NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO 
RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade  corn  a Decisão Administrativa, fica prorrogado 
o prazo de Vigência do Contrato  if  23/2021 para mais 12(doze) meses a partir da data de 
término do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  e-
mail,  no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 31 dia(s) do mês de janeiro de 2022  

JESSICA  ROSA DE Assinado de forma digital 
por  JESSICA  ROSA DE 

SOUZA:0747162 SOUZA:07471622989 
Dados: 2022.02.08 13:34:30 

2989 -0300' 

AMÉRICO BEIÉ JESSICA  ROSA DE SOUZA 
Prefeito Municipal Representante Legal 

ESCOLA DE ARTES FORCE 
PERFORMANCE EIRELI 

Contrwada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



SEXTA-FEIRA, 03 DE  JUNE  TO DE 2022 -DIÇÃO 0978 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  adm@capanerna.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretario de Finanças: Luiz Alberto  Lett  
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretario de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 

secretarialegislativa@capanema.prieg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio  Ulrich  - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Deriardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 23/2021, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANA e de 
outro lado a Empresa ESCOLA DE ARTES FORCE PERFOR-
MANCE EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assi-
nado, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designado CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa ESCOLA DE ARTES 
FORCE PERFORMANCE EIRELI, sediada na  AV  BRUNO ZUT- 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA' 

• 

TION, 3177 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, Realeza/ 
PR, inscrita no CNPJ sob o n° 19.224.408/0001-75, neste ato 
representada pelo Sr.  JESSICA  ROSA DE SOUZA, portador do 
RG n° 99350334, e CPF n° 074.716.229-89, ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decor-
rência do Edital Pregão Eletrônico 102/2020, mediante as se-
guintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
01/02/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 102/2020, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA-
DA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE  
KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO 
NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO 
INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento ao Parecer Jurídico n° 33/2022, fica recomposto 
o valor dos itens abaixo pelo índice INPC, conforme solicitação, 
devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do 
contrato: 
lu no Ilt,orlOo do produto Utt  

Mrd 
Quaid,.  
dadr 
Lhatacla 

Valor 
aotet da  
reaon, 
PONI,:i. 

Quauti. 
choir  da  
morti• 
posKio  

Valor unitarm  
ape»:  Reimu 
posa¡io dr 
yahoo  RS  

Qua..  
tuladr 
Aaes 

V.dor 
d,.  :at  i 
vo RS 

I .AULA DE ARTE CIRCENSE MINIS- 
mum  POR PROFISSIONAL COM 
I1ABILr1noo CONSTANTL NO 
TERmo DE REFERENCLA EXCLU-
SIVO PARA EMPRESA -ME E EPP 

II 1.300 29,00 319 33.52 :05 Is 005.9  

S AULA DE  TEAM)  COM INSTRU. 
TOR  CAPACEEA DO CONK:II:ME 
I•SPECIFICAÇOES DO WITAI. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME 
E  EP)'  

H 1.300 SI.))) 261 36,18 325 19.032,06  

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 25.368,06 
(Vinte e cinco mil, trezentos e sessenta e oito reais e seis cen-
tavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 01 dia(s) do mês de junho de 2022 

AMERICO 1401.1.0 JESSICA  ROSA DE SOUZA 
Pret.tou 0tunkips1 Reprrsentani; Ioga) 

ESCOLA DE A ICES n IRCF., PERFORMANCE EIRELI  
Detains  da MuiCtinitra0634) 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 549/2021, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de 
outro lado a Empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n' 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assi- 
nado, Senhor AMERICO  BELLE, doravante designado CON- 
TRATANTE, e de outro lado a empresa FAVLER LUCIANO 
TRAPP FACCIO, sediada na  AV  ESPIRITO SANTO, 908 SALA 
PORÃO - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, 
inscrita no CNPJ sob o n°34.515.263/0001-55. neste ato repre-
sentada pelo Sr. FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, portador 
do RG n° 40676520, e CPF n° 901.618.230-68, ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
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as normas das Leis 10,520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decor- 
rência do Edital Pregão Eletrônico 102/2020, mediante as se- 
guintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
06/12/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 102/2020, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA-
DA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE  
KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO 
NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO 
INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento ao Parecer Jurídico n° 33/2022, fica recomposto 
o valor dos itens abaixo pelo índice INPC, conforme solicitação, 
devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do 
contrato:  
It,  ril nc,r1ç.,,,  du  produto  Liu 

MI 
Quail, 
1: I d e  

Li,ii.ida. 

YAW  

Mgt,  1111 
rr..niu • 

Quordi • 
dadr iti 
recon,. 

"Valor un,tar:ii 
ilpli,  Re,  on.  
pn,ii;in ilr 

PS 

QUJII 

iidade 
Aace•  
c,da 

Vall,  
do  :Ain  
on  RS 

2 ALMA DE GINASTICA E IODOS 
DE ATLETISMO CUM INSTOU 
lOR CAPACITADO CONFORNIE 
EXI GEN CLA DO 'FERMI) DE 
REFF.RPNCIA. Ext.estvo PARA 
EMPRESA ,NIE E EPP 

H 185 20.95 59 24,22 415 1.307,05 

, HORA/AULA DE DANÇA I  All  V- 
IDADES RECREAI IVAS, MINIS- 
TRADA POR PROFISSIONAL QUE 
ATENDA As EXI6ENCIAS DO EDI. 
TAL. EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
-ME E  FOP  

II 591 25.99 307 24,26 147 4.575.22 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 5.877,16 (Cin-
co mil, oitocentos e setenta e sete reais e dezesseis centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de junho de 2022 

AMERICO  BELL  E FAVLER LUC:IANO TRAPP FACCIo 
Pi cielin Municipal Reprearnianie Legal 

FAVLER  MOAN()  TRAPP EACCI0 
ContrataJo 

oiT , . 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 550/2021, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANA e de 
outro lado a Empresa HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n" 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assi- 
nado, Senhor AMÉRICO  BELLE, doravante designado CON- 
TRATANTE, e de outro lado a empresa HEVERTON CARLOS 
VEIT - ME, sediada na  AV  PARANA, 724 SALA: 01 - CEP: 
85760000 - BAIRRO:  SAO  JOSÉ OPERÁRIO, Capanema/PR, 
inscrita no CNPJ sob o n° 20.102.754/0001-60, neste ato rep-
resentada pelo Sr. HEVERTON CARLOS VEIT, portador do RG 
n° 85098195, e CPF n° 055.808.409-50, ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subse-
qüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico 102/2020, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
06/12/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 102/2020, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA-
DA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE  
KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO 
NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO 
INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS, 
em atendimento ao Parecer Jurídico n" 33/2022, fica recomposto 
o valor dos itens abaixo pelo indice IN PC, conforme solicitação, 
devido ao aumento do prego do produto durante a vigência do 
contrato:  
kern  Descriciio do produto Um  

Mrd. 
Quaid, 
IA, 
1.n.d.nla 

Milo,  
ante.s do 
rrwial 

..posisii41 

QUilfiLi• 
clodr .1.1 
mcom 
i,,,siu41 

V.LIVI u.zitúriti  
npii, Rcciiiii. 
poh;0..1r 
v.iliur, ISi, 

Qua',  
lidi,d,.  
Aac, 
citIA 

Vator 
di. ;Ain.  
vo ki. 

AULA DE K ‘EATE. miNtsiltion 
POR l'ROFISSIONAL QUI. A TINDA 
As ExicityclAs ou :I.R.v0  DI,  
REFERENCIA  AMP!.  A ( ONs  :OR  
RENCIA 

II 5159 26.6u 41 20,75 14' 4J52.15' 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 4.702,85 
(Quatro mil, setecentos e dois  re-ais e oitenta e cinco centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de junho de 2022 

ANIERICU  BELLE !IFNI:A-EON GARLOS vErr 
Prideito Municipal kepreaer  tail:,  Legal 

HINER  EON  CARLOS vtirr ME 
ContrAado 

, 4111011141W ,., -••• ,,, , , ',. itiMillegintSinal 

6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 358/2018, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANA e de 
outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica  (CNN)  sob o  re  75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME, pessoa juridica 
de direito privado, situada a  AV  DAS MISSÕES, 374 FRENTE 
- CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 17.553.685/0001-04, neste ato por seu representante legal, 
ADRIANO RAUL FASOLO, CPF:045.132.099-92 ao fim assi- 
nado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e re  8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 106/2018, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
17/09/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico  re 106/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTE-
MA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, em conformidade com a Manifes-tação Jurídica datada 
de 16/05/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 

— 
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2.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 23/2021, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a Empresa ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE 
EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESCOLA DE ARTES FORCE 
PERFORMANCE EIRELI, sediada na  AV  BRUNO zurrioN, 3177 - CEP: 85770000 - BAIRRO: 
CENTRO, Realeza/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 19.224.408/0001-75, neste ato representada 
pelo Sr.  JESSICA  ROSA DE SOUZA, portador do RG n° 99350334, e CPF n° 074.716.229-89, 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 102/2020, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 01/02/2021, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 102/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE  KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO 
PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao Parecer Jurídico n° 33/2022, fica 
recomposto o valor dos itens abaixo pelo índice INPC, conforme solicitação, devido ao aumento do 
prego do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição cio 
produto 

Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 
da  re-  

compo- 
sigdo 

Quantida 
de da  re-  
composi- 

cão 

Valor 
unitário 
após Re- 

composição 
de valores 

1-2$ 

Quantidade 
Acrescida 

Valor do 
aditivo R$ 

1 AULA DE ARTE 
CIRCENSE 
MINISTRADA 
POR 
PROFISSIONAL 
COM 
HABILITAÇÃO 
CONSTANTE 
NO TERMO DE 
REFERENCIA 
EXCLUSIVO 
PARA 
EMPRESA -ME 
E EPP 

H 1.300 29,00 319 33,52 325 16.905,99 

5 AULA DE 
TEATRO COM 
INSTRUTOR 
CAPACITADO 
CONFORME 
ESPECIFICAÇO 
ES DO EDITAL 
EXCLUSIVO 
PARA 

H 1.300 31,30 261 36,18 325 13.032,06 

--C221-- 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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E EPP 

Município de 
Ca4)anema - PR 

isr'11  cAPANEW,  

AMERICO BEL 
Prefeito Municipa 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 25.368,06 (Vinte e cinco mil, trezentos 
e sessenta e oito reais e seis centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 01 dia(s) do 
mês de junho de 2022 

( JSSICA ROSA DE SOUZA 
Representante Legal 

ESCOLATbE ARTES FORCE PERFORMANCE 
EIRELI 

Detentora da Ata/ Constratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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